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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 083/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE KIT BEBÊ (BODY, MIJÃO, MACACÃO, MANTA, TRAVESSEIROS, ENTRE OUTROS), A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO; CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 27/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h15min horas do dia 27/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h16min horas do dia 27/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 35.508,00 (trinta e cinco mil quinhentos e oito reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

            DECRETA,

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR

   02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
   02.01 - GABINETE DO PREFEITO
   04.122.002.2.002 - Serviços de Administração Superior
   079/3.3.70.41.00 – Contribuições................................................................................….. 000 1.200,00         
  
   05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
   05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
   12.306.005.2.088 – Manutenção da Merenda Escolar
   804/3.3.90.32.00 - Bens Materiais ou Serviço p/ Distribuição Gratuita……….....……….. 104 100.300,00      
   12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico
   846/3.3.90.30.00 – Material de Consumo......................................................................... 104 30.100,00        
   906/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................................... 104 90.200,00        
   925/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................................... 107 120.300,00      

   06.00 – SECRETARIA DE SAUDE
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE
   10.301.006.2.034001 – Manutenção dos Serviços de Saúde
   1466/3.3.90.30.00 – Material de Consumo....................................................................... 019 30.500,00        
   10.301.006.2.034013 – Pab Parte Fixa
   1562/3.3.90.30.00 – Material de Consumo....................................................................... 494 100.200,00      
   10.302.006.2.034002 – Manutenção do Hospital Municipal
   1687/3.3.90.30.00 – Material de Consumo....................................................................... 019 40.100,00        
   1738/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.................................. 019 59.800,00        
   07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
   06.182.008.2.077 – Manutenção da Defesa Civil
   15.452.007.2.040 -Manutençao e Conservaçao de Vias Urbanas 
   2056/33.3.90.30.00 – Material de Consumo..................................................................... 000 100.300,00      
   15.452.008.2.042 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 000
   2141/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................................. 000 407.100,00      

   08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
   08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
   08.243.010.6.055002 – Contribuições a Entidades Assistenciais
   2801/3.3.50.41.00 – Contribuições................................................................................... 000 1.800,00         
   12.364.010.2.054 – Apoio a Estudantes Universitários
   2894/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica................................. 000 23.600,00        

DECRETO 191/2022

Artigo 1º. Fica  aberto  na  contabilidade  geral  deste  Município,  Crédito Adicional  Suplementar  no   Orça
mento  Geral do  Exercício de 2022, no valor de  R$- 1.105.500,00 (Um milhão, cento e cinco mil e quinhentos reais),  
destinados as despesas abaixo discriminadas: 

CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia,  Estado do Paraná,  o uso de suas  atribuições e 
considerando o disposto no Art. 4º  da Lei Municipal nº 1812/2021 de 07/12/ 2021.

EMENTA – Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  Orçamento  Geral  vigente   do Município, e  dá outras 
providencias.

     TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.............................................................................> 1.105.500,00   

                                      DISCRIMINAÇÃO FR VALOR
RECURSOS ORDINARIOS LIVRES........................................................................................ 000 1.105.500,00

    TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..................................................................> 1.105.500,00     

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de provável excesso de arre 
cadação provenientes da fonte de Recursos abaixo descrita de acordo com o art 43 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município,  Fica o Executivo 
Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste Decreto.

Art. 4º - Fica autoriza a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações oriundas deste Decreto 
no orçamento vigente.

Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Outobro de 2022.

CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal       

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Zona III – CEP: 
87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz 
Guimarães, portador do RG nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-23, residente na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 091/2021 uma vigência de 02 (dois) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 08, 10 e 12, com base no art. 84 Parágrafo único da 
lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/10/2022 a 14/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de outubro de 2022.

EXTRATO  2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 39.852.122/0001-41, com sede à Avenida Sete de Setembro, 422, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do CPF nº. 787.145.759-49, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 092/2021 uma vigência de 02 (dois) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 09, e 13, com base no art. 84 Parágrafo único da lei 
Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/10/2022 a 14/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de outubro de 2022.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  S A DA SILVA MOSCONI – FRUTICULTURA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº. 97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pela Sra. Sueli Alves da Silva Mosconi, portador do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, 
residente na Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de Altônia, estado do Paraná:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 093/2021 uma vigência de 02 (dois) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 06, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/10/2022 a 14/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de outubro de 2022.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Devanir Rodrigues Castilho, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 089/2021 uma vigência de 02 (dois) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 03 e 04, com base no art. 84 Parágrafo único da 
lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/10/2022 a 14/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de outubro de 2022.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-
59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves, RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 090/2021 uma vigência de 02 (dois) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos nos lotes 02, 05 e 11, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 13/10/2022 a 12/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de outubro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Presidente da Comissão de Licitação, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 124/2022
TOMADA DE PREÇO: 07/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma com substituição do telhado no CMEI - 
Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda neste Município.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 18/11/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PRIMEIRO ENVELOPE: 18/11/2022 às 09h00min na sala 
da Divisão de Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 13/10/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de 
Licitação, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 13/10/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N°   103  /2022  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Elizabeth de Souza Carvalho Gomes
Matrícula: 2721
Cargo: Diretor de Executivo de Serviços de Saúde
Lotação: Diretoria de Execução de Serviços da Saúde
Data da Saída: 17/10/2022
Data do Retorno: 20/10/2022
Número de Diárias: 4
Valor Unitário: 497,70
Valor Total: 1.990,80
Município de Destino: Foz do Iguaçu-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do XXXVI Congresso Estadual de Secretarias de
Saúde do Paraná

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 13 de outubro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:6797236592
0

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.10.13 
13:10:46 -03'00'

RESOLUÇÃO N° 104/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: NILSON MANDUCA
Matrícula: 104080
Cargo: COORDENADOR
Lotação: Coordenação Geral
Data da Saída: 17/10/2022
Data do Retorno: 20/10/2022
Número de Diárias: 4
Valor Unitário: 497,70
Valor Total: 1.990,80
Município de Destino: Foz do Iguaçu-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar do XXXVI Congresso Estadual de Secretarias de
Saúde do Paraná

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 13 de outubro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.10.13 09:44:27 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1034/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, Secretária Municipal de Saúde, com base na 
Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as 
despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 17, 18, 19 e 20 de outubro de 2022, onde a mesma estará 
participando do CONGRESSO ESTADUAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ, na cidade 
de Foz do Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
Lei Complementar nº 82, de 13 de outubro de 2.022.
SÚMULA: Cria a Taxa de Abate e autoriza o Município de Douradina a realizar inspeção de abate em estabelecimentos 
credenciados pelos serviços de inspeção estadual e federal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica instituída a Taxa de Abate, tendo como fato gerador a prestação de serviço de inspeção de abate em 
estabelecimentos regularizados pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM/POA).
§ 1º O sujeito passivo da obrigação é todo aquele, seja pessoa física ou jurídica, proprietários ou titulares de 
estabelecimentos industriais e entrepostos de produtos de origem animal que realizem o abate de animais.
§ 2º A base de cálculo da Taxa de Abate será determinada por unidade e espécie animal inspecionada para o 
abatimento e fixada em Unidade Fiscal do Município, conforme a seguinte tabela:
TAXA DE ABATE
SERVIÇO UNIDADE UFM
Abate de bovinos Por unidade abatida 1% da UFM
Abate de suínos, ovinos e caprinos Por unidade abatida 1% da UFM
§ 3º O lançamento será realizado mensalmente, e a arrecadação será realizada nos termos dos artigos 306 a 308, da 
Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, Código Tributário Municipal.
§ 4º O sujeito passivo, pela infração de qualquer disposição desta Lei, estará sujeito às penalidades previstas no artigo 
309 da Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, Código Tributário Municipal, e, na falta de pagamento 
das taxas no vencimento, serão aplicadas as penas previstas no artigo 74 da mesma Lei.
Art. 2º O Município de Douradina fica autorizado a realizar a inspeção de abate em estabelecimentos credenciados nos 
serviços de inspeção sanitária estadual e federal mediante o pagamento da Taxa de Abate, nos termos estabelecidos 
no artigo anterior.
Parágrafo único. O serviço descrito neste artigo será realizado por servidor efetivo municipal que atenda aos requisitos 
estabelecidos pelos serviços de inspeção sanitária estadual e federal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
DOURADINA – Pr, 13 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES N° 02 – TOMADA DE PREÇOS n°004/2022
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 004/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 18 DE OUTUBRO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Processo Seletivo para os seguintes cargos: 
Psicólogo, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Monitoras, Auxiliares de Serviços Gerais, Professores, Técnicos em 
enfermagem, Agentes de Saúde, Enfermeiro Padrão, Médico, Dentista, Farmacêutico, Auxiliar de limpeza e ordem 
pública, Vigias, Motoristas categoria “D”, e Agente de Endemias, conforme detalhamento disposto no respectivo edital 
e seus anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
Se nenhuma empresa manifestar intenção de interposição de referente a habilitação da Tomada de Preços n° 
004/2022, será designado para o dia 18 de agosto de 2022 a nova data para prosseguimento da sessão de licitação 
de abertura das Proposta de Preços, referente a Tomada de Preços n° 001/2022.
No caso de apresentação de recurso será designado uma nova data.
TIPO: MENOR PREÇO.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 10 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 058/2022
PROCESSO N° 097/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto à aquisição de veículo utilitário com carroceria tipo pick-up provenientes 
dos recursos IGD, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco 
Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 102.998,00 (cento e dois mil e novecentos e noventa e oito reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 13 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/2022
PROCESSO N° 098/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo (carrinho de 
carga, lavadora de alta pressão e cadeiras plásticas), provenientes dos recursos do PPAS, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 27/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.896,00 (dois mil e oitocentos e noventa e seis reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 13 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022
PROCESSO N° 099/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o Fornecimento de Cestas Básicas, 
atráves do recurso do FIA Impacto Covid,  conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, 
Anexo I, do referido Edital.. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo 
I, do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$12.269,70 (doze mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 13 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
DECRETO Nº107 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.
         SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 093/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 093/2022, 
na modalidade de Pregão Presencial – SRP n.º 057/2022, Registro de Preços para a futura e eventual contratação 
de empresa para o Fornecimento parcelado de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas 
a Administração Municipal de Francisco Alves estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) 
COMÉRCIO DE MADEIRAS TESTI LTDA.-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lotes n° 02, 06, 12, 13, 18, 22, 24, 
27, 28, 32, 49 e 50; b) JOSÉ EDINALDO HOLANDA DE MORAIS - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lotes n° 01, 04, 07, 
14, 23, 26, 30, 33, 34, 36, 37, 38, 40, 42, 44, 45,e 47; c) L. G TESTI - TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata 
de sessão pública para os Lotes n° 10, 11, 15, 17, 20 e 21;  d) L.R FORNARI SANTANA MATERIAIS HIDRAÚLICOS 
- ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para os Lote n° 05;  e) VALDIR BARBOSA MELLÃO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os Lotes n° 02, 08, 09, 16, 19, 25, 29, 31, 35, 39, 41, 43, 46 e 48;
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade.
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 07 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 108 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 088/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 054/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 088/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 054/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): A) 
ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 08; B) ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 23, 24 e 28; C) B.A.D. 
DEPIZOLI ELETRODOMESTICOS-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 02 e 05;  D) BHDENTAL 
COMERCIAL EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 33 e 34;  E) C E CARVALHO COMERCIAL ME, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os Lote n° 01 itens 14 e 31;  
F) CLICK - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 06, 09, 11 e 
12; G) CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 
10; H) ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 27; I) G 
DIAS DEPIZOLI COMÉRCIO ELETRONICO E DISTRIBUIDORA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 07; 
J) JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 01; k) LONDRIHOSP IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 
13, 18, 19, 20 e 22; L) MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os Lote n° 01 item 04; M) OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os 
Lote n° 01 itens 21 e 32; N) PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 03; O) 
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 25, 26 e 29; P) 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 35 e 36; Q) V. G. 
ROCHA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 item 30; 
R) VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lote n° 01 itens 15 e 17. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.                                                 
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2022.
Objeto: a contratação de empresa para fornecimento de material e serviço de montagem de estrutura pré fabricada 
em concreto armado para reservatório de água na comunidade das Três Perobas, através do convênio entre a Itaipu 
Binacional e o município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: Contratado: D. C. STELA – SERRALHERIA – ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
18.430.633/0001-03, sediada na Rua Francisco Pereira das Chagas, N° 781, Bairro Centro, Francisco Alves, Paraná.
VALOR DA DISPENSA: de R$ 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais).
Francisco Alves – Pr. 11 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
PAULO ROGÉRIO HIROSHI FUJII
SECRETARIO MUNICIPAL
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 005/2022

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
 ERRATA 
 DECRETO N.º 6467/22
 DATA – 03/10/22
 SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª Fatima Aparecida Justiniano Correia, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE: 
 Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Fatima Aparecida Justiniano Correia, atualmente ocupante 
do cargo de Zeladora, lotado no Departamento de Educação, nos termos do Processo n.º 226/22, Fundamentado 
no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, proventos 
proporcional e verbas transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.411,76( Um mil quatrocentos e onze 
reais e setenta e seis centavos), a serem pagos a servidora a partir de 01 de Outubro de 2022, entretanto no período 
de 01 de Outubro de 2022 a 30 de Novembro de 2022, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade 
com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Dezembro de 2022) percebera seus 
proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/10/22. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Outubro de 2022.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 052/2022
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância 
Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, situada na Rodovia PR 323 -João Jorge Saad S/N, Lote 258, Bairro Rural, CEP 87.155-000 na cidade de Doutor Camargo 
– PR, CNPJ 22.968.884/0001-05, neste ato representado por seu representante legal, Alan Lopes Lima portador da cédula de identidade civil RG n. º 9.738.575-0-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n. º 072.472.599-73, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Cruz, n.°125, Jardim Santa Clara, CEP: 87.155-000 na cidade de Doutor Camargo - PR;
DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ENSAIOS LABORATORIAIS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA – CNPJ: 22.968.884/0001-05;
LOTE 1 – ENSAIOS DE SOLO
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 19283 ABERTURA E FECHAMENTO DE JANELA PARA VERIFICAÇÃO Und 20 R$ 444,250000 8.885,00 CBR
2 19284 ENSAIO DE COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL Und 20 R$ 266,600000 5.332,00 CBR
3 19285 COMPACTAÇÃO E DETERMINAÇÃO DE ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA NORMAL Und 20 R$ 394,960000 7.899,20 CBR
4 19286 ANÁLISE GRANULOMÉTRICA POR PENEIRAMENTO Und 20 R$ 131,320000 2.626,40 CBR
5 19287 DETERMINAÇÃO DO LIMITE DE LIQUIDEZ Und 20 R$ 131,320000 2.626,40 CBR
6 19288 DETERMINAÇÃO DO LIMITE DE PLASTICIDADE Und 20 R$ 131,320000 2.626,40 CBR
7 19289 DETERMINAÇÃO DA MASSA ESPECIF. IN SITU - FRASCO DE AREIA Und 20 R$ 236,980000 4.739,60 CBR
8 19290 COMPACTAÇÃO E DETERMINAÇÃO DE ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA SOLO/BRITA Und 20 R$ 962,720000 19.254,40 CBR
9 19291 DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA DO TESTEMUNHO SOLO CIMENTO Und 20 R$ 98,740000 1.974,80 CBR
10 19292 DETERMINAÇÃO DA UMIDADE NATURAL DO SOLO Und 20 R$ 29,620000 592,40 CBR
11 19293 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO Und 20 R$ 222,170000 4.443,40 CBR
Valor Total Do Lote:  R$ 61.000,00 ( sessenta e um mil reais)
 LOTE 02 – ENSAIOS DE CBUQ
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 19294 DETERMINAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS MARSHALL DA MISTURA Und 10 R$ 562,500000 5.625,00 CBR
2 19295 EXTRAÇÃO DE TESTEMUNHOS DE PISTA POR SONDA ROTATIVA Und 20 R$ 187,500000 3.750,00 CBR
3 19296 DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA (MEDIA DE 4 PONTOS) Und 20 R$ 70,310000 1.406,20 CBR
4 19293 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO Und 20 R$ 210,940000 4.218,80 CBR
Valor Total Do Lote: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais)
LOTE 03 – SERVIÇOS ESPECIFÍCOS
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 19300 SONDAGEM SPT/METRO MT 100 R$ 177,230000 17.723,00 CBR
2 19301 DETERMINAÇÃO DA DEFLEXÃO E RAIO DE CURVATURA (INCLUSO CAMINHÃO PADRÃO) Und 50 R$ 36,920000 1.846,00 CBR
3 19297 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO Und 20 R$ 221,550000 4.431,00 CBR
Valor Total Do Lote: R$ 24.000,00( vinte e quatro mil reais)
VALOR TOTAL:  R$ 100.000,00 ( CEM MIL REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2022.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 13 de outubro de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 93/2022 de 02/09/2022 
Reeditado e Republicado  

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.550.000,00 (Um milhão, quinhentos e 
cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 105 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.000,00 103 
 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 80.000,00 103 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 
 190 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 511 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Próprios Municipais 

 426 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00 1015 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 267 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 303 
 283 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  150.000,00 303 
 285 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 250.000,00 303 

 295 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00 303 
 296 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500.000,00 334 
 296 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 334 

 1.550.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 
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Excesso de Arrecadação: 

 100.000,00 Receita: 1.1.2.2.01.01.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - 
 150.000,00 Receita: 1.7.1.2.99.01.99.00 Outras Transf decorrentes de Compensação Financeira pela  

Exploração de petroleo 
- 

 620.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 130.000,00 Receita: 1.7.2.1.51.01.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal - 

 500.000,00 Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 50.000,00 Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 2.500.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 02 de setembro de 2022. 
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Decreto nº 100/2022 de 15/09/2022 
Reeditado e Republicado 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 52.988,79 (Cinquenta e dois mil, novecentos e 
oitenta e oito reais setenta e nove centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 66 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  35.988,48 858 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 427 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 0,31 497 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 368 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 873 

 52.988,79 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 497 Vigilância em Saúde 497  0,31 
 858 FIPAR INCENTIVO - RECURSO ESTADUAL 858  35.988,48 
 873 FEAS INCENTIVO VI 873  17.000,00 

 52.988,79 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 15 de setembro de 2022. 
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Decreto nº 109/2022 de 10/10/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 55.023,86 (cinqüenta e cinco mil vinte e três  
reais oitenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 432 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  23,86 844 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.243.0014.6.006 Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA 

 357 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  55.000,00 802 
 55.023,86 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 802 IGD - EXERCÍCIOS ANTERIORES 802  55.000,00 
 844 ESTADUAL FIA SCFV 844  23,86 

 55.023,86 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 10 de outubro de 2022. 
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Decreto nº 110/2022 de 10/10/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 366.001,70 (trezentos e sessenta e seis mil e  
um reais e setenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 432 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1,70 844 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 108 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 104 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 292 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 494 

 264 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  80.000,00 303 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.243.0014.6.006 Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA 

 357 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00 802 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 430 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00 905 
 366.001,70 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 
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Excesso de Arrecadação: 
 50.000,00 Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de  

Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 
- 

 1,70 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 
 200.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e  

Serviços Públicos de Saúde Atenção P 
- 

 25.000,00 Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência  
Social  FNAS - Principal 

- 

 80.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 11.000,00 Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -  
Principal 

- 

 366.001,70 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 10 de outubro de 2022. 
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Decreto nº 111/2022 de 10/10/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 798.000,00 (setecentos e noventa e oito mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 28 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 
 29 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 130.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
 45 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ da Assist. Social 
 86 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 

06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 
 175 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 50.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 
 187 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 50.000,00 000 

 192 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00 000 
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 

07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 
 220 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 000 
 222 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.18.542.0013.2.039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente 
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 235 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 236 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 000 
08.001.20.122.0010.2.036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 

 246 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 
 248 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 25.000,00 000 

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 
DEPTO DE IND. E COMERCIO 09.002 

09.002.23.691.0002.2.042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio 
 260 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00 000 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 293 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 150.000,00 000 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 431 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 000 

 798.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

ASSESSORIA JURIDICA 02.002 
02.002.04.122.0003.2.003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

02.002.28.846.0000.0.003 Pagamento de Sentenças Judiciais 
 16 - 3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  70.000,00 000 
 17 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  24.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 

03.001.04.121.0004.2.007 Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos 
 19 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 03.002 
03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos 

 38 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 85.000,00 000 

 39 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
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07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
 196 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 85.000,00 000 

 197 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 

 230 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 000 

08.001.18.542.0013.2.040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete 
 239 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 16.000,00 000 

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 
DEPTO DE IND. E COMERCIO 09.002 

09.002.23.691.0002.2.042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio 
 258 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 15.000,00 000 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.069 Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA 
 330 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 400.000,00 000 

 798.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 10 de outubro de 2022. 

MuniciPio de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA AMBIENTAL.
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna se público que solicitou 
do IAT, a Licença Prévia para o projeto de Loteamento do Novo Parque Industrial de 
Guaíra PR, com área de 361.917,00 m² - situado na Rodovia BR 272 s/nº nos Lotes 
(178-R, 179, 180, 181 e 182- Rem), Matrícula nº 19.999, perímetro urbano da sede 
do Município de
Guaíra.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.853/2022
De 13 de Outubro de 2022
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação, amigável ou 
judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a área de terras 
especificadas no Art. 1º, deste Decreto, e dá outras providências.
DERCIO JARDIM JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado 
do Paraná, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 
combinada com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e com o Decreto-
Lei nº 3.365/41,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de Desapropriação, a Área 
destinada a Poço, pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, abaixo 
descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos 
Artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, e art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
 1 - OBJETO: ÁREA PARA POÇO 02 (SIA – 6043) – DESAPROPRIAÇÃO
Imóvel: Lotes rurais n°s 161 e 162 “A”, destacado dos Lotes rurais n°s 161 e 162, da 
Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado, município de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, com a área de 7,2 hectares.
Gleba: Chácara Vila Alta.
Proprietário: Raphael Venitte Reina e Ermelinda Scrocaro Venitte, ou a quem de 
direito pertencer
Município: Alto Paraíso
Comarca: Icaraíma                         U.F: Paraná
Certidão de Registro: Matrícula nº 5.224 – Ofício Único de Registro de Imóveis da 
Comarca de Icaraíma – PR
Área de Atingimento: 234,22 m²                       Perímetro: 63,02 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição da Área de desapropriação para o poço 02 
no vértice V1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: N: 
7397184.762 m e E: 222113.134 m; situado na divisa entre os lotes rurais n°s161 
e 162 “A” (Área para o poço 02) com uma Estrada Rural sem Denominação, deste 
vértice V1 segue confrontando com essa Estrada Rural, com os seguintes azimutes 
e distâncias, com o azimute de 94°01’42” e distância de 17,02 m até o vértice V2, de 
coordenadas N: 7397183.566m e E: 222130.111 m, deste segue confrontando com 
a Estrada Rural com o azimute de 157°52’34” e distância de 7,77 m até o vértice V3, 
de coordenadas N:  7397176.367 m e E: 222133.038 m; deste segue confrontando 
com a Estrada Rural sem Denominação com o azimute de 169°01’21” e distância 
de 4,57 m até o vértice V4, de coordenadas N: 7397171.877 m e E: 222133.909 
m; deste segue confrontando com os Lotes Rurais nºs 161 e 162-Remanescente 
(Matrícula nº 5.224) com o azimute de 270°00’00” e distância de 20,78 m até o vértice 
V5, de coordenadas N: 7397171.877 m e E: 222113.134 m, que está localizado 
a 13,40 m de distância do Poço 02, deste vértice V5 segue confrontando com os 
Lotes Rurais nºs 161 e 162-Remanescente (Matrícula nº 5.224), com o azimute de 
0°00’00” e distância de 12,88 m até o vértice V1, de coordenadas N: 7397184.762 m 
e E: 222113.134 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos esses trechos 
perfazem o perímetro do polígono de 63,02 m com área total de atingimento de 
234,22 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao 
Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Renato Suchecki Silveira
Engenheiro Agrônomo - CREA-PR: 101211/D
ART Nº/ 1720222742830  -PR
Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior, destina-se a DESAPROPRIAÇÃO DE 
ÁREA PARA O POÇO, empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento 
de Água - SAA – ALTO PARAÍSO.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
desapropriação da área descrita no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação 
vigente.
Art. 4º - Fica reconhecida a conveniência da desapropriação em favor da Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR para o fim indicado, ficando-lhe assegurado o 
direito de acesso à área compreendida no artigo 1° deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º - A indenização decorrente da desapropriação da área a que se refere o 
art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Alto Paraíso, em 13 de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N°. 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 168/2019
PREGÃO 067/2019
Aos 17 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa  EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, 
estabelecida Av. Tiradentes, 2860, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 04.233.582/0001-07, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG sob nº 651305-0 SESP/
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 046.473.359-68, telefone: (44) 3621-2500, 
e-mail: fiscal@ilustrado.com.br , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando 
R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) ao valor contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Vinícius Vieira Caetano da Silva                                     Luísa Basso Martins Coelho
RG. 11.039.072-6                                                        RG. 13.514.955-1

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 168/2019
PREGÃO 067/2019
Aos 17 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa  EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, 
estabelecida Av. Tiradentes, 2860, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 04.233.582/0001-07, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG sob nº 651305-0 SESP/
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 046.473.359-68, telefone: (44) 3621-2500, 
e-mail: fiscal@ilustrado.com.br , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 19 de setembro 
de 2022 e término em 18 de setembro de 2023, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Vinícius Vieira Caetano da Silva                                     Luísa Basso Martins Coelho
RG. 11.039.072-6                                                        RG. 13.514.955-1

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 261/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 091/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALBERTO VIDUINO STELA 00584101988
CNPJ: 42.895.123/0001-88.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLAS DE VINIL QUE PERSONALIZADAS PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR TOTAL: R$ 7.290,00 (SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Decreto  nº 206/2022 de 11/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 283 - 3.3.90.39.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 610 - 3.3.90.30.00.00 1555

Total Suplementação:  55.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  50.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios - Cota Mensal - 
Principal

 1555  5.000,00Receita: 1.9.9.9.99.21.02.00000000 Fonte: SANEPAR - Compensação 
Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Município

 55.000,00Total da Receita:
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Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  11 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro de 2022
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE 
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de materiais para as aulas de artesanato, com atividades de pintura em 
tecido para crianças, adolescentes, idosos e famílias que participam do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 7.769,50 (sete mil setecentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

câMara MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 186/2022, da INEXIGIBILIDADE 
de licitação sob o nº 47/2022, com base no art. 25, inciso II, concomitante com 
o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o parecer 
Jurídico acostado aos autos, em favor da empresa SCHNEIDER TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.137.995/0001-16, no valor de R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa reais), 
devendo a despesa correr pela dotação orçamentária 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; Serviços de Seleção e 
Treinamento.
São Jorge do Patrocínio/PR., 13 de outubro de 2022.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 183/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO NO 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, ONDE 
SÃO DESENVOLVIDAS AS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES OU ATÉ QUANDO DURAR O ESTOQUE.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 72/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: C R V ESTERO E CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-40.185,45 (quarenta mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de outubro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de Em razão de licença maternidade da médica 
da equipe saúde da família, se faz necessário a contratação do profissional médico 
para dar continuidade nos atendimento territorializado da equipe, para que o índice 
de cobertura dos indicadores preconizados pela atenção primaria em saúde não 
caiam em razão dos usuários do sistema único de saúde desta equipe não sejam 
prejudicados nos atendimentos médicos se faz a necessidade da contratação urgente 
do médico para que comece suas atividades a partir do mês de novembro/2022.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso IV, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
PROFISSIONAL CONTRATADO:
•	 MESSIAS	SERVIÇOS	MÉDICOS	LTDA	–	CNPJ:	41.117.263/0001-62	–	
Rua: Nobrega n° 180 – Jussara-PR – CEP: 87230-000.
VALOR TOTAL R$- 114.768,06 (cento e quatorze mil setecentos e sessenta e oito 
reais e seis centavos).
Tapejara, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com 
o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 041/2022, com o fornecedor J F 
PERES RANIERI – ME – CNPJ n° 21.518.939/0001- 12 no Valor de R$ 1.200,00 
(mil e duzentos reais), mensais, totalizando o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil 
e quatrocentos reais), para Prestação de Serviço Especializado em Medicina e 
Segurança do Trabalho, onde serão desenvolvidos programas específicos, conforme 
a legislação Vigente, enquadrando empresas dentro dos Parâmetros e Normas 
Reguladoras do Ministério do Trabalho, Social e Previdência Social, pelo período de 
12 (doze) meses.
O valor da contratação é de R$ - 1.200,00 (mil e duzentos reais), mensais, totalizando 
o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Tapejara, 13 de outubro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 181/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS DOMICILIARES DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
ESTADO DO PARANÁ.   MODALIDADE: Pregão Presencial n° 71/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ERICA MARIO MARTINS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-18.000,00 (dezoito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de outubro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 182/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS DOMICILIARES DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
ESTADO DO PARANÁ.    MODALIDADE: Pregão Presencial n° 71/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MILENA APARECIDA COSTA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-18.000,00 (dezoito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de outubro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022 
 

Aos 13 dia do mês de Outubro de 2022, às 08h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, 
localizada no Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, designada através da 
Portaria nº. 137 de 29 de junho de 2022 e Portaria n°. 178 de 31 de agosto de 2022, composta pelos (a) 
Senhores (a): Fatima Aparecida Bolognese, Márcia Lima dos Santos e Ronei Jacyr Faxina, a fim de receber 
documentos e divulgar resultados do CHAMAMENTO 005/2022 - A Realização do Seguinte 
Credenciamento se destina a atender as necessidades nos Serviços de Psicologia, para 
Realização dos Atendimentos do Programa Saúde Mental e outros Atendimentos Individuais 
da Atenção Primária em Saúde, pelo período de 06 (seis) meses.  Protocolou a documentação a 
seguinte profissional: APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS SILVA. 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, a pretendente apresentou os 
documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, sendo assim, foi 
considerada CREDENCIADA, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 
 

Item Discriminação Quant. Estimada 
semanalmente 

Valor Unit. 
R$- 

Valor Total R$- 

 
01 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA – 06 (SEIS) 
MESES 

 
20 HORAS – 
SEMANAIS 

 
R$ 1.700,00 

 
R$ 10.200,00 

 
Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o profissional 
credenciado será convocado para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata no mural da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais havendo a relatar, eu, 
Fatima Aparecida Bolognese, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros 
presentes, encaminhem-se os autos deste procedimento licitatório para Assessoria Jurídica para análise 
técnica, e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 13 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

 Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2856
DATA: 13/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 119/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, nº 082/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas A M MENDES - ACESSORIOS 
CNPJ: 06.009.600/0001-05 os itens 01, 02, 08, 09, 10 e 11, PR PNEUS PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP CNPJ: 10.948.417/0001-34 os itens 03, 04, 
05, 06, 07, 12, 13, 14 e 15, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 082/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 119/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 082/2022, em favor das empresas A M MENDES - 
ACESSORIOS CNPJ: 06.009.600/0001-05 os itens 01, 02, 08, 09, 10 e 11, PR PNEUS 
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP CNPJ: 10.948.417/0001-34 os 
itens 03, 04, 05, 06, 07, 12, 13, 14 e 15, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA, PROTETOR 
DE CÂMARA E CÂMARA DE AR COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO CONFORME ANEXOS DO EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 13 dias do mês de Outubro de 
2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº.421/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para 
o servidor MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-
83, matrícula funcional 10741, ocupante do cargo de Provimento efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de 
Curitiba - PR, onde irá levar o paciente para tratamento de saúde, saindo no 
dia 16/10/2022 e retorno no dia 17/10/2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do 
mês de outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 422/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, para custear despesas de viagem para a 
servidora DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora do CPF nº 063.694.079-92, 
matrícula funcional 63668, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de Secretária Municipal de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, para participar do XXXVI Congresso 
Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná com participação 
do COSEMS-PR, com saída no dia 17/10/2022 e retorno no dia 20/10/2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do 
mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 269/2022
REF.: PREGÃO: 062/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 03.392.348/0001-60
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR COLETA E DESTINAÇÃO FINAL 
AOS RESÍDUOS GERADOS PELO CEMITÉRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E 
DISTRITO DE HERCULÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 4.852,80 (QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 057/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: COMERCIO DE MADEIRAS TESTI LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.824.400/0001-35. 
Objeto: a implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para Fornecimento parcelado de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a 
Administração Municipal de Francisco Alves estado do Paraná. 
Valor global: R$ 546.341,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS). 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE 03

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UN R$/UNIT. R$/TOTAL MARCA 

1 300 CAL PARA PINTURA A BASE DE HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO SACO 
DE 8 KG RENDIMENTO MÍNIMO 40 M2 POR SACO UN R$ 13,96  R$ 4.188,00 SÃO SEBASTIÃO 

2 1600 Cal Hidratada para Construção Civil 20Kg UN R$ 17,695 R$ 28.312,00 CIBRACAL 

TOTAL DO LOTE R$      32.500,00

 
LOTE 06
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 20 CADEADO N.° 35  UN  R$ 27,395 R$ 547,90 PADO 

2 20 CADEADO N°50  UN  R$ 40,49 R$ 809,80 PADO 

3 20 CADEADO N°40  UN  R$ 29,73 R$ 594,60 PADO 

4 50 PREGO 22X48  KG  R$ 23,32 R$ 1.166,00 GERDAU 

5 50 PREGO 22X42  KG  R$ 22,69 R$ 1.134,50 GERDAU 

6 50 DOBRADIÇA FERRO N°4  KIT  R$ 18,94 R$ 947,00 CIZER 

7 60 DOBRADIÇA FERRO N°3  KIT  R$ 15,09 R$ 905,40 CIZER 

8 50 PREGO 12 X 12  KG  R$ 23,34 R$ 1.167,00 GERDAU 

9 50 PREGO 17 X 21  KG  R$ 21,31 R$ 1.065,50 GERDAU 

10 50 PREGO TELHEIRO 18 X 27 1/2 KG  KG  R$ 16,25 R$ 812,50 GERDAU 

11 200 ARAME RECOZIDO N°. 18  KG  R$ 25,44 R$ 5.088,00 MORLAN 

12 4 CADEADO CHAVE TRETA 50MM  UN  R$ 78,20 R$ 312,80 STAM 

13 50 PARAFUSO P/ VASO SANITARIO  UN  R$2,56 R$ 128,00 SANFIX 

14 50 PREGO 17X27  UN  R$ 22,50 R$ 1.125,00 GERDAU 

15 50 PREGO 19X36  UN  R$ 21,92 R$ 1.096,00 GERDAU 

TOTAL DO LOTE R$ 16.900,00

 
LOTE 12
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca 

1 60 FECHADURA porta INTERNA 40 mm UN R$ 45,56 R$ 2.733,60  ALIANÇA 

2 80 FECHADURA C/ TAMBOR EXTERNA UN R$ 54,31 R$ 4.344,80  ALIANÇA 

3 80 FECHADURA P/ BANHEIRO UN R$ 34,02 R$ 2.721,60  ALIANÇA 

TOTAL DO LOTE R$ 9.800,00       

LOTE 13
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 150 COTOVELO 100 MM ESGOTO UN R$ 10,84 R$ 1.626,00 KRONA

2 150 COTOVELO 50 MM ESGOTO UN R$ 4,67 R$ 700,50 KRONA

3 150 COTOVELO MISTO 25X3/4 UN R$ 2,79 R$ 418,50 KRONA

4 100 CANO 50MM UN R$ 70,002 R$ 7.000,20 KRONA

5 1500 CANO 25MM M R$ 23,30 R$ 34.950,00 PERVESUL

6 150 CANO ESGOTO 50MM UN R$ 68,48 R$ 10.272,00 PERVESUL

7 80 CANO ESGOTO 40MM UN R$ 46,66 R$ 3.732,80 PERVESUL

TOTAL DO LOTE R$ 58.700,00

 
LOTE 18
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 4 CX ÁGUA POLIETILENO 5000 LITROS UN R$ 3.084,015 R$ 12.336,06 TIGRE

2 5 CX ÁGUA POLIETILENO 500 LITROS UN R$ 271,26 R$ 1.356,30 TIGRE

3 6 CX ÁGUA POLIETILENO 1000 LITROS UN R$ 467,94 R$ 2.807,64 TIGRE

TOTAL DO LOTE R$ 16.500,00

 
LOTE 22
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 700 REVESTIMENTO 32X56 cm M R$ 33,63 R$ 23.541,00 CEXARO

2 900 PISO REVESTIMENTO 56 X56 M R$ 31,04 R$ 27.936,00 CEXARO

3 900 PISO REVESTIMENTO 50 X 50 M R$ 28,02 R$ 25.218,00 CEXARO

TOTAL DO LOTE R$ 76.695,00

 
LOTE 24
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 4 VASO INFANTIL TIPO TPIC B UN R$ 143,45 R$ 573,80 DECA

2 20 ASSENTO SANITÁRIO P/ ACESSIBILIDADE UN R$ 47,74 R$ 954,80 HERC

3 15 Vaso Sanitário Convencional BRANCO JG R$ 278,38 R$ 4.175,70 INCEPA

4 20 ASSENTO LIRIO PP BRANCO  UN R$ 75,73 R$ 1.514,60 HERC

5 15
VASO SANITARIO ACOPLADO REDONDO 
TRADICIONAL UN R$ 283,98 R$ 4.259,70 INCEPA

6 20 ACABAMENTO ABS P/ VALVULA DESC. CENSI UN R$ 46,07 R$ 921,40 CENZI

TOTAL DO LOTE R$ 12.400,00

 
LOTE 27
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 1000 CAIBRO 4,00 M UN R$ 10,17 R$ 10.170,00
SERRARI 
CORDOZ 

2 1000 CAIBRO 3,00 M UN R$ 8,29 R$ 8.290,00
SERRARI 
CORDOZ 

3 4000 RIPÃO DE PINHEIRO M R$ 2,22 R$ 8.880,00 MOLENAT 

4 50 JOGO DE VISTAS PARA PORTA UN R$ 69,80 R$ 3.490,00 M. MODRIEL 

5 1000 MEIA CANA CEDRINHO M R$ 6,06 R$ 6.060,00 M. MODRIEL 

6 1000 MEIA CANA MADEIRA 1° PINUS M R$ 4,04 R$ 4.040,00 CAMAZA 

7 1000 CAIBRO 3,50mts EUCALIPTO M R$ 7,35 R$ 7.350,00
SERRARI 
CORDOZ 

8 1000 CAIBRO DE PINHEIRO M R$ 9,11 R$ 9.110,00 MOLENAT 

9 4000 RIPAO PINUS M R$ 2,14 R$ 8.560,00 CAMAZA 

TOTAL DO LOTE R$ 65.950,00

 
LOTE 28
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 300 VIGA 6X16X6MTS UN R$ 88,80 R$ 26.640,00 SERRARI 
CORDOZ 

2 400 VIGA 5,00M 5X10 UN R$ 37,08 R$ 14.832,00 SERRARI 
CORDOZ 

3 400 VIGA 4,00M 5X10 UN R$ 32,17 R$ 12.868,00 SERRARI 
CORDOZ

4 400 VIGA 3,00M 5X10 UN R$ 28,88 R$ 11.552,00 MADESUL 

5 400 VIGA 2,00M 5X10 UN R$ 19,02 R$ 7.608,00 MADESUL 

TOTAL DO LOTE R$ 73.500,00

 
LOTE 32
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 2000 FORRO PVC 20 CM X 4M 8MM M² R$ 26,25 R$ 52.500,00 PLANT-LITE 

TOTAL DO LOTE R$ 52.500,00

 
LOTE 49
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 500 PEDRA BRITA TRITURADA Nº. 1 M³ R$ 148,20 R$ 74.100,00 MINERPAL 

TOTAL DO LOTE R$ 74.100,00

LOTE 50
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 600

AREIA LAVADA MÉDIA UNIFORME, NATURAL, PARA 
REBOQUE, ASSENTAMENTO DE TIJOLOS, CONCRETOS, 
PISOS, COR CLARA ISENTA DE IMPUREZAS E OUTROS 
MATERIAIS 

M³ R$ 94,66 R$ 56.796,00
MINERAÇÃO 

CAVALIERI 

TOTAL DO LOTE R$ 56.796,00

 
Francisco Alves-PR, 11 de OUTUBRO de 2022. 

  
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 057/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: JOSE EDINALDO HOLANDA DE MORAIS - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº03.120569/0001-89. 
Objeto: a implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para Fornecimento parcelado de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a 
Administração Municipal de Francisco Alves estado do Paraná. 
Valor global: R$ 397.399,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE 01
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 4 Serrote Profissional com Cabo de Madeira 20 Pol UN R$ 50,005 R$ 200,02 TRAMONTINA  

2 20 enxadão estreito 2,5 com cabo madeira 150 cm UN R$ 48,73 R$ 974,60 TRAMONTINA

3 8
Cavadeira Tucano Articulada 1,5 Mts Cabo De 
Madeira UN R$ 76,15 R$ 609,20 TRAMONTINA  

4 20 Facão sem Bainha 18" Cabo Plástico UN R$ 38,55 R$ 771,00 TRAMONTINA

5 6 MARTELO unha 25 mm UN R$ 33,62 R$ 201,72 TRAMONTINA  

6 6 MARTELO unha 27 mm UN R$ 26,58 R$ 159,48 TRAMONTINA

7 4 MARRETA 2KG com cabo de madeira UN R$ 35,28 R$ 141,12 TRAMONTINA  

8 4 MARRETA 1KG com cabo de madeira UN R$ 33,69 R$ 134,76 TRAMONTINA

9 15 Picareta Estreita com Cabo de Madeira de 90cm UN R$ 65,98 R$ 989,70 TRAMONTINA  

10 25 Foice Roçadeira com Cabo de Eucalipto 120cm UN R$ 49,29 R$ 1.232,25 TRAMONTINA

11 50 Enxada Larga 2,5 Libras UN R$ 50,64  R$ 2.532,00 TRAMONTINA  

12 5 Marreta  5KG com Cabo de Madeira UN R$ 70,88 R$ 354,40 TRAMONTINA

13 15 Pá de Bico com Cabo de Madeira 120cm UN R$ 34,08 R$ 511,20 TRAMONTINA  

14 15 Pá Cortadeira Quadrada COM CABO DE MADEIRA UN R$ 41,17 R$ 617,55 TRAMONTINA

15 50 CABO de madeira P/ ENXADA de 1,5 metros UN R$ 15,22 R$ 761,00 TRAMONTINA  

TOTAL DO LOTE R$ 10.190,00     
 

LOTE 04
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 30 CAMARA DE AR 325X8 PARA PNEU DE CARRIOLA UN R$ 28,82 R$ 864,60  DECABOR 

2 30 PNEU P/ CARRIOLA UN R$ 44,76 R$ 1.342,80  ROMAGO 

3 20
Carrinho de Mão (CARRIOLA) DE LATA capacidade 50 
litros, pneu camara   UN R$ 245,84 R$ 4.916,80  VONDER 

4 20
Carrinho-de-mão com braço metálico e caçamba 
plástica, capacidade minima de 55 ltrs UN R$ 241,13 R$ 4.822,60  VONDER 

5 20 CARRIOLA DE PNEU CAMARA 3,25X8 UN R$ 197,66 R$ 3.953,20  ROMAGO 

TOTAL DO LOTE R$ 15.900,00
 

LOTE 07 
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 150 FERRO BITOLA 1/2 " BARRA COM 12MTS UN R$ 86,59 R$ 12.988,50 GERDAU  

2 120 FERRO BITOLA 5/8 " BARRA COM 12MTS UN R$ 126,52 R$ 15.182,40 GERDAU  

3 150 FERRO BITOLA 1/4 " BARRA COM 12MTS UN R$ 28,54 R$ 4.281,00 GERDAU  

4 100 FERRO BITOLA 5/16" BARRA COM 12MTS UN R$ 45,289 R$ 4.528,90 GERDAU  

5 120 FERRO BITOLA 4.2" BARRA COM 12MTS UN R$ 16,64 R$ 1.996,80 GERDAU  

6 120 FERRO BITOLA 3/8" BARRA COM 12MTS UN R$ 68,52 R$ 8.222.40 GERDAU  

TOTAL DO LOTE R$ 47.200,00
 

LOTE 14
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 60 TUBO IRRIGAÇÃO PN 80 PBL 75 MM DURO 6 METROS UN R$ 74,59 R$ 4.475,40 PLASTILIT 

2 100 TUBO IRRIGA-LF PN80 PBL 50mm UN R$ 63,95 R$ 6.395,00 PLASTILIT 

3 200 TUBO SOLD AGROP PN60 DN32 UN R$ 41,23 R$ 8.246,00 PLASTILIT 

4 100 TUBO SOLD AGROP PN60 DN25 UN R$ 27,35 R$ 2.735,00 PLASTILIT 

5 40 TUBO ESGOTO 200MM UN R$ 570,09 R$ 22.803,60 PLASTILIT 

6 50 TUBO ESGOTO 100MM UN R$ 102,033 R$ 5.101,65 PLASTILIT 

7 30 LUVA SOLD IRRIGA-LF 50 CB UN R$ 6,56 R$ 196,80 PLASTILIT 

8 30 LUVA SOLD IRRIGA-LF 32 UN R$ 3,74 R$ 112,20 PLASTILIT 

9 30 LUVA SOLD 25MM AZUL UN R$ 2,22 R$ 66,60 PLASTILIT 

10 400 LUVA MISTA 25X3/4 UN R$ 3,35 R$ 1.340,00 PLASTILIT 

11 100 LUVA DE CORRER 50 C/ ANEL DE BORRACHA UN R$ 26,30 R$ 2.630,00 PLASTILIT 

12 400 LUVA SOLDAVEL 25MM UN R$ 1,60 R$ 640,00 PLASTILIT 

13 20 REGISTRO ESFERA VS SOLD IRRIGA DN50 CB UN R$ 40,69 R$ 813,80 PLASTILIT 

14 6 TE BSA SOLD IRRIGA LF PN 125 50 UN R$ 8,12 R$ 48,72 PLASTILIT 

15 10 TE 90 SOLD 32MM AZUL UN R$ 3,63 R$ 36,30 PLASTILIT 

16 4 TE RED 90 SOLD 32X25mm AZUL UN R$ 4,87 R$ 19,48 PLASTILIT 

17 200 TEE SOLDAVEL 25MM UN R$ 2,46 R$ 492,00 PLASTILIT 

18 25 REGISTRO C/ CANOPLA PRESSÃO 3/4 UN R$ 33,21 R$ 830,25 PLASTILIT 

19 10 CURVA 90 PTA/BSA SOLD IRRIGA-LF50 CB UN R$ 14,52 R$ 145,20 PLASTILIT 

20 400 JOELHO 25MM SOLDAVEL UN R$ 1,93 R$ 772,00 PLASTILIT 

TOTAL DO LOTE R$ 57.900,00
 

LOTE 23
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 500

ARGAMASSA COLANTE TIPO AC - II DE GRANDE 
ADESIVIDADE E FLEXBILIDADE ASSENTAMENTO EM 
AZULEJOS, FACHADAS, PISCINA, SAUNA E DEMAIS 
AREAS EXTERNA, SACO DE 20KG 

UN R$ 19,432 R$ 9.716,00  HIPERMASSA 

2 800
ARGAMASSA COLANTE TIPO AC - I PARA 
ASSENTAMENTO EM AZULEJOS, CERAMICAS EM 
PAREDES SACO DE 20KG 

UN
R$ 11,59 R$ 9.272,00 

 HIPERMASSA

3 600 REJUNTE PARA PISO 1KG UN R$ 6,02 R$ 3.612,00  HIPERMASSA

TOTAL DO LOTE R$ 22.600,00
 

LOTE 26
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 80
BOTA DE COURO FLEXIVEL, BICO NORMAL, SOLADO 
MACIO, ESTILO P/ PEDREIRO TAMANHOS VARIADOS UN R$ 58,17 R$ 4.653,60 GUERREIRO 

2 60 BOTINA DE COURO COMUM TAMANHOS VARIADOS PAR R$ 50,91 R$ 3.054,60 GUERREIRO 
3 40 CHAPEU PALHA BRASILIA UN R$ 34,675 R$ 1.387,00 SI MARCA 
4 8 CINTO CARPINTEIRO SIMPLES FAIXA DE COURO UN R$ 63,10 R$ 504,80 DARIOS 

TOTAL DO LOTE R$ 9.600,00
 

LOTE 30
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 750 MEIA TÁBUA 2,50X0,15 UN R$ 37,168 R$ 27.876,00 CEDRINHO 

2 800 MEIA TÁBUA 2,00X0,15 UN R$ 25,53 R$ 20.424,00 CEDRINHO 

TOTAL DO LOTE R$ 48.300,00
 

LOTE 33
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 4 CAIXA DE FERRAMENTA C/ BANDEJA 24X50 UN R$ 59,23 R$ 236,92 METABIL 

2 4 CAIXA DE FERRAMENTA SANF. METAL 5 GAV. 40CM UN R$ 146,95 R$ 587,80 METABIL 
3 4 CAIXA DE FERRAMENTA SANF. MOVEL 3 GAV. 40CM UN R$ 119,84 R$ 479,36 METABIL 
4 6 ALICATE DE PRESSÃO 10"  UN R$ 57,27 R$ 343,62 PROFIELD 

5 6 ALICATE NIVELADOR DE PISO AL 13  UN R$ 36,32 R$ 217,92 FAFER 

6 6 CHAVE AJUSTAVEL ROBUSTA UN R$ 40,06 R$ 240,36 PROFIELD 

7 5 CHAVE BLINDADA BIPOLAR 1145  UN R$ 63,26 R$ 316,30 LORENZETTI 

8 10 CHAVE BOIA MAGIRIUS 15A 1,2M CB2012 UN R$ 39,41 R$ 394,10 MARGIRUS 

9 6 CHAVE INGLESA 10" 250MM SPARTA UN R$ 37,74 R$ 226,44 PROFIELD 

10 2 CHAVE P/ MOTOR UN R$ 86,73 R$ 173,46 MARGIRUS 

11 4 JOGO DE CHAVE ALLEN REX 10 PÇS UN R$ 31,90 R$ 127,60 PROFIELD 

12 4 JOGO DE CHAVE ALLEN 1,5MM A 8MM UN R$ 26,53 R$ 106,12 PROFIELD 

TOTAL DO LOTE R$ 3.450,00

LOTE 34
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 40 DISCO CORTE 10X3,2MM 1" UN R$ 11,40 R$ 456,00 VILA 

2 40 DISCO CORTE 7"X1X16X7/8 UN R$ 7,41 R$ 296,40 VILA 

3 50 DISCO CORTE MADEIRA UN R$ 16,75 R$ 837,50 VILA 

4 40 DISCO DE BORRACHA 4,5" P/ MAKITA UN R$ 11,57 R$ 462,80 THOMPSON 

5 35
DISCO DE CORTE A SECO PORCELANATO IMPACTO 
110MM-4 3/8 UN R$ 37,18 R$ 1.301,30 CORTAG 

6 15 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 110MM 4.3/8" UN R$ 21,52 R$ 322,80 CORTAG 

7 40 DISCO DE LIXA 4,1/2 G.120 UN R$ 6,75 R$ 270,00 NORTON 

8 40 DISCO DE LIXA 7" G.100 UN R$ 5,56 R$ 222,40 NORTON 

9 40 DISCO DIAMANTADO P/ PISO UN R$ 13,95 R$ 558,00 CORTAG 

10 3 SERRA MARMORE MAKITA MS-115 UN R$ 419,60 R$ 1.258,80 MAKITA 

11 50 SERRINHA STARRET  UN R$ 12,48 R$ 624,00 STARRET 

TOTAL DO LOTE R$ 6.610,00
 

LOTE 36
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 5 PULVERIZADOR 20L UN R$ 151,58 R$ 757,90 ROTONEY 

2 10 PULVERIZADOR DE PRESSAO 5L UN R$ 66,21 R$ 662,10 ROTONEY 

TOTAL DO LOTE R$ 1.420,00

LOTE 37
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 350 TELHA 2,44 X 1,10 5 MM UN R$ 55,6457 R$ 19.476,00 MULTILIT 

2 300 TELHA 1,83 X 1,10 5MM UN R$ 43,00 R$ 12.900,00 MULTILIT 
3 300 TELHA 1,53 X 1,10 5MM UN R$ 32,58 R$ 9.774,00 MULTILIT 
4 3500 TELHA DUPLAN 1ª UN R$ 1,90 R$ 6.650,00 MULTILIT 

TOTAL DO LOTE R$ 48.800,00
 

LOTE 38
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 300 TELHA FIBROCIMENTO 2,13 X 1,10 UN R$ 42,33 R$ 12.699,00 MULTILIT

TOTAL DO LOTE R$ 12.699,00
 

LOTE 40
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 10
DESEMPENADEIRA DE AÇO dentada medidas de 
12x25 cm UN R$ 11,11 R$ 111,10 METASUL 

2 10 DESEMPENADEIRA DE PVC de 60 cm UN R$ 19,71 R$ 197,10 METASUL 

3 20 COLHER P/ PEDREIRO de 7 pol. UN R$ 19,13 R$ 382,60 PROFIELD 

4 20 Linha para Pedreiro Rolo com 100 Metros UN R$ 6,71 R$ 134,20 TREVO 

TOTAL DO LOTE R$ 825,00

 

LOTE 42

Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 40 CORRENTE 16 MM KG R$ 30,505 R$ 1.220,20 SIVA 

2 40 CORRENTE 3,5 MM KG R$ 47,12 R$ 1884,80 SIVA 

TOTAL DO LOTE R$ 3.105,00
 

LOTE 44
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 40 PORTA LISA 2,15 X 0,90 UN R$ 201,74 R$ 8.069,60 SANTA CRUZ 

2 20 PORTA ALMOF. 2,10 X 0,80 LAMINADA UN R$ 207,60 R$ 4.152,00 NEPASI 

3 40 PORTA 2,10 X 0,70 LISA PINTURA UN R$ 122,17 R$ 4.886,80 NEPASI 

4 40 PORTA 0,80 X 2,10 LISA PINTURA UN R$ 132,68 R$ 5.307,20 NEPASI 

5 40 BATENTE 14CM ANGELIM UN R$ 142,11 R$ 5.684,40 NEPASI 

TOTAL DO LOTE R$ 28.100,00
 

LOTE 45
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 30 QUEROSENE FARBEN 900ML UN R$ 20,77 R$ 623,10 FARBEN 

2 15 NEUTROL 18 L UN R$ 329,92 R$ 4.948,80 VEDACIT 

3 20 LIMPA CONTATO M-500 300ML UN R$ 14,91 R$ 298,20 MUNDIAL 

4 50 FIM DE OBRA 1L UN R$ 31,77 R$ 1.588,50 FIM DE OBRA 

5 20 FIM DE OBRA 5L UN R$ 92,07 R$ 1.841,40 FIM DE OBRA 

TOTAL DO LOTE R$ 9.300,00
 

LOTE 47
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 80.000
TIJOLO CERÂMINCO 6 FUROS PAR ALVENARIA 
EXTRA, COM RANHURAS BEM COZIDA, DURO, 
ISENTO DE FRAGMENTOS. 

UN R$ 0,79 R$63.200,00 SANTA MONICA 

2 10000 TIJOLINHO MACICO UN R$ 0,82 R$ 8.200,00 LOANDA 

TOTAL DO LOTE R$ 71.400,00

 
Francisco Alves-PR, 11 de OUTUBRO de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 057/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: BILL SAT MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
14.029.208/0001-48. 
Objeto: a implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para Fornecimento parcelado de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a 
Administração Municipal de Francisco Alves estado do Paraná. 
Valor global: R$ 60.300,00 (SESSENTA MIL E TREZENTOS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE 05
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 100 INTERRUPTOR DUPLO + TOMADA 2X4 UN R$ 21,57 R$ 2.157,00 MARGIRUS

2 100 INTERRUPTOR + TOMADA 2X4 UN R$ 17,16 R$ 1.716,00 MARGIRUS

3 150 TOMADA DE EMBUTIR UN R$ 14,68 R$ 2.202,00 MARGIRUS

4 100 TOMADA 2X4 2P+T EMBUTIR UN R$ 11,20 R$ 1.120,00 MARGIRUS

5 150 PLAFON C/ SOQUETE LOUÇA E 27 UN R$ 4,72 R$ 708,00 TACHIBRA

6 150 PLAFON Soquete Policarbona UN R$ 4,32 R$ 648,00 TACHIBRA

7 20 CABO / ROLO 23 CM GAILA  UN R$ 7,97 R$ 159,40 GAMA

8 800 CABO PP FLEXIVEL 2X4 UN R$ 7,49 R$ 5.992,00 CONDUSUL

9 10 CAIXA VERSATIL 1 INT. BIP. SIMPLES 20A 250V UN R$ 81,20 R$ 812,00 MECTRONIC

10 10 CONTROLADOR P/ VENTILADOR 127V UN R$ 25,20 R$ 252,00 VENTSOL

11 4000 FIO FLEXIVEL 2,5MM MT R$ 2,96 R$ 11.840,00 CONDUSUL

12 2000 FIO PARALELO 2X2,5 MM MT R$ 5,79 R$ 11.580,00 CONDUSUL

13 2000 FIO PARALELO 2X4 MM MT R$ 8,56 R$ 17.120,00 CONDUSUL

14 200 LAMPADA 19W 127V LOREN PRIME UN R$ 10,86 R$ 2.172,00 EMPALUX

15 250 LAMPADA ENCANDESCENTE 100W 127V UN R$ 6,08 R$ 1.520,00 FOXLUX

16 40 LAMPADA HALOGENA ALOLINE 300W 220V UN R$ 7,54 R$ 301,60 OUROLUX
TOTAL DO LOTE R$ 60.300,00

 
Francisco Alves-PR, 11 de OUTUBRO de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 057/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: L. G. TESTI TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
18.307.096/0001-09. 
Objeto: a implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para Fornecimento parcelado de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a 
Administração Municipal de Francisco Alves estado do Paraná. 
Valor global: R$ 102.375,00 (CENTO E DOIS MIL E TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE 10
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 8

SELADOR ACRÍLICO 18 L, 1ª LINHA, À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, CARGAS, UMECTANTES, ANTI-MOFO, 
ANTIESPUMANTE, CONSERVANTE, AGENTES DE 
PROTEÇÃO, ÁGUA E PIGMENTOS. USO INTERNO E 
EXTERNO 

UN R$ 158,80 R$ 1.270,40 RESICOLLOR 

2 15

SELADOR PARA MADEIRA 3,6, LACA SELADORA À BASE 
DE RESINA ALQUÍDICA E SOLUÇÃO DE NITROCELULOSE, 
QUE PROPORCIONA UM MELHOR DESEMPENHO E UMA 
MAIOR ADERÊNCIA AO PRODUTO.INDICAÇÃO: É 
INDICADA PARA SELAR E UNIFORMIZAR SUPERFÍCIES 
INTERNAS DE MADEIRA EM GERAL 

UN R$ 91,66 R$ 1.374,90 FARBEM 

3 10

VERNIZ INCOLOR SINTÉTICO, GALÃO 3,6 L, 
ACABAMENTO BRILHANTE, 1ª LINHA, COM 
RENDIMENTO DE 30 A 70 M2 /DEMÃO PARA MADEIRAS 
NOVAS INTERNAS E EXTERNAS E PARA REPINTURA 

UN R$ 102,78 R$ 1.027,80 KILLING 

4 40

TINTA ACRÍLICA ACETINADA CORES DIVERSAS 18 L, 1ª 
LINHA, À BASE DE RESINA ACRÍLICA, COM ANTI-MOFO, 
ANTIESPUMANTE, CONSERVANTE E  AGENTES DE 
PROTEÇÃO. RENDIMENTO DE 200 A 250 M² /DEMÃO   
EM SUPERFÍCIE COM MASSA CORRIDA, USO INTERNO E 
EXTERNO 

UN R$ 443,17 R$ 17.726,80 KILLING 

5 30 TINTA LATEX PVA 18 LTS CORES VARIADAS UN R$ 278,68 R$ 8.360,40 KILLING 

6 50 TINTA PVA 3,6 LTS CORES VARIADAS UN R$ 92,14 R$ 4.607,00 KILLING 

7 50 TINTA OLEO 18 LTS CORES VARIADAS UN R$ 340,07 R$ 17.003,50 KILLING 

8 50 TINTA OLEO 3,6 LTS CORES VARIADAS UN R$ 89,10 R$ 4.455,00 KILLING 

9 15 TINTA PISO E QUADRA 18 L UN R$ 287,32 R$ 4.309,80 RESICOLLOR 

10 20 TINTA PISO E QUADRA 3,6 L UN R$ 79,05 R$ 1.581,00 RESICOLLOR 

11 15
IMPERMEABILIZANTE P/ PAREDE, CX DE AGUA LATA 18 
LITROS UN R$ 262,40 R$ 3.936,00 VEDAPREM 

12 15 IMPERMEABILIZANTE  ACQUELLA DE 18 LITROS UN R$ 263,16 R$ 3.947,40 VEDAPREM 

TOTAL DO LOTE R$ 69.600,00
 

LOTE 11
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 80 MASSA ACRÍLICA 25KG À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 1ª UN R$ 94,0913 R$ 7.527,30 REVICOLLOR 

LINHA, COM ALTO TEOR DE SÓLIDOS, INDICADA PARA 
SUPERFÍCIES NÃO SELADAS, REBOCO, GESSO, 
FIBROCIMENTO, MASSA FINA E CONCRETO, DE 
PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 

2 70

MASSA CORRIDA 25KG À BASE DE PVA, 1ª LINHA, COM 
RENDIMENTO DE 0 A 50 M2/DEMÃO PARA SUPERFÍCIES 
NÃO SELADAS, REBOCO, GESSO, FIBROCIMENTO, 
MASSA FINA E CONCRETO, E DE 50 A 60 M2/DEMÃO 
PARA REPINTURAS E SUPERFÍCIES SELADAS 

UN R$ 49,61 R$ 3.472,70 REVICOLLOR 

TOTAL DO LOTE R$ 11.000,00

 
LOTE 15
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 2000 MANGUEIRA POLIETILENO PRETA 3/4X2'' MT R$ 2,17 R$ 4.340,00  TRAMONTINA 
2 500 MANGUEIRA DE NÍVEL 5/16X1,5mm MT R$ 2,25 R$ 1.125,00  TRAMONTINA
3 1500 MANGUEIRA 1''X3,0mm PRETA LISA MT R$ 2,71 R$ 4.065,00  TRAMONTINA
4 200 MANGUEIRA JARDIM TRANCADA PREM 1/2X2,5 MT R$ 4,35 R$ 870,00  TRAMONTINA

TOTAL DO LOTE R$ 10.400,00      

 
LOTE 17
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 80 BROXA QUADRADA G UN R$ 11,425 R$ 914,00 IRWIN 
2 80 BROXA QUADRADA P UN R$ 6,38 R$ 510,40 IRWIN 
3 80 BROXA REDONDA UN R$ 7,82 R$ 625,60 IRWIN 

TOTAL DO LOTE R$ 2.050,00

 
LOTE 20
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 300

LIXA D'AGUA OXIDO DE ALUMINIO COSTADO DE PAPEL 
IMPERMEAVEL PARA LIXAMENTO COM ÁGUA EM 
SUPERFICIES METÁLICAS E PRE POLIMENTO EM 
PINTURAS EM GERAL LIXA TAMANHO VARIADOS 

UN R$ 1,96 R$ 588,00  3M 

2 30 PINCEL CERDAS 395 UN R$ 8,07 R$ 242,10  ATLAS  

3 30

ROLO PELE DE CARNEIRO DE 23CM,  COM LÃ EXTRA 
LONGA E DENSA, COM ALTURA DE 25MM, GRANDE 
CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE TINTA. IDEAL PARA 
PINTURAS COM TINTA LÁTEX, ACRÍLICO, PVA, ÓLEO, 
ESMALTE EM PAREDES EXTERNAS RUGOSAS OU 
TEXTURIZADAS. 

UN R$ 19,46 R$ 583,80 ATLAS  

4 10 EXTENSOR P/ ROLO DE PINTURA 3M UN R$ 35,39 R$ 353,90 ATLAS 
5 10 EXTENSOR P/ ROLO DE PINTURA 5M UN R$ 82,17 R$ 821,70 ATLAS 

6 50
ROLO S/ CABO NÃO RESPINGA ECONOMICO 10MM X 
23CM UN R$ 14,89 R$ 744,50 ATLAS 

7 50 FITA CREPE 24X50 UN R$ 6,46 R$ 323,00  ADERE 
8 50 FITA CREPE 18X50 UN R$ 4,61 R$ 230,50  ADERE 
9 100 BISNAGA P/ PINTURA 50 GR diversas cores UN R$ 5,66 R$ 566,00  XADREZ 
10 50 ROLO P/ PINTURA LA MICROFIBRA UN R$ 18,63 R$ 931,50  ATLAS 

TOTAL DO LOTE R$ 5.385,00

 
LOTE 21
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca

1 40 ESPAÇADOR NIVELADOR 1MM PORCELANATO UN R$ 32,50 R$ 1.300,00 ATLAS 

2 40 ESPAÇADOR NIVELADOR 2MM PORCELANATO UN R$ 29,83 R$ 1.193,20 ATLAS 

3 40 ESPAÇADOR NIVELADOR PISO 1,5MM  UN R$ 27,86 R$ 1.114,40 ATLAS 

4 10 BANDEJA PRETA G CASTOR UN R$ 14,30 R$ 143,00 ATLAS 

5 10 ESPATULA ACO CABO MAD. 100MM UN R$ 10,28 R$ 102,80 ATLAS 

6 10 ESPATULA ACO CROMADO 80MM UN R$ 8,66 R$ 86,60 ATLAS 

TOTAL DO LOTE R$ 3.940,00

 
Francisco Alves-PR, 11 de OUTUBRO de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.478 /2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE - ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.00.00 266 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.32.00.00 272 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00
3.3.90.39.00.00 279 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  70.000,00
10.302.0009.2030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 348 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  100.000,000
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  100.000,00
4.4.71.70.00.00 372 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 30.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 360.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 463 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 80.000,00
3.3.90.36.00.00 467 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 30.000,00
3.3.90.39.00.00 471 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  50.000,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 599 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.39.00.00 606 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  20.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
210.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
184 1.7.1.1.51.1.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL 350.000,00 303 -104
226 1.7.2.1.50.0.1 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 220.000,00 303-104
TOTAL 570.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Outubro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 057/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: VALDIR BARBOSA MELLAO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.787.207/0001-45. 
Objeto: a implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para Fornecimento parcelado de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a 
Administração Municipal de Francisco Alves estado do Paraná. 
Valor global: R$ 407.323,00 (QUATROCENTOS E SETE MIL TREZENTOS E VINTE E TRES REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE 02
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 1800
CIMENTO CP CONFORME NBR 11578, EMBALADO EM 
SACO DE 50 KG UN R$ 39,66 R$ 71.388,00 VOTORAN  

TOTAL DO LOTE R$ 71.388,00
 

LOTE  08
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 80 BARRA ROSCADA 1/2 GALVANIZADA UN R$ 24,97 R$ 1.997,60 SCHILD 
2 80 BARRA ROSCADA 3/8 GALVANIZADA UN R$ 16,22 R$ 1.297,60 SCHILD 
3 80 BARRA ROSCADA 5/16 GALVANIZADA UN R$ 10,81 R$ 864,80 SCHILD 

TOTAL DO LOTE R$ 4.160,00

 
LOTE 09
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 15 PORTA FERRO 80X210 CM COM VIDRO UN R$ 354,14 R$ 5.312,10 METALNORTE 
2 20 PORTA FERRO 80X210 CM FECHADA UN R$ 341,05 R$ 6.821,00 METALNORTE 

3 20 JANELA 100X120 CM FERRO UN R$ 317,20 R$ 6.344,00 METALNORTE 
4 10 JANELA DE FERRO 60X60 CM UN R$ 105,81 R$ 1.058,10 METALNORTE 

5 20 JANELA DE FERRO 100X150 CM  UN R$ 348,24 R$ 6.964,80 METALNORTE 

TOTAL DO LOTE R$ 26.500,00

 
LOTE 16
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 2 ESCADA FIBRA EXT. 4,20X7,20MT UN R$ 1.121,50 R$ 2.243,00 PARANÁ 
2 4 ESCADA 6 DEGRAUS ALUM. (RESIDECIAL) UN R$ 203,47 R$ 813,88 AGATA 
3 2 ESCADA AGATA EXTENSIVA 2X08 DEGRAUS UN R$ 488,06 R$ 976,12 AGATA 
4 2 ESCADA AGATA EXTENSIVA 2X12 DEGRAUS UN R$ 694,90 R$ 1.389,80 AGATA 
5 6 ESCADA DOMESTICA AGATA SOFT 5 DEGRAUS UN R$ 174,65 R$ 1.047,90 AGATA 
6 6 ESCADA DOMESTICA AGATA SOFT 7 DEGRAUS UN R$ 221,55 R$ 1.329,30 AGATA 

TOTAL DO LOTE R$ 7.800,00

 
LOTE 19
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 4000 Lona Preta E Branca 200 Micras 3mtx8mt MT R$ 3,395 R$ 13.580,00     CARGA PESADA 
2 4000 LONA PRETA 150 MICRA MT R$ 1,93 R$ 7.720,00 CARGA PESADA 
3 3000 LONA BRANCA/PRETA 6X50X200 UN R$ 2,80 R$ 8.400,00 CARGA PESADA 

TOTAL DO LOTE R$ 29.700,00

 
LOTE 25
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 20 TORNEIRA P/ JARDIM 3/4 METAL UN R$ 25,56 R$ 511,20 RAINHA 

2 10 TORNEIRA LAVATORIO 1/4 UN R$ 47,04 R$ 470,40 RAINHA 

3 4 TORNEIRA ELETRICA 4T 127V ELEGANCE UN R$ 267,00 R$ 1.068,00 FAME 

4 50 VALVULA DE DESCARGA  UN R$ 141,00 R$ 7.050,00 DOCOL 

5 50 CAIXA DE DESCARGA  C-4 BRANCA UN R$ 53,72 R$ 2.686,00 CIPLA 

6 60 CAIXA DE DESCARGA EXTERNA C-4 BRANCA UN R$ 54,23 R$ 3.253,80 CIPLA 

7 50 REPARO TORNEIRA 1/4 DE VOLTA 1/2 UN R$ 18,45 R$ 922,50 RETRO 

8 20 RALO WC QUADRADO UN R$ 10,51 R$ 210,20 PLASTILIT 

9 50 ANEL DE VEDAÇÃO  UN R$ 10,59 R$ 529,50 CENSI 

10 20 BOIA P/ CAIXA D' AGUA 3/4 UN R$ 14,92 R$ 298,40 PLASTILIT 

TOTAL DO LOTE R$ 17.000,00

 
LOTE 29
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 500 TÁBUA 0,30X2,50M CAIXARIA UN R$ 41,89 R$ 20.945,00 PINUS 

2 500 TÁBUA 0,20X2,50M CAIXARIA UN R$ 24,24 R$ 12.120,00 PINUS 

3 500 TÁBUA 0,15X2,50M CAIXARIA UN R$ 14,35 R$ 7.175,00 PINUS 

4 400 TABUA BEIRAL TAUARI 14CM MT R$ 16,65 R$ 6.660,00 TAUARI 

5 400 TABUA BEIRAL TAUARI 18CM MT R$ 21,50 R$ 8.600,00 TAUARI 

TOTAL DO LOTE R$ 55.500,00

 
LOTE 31
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 800 FORRO MADEIRA 1° PINUS MT² R$ 35,02 R$ 28.016,00 PINUS 

2 400 FORRO CEDRINHO MT² R$ 91,71 R$ 36.684,00 CEDRINHO 

TOTAL DO LOTE R$ 64.700,00

 
LOTE 35
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 50 LUVA DE COURO RN UN R$ 17,649 R$ 882,45 TALGE 

2 30 LUVA DE RASPA  UN R$ 15,01 R$ 450,30 TALGE 

3 150 LUVA FORRADA TAM 8 UN R$ 4,47 R$ 670,50 TALGE 

4 80 OCULOS DE SEGURANCA VERDE  UN R$ 15,57 R$ 1.245,60 LEOPARDO 

5 20 AVENTAL DE RASPA 1,00x0,60 UN R$ 21,87 R$ 437,40 TALGE 

6 15 AVENTAL DE SERVIÇO SOLDADOR UN R$ 34,25 R$ 513,75 TALGE 

TOTAL DO LOTE R$ 4.200,00

 
LOTE 39
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 100 VASSOURÃO DE NYLON P/ GARI UN R$ 19,794 R$ 1.979,40 ODIM 

2 100 VASSOURÃO PIAÇAVA P/ GARI UN R$ 29,18 R$ 2.918,00 PIAÇAVA 

3 50 VASOURÃO P/ GRAMA PVC UN R$ 8,72 R$ 436,00 METASUL 

4 40 RASTELO DE FERRO UN R$ 23,04 R$ 921,60 UFER 

TOTAL DO LOTE R$ 6.255,00

 
LOTE 41
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 50 LIMA TRIANGULO 10 pol. UN R$ 13,184 R$ 659,20 KF

2 60 LIMA P/ ENXADA 8, 1ª LINHA UN R$ 20,18 R$ 1.210,80 KF

TOTAL DO LOTE R$ 1.870,00

 
LOTE 43
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 100 VIDRO BLINDEX 8MM M R$ 316,659 R$ 31.665,90 TEMPERLAINE 
2 70 VIDRO CRISTAL 3MM M R$ 238,17 R$ 16.671,90 VIDROLANDIA 
3 70 VIDRO CANELADO 4MM M R$ 239,46 R$ 16.762,20 VIDROLANDIA 

TOTAL DO LOTE R$ 65.100,00

 
LOTE 46
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 50 CORDA PP 10MM BRANCO KG R$ 41,05 R$ 2.052,50 LEXMA 

2 50 CORDA PP 3,0 MM BRANCO KG R$ 25,95 R$ 1.297,50 LEXMA 

TOTAL DO LOTE R$ 3.350,00

 
LOTE 48
Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca

1 200 PEDRA BRITA TRITURADA Nº 2 M³ R$ 154,95 R$ 30.990,00 ORISNER 

2 100 PEDRA BRITA TRITURADA Nº 3 M³ R$ 188,10 R$ 18.810,00 ORISNER 

TOTAL DO LOTE R$ 49.800,00

 
Francisco Alves-PR, 11 de OUTUBRO de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2852/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesa da dotação 
orçamentária:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
16 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 8.000,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
138 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 8.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.01 GABINETE DO SECRETARIO
041220003.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
321 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  5.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
940 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 5.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
1039 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 14.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
1148 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
2540 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 213/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços, exclusivamente para mão-de-obra e veículo equipado com 
escada giratória ou equipamento hidráulico, que atenda a mesma 
demanda, para manutenção da Iluminação Pública da Zona Urbana e 
Zona Rural do Município de Guaíra - Paraná. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com a 
Sra. Adriele Larissa Zanco Ribeiro – Diretora de Obras, pelo telefone 
(44) 3642-0006/0017 ou pelo celular/whatsapp (44) 99972-7002, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
27/10/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
27/10/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
27/10/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 362/2022
Data: 13.10.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
5 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 5.000,00
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
38 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 2.000,00
39 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 10.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
414 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 45.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
590 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 75.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
605 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 75.000,00
TOTAL 212.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar
Funcional: 0005.0153.0004
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
17 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
573 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 210.000,00
TOTAL 212.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 462/2022
Data: 13.10.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 292/2018, 3.348/2018 e 259/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº    PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Adriele Larissa Zanco Ribeiro 10.335.589-3 - SESPII/PR 2021/2022 03/11/2022 a 01/12/2022
Cassiana Antonio Vicente 1.732.764 - SESPII/MS 2021/2022 07/11/2022 a 11/11/2022
Franciele de Lima Danelon Jesus 609.242.978-3 - SESPII/RS 2021/2022 07/11/2022 a 16/11/2022
Milton dos Santos Vieira 8.004.290-6 - SESPII/PR 2021/2022 18/10/2022 a 16/11/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2854
DATA: 13/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 112/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 077/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940, CNPJ: 24.304.425/0001-
52, o resultado do processo licitatório nº 112/2022, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 077/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 112/2022, Modalidade Pregão Eletrônico 
n. 077/2022, o lote 01, em favor da empresa vencedora SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940, CNPJ: 
24.304.425/0001-52, que tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D ÁGUA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, COM EMISSÃO DE LAUDOS, 
CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 13 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2855
DATA: 13/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 118/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 081/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 81.734.238/0001-
42 os lotes 01, 02 e 03, A. C. VOLPATO TINTAS EIRELI CNPJ: 25.269.768/0001-96 o lote 05, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 081/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 118/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
081/2022, em favor das empresas TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 81.734.238/0001-42 os lotes 01, 
02 e 03, A. C. VOLPATO TINTAS EIRELI CNPJ: 25.269.768/0001-96 o lote 05, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO 
I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS 
MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO V.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 13 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 171/2022
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 047/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0006-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 327/2022.
VALOR TOTAL: R$ 92.900,00 (NOVENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
CONSELHO FISCAL E AUTODEFENSOR DA APAE DE MARIA HELENA-PR
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena-PR, com
sede em Maria Helena-PR, na Rua Piedade, nº201, bairro Centro , através de
sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente Srª
Vera Lucia Gomes dos Santos, CONVOCA através do presente edital, todos
os associados especiais e contribuintes da APAE de Maria Helena, para
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da APAE, às19h00m,
do dia 16 de NOVEMBRO de 2022, com a seguinte ordem do dia:
1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2020/2022.
2 - Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2022/2022, mediante
parecer do Conselho Fiscal.
3 - Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho
Fiscal da APAE de Maria Helena, em cumprimento ao disposto no artigo 25,
inciso III e 26 do Estatuto padrão da APAE de Maria Helena para mandato de
01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2025.
4- Eleição de Autodefensores, Art. 44 do Estatuto da APAE de Maria Helena.
5 - Outros (se houver) A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na
Secretaria da APAE até 20 (vinte) dias antes da eleição, que se realizará
dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comissão
eleitoral. (Art. 58, inciso I, do Estatuto padrão da APAE.).
Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem
a matrícula e a frequência regular há pelo menos 01 (um) ano nos programas
de atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes,
serem associados da APAE há no mínimo 01 (um) ano, estarem quites com
suas obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência
diretiva no Movimento Apaeano. (art. 58, inciso II, do novo Estatuto padrão das
APAES).
É vedada a participação de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, no
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício
direto ou indireto (art. 58, inciso VI, do novo Estatuto padrão das APAES).
A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19h00m, com a
presença da maioria dos associados e, em segunda convocação, com
qualquer número, meia hora depois as 19h30m, não exigindo a lei quórum
especial (art.24, §2º, do novo Estatuto padrão das APAES).

Maria Helena, 13 de Outubro de 2022.

________________________________
VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS
Presidente da APAE de Maria Helena

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO
Processo Administrativo 02/2022
Maria Helena/PR, 13 de outubro de 2022.
 A empresa ISRAEL MOTTA DE SOUZA JUNIOR, a qual foi ganhadora no pregão eletrônico n.º 051/2021, foi 
processada, através do processo administrativo n.º 02/2022, tendo em vista o descumprimento do contrato n.º 
151/2021.
 Após o devido procedimento e averiguação dos fatos que ensejaram o mesmo, julgou-se procedente o processo 
administrativo aplicando-se as seguintes sanções:
 ADVERTÊNCIA, para que a empresa tenha consciência de que seus atos poderão acarretar prejuízo e demandar uma 
sanção mais grave, na forma do art. 87, I da Lei 8.666/93.
 MULTA no valor de 10% sobre a parcela inadimplida, nos termos do Artigo 87, II da Lei n° 8.666/93 c/c item 21.1 do 
edital/processo licitatório n.º 076/2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

DECISÃO
Processo Administrativo 03/2022
Maria Helena/PR, 13 de outubro de 2022.
 A empresa HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, a qual foi 
ganhadora no pregão eletrônico n.º 020/2021, foi processada, através do processo administrativo n.º 03/2022, tendo 
em vista o descumprimento do contrato n.º 062/2021.
 Após o devido procedimento e averiguação dos fatos que ensejaram o mesmo, julgou-se procedente o processo 
administrativo aplicando-se as seguintes sanções:
 SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta administração, pelo prazo 
de 2 (dois) anos, na forma do art. 87, III da Lei 8.666/93.
 MULTA no valor de 10% sobre a parcela inadimplida, nos termos do Artigo 87, II da Lei n° 8.666/93 c/c item 21.1 do 
edital/processo licitatório n.º 037/2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

DECISÃO
Processo Administrativo 04/2022
Maria Helena/PR, 13 de outubro de 2022.
 A empresa LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO - EIRELI, a qual foi ganhadora no pregão eletrônico 
n.º 020/2021, foi processada, através do processo administrativo n.º 03/2022, tendo em vista o descumprimento do 
contrato n.º 063/2021.
 Após o devido procedimento e averiguação dos fatos que ensejaram o mesmo, julgou-se procedente o processo 
administrativo aplicando-se as seguintes sanções:
 SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta administração, pelo prazo 
de 2 (dois) anos, na forma do art. 87, III da Lei 8.666/93.
 MULTA no valor de 10% sobre a parcela inadimplida, nos termos do Artigo 87, II da Lei n° 8.666/93 c/c item 21.1 do 
edital/processo licitatório n.º 037/2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 219/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila ao 
Contrato nº 219/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a  LUIZ HENRIQUE 
GIACOMINI DOS SANTOS MEI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
24.134.627/0001-01, estabelecida na Avenida Mato Grosso 357, Vila Divineia Rondon – 
PR,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 084/2022, cujo objeto é 
Aquisição Bebedouro Simples, Filtro de água e Bebedouro de Pressão, para atender as 
necessidades das secretarias Municipais do município de Maria Helena, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 4.4.90.52.00 3518 2.095 407 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de outubro de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 277/2021
PREGÃO Nº 106/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade da 
prestação de serviços licitados, fica prorrogado até 19/04/2023, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira 
do Contrato n° 277/2021, firmado entre as partes no dia 19 de outubro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de outubro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 277/2021
PREGÃO Nº 106/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade da 
prestação de serviços licitados, fica prorrogado até 19/04/2023, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira 
do Contrato n° 277/2021, firmado entre as partes no dia 19 de outubro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de outubro de 2022.

câMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 008/2022
SÚMULA: Concede licença especial ao servidor João Carlos Baqueta.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 17 de Outubro de 2022 a 17 
de Janeiro de 2023, ao servidor JOÃO CARLOS BAQUETA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.909.511-5 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de CONTADOR (30 horas), com lotação na Câmara Municipal de Maria Helena 
– PR.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Outubro de 2022.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
Presidente

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 349/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 01 (UM) VEICULO 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 97/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SERGIO SUSLIK WAIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 062.422.780-49 residente e domiciliado na cidade de PORTO ALEGRE/RS. representante da empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor anual do contrato nº 349/2021, de R$ 318,08, (trezentos e dezoito reais e oito 
centavos), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
GENTE SEGURADORA S/A
SÉRGIO SUSLIK WAIS
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO 
DE MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁIOS 
E SUPORTE TÉCINICO, INCLUINDO A PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador 
do – RG 3.310.446-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGÁ /PR. representante da empresa. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 085/2020, para o dia 22/10/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, de acordo com o processo licitatório TP nº 004/2020.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 13 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
            ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
            MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE
                                                      REPRESENTANTE LEGAL
                  Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO 
DE MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁIOS 
E SUPORTE TÉCINICO, INCLUINDO A PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador 
do – RG 3.310.446-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGÁ /PR. representante da empresa. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica acrescido em 8,520850% (oito virgula quinhentos e vinte oitocentos e cinquenta por cento) do 
valor do contrato Nº 085/2020, (correção pelo índice INPC),passando de R$ 7.964,97 (sete mil, novecentos e sessenta 
quatro reais e noventa sete centavos) para R$ 8.643,65 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta cinco 
centavos) alterando o valor do contrato de R$ 183.659,64 (cento e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta nove 
reais e sessenta quatro centavos) para R$ 287.383,44 (duzentos e oitenta sete mil, trezentos e oitenta e três reais e 
quarenta e quatro centavos) de acordo com o processo licitatório pregão nº 12/2015.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 13 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTD
 MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE
REPRESENTANTE LEGAL
 Contratada
TESTEMUNHA......................                                                   TESTEMUNHA.............
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 224/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MARCOS OSIRES NUNES, com fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, firmam o 
presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva dos refrigeradores da UBS Maria Tenório que Armazenam vacinas e medicamentos especiais, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°.136/2022, Inexigibilidade nº. 014/2022. 
 
DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS E DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
A contratada compromete – se a fornecer/executar os serviços de mão de obras especificados na Clausula 
Primeira e retorno para segunda manutenção em 06 (seis) meses, após autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

 

Item nº Especificação Qnt Und 
Valor UNT 

R$ 
Valor Total 

R$ 

01 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLOGICOS DA UNIDADE DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA TENÓRIO 

02 SERV 3.070,00 6.140,00 

 
DA VIGÊNCIA:  
O presente contrato terá vigência com início no dia 13/10/2022 e termino no dia 13/10/2023. 
 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento e pela execução dos serviços licitados o 
valor de R$ 6.140,00 (seis mil cento e quarenta reais). 
DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do 
presente Contrato.  
  
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
 
 
Maria Helena - PR, 13 de outubro de 2022 
 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 

Edital n° 136/2022 
 

OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLOGICOS DA UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA TENÓRIO. 

Passado o prazo recursal, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da 
empresa MARCOS OSIRES NUNES, inscrita no CNPJ sob o n° 81.742.751/0001-85, para os 
serviços abaixo discriminados: 

 

Item nº Especificação Qnt Und 
Valor UNT 

R$ 
Valor Total 

R$ 
01 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLOGICOS DA UNIDADE DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA TENÓRIO 

02 SERV 3.070,00 6.140,00 

 

Valor total dos gastos com o Processo de inexigibilidade de licitação nº 014/2022: R$6.140,00 
(seis mil cento e quarenta reais). 

Homologo/RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

 

Maria Helena/PR, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 349/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 01 (UM) VEICULO 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 97/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SERGIO SUSLIK WAIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 062.422.780-49 residente e domiciliado na cidade de PORTO ALEGRE/RS. representante da empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 349/2021, para o dia 03/11/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
GENTE SEGURADORA S/A
SÉRGIO SUSLIK WAIS
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA RETIFICADORA Nº 122/2022
Súmula: - Retifica o a portaria nº 177/2019.
Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a diligência, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo 12642/20,
RESOLVE:
Art. 1º. O Art. 2º da portaria 177/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O valor do provento de aposentadoria será de R$2.497,42 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e 
quarenta e dois centavos), perfazendo um total anual de R$ 29.968,98 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e noventa e oito centavos).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2022.
Registre-se e publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA RETIFICADORA Nº121/2022
Súmula: - Retifica a portaria nº 018/2019.
Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a diligência, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo 181302/19,
RESOLVE:
Art. 1º. O Art. 2º da portaria 018/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O valor do provento de aposentadoria será de R$2.677,17 (dois mil, seiscentos e setenta sete reais e dezessete 
centavos), perfazendo um total anual de R$ 32.134,05 (trinta e dois mil, centos e trinta e quatro reais e cinco centavos).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2022.
Registre-se e publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 336/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, AFIM DE ATENDER AO PÚBLICO EM VULNERABILIDADE SOCIAL EM ESPECIAIS PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 009/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. ZULMIRA DE PAULA MOREIRA , brasileiro (a), portador do 
RG.5.572.677-9 SEP PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 894.961.249-68, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ/PR. representante da empresa ZULMIRA DE PAULA MOREIRA MEI–, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 336/2021, para o dia 27/10/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ZULMIRA DE PAULA MOREIRA -MEI
ZULMIRA DE PAULA MOREIRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

                 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO, Prefeito do Município de Nova 

Londrina/PR, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições 

estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito 

respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios que compõem o 

Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, Presidente em Exercício do 

CIUENP e Prefeito do Município de Nova Londrina/PR, representando a Regional de 

Saúde de Paranavaí/PR; MARCO ANTÔNIO FRANZATO, Diretor Financeiro do CIUENP e 

Prefeito do Município de Cianorte/PR, representando a Regional de Saúde de 

Cianorte/PR; CLAUDEMIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia/PR, 

representando a Regional de Saúde de Umuarama/PR; OCELIO CESAR FERREIRA 
LEITE, Prefeito do Município de São Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de 

Cianorte/PR; TAUILLO TEZELLI, Prefeito do Município de Campo Mourão/PR, 

representando a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; RAFAEL bRITO DO PRADO, 
Prefeito do Município de Moreira Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo 

Mourão/PR; FRANCISCO ANTONIO bONI, Prefeito do Município de Santa Cruz Monte 

Castelo/PR, representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, representando a 

Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do Município de 

Ivaiporã/PR, representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para participarem da 

Reunião do Conselho Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 20 de outubro de 
2022, às 09h30min, de forma virtual, por meio do link a ser informado oportunamente, 

tendo como ordem do dia a deliberação a respeito de assuntos de interesse geral do 
Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 11 de outubro de 2022. 

 
_____________________________________ 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE bONO  
Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.10.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 2.562,80
07.10.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 2.179,93

TOTAL 4.742,73

                                                                  Perobal, 07 de Outubro de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.10.2022 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.249,40
TOTAL 9.249,40

                                                                  Perobal, 05 de Outubro de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                         AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 351/2022 
 

Republicado por incorreção 
 

EXONERA O SERVIDOR  

PRISCILA KARLA DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 10 de outubro de 2022, a Sra. 

PRISCILA KARLA DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 8.222.268-5 SSP-PR, admitido 

em 18 de maio de 2018, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Enfermeira 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 125/2018, de 17 de Maio de 2018. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

 

Ato do Consórcio N.° 02/2022 
 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício 
financeiro de 2023, e dá outras providências. 
 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas 
atribuições legais, e em sua 32ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 04 de agosto 
de 2022, APROVA, e, eu Presidente em Exercício do CIUENP, sanciono o seguinte Ato 
do Consórcio: 
 

Art. 1º. O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício financeiro de 2023 estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 47.919.096,52 (quarenta e sete milhões, novecentos e 
dezenove mil e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 
Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação de recursos do 

contrato de rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da 
União e do Estado, das contribuições, subvenções concedidas por entidades públicas ou 
particulares, rendas, doações, legados e outras receitas correntes e de capital, na 
forma da Legislação em vigor e das condições constantes do Anexo 2, da Lei Federal 
n.º 4320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

 
RECEITAS CORRENTES  
Receita Patrimonial 305.016,08 
Transferências Correntes 47.614.080,44 

Total................ 47.919.096,52 
 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
a) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

ESPECIFICAÇÃO  
CIUENP 47.808.102,00 
Encargos Gerais do Consórcio 110.994,52 

Total................ 47.919.096,52 
 

b) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA: 
 

CATEGORIA  
DESPESAS CORRENTES 47.518.102,00 
Pessoal e Encargos Sociais 37.057.852,00 
Outras Despesas Correntes 10.460.250,00 

 

 
 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
350.000,00 

Investimentos 350.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.994,52 
   Reserva de Contingência  50.994,52 

Total................ 47.919.096,52 
 

Art. 4º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2023, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 
30% (trinta por cento) da despesa total fixada. 

 
Art. 5º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2023, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de 
Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em 
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
                   Art. 6º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, remanejar, 
transferir total ou parcialmente, no exercício de 2023, recursos orçamentários, da 
mesma categoria de programação para a outra ou de um órgão para o outro, nos 
termos do inciso IV do Art. 167, da Constituição Federal, até o limite de 30% do total 
geral da despesa fixada. 

 
Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos, conforme os termos previstos no inciso I 
do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 8º. Esta Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de 

janeiro de 2023. 
 

 
Umuarama, 30 de Setembro de 2022. 

 
 

 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em Exercício 

 
 
 
 
 
 

Anexos deste ato disponíveis através do site www.samunoroestepr.com.br -> 
Documentos e Informativos -> Contábeis -> Orçamento e PLACIC > 2023 

 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 322/2022, de 13 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
TAMIRIS FERNANDA DE OLIVEIRA 22527 2021/2022 06/10/2022 Á 04/11/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 06 de 
outubro de 2022.
Alto Piquiri, 13 de Outubro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 323/2022, de 13 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCIA ALVES DA SILVA 270 2021/2022 13/10/2022 Á 11/11/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 13 de 
outubro de 2022.
Alto Piquiri, 13 de Outubro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1729/2022, de 13 de Outubro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

110 - 3.3.90.30.00.00 - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 220.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 220.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
209 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
215 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00
  
Total Suplementação: 515.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias e Excesso de Arrecadação verificado a seguir, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

158 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
167 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.800,00
174 - 4.4.90.52.00.00 - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
192 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
218 - 4.4.90.52.00.00 - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.200,00

  
Total: 75.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 440.000,00

  
Total: 440.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 13 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 268/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 57/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 148/2022
-Modalidade Dispensa: nº 57/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em dedetização, para atender todas as secretarias do Município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940, perfazendo um montante 
de R$ 17.153,00 (dezessete mil e cento e cinquenta e três reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 267/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 19/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 147/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 19/2022
-Objeto: contratação de empresa especializada para manutenção e aquisição de peças para a motoniveladora 
CATERPILLAR 120K.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A, perfazendo um montante de R$ 
31.237,36 (trinta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos)
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº151 /2022
REF. CONTRATO Nº 293 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
EXPRESSO MARINGA inscrito no CNPJ:  79.111.779/0001-72 ende-reço comercial ESTAÇAO RODOVIARIA   
Bairro: Centro CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. LÚCIO CESAR JACOMELLI portador do CPF: 125.098.748-29, tem entre si justo e acer-tado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto fornecimento de passagens com procedência de Cruzeiro do Oeste e destinos a outros 
municípios do Paraná e do Mato Grosso do Sul., da (o) Inexigibili-dade 16/2020, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 16/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 293 / 2020, a contar do dia 03/10/2022 com ven-cimento em 03/10/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo Aditivo con-forme justificativa em memorando 2022002277
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 16/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 293 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,30 de setembro de 2022.
EXPRESSO MARINGA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 156 /2022
REF. CONTRATO Nº 272 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
DAISY MARY HERRERA GUIMARÃES inscrito no CPF:  055.132.769-33 com sede na Rua Edvino Koterba, 216, 
Bairro: Centro - CEP: 87400000 Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguin-tes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de profissional fonoaudiólogo habilitado para rea-lizar o tratamento de 
Método ABA destinado ao paciente Erick Mateus Miloca, conforme so-licitação médica e liminar do Ministério Público, 
Processo 3989-92.2019.8.16.0077, da (o) Inexigibilidade 19/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudi-cados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 19/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, estabelecer o reequilíbrio 
econômico – financeiro sobre a contratação de profissional fono-audiólogo referente ao Contrato n. º 272/ 2019, 
afim de reajustar o valor de R$13.670,40 pa-ra R$16.699,73 anual como base no art.5° do Decreto n° 176/2022 
do Município de Cruzeiro do Oeste – PR tendo em vista a fim de reajuste o IPCA ser o índice de correção oficial do 
município. Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2022001902, pare-cer contábil e parecer 
jurídico 810/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 19/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 272 / 2019.
             Cruzeiro do Oeste,10 de outubro de 2022.
DAISY MARY HERRERA GUIMARÃES
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 14 de outubro  de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

 

 

  Ato do Consórcio Nº 01/2022 
 

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS 

P L A C I C 
 

 
 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2023 e dá outras providências.   

 
 

 O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas 
atribuições legais, e em sua 32ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 04 de Agosto de 
2022, APROVA, e, eu Presidente em Exercício do CIUENP, sanciono o seguinte Ato do 
Consórcio: 

 
  
                    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal da rede de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 22ª Regionais 
de Saúde para o exercício de 2023, será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas neste Ato, 
compreendendo: 
 

I - prioridades e metas do Consórcio; 
II - diretrizes para elaboração e execução do Orçamento; 
III - disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 
IV - disposições Gerais. 
  
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

 
 Art. 2º. As metas e as prioridades para o exercício de 2023 são as 

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra este Ato, as quais 
terão precedência na alocação de recursos no Orçamento de 2023, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.  
  

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2023 a 
Secretaria Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no 
Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas.   

 
  

 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 3º - O Orçamento Anual, será elaborado em conformidade com as 

normas estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, 
de 04 de  maio de 2001 a discriminação da despesa será apresentada por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível de 
elemento de despesa  e por  fontes de recursos e deverá conter os seguintes 
anexos: 
 
 I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo 1 da Lei 4.320/64); 
 II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 
da Lei 4.320/64); 
 III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
2 da Lei 4.320/64); 
 IV - Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, segundo as 
Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/64); 
 V - Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64); 
 VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, 
Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64); 
 VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, 
conforme vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64); 
 VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 
4.320/64); 
 IX - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática e Categoria Econômica; 
 

Art. 4º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento 
deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio. 
 
 Art. 5º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto orçamentário, serão elaboradas a preços vigentes em julho/2023. 
 

Art. 6º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2023, Créditos Adicionais Suplementares em até o 
limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada. 

 
Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2023 Créditos Adicionais Suplementares por Excesso 
de Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 6º, levando-se em 
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
Art. 8º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, remanejar, 

transferir total ou parcialmente, no curso da execução orçamentária de 2023, 
 

 

recursos orçamentários, da mesma categoria de programação para a outra ou de 
um órgão para o outro, nos termos do inciso IV do Art. 167, da Constituição 
Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa fixada. 

 
Art. 9º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos, independente do percentual,  
conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março de 1964. 

  
 Art. 10 - O orçamento conterá dotação para reserva de contingência, no 
valor equivalente a, no mínimo 0,10% da receita corrente prevista para o 
exercício de 2023, que poderá ser utilizada como recurso para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais. 
 
  Art. 11 - É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 
  Art. 12 - O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de 

Deliberativo, poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a 
estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso/certame seletivo 
público ou em caráter temporário.    

 
Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos no Plano de Aplicação (Orçamento). 
 
Art. 13 - Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores de que trata o 
art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos, ou 
ainda, atividades próprias da administração, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 

 
Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesas que não o "34" - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 

 

 

  
 
 

CAPÍTULO IV 
  Disposições Gerais 

 
 Art. 14 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
8666/93. 
  
 Art. 15 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente 
estabelecerá, através de Ato do Consórcio, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no 
artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 
 
 Art. 16 - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de 
Metas, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de 
Prefeitos.  
  
         Art. 17 - Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

 
Umuarama, 30 de setembro de 2022. 
 

 
 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em Exercício 

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Ordinário Estadual Federal Geral
27.976.116,00R$       7.452.534,00R$      12.379.452,00R$       47.808.102,00R$       

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Total do Programa:

Folha de Pagamento Servidores 2023 500 20.466.116,00           7.452.534,00           12.379.452,00           40.298.102,00           

Recurso
Total

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

PRIORIDADES E METAS
EXERCÍCIO DE 2023

0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Usuários do SUS

Atender aos usuários do SUS dos 101 municípios consorciados ao CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência
e emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a base central de Umuarama, as 22 bases descentralizadas e a Sede Administrativa.

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 - Saúde

Atividade 001: Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais
Função:

RecursoCIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Total

350.000,00                350.000,00                

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Despesas com vantagens fixas, variávies, auxílio
transporte, auxílio alimentação e encargos sociais
dos servidores.

01/01/2023 31/12/2023

Projeto: 001 

Aquisição e modernização de equipamentos de
informática, mobiliários em geral, equipamentos para
ambulâncias, veículos e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2023 31/12/2023 Bases Unidade 2023 24

Função:
Unidade Executora:

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

Continua...

2.215.000,00             Unidade 2023 52 2.215.000,00             

3.445.000,00             

Atividade 003: Manutenção da Frota
Função:

1.500.000,00             
Aquisição de medicamentos, oxigênio e insumos em
geral para o atendimento de pacientes nas
Ambulância do SAMU.

01/01/2023 31/12/2023 Ambulâncias 
Administradas Unidade 2023 49 1.500.000,00             

Atividade 004: Aquisição de Medicamentos e Insumos em Geral para o Atendimento dos Pacientes
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(bem ou Serviço)

Realizar a manutenção das despesas da frota do
SAMU, como: aquisição de combustíveis, aquisição
de peças para reposição, mão-de-obra  e seguros.

01/01/2023 31/12/2023 Frota

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(bem ou Serviço)

01/01/2023 31/12/2023 Bases Unidade 2023 24 3.445.000,00             

Realizar a manutenção das despesas de custeio da
Central de Regulação, Sede Administrativa e Bases
Descentralizadas. (Excluídas as despesas com folha
de pagamento, manutenção de frota e aquisição de
medicamentos e materiais hospitalares)

Unidade Executora:

Atividade 002: Manutenção da Central de Regulação, Bases Descentralizadas e Sede Administrativa
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
60.000,00R$              -R$                      -R$                         60.000,00R$              

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
22.494,52R$              20.000,00R$           8.500,00R$                50.994,52R$              

Reserva de Contingência
Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Federal
12.387.952,00R$        

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

TOTAL GERAL PROGRAMAS
Estadual

7.472.534,00R$          
Ordinários

28.058.610,52R$                

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Atender os passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, bem como a abertura de
créditos adicionais.

01/01/2023 31/12/2023 Reserva Unidade 2023 Global 22.494,52                  20.000,00                8.500,00                    50.994,52                  

9999 - Reserva de Contingência
Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos.

Total do Programa:

Função: 99 - Reserva de Contingência 999 - Reserva de Contingência
Reserva de Contingência: 001

R$ 47.919.096,52

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Despesas com indenizações e restituições, devidas
por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive
devolução de receitas quando não for possível
efetuar essa devolução mediante a compensação
com a receita correspondente, bem como outras
despesas de natureza indenizatória e senteças
judiciais.

01/01/2023 31/12/2023
Idenizações, 

Restituições e Senteças 
Judiciais

Unidade 2023 Global 60.000,00                  60.000,00                  

0002 - ENCARGOS ESPECIAIS
Alocar recursos destinados ao pagamento de  títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos.

Total do Programa:

Operação Especial: 001 Indenizações, Restituições e Sentenças
Função: 28 - Encargos Sociais 846 - Outros Encargos Especiais
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AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ 86.689.023/0001-
70, situado a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama-PR, torna 
pública a realização de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada 
de medicamentos e materiais hospitalares, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, e 
também para utilização nos atendimentos realizados no CISA. 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos 
e materiais hospitalares, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, e também para 
utilização nos atendimentos realizados no CISA, conforme especificações constantes do modelo de propostas 
que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor 
preço por item. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LOCAL DA DISPUTA: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ AS 
08:00H DO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/10/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014. 

 

O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados nos sites: 
www.cisaamerios.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 

                                                                                                UMUARAMA, 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
 

 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº158 /2022
REF. CONTRATO Nº 361 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrito 
no CNPJ:  16.514.870/0001-19  com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 Bairro: Jardim Alvora-da, CEP: 87400-000, 
Cruzeiro Do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATADO, nes-te ato representada pelo(a) Sr. André Luiz Longuini 
portador do CPF: 024.752.929-03, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláu-sulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Execução de Pavimentação Asfáltica da Avenida Francisco Beltrão no trecho entre Praça Inácia 
Dutra e Rua dos Jasmins, da (o) Tomada de Preços 05/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Tomada de 
Preços 05/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do 
contrato 361 / 2022, a contar do dia 30/10/2022 com ven-cimento em 02/03/2023, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 2022002296 e parecer jurídico 819/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 
05/2022, que não colidirem com as disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 361 / 2022.
             Cruzeiro do Oeste,10 de outubro de 2022.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº159 /2022
REF. CONTRATO Nº 251 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CJ NOBRE - 
CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP inscrito no CNPJ:  20.127.698/0001-18  sede na Rua DESEMBARGADOR MUNHOZ 
DE MELLO, 3800 Bairro: ZONA I, CEP: 87501180, UMUARAMA – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. CARLOS JEFFERSON NOBRE portador do CPF: 433.769.839-68, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Construção de 2(duas) salas de aula Na Escola Municipal Emiliano Perneta., da (o) Tomada 
de Preços 02/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Tomada de Preços 02/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 251 / 2022, a contar do dia 07/11/2022 com venci-mento em 07/03/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 2022002185e 
parecer jurídico 820/2022
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Tomada 
de Preços 02/2022, que não colidirem com as disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 251 / 2022.
   Cruzeiro do Oeste,10 de outubro de 2022.
CJ NOBRE - CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 160 /2022
REF. CONTRATO Nº 463 / 2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa S. Z. SCHULZ & CIA LTDA inscrito 
no CNPJ:  02.101.891/0001-06 com sede na Praça da Bíblia nº 3336, Bairro Sala 502- 4º Andar, CEP 87501670, UMUA-
RAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Eduardo Sell Schulz portador no 
CPF: 904.365.209-15, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de Pediatria, atendendo 
procedimentos/exames de apoio e diagnósticos, destina-dos ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações no Anexo I, da (o) Pregão 132/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
132/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$30.150,00 (Trinta 
mil cento e cinquenta reais), correspondente a 25 % conforme estabelecido o §1° do Art. 65, da Lei n°8.666/93. Solicitação 
e justificativa constante em memorando 2022002237.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
132/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 463 / 2017.
            Cruzeiro do Oeste,11 de outubro de 2022.
S. Z. SCHULZ & CIA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 459/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: P C R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dis-pensa por Justificativa 
197/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de tendas e grades disciplinadoras para uso em eventos públicos, conforme a 
necessidade do município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais)
Data da assinatura do contrato: 20 de setembro de 2022
Vigência do contrato: 20 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 464/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  92/2022, 
na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de soro, glico-se e ringer para atender as 
necessidades dos estabelecimentos de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$398.850,00 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e 
cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 07 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 07 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 465/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA - EPP
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  92/2022, 
na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de soro, glicose e ringer para atender as 
necessidades dos estabelecimentos de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 10 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 466/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: Dourados – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  92/2022, 
na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de soro, glicose e ringer para atender as 
necessidades dos estabelecimentos de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 10 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 
 
 
Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, para serem utilizados na 
manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., CAPS-AD, CEO e Ambulatório de 
Especialidades pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as condições e especificações constantes do edital do 
Pregão Eletronico 015/2022, inclusive seus anexos e Termo de Referência. 
 
 
Prazo: início em 28 de outubro de 2022 e término em 28 de outubro de 2023. 
 
SEGUE ABAIXO OS FORNECEDORES COM OS DEVIDOS ITENS, PREÇOS E MARCAS REGISTRADOS: 
 
 

Umuarama,11 de outubro de 2022 
 
 
 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2022

Pregão Registro de Preços 

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  2520 UNIDADE

 5.304,00  13,26 BELLA PAPER

 64 

 400 

BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI Arrematado

Economicidade: 25,00 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3836 UNIDADE

 600,00  20,00 NOBRE

 65 

 30 

CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA Arrematado

Economicidade: 58,13 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3470 PACOTE

 300,00  6,00 ANADONA

 66 

 50 

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Arrematado

Economicidade: 75,82 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  4816 UNIDADE

 185,28  5,79 BRUBALAR

 67 

 32 

BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI Arrematado

Economicidade: 60,04 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3471 UNIDADE

 950,00  19,00 CAIPIRA

 68 

 50 

C.H. DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA -ME Arrematado

Economicidade: 37,83 %

C.H. DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA -ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

35.247.597/0001-58

 1  11 Desinfetante lavanda, de uso profissional, com alto 

poder de desinfecção - galão contendo 05 litros

BIO  6,70  670,00 GALÃO 100 

 1  29 Inseticida aerossol, eficaz contra moscas , 

mosquitos, pernilongos, baratas e demais insetos, 

contendo no mínimo 300ml

BUZZ  6,20  434,00 UNIDADE 70 

 1  30 Limpador cremoso multiuso tipo forza LC 12, para 

limpeza e higiêne de superfícies, galão de plástico 

rígido, contendo 5 litros

BIO  9,05  1.810,00 GALÃO 200 

 1  39 Luvas p/ limpeza, sanitizada c/ verniz silver 1º 

linha, na cor azul. Tamanhos variados a definir no 

pedido. O PAR. Referência: Volk ou de melhor 

qualidade

MBLIFE  4,35  2.175,00 UNIDADE 500 

 1  43 PAPEL HIGIENICO 300M C/ 08 ROLOS, 1º 

LINHA- FARDO

PARANÁ  29,00  5.800,00 UNIDADE 200 

 1  44 Papel higiênico 30m, fardo com 16 pacotes. 

Referência: Personal/ Paloma/ Fofinho/ Delly ou 

de melhor qualidade

TROPICOS  40,79  2.447,40 FARDO 60 

 1  46 Papel toalha bobina 1ª linha 22x19cm ,2 rolos 

branco , fardo com 12 pct

TROPICOS  41,00  4.100,00 FARDO 100 

 1  53 Sabonete líquido, fragrância de erva doce, 

armazenado em embalagem plástica reforçada, 

tampa lacrada e sem vazamentos, galão contendo 

05 litros

BIO  13,40  1.072,00 GALÃO 80 

 1  59 Saco de lixo 60 litros  pct c/ 100 unidades, solda 

contínua, homogênea e uniforme, proporcionando 

perfeita vedação, em conformidade com a norma 

9191/2008 ABNT. Espessura: micra 05

VALPLASTIC  15,50  3.100,00 PACOTE 200 

 1  68 Vassoura de palha natural, com cabo de madeira 

de no mínimo 1mt de comprimento, trançada 

(reforçada).

CAIPIRA  19,00  950,00 UNIDADE 50 

Quantidade de Itens: 10 Total da Empresa: R$ 22.558,40

F G DE OLIVEIRA LTDA - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

36.046.750/0001-41

 1  1 Água Sanitária, a base de hipoclorito de sódio , 

com cloro ativo, alveja, desinfeta e remove 

manchas. Embalagem opaca, de plástico rígido e 

difícil ruptura, tampa vedada, sem vazamentos 

Registro no Ministério da Saúde, com a 

composição e informação do fabricante descritos 

na embalagem, data de validade de no mínimo 6 

meses - Galão de 05 litros. Referência: Girando 

Sol/ Ilha ou de melhor qualidade

BOLTZ  7,20  1.152,00 UNIDADE 160 

 1  2 Álcool em gel 70%, antisséptico e bactericida de 

uso geral, armazenado em embalagem lacrada, de 

plástico rígido de cor opaca. Registro no Ministério 

da Saúde - galão 05 litros

SUPER VALE  29,20  2.920,00 GALÃO 100 

 1  4 Álcool líquido 92,8°, incolor, armazenado em 

embalagem plástica de alta densidade 

transparente, rótulo com descrições do fabricante 

e Registro na ANVISA

SUPER VALE  6,25  312,50 UNIDADE 50 

 1  7 Brilho alumínio - 500ml, referência SUPER CLEAN ALPES  2,50  1.000,00 UNIDADE 400 

Resumo de Resultado do Pregão Registro de Preços nº 15 / 2022

Página 120 de 125

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2022

Pregão Registro de Preços 

ou de melhor qualidade.

 1  13 Detergente l íquido b iodegradável ,  ação 

desengordurante, tipo neutro, embalagem plástica 

contendo 500ml. Cx com 24 unidades. Referência 

Ypê ou de melhor qualidade

BOLTZ  38,40  1.920,00 CAIXA 50 

 1  15 Dispensador de copos descartáveis de 180/200 

ML para água, c/ botão de pressão, liberação de 

um copo por vez em material acrílico transparente , 

com sistema de encaixe, tampa rosqueável na 

parte superior, fixação em parede com arafusos e 

porcas  para  ins ta lação,  tamanho  de 

aproximadamente 38cm de comprimento, podendo 

haver variação de até 10%

BELLPLUS  37,00  259,00 UNIDADE 7 

Quantidade de Itens: 6 Total da Empresa: R$ 7.563,50

MULTICOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPLIMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

17.855.864/0001-98

 1  28 Impermeabilizante acrílico incolor alto brilhante 

composto por resina acrílica metalizada galão de 5 

litros

DESOMAX  72,06  1.801,50 GALÃO 25 

 1  31 Limpador multiuso, com ação desengordurante 

para limpeza de superfícies - cx com 12 unidades 

de 500ml  líquido

SIMBEL  24,04  1.442,40 CAIXA 60 

 1  41 Pano de prato na cor branca sem estampa, 100% 

algodão, com dimensões mínimas de 40 x 65 cm.

LONDRITATEX  2,48  372,00 UNIDADE 150 

 1  52 Sabão em pó - 1kg, referência OMO/TIXAN ou de 

melhor qualidade.

TIKS  3,99  399,00 UNIDADE 100 

 1  54 Saboneteira acrílica, com reservatório mínimo de 

800ml a 1.000 ml, pulsador de mola.

NOBRE  24,06  962,40 UNIDADE 40 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 4.977,30

CASTILHOS & GAMBÁ CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA - C & G CONEXOES

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

40.738.368/0001-76

 1  19 Esponja de lão de aço, composta de aço carbono 

de alta qualidade - fardo contendo 14 pcts de 60gr 

com 08 esponjas cada

ASSOLAM  25,00  750,00 FARDO 30 

 1  38 Luvas p/ limpeza ranhurada em latex, com no 

mínimo 40 cm de comprimento, na cor amarela. O 

PAR

BOMPACK  2,78  834,00 UNIDADE 300 

 1  51 Sabão em pedra, pacote c/ 05 unidades de 200gr 

cada pedra, referência YPÊ ou de melhor 

qualidade.

ZAVASKI  7,06  423,60 PACOTE 60 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 2.007,60

P. B. COMERCIO DE MATERIAS DE LIMPEZAS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.599.918/0001-12

 1  32 Lixeira para coleta seletiva, com 03 cestos (vidro, 

papel e orgânico) de 50 litros cada, com fechadura 

e chave para manter  a lixeira fixa, tampa fixa no 

local de instalação, material em polietileno, com 

suporte de metal para ser fixado em calçada (área 

externa).

BRALIMPIA  886,18  3.544,72 UNIDADE 4 

 1  48 Rodo de espuma para encerar, com 25 a 27cm de 

comprimento, espuma de alta densidade, com 

cabo de madeira

LOCATELLI  7,55  90,60 UNIDADE 12 

 1  56 Saco de algodão cru, confeccionado com fio 1° 

linha, tecido 100% algodão, sem uso de resíduos 

têxteis, tamanho 55x78cm, costurado/fechado tipo 

saco, trama fechada com pé de galinha.

CCA TEXTIL  5,28  1.056,00 UNIDADE 200 

 1  62 Suporte LT p/ Fibra, c/ cabo em alumínio de no 

mínimo 1,4mts, com fibra

TWIST  70,80  708,00 UNIDADE 10 

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 5.399,32

OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

09.630.087/0001-55

 1  6 Botijão térmico de aço inox com capacidade para 

10 litros, com tampa removível, facilitando a 

limpeza e manutenção, boca larga que facilita o 

escoamento e higienização da garrafa, torneira 

para retirada do líquido, alças reforçadas, 3 pés 

para apoio dobrável, revestimento externo em aço 

inox e interior em alumínio

SOPRANO  380,00  1.900,00 UNIDADE 5 

 1  49 Rodo plástico fabricado em polipropileno TWIST PLÁSTICOS  35,00  700,00 UNIDADE 20 
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reforçado, de alta resistência, tamanho 

aproximado de 45 a 48 cm, com cabo de alumínio 

de 1,40mts com manopla - 1° linha, com borracha 

dupla, rosqueamento universal que permite fixar o 

cabo mesmo sem ponteira. Referência: Bralimpia

 1  50 Rodo plástico fabricado em polipropileno 

reforçado, de alta resistência, tamanho 

aproximado de 45 a 48cm, sem cabo, borracha 

dupla, rosqueamento que permita fixar o cabo 

mesmo sem ponteira. Referência: Bralimpia

TWIST PLÁSTICOS  24,00  360,00 UNIDADE 15 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 2.960,00

TIE TAPETES - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

10.261.012/0001-23

 1  63 Tapete anti derrapante ( tipo capacho) tamanho 

1,17 m x 88 cm, composição: superfície 100% 

Poliester e base 100% poli (butadieno-estireno), 

cor Azul, com borda rebaixada.

KAPAZI  208,00  1.248,00 UNIDADE 6 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 1.248,00

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

12.811.487/0001-71

 1  22 Fanela para limpeza, medida aproximada 

28x48cm, na cor branca

SUE  1,69  169,00 UNIDADE 100 

 1  23 Fósforo de madeira, cx contendo 40 palitos, 

pacote com 10 cx

GABOARDI  3,30  99,00 UNIDADE 30 

 1  24 Fosforo de madeira; Apresentado na forma de 

palito; Caixa com 240 palitos; Tamanho extralongo, 

mínimo 10 cm de comprimento; Embalado em 

material que garanta a integridade do produto ; 

Com certificação compulsória Inmetro.

FIAT LUX  3,45  690,00 UNIDADE 200 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 958,00

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

13.559.782/0001-45

 1  57 Saco de lixo 100 litros, pct com 100 unidades, 

solda contínua, homogênea e uniforme , 

p ropo rc io n a n d o  p e r f e i t a  v e d a ç ã o ,  e m 

conformidade com a norma 9191/2008 ABNT. 

Espessura: micra 08

AFP  28,50  5.700,00 PACOTE 200 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 5.700,00

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

26.950.671/0001-07

 1  27 Garrafa térmica de pressão com alça, capacidade 

mínima de 1,8 litros, com ampola de vidro, bomba 

na parte superior que faz trabalho de pressão.

INVICTA  52,40  1.572,00 UNIDADE 30 

 1  33 Lixeira plástica telada/vazada, com capacidade de 

10lt na cor preta. fabricada em polipropileno 

resistente. Medidas: 25,50cm alt X 28,00cm larg. X 

28,00cm comp.

ARQPLAST  3,44  206,40 UNIDADE 60 

 1  35 Lixeira retangular 15 litros material ABS ou de PP 

(polipropileno), de alta densidade, alta resistência 

e durabilidade, na cor branca, com pedal reforçado

JAGUAR  28,40  426,00 UNIDADE 15 

 1  36 Lixeira retangular 30 a 35 litros material ABS ou de 

PP (polipropileno), de alta densidade, resistência e 

durabilidade, na cor branca, com pedal reforçado

INJEPLASTEC  56,90  853,50 UNIDADE 15 

 1  42 PAPEL ALUMINIO, ROLO 45 CM, 7,50 METROS 

DE COMPRIMENTO ESPESSURA DE 0,11 

MICRON, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO, 

SEM FUROS E SINAIS DE OXIDAÇAO. 

ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR A 

HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

SEM USO, EMBALAGEM DEVERA CONTER 

E X T E R N A M E N T E  O S  D A D O S  D E 

I D E N T I F I C A Ç Ã O ,  P R O C E D E N C I A  E 

QUANTIDADE.

MELLO  3,42  171,00 UNIDADE 50 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 3.228,90

BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.530.767/0001-04

 1  5 Balde para limpeza profissional c/ capacidade de 

12 litros, alça ergonômica para transporte, 

PLASMONT  9,23  184,60 UNIDADE 20 
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produzido em polipropileno de alta densidade, alta 

resistência a impacto, sendo de 1° linha e 

reforçado.

 1  45 Papel interfolhado creme pacote com 1000 folhas BELLA PAPER  6,63  3.978,00 UNIDADE 600 

 1  58  Saco de lixo 200 litros, pct com 100 unidades, 

solda contínua, homogênea e uniforme , 

p ropo rc io n a n d o  p e r f e i t a  v e d a ç ã o ,  e m 

conformidade com a norma 9191/2008 ABNT. 

Espessura: micra 08

BELA PLAST  46,55  3.724,00 PACOTE 80 

 1  64 TOALHA INTERFOLHADA, 02 DOBRAS, PAPEL 

BRANCO, 1.000 FOLHAS (10X200), MEDINDO 22 

X 21 CM. 100% CELULOSE VIRGEM, 

REFERÊNCIA ECOLÓGICA OU DE MELHOR 

QUALIDADE.

BELLA PAPER  13,26  5.304,00 UNIDADE 400 

 1  67 Vassoura de nylon, base em plástico reciclado , 

cerdas rígidas e cabo de madeira encapado, ( 06 

cerdas duras e 10 normais).

BRUBALAR  5,79  185,28 UNIDADE 32 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 13.375,88

NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

34.034.228/0001-14

 1  10 Copos descartáveis para café, com capacidade de 

50ml cada, material poliestireno, atóxico, isento de 

materias estranhos, bolhas, rachaduras , 

deformidades; resistente a compressão lateral, 

devendo atender as normas gerais da ABNT NBR 

14.865 - caixa contendo unidades

DUDIGO  102,49  10.249,00 UNIDADE 100 

 1  12 Desodorizador/ aromatizador de ar, tipo aerossol, 

aroma de lavanda, embalagem tipo frasco/lata - 

contendo de 360ml a 400ml

baston  7,17  1.434,00 UNIDADE 200 

 1  18 Esponja de aço inoxidável ANGELINA  1,19  595,00 UNIDADE 500 

 1  20 Esponja de lavar louça dupla face, formato 

retangular de cor verde e amarela, composta de 

espuma de poliuretano e fibra sintética com 

a b r a s i v o s  d e  1 º  q u a l i d a d e  e  a l t a 

durabilidade-10mm x 75 mm. Referência : 

Esfrebom Bettanim ou de igual/melhor qualidade

BRILHUS  0,55  275,00 UNIDADE 500 

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 12.553,00

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

37.550.502/0001-04

 1  8 Colher de mesa, 100% aço inox, alta durabilidade, 

bojo simétrico, bordas arredondadas, formato 

anatômico, acabamento em alto brilho, com 

aproximadamente 18cm de comprimento

MAIS CASA  3,99  399,00 UNIDADE 100 

 1  17 Escumadeira totalmente fabricada em aço inox de 

alta qualidade - medidas aproximadas: largura 

10cm x 32 compr. x 3,8cm altura

WELLMIX  17,90  71,60 UNIDADE 4 

 1  26 Garfo de mesa, fabricado 100% aço inox, alta 

durabilidade, com dentes polidos na parte interna 

e bordas arredondadas, acabamento em alto 

brilho, com aproximadamente 18cm de 

comprimento

MAIS CASA  3,36  336,00 UNIDADE 100 

 1  34 Lixeira retangular 100 litros, fabricada em material 

ABS ou de PP (polipropileno), alta densidade, alta 

resistência e durabilidade, na cor branca, com 

pedal reforçado

ARQPLAST  174,99  1.049,94 UNIDADE 6 

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 1.856,54

CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

41.607.510/0001-09

 1  16 Dispenser papel higiênico, fabricado em ABS de 

alta resistencia, para rolos de no minimo 300mts.

NOBRE  20,00  400,00 UNIDADE 20 

 1  25 Frasco plástico borrifador/pulverizador com 

capacidade para 500ml

GO UP  4,15  124,50 UNIDADE 30 

 1  37 Dispensador/ lixeira para copos descartáveis de 

água e café, 2 tubos, sendo um para copos de 

200ml e um para copos de 50ml. Dimensões 

aproximadas: alltura 69cm x  largura 20cm x 

profundidade 12cm, material dos tubos: PVC na 

cor branca, material da base: plástico PP na cor 

preta, com capacidade para 180 copos de 200ml e 

220 copos de 50ml

NOBRE  38,15  114,45 UNIDADE 3 
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 1  61 Saco de lixo hospitalar 50 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

NEKPLAST  23,00  920,00 PACOTE 40 

 1  65 Dispenser para papel interfolhado, 02 dobras, 

fabricado em material ABS de alta resistência, 

capacidade para aproximadamente 750 folhas, 

sistema de fechamento inteligente, visor 

transparente que permita a visualização do 

conteúdo, facilitando o o abastecimento

NOBRE  20,00  600,00 UNIDADE 30 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 2.158,95

SAO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

43.291.631/0001-10

 1  3 Álcool etílico 70%, incolor, armazenado em frasco 

transparente, tampa rosqueável, com Registro no 

Ministério da Saúde, data de validade descrita na 

embalagem. Cx com 12 unidades de 01 litro cada

SUPER VALE  60,48  3.628,80 CAIXA 60 

 1  9 Copos descartáveis, com capacidade de 180ml 

cada, material poliestireno, atóxico, isento de 

materias estranhos, bolhas, rachaduras , 

deformidades; resistente a compressão lateral, 

devendo atender as normas gerais da ABNT NBR 

14.865 - caixa contendo 2.500 unidades

IBRAS  89,84  8.984,00 UNIDADE 100 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 12.612,80

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

47.181.976/0001-71

 1  60 Saco de lixo hospitalar 100 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

NEKPLAST  23,50  940,00 PACOTE 40 

 1  66 Touca descartável 100% polipropileno com 

elástico, pct. Com 100 unid.

ANADONA  6,00  300,00 PACOTE 50 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 1.240,00

Total do Pregão Presencial: R$ 100.398,19 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ROGERIO PEDRO DA SILVA - Membro

Portaria nº 27/2022 de 22/03/2022

SIMONE ROMANO - Membro

Portaria nº 27/2022 de 22/03/2022

KEILA IRIODA SINHOCA - Suplente

Portaria nº 27/2022 de 22/03/2022
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 1  61 Saco de lixo hospitalar 50 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

NEKPLAST  23,00  920,00 PACOTE 40 

 1  65 Dispenser para papel interfolhado, 02 dobras, 

fabricado em material ABS de alta resistência, 

capacidade para aproximadamente 750 folhas, 

sistema de fechamento inteligente, visor 

transparente que permita a visualização do 

conteúdo, facilitando o o abastecimento

NOBRE  20,00  600,00 UNIDADE 30 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 2.158,95

SAO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

43.291.631/0001-10

 1  3 Álcool etílico 70%, incolor, armazenado em frasco 

transparente, tampa rosqueável, com Registro no 

Ministério da Saúde, data de validade descrita na 

embalagem. Cx com 12 unidades de 01 litro cada

SUPER VALE  60,48  3.628,80 CAIXA 60 

 1  9 Copos descartáveis, com capacidade de 180ml 

cada, material poliestireno, atóxico, isento de 

materias estranhos, bolhas, rachaduras , 

deformidades; resistente a compressão lateral, 

devendo atender as normas gerais da ABNT NBR 

14.865 - caixa contendo 2.500 unidades

IBRAS  89,84  8.984,00 UNIDADE 100 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 12.612,80

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

47.181.976/0001-71

 1  60 Saco de lixo hospitalar 100 litros, de cor branco 

leitoso, produzido em polietileno de alta densidade 

(PEAD), normatizado com os padrões da ABNT 

NBR 9191/7500,  pct c/ 100 unidades.

NEKPLAST  23,50  940,00 PACOTE 40 

 1  66 Touca descartável 100% polipropileno com 

elástico, pct. Com 100 unid.

ANADONA  6,00  300,00 PACOTE 50 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 1.240,00

Total do Pregão Presencial: R$ 100.398,19 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ROGERIO PEDRO DA SILVA - Membro

Portaria nº 27/2022 de 22/03/2022

SIMONE ROMANO - Membro

Portaria nº 27/2022 de 22/03/2022

KEILA IRIODA SINHOCA - Suplente

Portaria nº 27/2022 de 22/03/2022
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 469/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ADORE EVENTOS LTDA
 SEDE: Goiânia – GO
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 60/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação do Show artístico da cantora Eyshila a ser realizado no dia 12 de 
novembro de 2022 no recinto onde ocorre a Feira do Produtor.
O preço inclui: cachê; hotel; passagens de avião; traslados locais; alimentação e nota fiscal, nos termos da proposta 
em anexo.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 70.000,00 (setenta mil re-ais)
Data da assinatura do contrato: 11 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 11 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº          : 345/2022
b) Licitação Nrº           :            81/2022
c) Modalidade            :            Pregão
d) Data Homologação: 19/09/2022
e) Objeto Homologado: Aquisição de materiais de construção (hidráulico, ma-deiras, geral) para todas as 
secretarias.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 79.196.895/0001-31 
no valor total dos itens vencidos de R$ 540.673,19 (quinhentos e quarenta mil, seiscentos e setenta e três reais e 
dezenove centavos).
2) LONGUINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.869.852/0001-50 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 238.424,00 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais).
3) TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.734.238/0001-42 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 64.380,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta re-ais).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de setembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 367/2022
b) Licitação Nrº             :            87/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 13/10/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de fraldas geriá-tricas, destinado a atender 
as necessidades da secretaria municipal de saúde.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.479.558/0001-13 no valor total dos itens vencidos de R$ 93.420,00 (noventa e três mil, quatrocentos e vinte reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 380/2022
b) Licitação Nrº             :            94/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 13/10/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviços com Vistoria/Inspeção de veículos do transporte escolar e 
substituição de peças caso houver ne-cessidade, verificando suas condições e conservação, manu-tenção entre 
outras, estes serviços são necessários para o bom funcionamento dos veículos conforme determina a legis-lação 
vigente.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.647.048/0001-10 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – Homologar a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº : 381/2022
b) Licitação Nrº :            95/2022
c) Modalidade :            Pregão
d) Data Homologação  : 13/10/2022
e) Objeto Homologado : Contratação de empesa para a execução de arquibancada a ser implantada no Centro 
esportivo do Meu Campinho locali-zado na praça 7 de Setembro, no bairro Jardim Cruzeiro.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.1.071.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES
11.001.12.361.0022.1.071.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.692.511/0001-38 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
1 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 384/2022
b) Licitação Nrº             :            96/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 13/10/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para prestação de serviços com locação de tendas e grades 
disciplinadoras para uso em eventos públicos, conforme a necessidade do município.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) P C R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.598.969/0001-55 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DO  
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 212/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte específico devidamente equipado com 
balança, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de 
saúde, dos grupos “A”, “B” e “E”, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades e da Secretaria Municipal 
de Administração: Cemitério Municipal. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do presente 
ESCLARECER o seguinte: 
Do Aviso de Licitação 
ONDE SE LÊ: 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Saúde, com o Sr. Anildo Morais Peraçoli – Diretor 
Administrativo pelo telefone (44incineração 3642-9555, em horário 
normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Justificativa: Por um mero equívoco de digitação constou no texto 
da Visita Técnica acima a palavra “incineração”, a qual será excluída 
por meio desta errata. 
LEIA-SE: 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Saúde, com o Sr. Anildo Morais Peraçoli – Diretor 
Administrativo pelo telefone (44) 3642-9555, em horário normal de 
expediente, de segunda a sexta feira. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 212/2022, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos 
no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto à data da 
sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se 
Marcelo Celestrino / Pregoeira / Comissão Permanente de Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 216/2022 
SÚMULA: Rescisão de contrato.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado no processo administrativo n° 001/2022 através da portaria 210/2022, 
instaurado contra a empresa ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,
DECRETA:  
Art. 1º) Fica rescindido o contrato n°191/2021 oriundo do pregão presencial n° 36/2021, considerando o fim do processo 
administrativo instaurado contra a empresa ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ: 40.030.053/0001-70.
Art. 2º) Fica autorizada a convocação dos participantes remanescentes do pregão presencial, para assumirem a 
prestação de serviço de acordo com a ordem de seus lances.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10/2022
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LUCIMAR GOMES DA SILVA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Lucimar Gomes da Silva, portadora do CPF/MF nº 065.543.119-55 e RG nº 10.514.962-0 
SSP-PR, matricula nº 35, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Legislativos, 20 (vinte) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de junho/2021 a junho/2022, para usufruí-la no período de 17/10/2022 à 20/11/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 14 de outubro de 2022.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 083/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 26 de outubro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Registro de preços para eventuais prestações de serviços de dedetização, despraguejamento, 
desratização e limpeza de caixas d´água nos prédios públicos do município, conforme descrição contida no termo 
de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 13 de outubro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 072/2022
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 072/2022 cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Veículo SEDAN, novo, zero 
km, conforme Modelo 07 – SEDU/Paranácidade e Termo de Convênio nº 1106-2022.
EMPRESA VENCEDORA: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA – CNPJ: 72.358.195/0001-57
PROPOSTA VENCEDORA: R$ 81.300,00 (oitenta e um mil, trezentos reais)
Mariluz, 13 de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

COMUNICADO 

Comunicamos aos que se fizerem interessados, que a empresa classificada em 1º 
Lugar, deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar a seguinte documentação: 

a) Certificado do profissional comprovando a realização de curso NR 35 – para 
realização de trabalho em alturas;  

b) Certificado do profissional comprovando a realização de curso NR 10 – Para 
realização de Instalações e Serviços de Eletricidade. 

c) Certificado de PPRA - Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais – 
atendendo a legislação Federal, especificamente na Norma Regulamentadoras 
nº 09, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego de 1994.  

d) Certificado de PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
instituído para Norma Regulamentadora NR 7, Portaria n.º 3.214, de 08/06/78, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei. 

 

A Proponente participante deverá apresentar os Planos e Licenças abaixo ou  

Apresentar contrato de prestação de serviço terceirizado e que a respectiva empresa 
tenha as certidões e licenças ambientais abaixo:  

a) PGRS PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, (em nome da 
licitante ou com empresa contratada) aprovado por órgão público ou secretaria do 
Meio Ambiente conforme LEI FEDERAL Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Decretada 
e Sancionada pelo Presidente da República e Congresso 
Nacional.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm) - 
ART. 13.;  

b) PROFISSIONAL RESPONSÁVEL ENGENHEIRO QUÍMICO devidamente registrado 
junto ao CREA, em sua Equipe Técnica conforme Lei nº 2.800 - DECRETO FEDERAL 
Nº 85.877, DE 7 DE ABRIL DE 1981 - ART. 1º IV,VI,XIII,III e ART.4º f, Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993, Art. 30. § 1º, I ), Art.37. E que o Profissional Responsável 
(Engenheiro Químico) comprove por acervo técnico ter executado serviços semelhantes 
ao licitado. (www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-85877-7-abril-
1981-435590- publicaçãooriginal-1-pe.html ) - ( Produtos ,Manuseio, Aplicação Etc.);  

c) IBAMA . Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora 
servicos.ibama.gov.br/index.php/manual-do-sistema/90-cadastro-de-atividade-
potencialmente-poluidora;  

d) LICENÇA SANITÁRIA - Apresentar Licença válida junto a (Vigilância Sanitária;) 

f) SANEPAR/SAMAE, Anuidade através de certidão válida junto a SANEPAR/SAMAE 
para descarte adequado dos efluentes provenientes de banheiros químico. 

e) PPRA. - Programa de Prevenção de Risco Ambiental (NR 9), 
portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812BE914E6012BEF1CA0393B27/nr_09_at.pdf)  

 

Mariluz, 13 de outubro de 2022. 

 

 

EDSON TORRES DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

COMUNICADO 

Comunicamos aos que se fizerem interessados, que a empresa classificada em 1º 
Lugar, deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar a seguinte documentação: 

a) Certificado do profissional comprovando a realização de curso NR 35 – para 
realização de trabalho em alturas;  

b) Certificado do profissional comprovando a realização de curso NR 10 – Para 
realização de Instalações e Serviços de Eletricidade. 

c) Certificado de PPRA - Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais – 
atendendo a legislação Federal, especificamente na Norma Regulamentadoras 
nº 09, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego de 1994.  

d) Certificado de PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
instituído para Norma Regulamentadora NR 7, Portaria n.º 3.214, de 08/06/78, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei. 

 

A Proponente participante deverá apresentar os Planos e Licenças abaixo ou  

Apresentar contrato de prestação de serviço terceirizado e que a respectiva empresa 
tenha as certidões e licenças ambientais abaixo:  

a) PGRS PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, (em nome da 
licitante ou com empresa contratada) aprovado por órgão público ou secretaria do 
Meio Ambiente conforme LEI FEDERAL Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Decretada 
e Sancionada pelo Presidente da República e Congresso 
Nacional.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm) - 
ART. 13.;  

b) PROFISSIONAL RESPONSÁVEL ENGENHEIRO QUÍMICO devidamente registrado 
junto ao CREA, em sua Equipe Técnica conforme Lei nº 2.800 - DECRETO FEDERAL 
Nº 85.877, DE 7 DE ABRIL DE 1981 - ART. 1º IV,VI,XIII,III e ART.4º f, Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993, Art. 30. § 1º, I ), Art.37. E que o Profissional Responsável 
(Engenheiro Químico) comprove por acervo técnico ter executado serviços semelhantes 
ao licitado. (www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-85877-7-abril-
1981-435590- publicaçãooriginal-1-pe.html ) - ( Produtos ,Manuseio, Aplicação Etc.);  

c) IBAMA . Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora 
servicos.ibama.gov.br/index.php/manual-do-sistema/90-cadastro-de-atividade-
potencialmente-poluidora;  

d) LICENÇA SANITÁRIA - Apresentar Licença válida junto a (Vigilância Sanitária;) 

f) SANEPAR/SAMAE, Anuidade através de certidão válida junto a SANEPAR/SAMAE 
para descarte adequado dos efluentes provenientes de banheiros químico. 

e) PPRA. - Programa de Prevenção de Risco Ambiental (NR 9), 
portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812BE914E6012BEF1CA0393B27/nr_09_at.pdf)  

 

Mariluz, 13 de outubro de 2022. 

 

 

EDSON TORRES DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 61/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão, 
quinhentos mil reais) destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados pertencentes ao 
Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de Previdência Social).  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão, quinhentos 
mil reais) destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados pertencentes ao Fundo 
de Previdência Municipal (Regime Próprio de Previdência Social), com recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior da fonte de recursos 040, nas seguintes dotações orçamentárias:
15.000 – FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
15.001 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
09.272.0019.2.101 – Manutenção e Encargos com os Benefícios do Fundo de Previdência Municipal
040 – Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas   1.500.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................1.500.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a)    O produto do Superávit Financeiro (parcial) apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item I - Parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 040 Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (superávit financeiro do exercício anterior) 
1.500.000,00
 Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como 
ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 
2022 (LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2022, no que couber. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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CONTRATO Nº 087/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 096/2022. 

Pelo presente Contrato Administrativo, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Sr.ª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à 
Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa D C STELA – SERRALHERIA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº18.430.633/0001-03, com sede Rua Francisco Pereira Chagas, , 781, Centro, CEP: 87570-000, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DANILO CARLOS STELA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF/MF Nº 061.473.529-70 e do RG 9.013.107-9 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A contratação de empresa para fornecimento de material e serviço de montagem de estrutura pré fabricada 
em concreto armado para reservatório de água na comunidade das Três Perobas, através do convênio entre 
a Itaipu Binacional e o município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Francisco Alves, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de 
Dispensa por Justificativa n.º 030/2022. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 Pela aquisição dos produtos objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
Pilares em concreto armado nas medidas 24,5cm x 24,5 cm.

UN 06 R$    925,00 R$ 5.550,00 

02 Laje pré-fabricada em concreto armado maciço, espessura 
10cm medindo 3,50m x 4,50 m.

UN 01 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

03 Fundação para as sapatas (areia, pedra, cimento e ferro 
armado).

UN 01 R$    1.800,00 R$    1.800,00 

04 
Cabo para travamento do reservatório.

UN 01 R$    500,00 R$ 500,00 

05 Escada metálica confeccionada em tubos e barra chata com 
guarda corpo e pintura fundos anti corrosiva, na altura do
reservatório.

UN 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

06 Material e serviço de contrapiso em toda a base para evitar 
infiltração.

UN 01 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 
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07 Serviço de caminhão Munk para execução do serviço, + 
fornecimento de ART.

Serv 01 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

VALOR TOTAL R$ 17.400,00 

O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 17.550,00 (DEZESETE MIL E 
QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 

4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de fornecimento, e 
devidamente acompanhada com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal Designado pelo Município. 
4.3 Para o recebimento da prestação de serviços o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: 
a) Prova de regularidade de Tributos Federais, na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Estadual;
c) Prova de regularidade de Tributos Municipais do domicílio ou sede do proponente, emitida pela
Secretaria da Fazenda do Município; 
d) Prova de regularidade relativa à seguridade social CND do INSS demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
e) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Pela aquisição dos produtos, objeto deste contrato será de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
responsável pela solicitação do referido processo de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 
Despesa

Red Descrição Espec. Fonte

08
SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO 
AMBIENTE

08.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

08.001.18.541.0013.2083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA 
PUBLICA

232 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE 
CONSUMO

00000 1000
Recursos Ordinários 
(Livres)

233 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

00000 1000
Recursos Ordinários 
(Livres)

08.001.18.542.0013.2039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente

237 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE 
CONSUMO

00000 1000
Recursos Ordinários 
(Livres)

238 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

00000 1000
Recursos Ordinários 
(Livres)

08.001.20.122.0010.2036 MANUTENÇÃO DEPTO. 
AGRICULTURA

246 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE 
CONSUMO

00000 1000
Recursos Ordinários 
(Livres)

248 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

00000 1000
Recursos Ordinários 
(Livres)

CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações
contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao 
contratado, após sua imposição. 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar as secretarias e departamentos solicitantes do Município de 
Francisco Alves. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações dessa prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE na pessoa do (a) Sr (a). PAULO ROGÉRIO HIROSHI FUJII ou outro agente 
responsável por ele (a) designado oficialmente, sendo que serviços mal executados ou não prestados serão 
glosados pela Secretaria, nas condições especificadas neste contrato.  
 Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação dos Serviços Executados, bem como 
fornecimento de produtos: 
 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do contrato quanto ao 
fornecimento ou a execução dos serviços, cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.  
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A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida por servidor 
especialmente designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE e, tratará de 
observar os seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:  
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução/entrega e
da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas,
comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado (quando for o caso); 
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob
pena de responsabilidade; 
d) Adequação dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à rotina de execução estabelecida;
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou
posição que ocupem; 
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não apropriados ao tipo
de relacionamento formal que o trabalho impõe e; 
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

O Fiscal responsável designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, terá, 
entre outras, as seguintes atribuições:  
a. Expedir ordens de execução de serviços;
b. No tocante ao fornecimento de produtos, o mesmo deverá solicitar em conjunto com o Departamento de
Compras; 
c. Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços ou fornecimento de produtos;
d. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao material de consumo
e aos equipamentos utilizados; 
e. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao
seu correto cumprimento; 
f. Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula contratual, atestar as notas fiscais para o
efeito de pagamento; 
g. Recusar e devolver os serviços ou produtos cuja execução/fornecimento não se verifiquem adequados
estando em desacordo com as especificações aqui contidas. 
h. O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de composição de custos referente a
funcionários equipamentos e etc., para a composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos. 
À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;  
 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula 
Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias. 
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais; 
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores; execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores; 
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos à 

coletividade; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o (a) contratante e exaradas no 
processo administrativo que se refere o contrato; 
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A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato; 

A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 
79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

Francisco Alves - PR, 13 de outubro de 2022. 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

_____________________________________________________ 
PAULO ROGÉRIO HIROSHI FUJII (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE) 

Portaria nº 005/2022 

_________________________________________________ 
D C STELA – SERRALHERIA - ME/Contratada 

DANILO CARLOS STELA/Representante 

Testemunhas: 
___________________________________            _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO   HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57        CPF: 094.499.089-40 

       

       
       

DECRETO Nº  1728/2022, de 10 de Outubro de 2022.

Ementa: Estabelece critérios de prioridades para matrículas nos
Centros Municipais de Educação Infantil e Creches para o ano letivo
2023 e dá outras providências.

Considerando o disposto nos artigos nº 205, 206 e 208, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;

Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9394, de 20 de
dezembro de 1996;

Considerando o disposto no inciso V, do artigo 53, no início II, do artigo 54 e no inciso I, do Estatuto da Criança
e do Adolescente, Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990;

Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Federal nº 13.005/2014 "As metas previstas no Anexo desta Lei serão
cumpridas no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definidos para metas e estratégias
específicas".

Considerando a Meta 1 da Lei Municipal nº249/2015 que aprova e institui o Plano Municipal de Educação de
Alto Piquiri - PME 2015-2025. "... ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no
mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência do PNE".

Considerando o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 249/2015 "São diretrizes do PME de Alto Piquiri (...) VIII -
Estabelecimento de estratégias que assegurem o atendimento às necessidades de expansão, com padrão de
qualidade e equidade".

Considerando a Resolução nº 04/10 do Conselho Nacional de Educação, que define Diretrizes Curriculares
Nacionais gerais para a Educação Básica;

Considerando o exposto na Constituição do Estado do Paraná, que define a Política de garantir a toda a
população paranaense o acesso à Educação Básica; 

Considerando o Parecer CEE/CP nº 10/17, sobre Informação PGE acórdão ACP 402/2007 - corte etário no
Ensino Fundamental de nove anos de duração;

Considerando a deliberações nº 02/14 do Conselho Estadual do Paraná;

Considerando a Lei Municipal nº 476/2019, data de 04 de fevereiro de 2019, que estabelece os critérios de
preferência de acesso à Educação Infantil em Creches e CEMEI da Rede de Ensino do Município de Alto Piquiri-
PR, para crianças com menos de 4 (quatro) anos e dá outras providências.

Considerando a real incapacidade de absorver a totalidade da demanda reprimida para a etapa creche nas
atuais estruturas públicas destinadas à Educação Infantil, e a comprovada dificuldade orçamentária do Município
de Alto Piquiri em regularizar de maneira imediata a totalidade da oferta de vagas na Educação Infantil, e ainda;

Considerando que constitui dever do Poder Público, observar o contido no Art. 6º da Constituição Federal, "São
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição".

Considerando a necessidade imediata de redução da Lista de Espera para atendimento nos Centros Municipais
de Educação Infantil e Creches, buscando garantir o efetivo cumprimento das Disposições Constitucionais, tanto
no que se refere ao direito educacional da criança, quanto ao direito social das famílias, prioritariamente, aquelas
mais vulneráveis economicamente.

Considerando a necessidade de orientar a Matrícula em todos os Centros Municipais de Educação Infantil e
Creches.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios para o preenchimento de vagas existentes nos Centros Municipais de
Educação Infantil e Creche visando organizar a Educação Infantil da Rede Municipal em Alto Piquiri, Estado do
Paraná.

I - Dos Critérios para Matrícula inicial nos CMEIs e Creche:

a) A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro de Solicitação de
Vagas (anexo I) a serem retiradas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs)e/ou Creche no período
de 13/10/2022 a 28/10/2022;

b) A inscrição será para crianças com faixa etária de zero a três anos de idade;

c) A pré-classificação para concessão de vaga será realizada a partir análise da Ficha de Cadastro de
Solicitação de Vagas, aplicando os critérios de pontuação constantes no Inciso II.

II - Dos Critérios de Pontuação:

a) Será aplicado os seguintes critérios de pontuação:

1. Pais ou responsável empregado, 15 (quinze) pontos cada; devendo ser apresentada declaração do
empregador (anexo II) atestando o vínculo empregatício;

2. Trabalhador autônomo, 15 (quinze) pontos, devendo ser apresentada declaração, conforme modelo constante
no anexo III, com firma reconhecida;

3. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad.Único), de que trata o
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, 10 (dez) pontos, devendo ser apresentado indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo Cad.Único;

4. Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social ou Documento
expedido pelos órgãos competentes do Poder Judiciário, 10 (dez) pontos;

5. Criança com deficiência ou doença crônica, devidamente comprovada, 10 (dez) pontos;

III - Dos Critérios para Desempate:

a) Em caso de empate na classificação, deverá ser utilizado o seguinte critério para desempate:

1. Criança cuja mãe tenha maior número de filhos;

2. Criança com maior idade.

IV - Dos Critérios para Avaliação da Pontuação e Documentos Apresentados:

a) Para avaliação da pontuação e documentos apresentados pelos pais que pleitearem a matrícula será
constituída comissão formada por:

1. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

2. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

3. 01 (um) representante da Assistência Social;

4. 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

5. 01 (um) representante das diretoras dos Centros de Educação Infantil;

6. 02 (dois) representantes dos pais de alunos;

b) Após estabelecida a lista de classificados, será publicado edital contendo o nome da criança, o CMEI do qual
pretende a vaga, obedecidos os critérios de proximidade da residência, a classificação geral.

1. O prazo para impugnação do resultado será de 48 horas, devendo ser formalizado por meio de documento
protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, através do modelo constante no anexo V.

2. A impugnação será avaliada pela Comissão, onde sendo deferida, emitirá novo edital com a classificação final.

3. As informações prestadas durante o período de cadastro deverão ser comprovadas durante o ato da matrícula,
com a apresentação dos documentos exigidos para efetivação da matrícula, sob pena de ser desclassificado.

V - Da Lista de Espera

a) Após preenchimento de todas as vagas ofertadas pelo município de acordo com os critérios estabelecidos por
este Decreto, será preenchida uma lista de espera administrada pela Secretaria de Educação, onde as crianças
que eventualmente surgirem após o período de cadastro e publicação da lista de classificação serão
posicionadas automaticamente no fim da lista, sendo utilizado o critério de ordem cronológica de solicitação.

VI - Do Cronograma

13/10/2022 a 28/10/2022 Distribuição das Fichas para Cadastro de Solicitação de Vagas e recolhimento
das mesma devidamente preenchidas nos CMEIs

31/10/2022 a 04/11/2022 Avaliação dos Cadastros e classificação pela Comissão
07/11/2022 Publicação de Edital com a Classificação Geral
08/11/2022 a 11/11/2022 Prazo para impugnação dos resultados
16/11/2022 Novo edital de classificação definitivo
17/11/2022 a 25/11/2022 Efetivação das matrículas nos CMEIs

Art. 2º As fichas de matrículas serão distribuídas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e
entregues na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 1559/2021, de 03 de Novembro de 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 13/10/2022.

Alto Piquiri, 10 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
Referente ao Decreto Nº 1728/2022 

 

Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas 
 

CMEI ou creche de pretensão:    
Nome da Criança:    
Data de Nascimento: _/ / ( ) Sexo Masculino ( ) Sexo Feminino 

 

Nome da Mãe:    
 

R.G.: _UF: Data expedição: _/_ /   
 

Nome do Pai:    
 

R.G. : UF: _Data expedição: / / _ 
 

Endereço:    _ Nº Bairro     
Moradia: ( ) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida  Telefone: ( ) / (  ) 

 

Quantas pessoas moram na casa? . Liste-os: 
 

Nome dos Componentes Idade *Grau de 
Parentesco 

Vínculo 
Empregatício 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

*Grau de Parentesco: informar se é pai, mãe, irmãos, tios, avós, outros... 
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Dados dos pais: 
 

Mãe: 
( ) Analfabeta   ( ) Ensino Fundamental completo (1ª a 4ª série) 
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Médio Completo (2º Grau) 
( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Superior Completo 
( ) Superior Incompleto ( ) Pós-Graduação 

 
Trabalha? ( ) SIM ( ) NÃO 
Local:    
Informar o telefone do local de trabalho (44) _ 

• Anexar comprovação do vínculo empregatício. 
Pai: 
( ) Analfabeto  ( ) Ensino Fundamental completo 
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Médio Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Superior Completo 
( ) Superior Incompleto ( ) Pós-Graduação 

 
Trabalha? ( ) SIM ( ) NÃO 
Local:    
Informar o telefone do local de trabalho (44) _ 

• Anexar comprovação do vínculo empregatício. 
 

Possui cadastro no Programa Bolsa Família? ( ) SIM ( ) NÃO 
Possui cadastro no Programa Leite das crianças ( ) SIM ( ) NÃO 
A família possui cadastro no Programa Família Paranaense? ( ) SIM ( ) NÃO 
Inserido no Cadastro Único? ( ) SIM ( ) NÃO Informe o nº NIS: _   
A criança é protegida por alguma medida protetiva do Poder Judiciário? ( ) SIM ( ) NÃO 
A criança ou algum membro do núcleo familiar possui doença crônica ou tem alguma deficiência? 
( ) SIM ( ) NÃO 

Qual?     
 

Alto Piquiri - PR, de _ de 2022. 
 
 
 

Assinatura 
 

OBS: Deverá ser anexado a este questionário: 
 

• Declaração de vínculo empregatício, devidamente assinado pelo empregador e com firma reconhecida (anexo 
II); 

• Se trabalhador autônomo, declaração de trabalhador autônomo (anexo III), devidamente assinada e com firma 
reconhecida. 

• Cópia do Comprovante de residência atualizado, obrigatoriamente deverá ser a fatura da COPEL ou Sanepar 
e estar em nome dos pais; 

• Declaração de que participa do Programa Leite das Crianças (anexo IV), quando for o caso; 
• Cópia do cartão do Programa Bolsa Família, quando for o caso; 
• Se assistido pelo Programa Família Paranaense, declaração devidamente assinada; 
• Se assistido por Medidas Protetivas, declaração ou outro documento expedido pelos órgãos competentes do 

Poder Judiciário ou laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social; 
• Laudo, atestado ou declaração médica comprobatória de doença crônica ou deficiência, quando for o caso. 
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ANEXO II 
Referente ao Decreto Nº 1728/2022 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 
Declaramos para os devidos fins que o (a) Sr.(a) 

  , inscrito (a) no CPF sob o nº 
   e portador(a) do RG de nº _  é funcionário (a) do (a) 

Sr.(a)    exercendo  atividades de 
  , na empresa: 
  _cumprindo de    à 
  _- feira, a jornada de trabalho das _h às _h. 

Alto Piquiri,  de de 2022. 

 
 
 

ASSINATURA DO EMPREGADOR (A) 
A assinatura do declarante deve ser igual a assinatura do documento de identificação pessoal (com 
foto) 

 

Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a 
cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular. 

ANEXO III 
Referente ao Decreto Nº 1728/2022 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO 
 

Eu,      _,CPF   nº   residente e 
domiciliado        na        rua         ,nº _, 
bairro   , na cidade de    _, declaro que sou 
trabalhador (a) autônomo (a), desenvolvendo atividade  de 
  . 

Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas 

Data: / /2022 
 
 
 
 

Assinatura do declarante 
(Reconhecer Firma) 

 
Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular. 

ANEXO IV 
Referente ao Decreto Nº 1728/2022 
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DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins que a (o) Senhor(a): 
    possui cadastro no Programa Leite das 
Crianças. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Alto Piquiri, de de 2022. 

 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do responsável pela informação 
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ANEXO V 
Referente ao Decreto Nº 1728/2022 

 
 

IMPUGNAÇÃO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE: 
 

Nome:    
Rg: _ 
Cpf: _ 
Endereço:   
Telefone: ( )      

 
 

RAZÕES DO RECURSO: 
 

  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
Ementa: Dispõe sobre o Estatuto do Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais do Poder Executivo, suas autarquias e fundações públicas.
A CÂMARA MUNCIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Esta Lei Complementar dispõe sobre o Estatuto do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
pertencentes aos Quadros de Pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo, suas 
autarquias e fundações, observadas as disposições da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal.
Art. 2o Servidor Público, para os efeitos desta Lei, é a pessoa legalmente investida 
em cargo público, em caráter efetivo ou em comissão, ou a título de emprego público.
Art. 3o O disposto neste Estatuto, ressalvados os dispositivos que esta lei identificar, 
aplicar-se-á aos ocupantes do Quadro Especial de Servidores, constituído de funções 
públicas e de funções atividade.
Parágrafo único. Integram o Quadro Especial os servidores:
I - que adquiriram estabilidade por força do art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, que tiveram seus 
empregos transformados em funções públicas, assegurados, entre outros direitos, 
a estabilidade no serviço público, a carreira, a remuneração e as atribuições dos 
empregos transformados;
II - admitidos, na forma da lei, por tempo indeterminado, no período compreendido 
entre 5 de outubro de 1983 e 5 de outubro de 1988, que tiveram seus empregos 
transformados em funções atividades, assegurados, entre outros direitos, a carreira, a 
remuneração e as atribuições dos empregos transformados.
Art. 4o O quadro de pessoal da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 
do Município de Cruzeiro do Oeste compõe-se de:
I - cargos públicos de provimento efetivo e empregos públicos;
II - cargos públicos de provimento em comissão;
III - servidores que exercem funções gratificadas;
IV - funções públicas e funções atividades.
Art. 5o Salvo discriminado expressamente a excepcionalidade, as normas deste 
Estatuto são de aplicabilidade a todos os servidores.
Art. 6o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas 
na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor público, com 
denominação própria, atribuições e responsabilidades específicas e vencimentos 
correspondentes, para ser provido em caráter efetivo ou em comissão e exercido por 
um titular, na forma estabelecida em lei.
Art. 7o Emprego público é o conjunto de atribuições e responsabilidades acometidas 
ao empregado público contratado na forma estabelecida no presente Estatuto, com 
a relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
trabalhista correlata, naquilo que esta lei não dispuser em contrário.
Art. 8o As atribuições e responsabilidades dos cargos de provimento efetivo e dos 
empregos públicos são aquelas identificadas e organizadas na forma da lei que 
disciplina as carreiras e os vencimentos dos servidores e empregados públicos 
municipais.
§ 1o As atribuições e responsabilidades dos cargos de provimento em comissão 
são aquelas identificadas e organizadas na forma da lei que disciplina as estruturas 
organizacionais da Administração Pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas do Município de Cruzeiro do Oeste.
§ 2o Os vencimentos e salários obedecerão a padrões fixados na lei que disciplina 
as carreiras e os vencimentos dos servidores públicos municipais e o seu reajuste, 
ou aumento, será feito por proposição do Poder Executivo e aprovação do Poder 
Legislativo.
Art. 9o Os cargos de provimento em comissão, a serem preenchidos nos casos 
e condições previstos neste Estatuto e nas leis específicas que tratam da estrutura 
organizacional da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município 
de Cruzeiro do Oeste, destinam-se às atribuições de direção, chefia e assessoramento.
§ 1o Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo ser preenchidos, preferencialmente, por 
servidores efetivos que possuam comprovada experiência e habilitação profissional, de 
acordo com a necessidade e a conveniência administrativa.
§ 2o As atribuições e responsabilidades dos ocupantes de cargos em comissão, assim 
como seus vencimentos, serão definidos na lei específica que disciplina as estruturas 
organizacionais da Administração Pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 10. As funções gratificadas, a serem preenchidas exclusivamente por ocupantes 
de cargo ou emprego de provimento efetivo, nas condições previstas neste Estatuto e 
na lei específica que disciplina as estruturas organizacionais da Administração Pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas do Município de Cruzeiro do Oeste, 
destinam-se às atribuições de chefia e assessoramento.
Art. 11. É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.
TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA
CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 12. São requisitos básicos para provimento de cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;
IV - a quitação com as obrigações eleitorais;
V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
VI - aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo;
VII - a capacidade civil, na forma da lei;
VIII - os requisitos exigidos para o exercício do cargo, nos termos da lei;
IX - firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal.
§ 1o A natureza do cargo, suas atribuições, responsabilidades e/ou condições do 
serviço, podem justificar a exigência do atendimento de outras normas prescritas em 
lei.
§ 2o O provimento dos cargos far-se-á mediante ato da autoridade máxima de cada 
Poder.
Art. 13. São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - reintegração;
III - disponibilidade e aproveitamento;
IV - reversão;
V - recondução.
Art. 14. O ato de provimento deverá, necessariamente, conter as seguintes indicações, 
sob pena de nulidade:
I - a identificação do nomeado;
II - a denominação do cargo vago e demais elementos de sua identificação;
III - o fundamento legal;
IV - a indicação de acumulação lícita de cargo, emprego ou função, na esfera municipal, 
estadual ou federal, quando for o caso;
V - a data do provimento.
SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO
Subseção I
Das Disposições Preliminares
Art. 15. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e 
a complexidade do cargo ou emprego, observados o prazo de validade e a ordem de 
classificação, ressalvada a nomeação para cargo em comissão, declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração.
§ 1o Concurso Público é o procedimento administrativo consubstanciado num processo 
de recrutamento e seleção, de natureza competitiva e classificatória, aberto ao público, 
atendido os requisitos estabelecidos em regulamento especial e na legislação aplicável.
§ 2o O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, contados de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.
§ 3o A convocação do candidato, aprovado em concurso público, far-se-á por meio de 
edital publicado em veículo oficial de divulgação da Administração Pública Municipal.
§ 4o A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, mas esta, quando 
se der, respeitará a ordem de classificação dos candidatos habilitados, salvo prévia 
desistência por escrito.
§ 5o Quando houver servidor público municipal em disponibilidade, não será permitida 
a realização de concurso público para preenchimento de cargo ou emprego de igual 
categoria, devendo, se necessário, ser convocado o servidor disponível.
Art. 16. Na existência de candidato aprovado em concurso público anterior, cujo prazo 
de validade não esteja expirado, não poderá ser realizado novo concurso para o 
mesmo cargo ou emprego.
Art. 17. A realização de concurso público condiciona-se ao cumprimento dos seguintes 
fatores:
I - necessidade administrativa, devidamente demonstrada e justificada;
II - existência de cargos vagos e criados por lei;
III - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
IV - autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias;
V - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos 2 (dois) exercícios subsequentes, origem dos recursos para o custeio, 
respeitado o limite de despesas com pessoal, fixado em lei.
Subseção II
Do Edital
Art. 18. A divulgação do concurso far-se-á, sem prejuízo de outros meios, através da 
publicação do respectivo edital no Diário Oficial do Município ou em jornal de circulação 
local ou regional, por, no mínimo, 10 (dez) dias úteis antes do início das inscrições, 
devendo o edital conter, pelo menos, os seguintes elementos:
I - a relação de cargos públicos a serem providos ou de empregos públicos, com sua 
respectiva remuneração;
II - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva 
destinada a pessoas portadoras de necessidades especiais;
III - as atribuições e as tarefas essenciais dos cargos ou empregos públicos;
IV - para o caso de portadores de necessidades especiais:
a) a previsão de adaptação das provas e do curso de formação, se houver, conforme a 
necessidade especial do candidato;
b) a exigência de declaração, feita pelo candidato portador de necessidades especiais 
no ato da inscrição, de sua deficiência e de concordância em se submeter, quando 
convocado, à perícia médica a ser realizada por profissional de saúde da Prefeitura do 
Município de Cruzeiro do Oeste e que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
do cargo.
V - a descrição:
a) dos requisitos gerais para a inscrição;
b) dos documentos que os candidatos deverão apresentar no ato da inscrição;
c) dos critérios de desempate;
d) do conteúdo das disciplinas que serão objetos das provas;
e) da natureza e forma das provas, do valor relativo e do critério para determinação 
das médias das mesmas;
f) das notas mínimas exigidas para a aprovação.
VI - a definição das fases do concurso;
VII - o cronograma do concurso, com previsão do horário e local de aplicação das 
provas, e se for o caso, da apresentação dos títulos, a ser confirmado em ato posterior;
VIII - o prazo para a apresentação de recursos;
IX - o valor, a forma de pagamento de taxa de inscrição e os critérios de isenção, 
obedecendo ao princípio da isonomia;
X - a validade do concurso;
XI - designação de banca examinadora, vedada a participação de pessoas que tenham 
entre os candidatos inscritos, parentes consanguíneos ou afins até o 3o (terceiro) grau.
Parágrafo Único. É vedada a estipulação de limite de idade e sexo para ingresso por 
concurso na Administração Pública, observado o disposto no parágrafo 1o do art. 39 e 
inciso II do art. 40, ambos da Constituição Federal, e na lei que disciplina as carreiras e 
os vencimentos dos servidores públicos municipais.
Art. 19. Os editais de concurso público fixarão o percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de reserva de vagas para as pessoas portadoras de necessidades especiais, 
bem como definirão os critérios de sua admissão, observando a compatibilidade da 
deficiência com as funções essenciais do cargo ou emprego público.
§ 1o Caso a aplicação do percentual de que trata o caput resultar em número 
fracionado, adotar-se á o seguinte procedimento:
I - se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, 
não se reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;
II - se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.
§ 2o Não se aplica o disposto no caput nos casos de provimento de cargo ou emprego 
público que exija aptidão plena do candidato.
§ 3o As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições 
especiais, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne:
I - ao conteúdo das provas;
II - à avaliação e aos critérios de aprovação;
III - ao horário e ao local de aplicação de provas, devendo-se garantir acesso aos 
portadores de deficiência com dificuldade de locomoção;
IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
Subseção III
Da Inscrição dos Candidatos
Art. 20. A inscrição será feita mediante preenchimento de ficha própria e pagamento 
da taxa de inscrição pelo candidato, devida a título de ressarcimento das despesas 
com material e serviço.
§ 1o  O requerimento de inscrição deverá ser preenchido sem emendas, rasuras ou 
ressalvas.
§ 2o  No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados:
I - o instrumento de mandato, que ficará retido;
II - a cópia do documento de identidade do procurador que se responsabilizará pelo 
preenchimento do requerimento de inscrição e pelo pagamento da taxa de inscrição.
§ 3o A inscrição também poderá ser feita pela Internet, conforme dispuser o edital do 
concurso.
§ 4o O pedido de inscrição ao concurso implicará o conhecimento e a aceitação dos 
elementos indispensáveis à inscrição.
§ 5o No ato da inscrição o candidato receberá comprovante de pagamento.
§ 6o Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição, ressalvada a não 
realização do concurso público.
Art. 21. A inexatidão das afirmativas, a irregularidade de documentos apresentados 
ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas 
posteriormente, implicarão a eliminação do candidato do concurso público, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
Art. 22. A taxa de inscrição para o concurso público terá valor de, no máximo, 10% (dez 
por cento) do vencimento inicial do cargo ou emprego a que estiver se candidatando 
o interessado.
Subseção IV
Da Classificação dos Candidatos
Art. 23. Os candidatos habilitados deverão ser classificados em ordem decrescente da 
nota final, em listas de classificação por cargo ou emprego.
Parágrafo Único. Após a aplicação dos critérios especiais definidos em edital, em caso 
de empate na classificação, terá preferência o candidato que for mais idoso.
SEÇÃO III
DA NOMEAÇÃO
Subseção I
Das Disposições Preliminares
Art. 24. A nomeação é o ato pelo qual a autoridade municipal admite o candidato para 
o exercício de cargo público e será feit
I - em caráter efetivo, nos demais casos, desde que precedida de concurso público;
II - em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de lei, seja identificado 
como de livre nomeação e exoneração.
Art. 25. A nomeação em caráter efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público, obedecida a ordem de classificação dos candidatos habilitados, que, quando 
convocados na forma da lei, manifestarem o seu interesse e preencherem os requisitos 
definidos no edital do certame, inclusive a aptidão verificada no exame admissional 
de saúde.
Subseção II
Convocação dos Candidatos Aprovados
Art. 26. O ato de convocação do servidor público deverá ocorrer antes do encerramento 
do prazo de validade do concurso.
Art. 27. A convocação será feita mediante edital publicado no Órgão Oficial do Município 
ou em jornal de circulação local ou regional e afixado em local visível na Prefeitura.
§ 1o  Ficam os órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional do 
Município obrigados a enviar correspondência aos candidatos, convocando-os para 
preenchimento de vagas nos seus respectivos quadros, nos prazos estabelecidos nos 
editais dos concursos.
§ 2o  O envio de correspondência tem caráter meramente supletivo e o seu não 
recebimento pelo candidato, por qualquer motivo, não importará a este qualquer direito, 
não isentando de sua obrigação de acompanhar as publicações oficiais.
§ 3o  A comunicação poderá, ainda, ser feita por qualquer outra forma estabelecida 
na legislação.
§ 4o  O atendimento à convocação pelo candidato deverá ocorrer no prazo de 3 (três) 
dias úteis.
Subseção III
Exame Admissional de Saúde
Art. 28. Todos os candidatos convocados, portadores de necessidades especiais ou 
não, deverão, obrigatoriamente, fazer o exame admissional de saúde, que comprove 
que ele está apto para assumir o cargo ou emprego e a especialidade para a qual foi 
aprovado.
Art. 29. Após a convocação, os candidatos portadores de necessidades especiais 
serão encaminhados ao(s) profissional(is) capacitados para realização de perícia para 
verificação da deficiência alegada e da sua compatibilidade com o cargo ou emprego 
público e a especialidade para a qual foi aprovado em concurso.
§ 1o  Para realizar o diagnóstico, a Administração poderá utilizar-se de profissionais 
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vinculados a outras entidades ou órgãos conveniados ou contratados especificamente 
para este fim.
§ 2o  Na hipótese da perícia não confirmar a deficiência alegada, deverão ser adotados 
os seguintes procedimentos:
I - o profissional encaminhará parecer circunstanciado ao órgão responsável pela 
gestão de pessoal, solicitando a descaracterização do candidato como pessoa 
portadora de necessidades especiais;
II - o candidato deverá ser notificado do resultado da perícia, assim como do direito 
de impetrar recurso, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da ciência da 
notificação.
§ 3o  Na hipótese da perícia concluir pela incompatibilidade da deficiência com a 
especialidade, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
I - o candidato será automaticamente eliminado do concurso;
II - o candidato deverá ser notificado do resultado da perícia, assim como do direito 
de impetrar recurso, no prazo máximo de 5 (dois) dias úteis, contados da ciência da 
notificação.
Art. 30. O processo de avaliação e cadastramento não exime o concursado das demais 
exigências previstas no edital do concurso prestado, bem como as desse Estatuto, 
inclusive quanto ao período probatório.
Art. 31. O Poder Público está obrigado a fornecer as condições para acesso ao local 
de trabalho e para o desenvolvimento das atividades que o servidor portador de 
necessidades especiais deverá executar, conforme o previsto no edital de concurso que 
o aprovou, dentro das possibilidades, limites e condições propostas pelos pareceres 
técnicos emitidos pelos profissionais das áreas de saúde e de segurança do trabalho 
da Administração ou por ela contratados para este fim.
SEÇÃO IV
DA POSSE
Art. 32. Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida no cargo público, conferindo-se a 
ela as prerrogativas, os direitos e os deveres de seu cargo ou função.
Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de readaptação e reintegração.
Art. 33. São competentes para dar posse:
I - o chefe do Poder Executivo Municipal e o secretário municipal ao qual está vinculado 
o órgão responsável pela gestão de pessoal, no caso da Administração Municipal direta 
e indireta de quadro de pessoal comum;
II - o presidente de autarquia ou fundação municipal detentora de quadro de pessoal 
autônomo.
§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade que permanece vinculada às autoridades 
relacionadas acima, estas poderão delegar a servidores efetivos dos órgãos centrais 
de pessoal a competência prevista no caput.
§ 2o  A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se 
foram satisfeitas as condições legais para a investidura.
Art. 34. A posse verificar-se-á mediante a assinatura, pela autoridade competente e 
pelo servidor, do termo pelo qual este se compromete a observar fielmente os deveres 
e atribuições do cargo, bem como às exigências deste Estatuto e do edital do concurso 
público.
Art. 35. Na ocasião da posse, o servidor deverá:
I - declarar se exerce ou não outro cargo, função ou emprego público remunerado, 
inclusive em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista;
II - entregar declaração de bens, prestada em caráter confidencial.
§ 1o A declaração de bens será apresentada em envelope lacrado, autenticado pelo 
servidor e pela autoridade competente para empossar, e guardada junto ao prontuário 
do servidor.
§ 2o Somente por determinação de Comissão Processante, do Tribunal de Contas 
ou de sentença emanada do Poder Judiciário é que as declarações de bens poderão 
tornar-se públicas.
§ 3o A transgressão pelo agente público ao que estatui o parágrafo anterior envolve 
responsabilidade sujeita a penalidade administrativa, de natureza grave.
§ 4o A declaração de bens devida pelo servidor por ocasião da primeira investidura em 
cargo ou emprego público deverá ser atualizada a cada 2 (dois) anos.
Art. 36. A posse deverá se verificar no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação 
oficial do ato de provimento.
Parágrafo único. Se a posse não se der no prazo previsto neste artigo, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito.
SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO
Subseção I
Das Disposições Preliminares
Art. 37. O exercício é o efetivo desempenho das atribuições e responsabilidades 
inerentes ao cargo, emprego ou função pública, caracterizando-se pela frequência e 
pela prestação dos serviços para os quais o servidor for designado.
Art. 38. O exercício do cargo, emprego ou função pública terá início no prazo de 10 
(dez) dias corridos contados da data da:
I - posse;
II - publicação oficial do ato, nos casos previstos no art. 13.
§ 1o O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por solicitação do interessado 
e a juízo da autoridade competente para o ato de provimento, até o máximo de 30 
(trinta) dias.
§ 2o O servidor que não entrar em exercício dentro do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior será exonerado.
Art. 39. O início, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento individual do servidor.
Art. 40. A chefia imediata ou pessoa por ela designada é a autoridade competente para 
declarar, para os diversos efeitos, o exercício ao servidor lotado em sua unidade de 
trabalho.
Art. 41. O servidor nomeado deverá ter exercício na unidade de trabalho em que for 
lotado, salvo nos casos previstos neste Estatuto ou mediante prévia autorização do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.
SEÇÃO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 42. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses, durante 
o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho 
do cargo, observados os seguintes fatores, sem prejuízo de outros necessários ao 
desempenho das funções:
I - assiduidade;
II -  pontualidade;
III - disciplina;
IV -  capacidade de iniciativa;
V -  produtividade;
VI - responsabilidade;
VII - aptidão funcional;
VIII - relações humanas no trabalho.
§ 1o O procedimento e a periodicidade das avaliações do estágio probatório serão 
definidos de acordo com o que dispuser a lei ou regulamento da respectiva carreira 
ou cargo.
§ 2o A avaliação de desempenho será promovida por Comissão Especial instituída para 
essa finalidade, com atribuições e responsabilidade previstas em regulamento.
Art. 43. Cabe à Administração Pública Municipal garantir os meios necessários para 
acompanhamento e avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório.
§ 1o O processo de avaliação no período probatório constituirá um programa específico, 
com caráter pedagógico, participativo e integrador.
§ 2o No caso de acumulação legal, o estágio probatório deve ser cumprido em relação 
a cada cargo para o qual o servidor tenha sido nomeado.
§ 3o O tempo de serviço em outro cargo público não exime o servidor do cumprimento 
do estágio probatório no novo cargo.
Art. 44. O servidor em estágio probatório deverá cumprir o período de avaliação no 
órgão onde foi lotado originalmente, podendo nele ser nomeado em cargo comissionado 
ou função gratificada, desde que haja compatibilidade com suas funções.
Parágrafo único. No caso de nomeação em cargo comissionado ou função gratificada, 
suspende-se a contagem do prazo mencionado no caput do art. 42.
Art. 45. Não será permitido ao servidor em estágio probatório:
I - a alteração de lotação a pedido;
II - a licença para a realização de estudo ou missão de qualquer natureza;
III - a cessão funcional, com ou sem ônus, para quaisquer órgãos que não componham 
a estrutura da Administração direta ou indireta da Prefeitura do Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os casos considerados pela 
Administração de relevante interesse público.
Art. 46. Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 
seguintes licenças e afastamentos:
I - licença para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - licença à gestante;
IV - licença por adoção;
V - licença paternidade;
VI - licença para casamento;
VII - licença por motivo de luto;
VIII - licença para prestação de serviço militar;
IX - licença para concorrer a cargo eletivo;
X - licença para exercício de mandato eletivo;
XI - licença para exercício de mandato classista.
Art. 47. Será interrompida a contagem do prazo do estágio probatório sempre que 
ocorrer qualquer uma das seguintes hipóteses:
I - exercício de funções estranhas ao cargo;
II - concessão de licenças e de outros afastamentos legais, sempre que o prazo for 
superior a 15 (quinze) dias, com exceção da licença à gestante;
III - faltas injustificadas;
IV - suspensões disciplinares.
Parágrafo único. Na contagem do prazo mencionado no inciso II, serão considerados 
todos os dias em que o servidor esteve em licença ou em afastamento dentro do mesmo 
mês e, no caso das licenças para tratamento de saúde, somar-se-ão os períodos de 
concessão de licença da mesma natureza ou conexa.
Art. 48. A última avaliação deverá ocorrer, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do 
encerramento do período do estágio probatório.
Art. 49. Constatado pelas avaliações que o servidor não preenche os requisitos 
necessários para o desempenho de suas funções, caberá ao chefe imediato, sob pena 
de responsabilidade, iniciar o processo administrativo em tempo hábil, assegurando ao 
servidor o contraditório e ampla defesa.
§ 1o O processo administrativo deverá ser instaurado e concluído obrigatoriamente 
em prazo máximo de 90 (noventa) dias, ainda dentro do período de estágio probatório.
§ 2o Se o processo administrativo concluir pela não permanência do servidor, esta 
decisão será levada ao Chefe do Poder Executivo para emissão do respectivo 
instrumento de demissão.
SEÇÃO VII
DA ESTABILIDADE
Art. 50. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 36 (trinta e 
seis) meses de efetivo exercício.
Parágrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
aprovação em avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade.
Art. 51. O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo no qual lhe seja assegurada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma da lei, 
assegurada ampla defesa.
SEÇÃO VIII
DA REINTEGRAÇÃO
Art. 52. Reintegração é a reinvestidura do servidor quando invalidada a sua demissão 
por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens, 
devidamente corrigidas com os acréscimos de lei.
Art. 53. A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado e, se este houver 
sido transformado, o servidor será reintegrado no cargo resultante da transformação.
§ 1o  Caso o cargo anteriormente ocupado tenha sofrido alguma transformação, o 
retorno deverá ocorrer no cargo resultante desta transformação ou, encontrando-
se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, 
sem direito à indenização, ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade.
§ 2o  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, 
observado o disposto nos arts. 54 a 57.
§ 3o O ato de reintegração será expedido no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da decisão administrativa ou da sentença judicial.
§ 4o O ressarcimento dos prejuízos deverá ser feito no prazo máximo de até 12 (doze) 
meses da reintegração do servidor, respeitando-se, em caso de decisão judicial, os 
prazos nela estabelecidos.
§ 5º O servidor reintegrado deverá ser submetido a exame de saúde.
SEÇÃO IX
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO
Art. 54. Poderá ocorrer a disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, quando extinto o cargo efetivo ou declarada a sua desnecessidade e desde 
que não seja possível atribuir, de imediato ao servidor, cargo ou função compatível.
§ 1o Além da remuneração proporcional, o servidor em disponibilidade perceberá, 
integralmente, as vantagens pessoais nominalmente identificadas, por ele já 
incorporadas.
§ 2o O ato que colocar em disponibilidade servidor que se encontre regularmente 
licenciado ou afastado somente produzirá efeitos após o término da licença ou do 
afastamento.
Art. 55. O retorno à atividade do servidor em disponibilidade far-se-á mediante 
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições, vencimentos, nível de 
escolaridade, especialidade ou habilitação profissional compatíveis com o cargo 
anteriormente ocupado.
Art. 56. Aproveitamento é o reingresso no serviço público do servidor em disponibilidade.
Art. 57. Serão tornados sem efeito o aproveitamento e a disponibilidade se o servidor 
não entrar em exercício no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do 
ato administrativo, salvo doença comprovada por junta médica oficial.
§ 1o A hipótese prevista no caput configurará abandono de cargo, apurado mediante 
processo administrativo na forma desta Lei.
§ 2o O aproveitamento de servidor que se encontre em disponibilidade dependerá de 
prévia comprovação de sua capacidade física e mental, por junta médica oficial.
§ 3o Se julgado apto, o servidor assumirá o exercício do cargo, no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, contados da data de publicação do ato de aproveitamento.
§ 4o Verificada a incapacidade definitiva, o servidor em disponibilidade será aposentado.
§ 5o Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência, em ordem 
decrescente:
I - o de maior tempo de disponibilidade;
II - o mais antigo no serviço público municipal;
III - o mais idoso.
SEÇÃO X
DA REVERSÃO
Art. 58. Reversão é o ato pelo qual o aposentado por invalidez reingressa no serviço 
público, após verificação por junta médica oficial de que não subsistem os motivos 
determinantes da aposentadoria.
§ 1o A reversão de aposentadoria por invalidez ocorre de ofício quando junta médica 
oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria.
§ 2o A reversão de aposentadoria pode ocorrer ainda no interesse da Administração, 
desde que:
I - o aposentado tenha solicitado a reversão;
II - a aposentadoria tenha sido voluntária;
III - o aposentado tenha sido estável quando em atividade;
IV - a aposentadoria tenha ocorrido nos 5 (cinco) anos anteriores à solicitação;
V - haja cargo e função vagos.
§ 3o A reversão de ofício ou a pedido far-se-á no mesmo cargo e função ocupado 
por ocasião da aposentadoria ou, se transformado, no cargo e função resultante da 
transformação.
§ 4o Será tomada sem efeito a reversão de ofício e revogada a aposentadoria do 
servidor que reverter e não entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias corridos a 
contar da publicação do respectivo ato.
Art. 59. Para que a reversão se efetive, o aposentado deverá cumprir os seguintes 
requisitos:
I - não ter completado 70 (setenta) anos de idade;
II - não ter mais que 35 (trinta e cinco) anos de serviço público, incluindo o tempo 
de inatividade, se for do sexo masculino, ou 30 (trinta) anos, se for do sexo feminino;
III - se for da carreira do Magistério, não ter mais que 30 (trinta) anos de serviço público, 
incluindo o tempo de inatividade, se for do sexo masculino, ou 25 (vinte e cinco) anos, 
se for do sexo feminino.
Art. 60. A reversão se fará no mesmo cargo ou naquele em que se tenha transformado 
ou, ainda, se extinto o cargo original ou declarada a sua desnecessidade, em cargo 
de vencimento equivalente ao do anteriormente ocupado, atendido o requisito de 
habilitação profissional.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 
como excedente, devendo a Administração providenciar imediatamente a criação de 
vaga, mediante projeto de lei ao Legislativo.
Art. 61. O tempo em que o servidor esteve aposentado será considerado 
exclusivamente para fins de concessão de futura aposentadoria ou disponibilidade, 
caso tenha contribuído para a previdência neste período.
SEÇÃO XI
DA RECONDUÇÃO
Art. 62. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo ou função anteriormente 
ocupado nos seguintes casos:
I - inabilitação do servidor em estágio probatório relativo a outro cargo ou função, exceto 
se houver cometido falta grave, punível com demissão, nos termos deste Estatuto;
II - reintegração do ocupante anterior do cargo.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo ou a função de origem, o servidor será 
aproveitado em outro, observado o disposto neste Estatuto sobre a disponibilidade.
CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA
Art. 63.  A vacância de cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação permanente;

IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável;
VI - falecimento;
VII - declaração judicial de ausência.
Art. 64. A vacância ocorrerá na data:
I - do falecimento;
II - imediata àquela em que o servidor completar a idade estabelecida na legislação 
vigente para a aposentadoria compulsória;
III - da publicação, nos demais casos.
Art. 65.  A exoneração dar-se-á:
I - a pedido do servidor.
II - de ofício, quando:
a) não forem satisfeitas as condições do estágio probatório;
b) tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido;
c) se tratar de cargo de provimento em comissão ou função gratificada;
d) o servidor tomar posse em outro cargo ou em emprego público que não possa ser 
acumulado, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;
e) houver abandono de cargo.
III - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
IV - devido a processo administrativo disciplinar ocasionado por falta grave;
V - quando as despesas com pessoal tiverem superado os limites definidos na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, ou outra que vier a substituí-la, e nas demais leis 
e normas aplicáveis à espécie.
Art. 66. Nos casos de exoneração por excesso de despesa previstos no inciso V do 
art. 65, o Poder Executivo deverá publicar ato normativo, onde estarão explicitadas:
I - as condições financeiras e de gastos com a folha de pagamento da Administração 
que caracterizam o excesso de despesa;
II - as medidas anteriores adotadas pela Administração para enfrentar o problema e 
os resultados obtidos;
III - as condições necessárias para que a Administração volte a cumprir integralmente 
o disposto na Lei Complementar Federal nº 101/2000, ou outra que vier a substitui-la, e 
nas demais leis e normas aplicáveis à espécie;
IV - as condições a serem obedecidas para a exoneração de servidores, incluindo, 
entre outras:
a) lista de órgãos e entidades cujos servidores poderão ser exonerados;
b) critérios gerais para a identificação dos servidores a serem exonerados, que devem 
ser objetivos e impessoais;
c) prazo de pagamento das indenizações;
d) origem dos recursos orçamentários para o pagamento das indenizações.
Art. 67. Os cargos ou funções vagos em decorrência da dispensa de servidores 
estáveis com base no disposto do art. 66 serão declarados extintos, sendo vedada a 
criação de cargos, empregos ou funções com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de 4 (quatro) anos.
Art. 68. A demissão será aplicada como penalidade, observadas as disposições nessa 
Lei.
TÍTULO III
DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 69. São formas de movimentação de pessoal:
I - remoção;
II - redistribuição;
III - cessão ou permuta;
IV - readaptação;
V - substituição.
CAPÍTULO II
DA REMOÇÃO
Art. 70. Remoção é o deslocamento do servidor, dentro do âmbito municipal, podendo 
ocorrer a pedido, de ofício ou por permuta.
§ 1o A remoção fica condicionada a servidor estável, existência de vaga no órgão de 
destino e conveniência administrativa.
§ 2o A remoção do servidor de uma Secretaria para outra, dar-se-á por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal ou, quando por este autorizado, pelo Secretário Municipal de 
Administração, ouvidos os titulares das respectivas pastas.
§ 3o A remoção por permuta será processada a requerimento de ambos os 
interessados, com anuência dos respectivos chefes, excetuando-se os integrantes do 
Quadro do Magistério, que obedecerão regulamentação própria.
§ 4o Normas regulamentadoras definirão o processo e os critérios para a remoção 
do servidor.
CAPÍTULO III
DA REDISTRIBUIÇÃO
Art. 71. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado 
ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade da 
Administração, observados os seguintes preceitos:
I - interesse da Administração, para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 
necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação 
de órgão ou entidade;
II - manutenção da essência das atribuições do cargo e função;
III - compatibilidade entre as atribuições do cargo e função e as finalidades institucionais 
do órgão ou entidade;
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
VI - equivalência de remuneração.
Art. 72. A redistribuição de cargos e funções dar-se-á mediante ato conjunto dos órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal.
Art. 73. Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, sendo 
extinto o cargo e função ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o 
servidor estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu 
aproveitamento na forma deste Estatuto.
Parágrafo único. O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade 
poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão responsável pela gestão de 
pessoal e ter exercício provisório em outro órgão ou entidade, até seu adequado 
aproveitamento.
CAPÍTULO IV
DA CESSÃO OU PERMUTA
Art. 74.  A cessão ou permuta consiste no afastamento por tempo determinado de 
servidor ou empregado público, observados os critérios de conveniência, oportunidade, 
disponibilidade e reciprocidade, para ter exercício em entidades de fins ideais ou órgãos 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de outros municípios.
§ 1o A cessão ou permuta será sempre precedida de requerimento da entidade, 
órgão público ou município interessado, com exposição de motivos, onde devem ficar 
perfeitamente demonstrados, no que couber, os critérios elencados no caput.
§ 2o A cessão ou permuta deverá ocorrer através de Termo de Convênio firmado entre 
as partes, para execução de serviços de interesse comum, ou simples termo de cessão 
ou permuta a ser firmado com o cessionário, que deverá conter, entre outras medidas:
I - prazo;
II - ônus do pagamento da remuneração;
III - atribuições que deverão ser equivalentes às que lhe são próprias estabelecidas 
em lei.
§ 3o A cessão ou permuta deverá ter a expressa concordância do servidor, podendo 
ser renovada anualmente, se assim concordarem as partes, mediante termo aditivo ou 
novo Termo de Convênio.
§ 4o O Chefe do Poder Executivo poderá a qualquer tempo, por necessidade 
administrativa, solicitar o retorno do servidor cedido, sem a expressa concordância do 
servidor.
Art. 75. Consideram-se entidades de fins ideais as instituições sem fins lucrativos, 
devidamente constituídas e que tenham como finalidade a prestação de serviços de 
assistência técnica, médica, social, educacional e cultural.
Art. 76. A cessão ou permuta de servidor poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
I - para cumprimento de convênio com órgãos dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou de outros municípios;
II - nos casos previstos em lei específica;
III - para ocupar cargo de provimento em comissão ou para o exercício de função 
gratificada.
§ 1o O servidor cedido ou permutado deverá ocupar cargo ou função idêntica ou 
compatível à exercida no órgão de origem, exceto nas hipóteses do inciso III.
§ 2o A cessão ou permuta de servidor em estágio probatório poderá ser autorizada 
mediante suspensão do referido período em curso, que se completará quando do seu 
retorno ao serviço público municipal de Cruzeiro do Oeste.
Art. 77. A cessão poderá se dar com ou sem ônus para o município cedente.
§ 1o Na hipótese de cessão com ônus caberá ao município cedente cumprir as 
obrigações legais de direito do servidor cedido, devendo o cessionário remeter 
mensalmente ao cedente os documentos inerentes ao controle de efetivo exercício do 
servidor.
§ 2o Na hipótese da cessão sem ônus, caberá ao órgão cessionário cumprir as 
obrigações legais de direito do servidor cedido, podendo o Município efetivar o 
pagamento da remuneração do servidor, mediante ressarcimento pelo cessionário, 
conforme disposto em termo específico.
§ 3o Na hipótese do inciso III, do art. 74, a cedência será sem ônus para o Município e, 
nos demais casos, conforme dispuser o termo específico.
§ 4o Em caso de cedência com ônus a remuneração será aquela fixada pelo órgão 
cedente, assegurado os mesmos direitos e vantagens funcionais do cargo de origem, 
previstos nesta Lei.
§ 5o Em caso de cedência sem ônus a remuneração será aquela fixada pelo órgão 
cessionário sem a garantia dos direitos e vantagens funcionais do cargo de origem, 
previstos nesta Lei.
Art. 78. No caso de permuta de servidores entre os órgãos públicos referidos no art. 
74, a remuneração e os encargos legais do servidor permutado caberão ao órgão de 
origem.
Art. 79. O período da cessão com ônus ou permuta será computado como tempo de 
efetivo exercício.
Art. 80. A cessão ou a permuta dar-se-á mediante Decreto do Executivo, devidamente 
publicado no órgão oficial de imprensa do Município.
Art. 81. Aplicam-se aos servidores cedidos ou permutados as disposições próprias do 
Regime de Previdência Social do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 82. A cedência com ônus ou permuta não prejudicará a contagem do tempo para 
fins de:
I - licença prêmio;
II - promoção, na forma em que dispuser lei das respectivas carreiras.
Parágrafo único. A licença prêmio somente poderá ser gozada quando o servidor 
retornar às suas atividades no Município.
Art. 83. O ato de cedência ou permuta é de competência do Chefe do Poder Executivo, 
não podendo haver delegação.
CAPÍTULO V
DA READAPTAÇÃO
Art. 84. Readaptação é a investidura do servidor em cargo ou função de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, devidamente verificada em inspeção de saúde.
§ 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado por 
invalidez, com base em laudo médico oficial, na forma da lei.
§ 2o Quando a limitação for permanente e abranger as atribuições essenciais do cargo 
ou função:
I - a readaptação será efetivada em cargo ou função de atribuições afins, respeitados 
a habilitação exigida, o nível de escolaridade e a equivalência hierárquica e de 
vencimentos;
II - na hipótese de inexistência de cargo ou função vagos, o servidor será colocado em 
disponibilidade, conforme o disposto nesta Lei, até o surgimento da vaga, quando será 
aproveitado na forma deste Estatuto.
§ 3o Em se tratando de limitação temporária e reversível, não se realiza a readaptação 
e o servidor retornará ao exercício integral das atribuições de seu cargo e função 
quando for considerado apto pela perícia médica oficial.
§ 4o Quando a limitação for permanente ou irreversível apenas para determinadas 
atribuições não integrantes do núcleo essencial de seu cargo ou função, o servidor 
poderá nele permanecer, exercendo somente aquelas autorizadas pela perícia médica 
oficial, desde que aquelas que forem vedadas não impeçam o exercício do núcleo 
essencial das atribuições que lhe foram cometidas.
§ 5o A readaptação não implicará acréscimo ou perda remuneratória.
Art. 85. O órgão responsável pela gestão de pessoal promoverá, mediante Portaria, a 
readaptação do servidor que deverá reassumir seu cargo ou função no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de submeter-se às penalidades legais.
Art. 86. É vedada a readaptação do servidor ocupante exclusivamente de cargo de 
provimento em comissão.
CAPÍTULO VI
DA SUBSTITUIÇÃO
Art. 87. Os servidores investidos em cargo em comissão, função gratificada ou cargo 
efetivo cuja especialidade remeta a atividades de direção, chefia ou assessoramento, 
terão substitutos indicados pela autoridade substituída ou seu superior hierárquico.
§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo e 
função que ocupa, o exercício das atividades de direção, chefia ou assessoramento e 
os de secretário municipal, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares 
do titular e, quando for o caso, na vacância do mesmo.
§ 2o O substituto fará jus à remuneração estabelecida em lei específica pelo exercício 
do cargo e função, função de direção ou chefia, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, paga na proporção dos dias de efetiva substituição.
§ 3o Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os casos em que a descrição 
das atividades do cargo e função ocupados pelo servidor substituto abrangerem as 
referentes à substituição do titular.
TÍTULO IV
DOS DIREITOS DE ORDEM PECUNIÁRIA
CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
Art. 88. Vencimento é a retribuição pecuniária a que tem direito o servidor pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei.
Parágrafo único. A fixação dos padrões de vencimento observará a natureza, o grau de 
responsabilidade, a complexidade, os requisitos para investidura e as peculiaridades 
dos cargos.
Art. 89. A remuneração corresponde ao vencimento básico do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em lei.
§ 1o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, 
é irredutível.
§ 2o A remuneração dos servidores somente poderá ser fixada ou alterada por lei 
específica, assegurada a revisão geral anual.
§ 3o Vantagem permanente é aquela que se incorpora de forma automática e definitiva 
à remuneração do servidor e nos proventos de aposentadoria.
§ 4o Vantagem temporária é aquela percebida pelo servidor em caráter transitório, que 
se incorpora à remuneração do servidor e a acompanha na aposentadoria somente nas 
hipóteses e condições previstas em lei.
§ 5o Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados 
nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.
Art. 90. A remuneração do servidor público municipal, percebida cumulativamente ou 
não, incluída as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderá exceder o 
subsídio mensal, do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Não são incluídas, para os fins do disposto no caput, as vantagens 
correspondentes à gratificação natalina, à indenização de férias e outras vantagens de 
caráter indenizatório previstas em lei ou fixadas em decisão judicial.
Art. 91. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre 
a remuneração ou provento.
Parágrafo único.  As consignações em folha, para efeito de desconto da remuneração, 
serão disciplinadas em regulamento próprio, por ato do Chefe do Poder Executivo, 
inclusive no que diz respeito ao limite máximo para os descontos e as consignações 
não obrigatórias.
Art. 92. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas 
mensais, não excedentes ao limite da margem consignável que será disciplinada em 
regulamento próprio, por ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 1o A Administração Municipal adotará, na atualização dos valores, os mesmos índices 
utilizados na correção dos tributos municipais e os acréscimos de lei.
§ 2o As reparações não eximem a autoridade ou o servidor de responder pelo ato nas 
esferas administrativas, cível ou criminal.
§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento de decisão 
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, 
serão atualizados até a data da reposição.
Art. 93. O débito com o erário de servidor que for demitido, exonerado, ou que tiver a 
sua disponibilidade cassada, será deduzido de seu crédito financeiro com o Município, 
devendo o saldo devedor, se houver, ser quitado dentro de 60 (sessenta) dias corridos, 
sob pena de sua inscrição em dívida ativa.
Art. 94. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 
sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de 
decisão judicial.
Art. 95. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, pelo exercício do cargo ou 
função, vencimento inferior ao salário mínimo vigente no País, observada a jornada 
normal de trabalho.
Art. 96. É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para efeito de remuneração de pessoal do serviço público.
Art. 97. Somente nos casos previstos em lei poderá receber remuneração o servidor 
que não estiver no efetivo exercício do cargo e é expressamente vedada a percepção 
cumulativa de benefício e/ou auxílio previdenciário com a remuneração decorrente da 
atividade no cargo que originou o benefício.
Art. 98. Os servidores cedidos ao Município por outro órgão ou entidade dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas empresas públicas 
e sociedades de economia mista, poderão ser nomeados para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, passando a receber vencimentos conforme os 
valores previstos em lei específica.
Art. 99. Salvo no caso de faltas justificadas previstas nesta Lei, o servidor perderá:
I - a remuneração do dia, se não comparecer ao serviço;
II - a remuneração do dia e dos 2 (dois) dias de descanso semanal remunerado, 
quando:
a) não comparecer ao serviço no primeiro dia ou no último dia útil da semana;
b) não comparecer ao serviço em 2 (dois) ou mais dias de uma mesma semana.
III - um terço da remuneração diária, quando comparecer ao serviço dentro da hora 
seguinte à marcada para o início dos trabalhos ou quando se retirar antes de findo o 

período de trabalho;
IV - a remuneração do dia em que se ausentar sem justificativa por mais de uma hora 
do local de trabalho.
CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 100. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
I - gratificações e adicionais:
a) gratificação pelo exercício de cargos de direção, chefia e equivalentes, de 
cargos de assessoramento e assistência técnicos ou de funções específicas;
b) gratificação pelo exercício das funções de membro da comissão de 
Processos Administrativos;
c) gratificação natalina;
d) adicional de férias;
e) adicional por tempo de serviço;
f) adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
g) adicional pela prestação de serviço extraordinário;
h) adicional noturno;
i) salário-família;
II - auxílio funeral;
III - auxílio a dependentes com necessidades especiais;
IV - diárias.
Subseção I
Gratificação pelo Exercício de Cargos de Direção, Chefia e Equivalentes, de Cargos de 
Assessoramento e de Assistência Técnicos ou de Funções Específicas
Art. 101. O servidor público investido em cargo ou função pública de provimento efetivo 
ou a título de emprego público poderá receber gratificações de 2 (dois) tipos:
I - gratificação paga em decorrência do exercício de cargos de:
a) direção, chefia e equivalentes;
b) assessoramento e de assistência técnicos.
II - gratificação paga em função do cumprimento de metas de desempenho 
coletivas e individuais estabelecidas em programas temporários ou permanentes de 
aperfeiçoamento de gestão, visando aprimorar:
a) administração orçamentária, financeira, contábil, tributária, de compras e de recursos 
humanos;
b) administração de gastos;
c) conservação do patrimônio público;
d) atendimento ao cidadão.
§ 1o As gratificações listadas no inciso I serão criadas por lei, que definirá a 
denominação, a quantidade e o valor monetário de cada uma.
§ 2o Lei própria disporá sobre a criação, a implantação, o gerenciamento e a avaliação 
dos programas mencionados no inciso II, inclusive no que se refere aos critérios para a 
concessão das gratificações associadas ao cumprimento de metas.
Subseção II
Gratificação pelo exercício das funções de membro da comissão de Processos 
Administrativos
Art. 102. Para o exercício das funções de membro da comissão de Processos 
Administrativos, o servidor público nomeado para o exercício de tal encargo fará jus 
ao recebimento de uma gratificação especial de 20% (vinte por cento) do vencimento 
básico de sua carreira, podendo ser acumulada com outras gratificações que já esteja 
recebendo.
Art. 103. A gratificação de que trata o art. 102 será devida de forma individual, enquanto 
persistir os trabalhos do membro na Comissão de processos administrativos, limitado 
ao prazo de 90 (noventa) dias.
Subseção III
Gratificação Natalina
Art. 104. O servidor terá direito à gratificação natalina, a ser paga até o dia 20 do mês 
de dezembro de cada ano.
§ 1o A gratificação natalina corresponderá a 1/12 (um doze) avos da remuneração 
integral relativa ao mês de dezembro, por mês de serviço municipal do ano 
correspondente.
§ 2o A fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho será considerada como mês 
integral para os efeitos do parágrafo anterior.
§ 3o O servidor exonerado de cargo em comissão, ou que tiver cessada a designação 
para substituição, a partir do mês de novembro, terá a gratificação natalina calculada 
pela média dos meses anteriores.
§ 4o A gratificação natalina é devida aos inativos com base no valor integral dos 
proventos de dezembro.
§ 5o O servidor exonerado, demitido ou dispensado receberá a gratificação devida 
proporcionalmente ao período em que exerceu o cargo, sendo ela calculada sobre a 
remuneração a que teria direito no mês do desligamento do serviço público.
§ 6o Em caso de falecimento do servidor, os beneficiários da previdência municipal ou 
os sucessores, nos termos da lei civil, farão jus, igualmente, a gratificação natalina, 
calculada sobre a remuneração a que teria direito no mês do falecimento.
Art. 105. Para o efeito do cálculo da gratificação natalina, não são incluídos:
I - o valor da própria gratificação natalina;
II - os valores pagos a título de indenização em geral;
III - os valores pagos a título de pagamentos atrasados de meses anteriores;
IV - os valores referentes às férias e aos acréscimos de 1/3 (um terço) a elas relativas;
V - os valores pagos a qualquer título pela participação em órgãos de deliberação 
coletiva;
VI - os valores dos créditos de PIS/PASEP e outros, não pertinentes à própria 
remuneração ou proventos, e lançados em folha em virtude de convênios.
Subseção IV
Adicional de Férias
Art. 106. O servidor fará jus, por ocasião do início de suas férias, a um adicional 
correspondente a 1/3 (um terço) do valor da remuneração relativa ao respectivo 
período.
§ 1o No caso do servidor exercer cargo de direção, chefia e equivalentes ou em cargo 
de assessoramento e de assistência técnicos, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional ao que se refere o caput.
§ 2o O servidor exonerado de cargo efetivo ou em comissão receberá indenização 
relativa ao período de férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês ou fração superior 15 (quinze) dias de efetivo serviço, 
calculando-se a indenização com base na remuneração do mês em que for publicado 
o ato de exoneração.
Subseção V
Adicional por Tempo de Serviço
Art. 107. Após o primeiro ano de efetivo exercício, o servidor estatutário investido no 
cargo de provimento efetivo, terá direito à percepção de adicional por tempo de serviço 
calculado à razão de 1% (um por cento) a cada 1 (um) ano, contínuo ou não, de efetivo 
exercício no serviço público municipal, sobre o vencimento do cargo que o servidor 
estiver exercendo, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento).
§ 1o Os percentuais fixados no caput são mutuamente exclusivos, não podendo ser 
recebidos cumulativamente.
§ 2o Para efeito da concessão do adicional por tempo de serviço, serão computados 
os afastamentos legais considerados de efetivo exercício, bem como o tempo de 
serviço público prestado ao Município de Cruzeiro do Oeste em outro cargo ou função, 
excluídos os períodos concomitantes.
§ 3o O adicional por tempo de serviço incorpora-se à remuneração para todos os efeitos 
legais, observadas as determinações legais para a composição da remuneração, 
vedada expressamente a utilização deste acréscimo pecuniário para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores.
Subseção VI
Adicional pelo Exercício de Atividades Insalubres, Perigosas ou Penosas
Art. 108. Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas ou com risco de vida fazem jus a um 
adicional de insalubridade ou de periculosidade.
§ 1o A caracterização e a classificação dos graus de insalubridade ou periculosidade 
será feita por meio de perícia realizada por profissional de medicina do trabalho, 
segundo as normas definidas na legislação federal pertinente.
§ 2o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá 
optar por um deles, sendo vedada a acumulação dos mesmos.
§ 3o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação 
das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão, não se incorporando 
ao vencimento.
§4º De acordo com o grau de insalubridade, mínimo, médio ou máximo, a que o 
funcionário estiver exposto, o percentual do adicional será fixado, respectivamente, em 
10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) ou 40% (quarenta por cento) do valor de 
referência insalubridade (VRI).
§5º O valor de referência da insalubridade, isonômico para todas as categorias, 
independentemente das atribuições dos cargos públicos municipais, será de R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais), a serem atualizados anualmente, nos termos da 
revisão geral anual.
Art. 109.  À Administração cabe:
I - realizar permanente controle da atividade de servidor em operações ou locais 
considerados insalubres, perigosos ou penosos;
II - aplicar a legislação federal pertinente, no que se refere, entre outros, aos seguintes 
elementos:
a) adoção de normas e critérios de caracterização de insalubridade, periculosidade e 
penosidade;
b) definição de limites de tolerância aos agentes agressivos;
c) definição e implantação de medidas de segurança em ambientes de trabalho e de 
equipamentos de segurança individuais para servidores expostos a riscos;
d) definição do tempo máximo de exposição do servidor aos agentes agressivos.
Art. 110. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a 
lactação, das operações e locais previstos nesta subseção, exercendo suas atividades 
em local salubre e em serviço não perigoso.
Art. 111. Os locais de trabalho e os servidores que operam com raios X ou substâncias 
radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de 
radiação ionizantes não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.
Subseção VII
Adicional pela Prestação de Serviço Extraordinário
Art. 112. O adicional pela prestação de serviço extraordinário destina-se a remunerar os 
serviços prestados pelo servidor fora do período normal de trabalho, no desempenho 
das atribuições de seu cargo ou função.
Parágrafo único. O servidor nomeado para cargo em comissão não faz jus ao 
recebimento do adicional de que trata o caput.
Art. 113. Para a realização de serviço extraordinário, é obrigatória a prévia e formal 
autorização da autoridade competente, obedecidos os limites estabelecidos no art. 114 
e as disposições contidas em regulamento próprio.
Art. 114. A realização de serviço extraordinário apenas será permitida para atender 
situações excepcionais e temporárias, observando-se que:
I - nos dias úteis, o limite máximo é de duas horas diárias, que poderá ser prorrogado 
por igual período, se o interesse público exigir, exceto profissionais da saúde em regime 
de plantão;
II - em domingos e feriados, a duração necessária é aquela definida pela chefia 
imediata, observado o disposto no regulamento mencionado no art. 113.
Art. 115.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de:
I - 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, quando realizado 
nos dias úteis;
II - 100% (cem por cento) em relação à hora normal de trabalho, quando realizado em 
domingos ou feriados.
Subseção VIII
Adicional Noturno
Art. 116. Pelo serviço noturno, prestado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 
5 (cinco) horas da manhã do dia seguinte, o servidor público municipal terá o valor da 
respectiva hora-trabalho acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).
Subseção IX
Salário Família
Art. 117. O salário família será concedido de acordo com o disposto na lei que 
regulamenta o regime próprio de previdência dos servidores da Prefeitura do Município 
de Cruzeiro do Oeste, ao servidor que tiver:
I - filho(s) menor(es) de 14 (quatorze) anos;
II - filho(s) inválido(s) ou mentalmente incapaz(es);
III - mãe e pai inválido que não tenha renda própria.
Parágrafo único. O benefício mencionado no caput também será concedido a servidor 
com enteado(s), adotivo(s) e menor(es) que se enquadrem nas situações previstas nos 
incisos I e II e que estejam, mediante autorização judicial, sob a sua guarda e sustento.
Art. 118. A concessão do salário família fica condicionada ao requerimento do servidor 
público municipal, acompanhado de certidão de nascimento ou documento equivalente 
que justifique o deferimento.
Subseção X
Auxílio Funeral
Art. 119. O auxílio funeral será concedido à família de servidor ocupante de cargo 
público em serviço ou aposentado que venha a falecer, tendo valor monetário igual ao 
menor vencimento constante nas tabelas de vencimentos dos servidores ocupantes de 
cargos públicos no quadro de pessoal da Prefeitura.
Parágrafo único. O auxílio será pago pela previdência social do Município de Cruzeiro 
do Oeste, na forma e nas condições previstas na lei que a regula.
Subseção XI
Auxílio a Dependentes com Necessidades Especiais
Art. 120. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder auxilio excepcional 
aos servidores públicos municipais efetivos, em atividade, que possuírem em sua 
família pessoa(s) portadora(s) de necessidades especiais em decorrência de deficiência 
mental ou física, que impossibilite totalmente de exercer profissão remunerada capaz 
de lhe garantir o próprio sustento, e que vivam sob a dependência econômica do 
servidor, comprovado mediante laudo médico, a necessidade permanente da ajuda de 
terceiros para as atividades rotineiras.
Parágrafo único. Consideram-se como pessoas dependentes economicamente do 
servidor público municipal:
I - a esposa, o marido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos e os filhos 
de qualquer condição:
II - o pai e a mãe;
III - os irmãos de qualquer condição;
IV - a pessoa designada junto à municipalidade, que conviva com a família do servidor, 
comprovadamente sua dependência econômica.
 Art. 121. A concessão do auxílio descrito no artigo anterior fica condicionada à 
apresentação junto à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, de laudo pericial 
firmado por profissional médico competente e renovável a cada 2 (dois) anos, sob 
pena de suspensão do pagamento do auxílio, além de ser encaminhado a solicitação 
à Secretaria de Assistência Social para realização de relatório social das condições 
familiares.
§ 1o Fica resguardado à Administração Municipal, em caso de dúvidas, o direito de 
mandar proceder sob suas expensas, exame médico que comprovem definitivamente 
a incapacidade laborativa.
§ 2o O auxílio a ser concedido não excederá o valor equivalente a 1 (um) salário mínimo 
vigente.
§ 3o O valor referido no parágrafo anterior será pago por família, independentemente 
da existência de mais de uma pessoa que se enquadre na situação descrita no art. 120.
Subseção XII
Diárias / Adiantamento
Art. 122. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou 
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a diárias ou 
adiantamentos, destinados a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com 
pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser regulamento próprio.
§ 1o O servidor não fará jus a diárias quando o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo.
Art. 123. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando o Município 
custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.
§ 1o O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
§ 2o Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para 
o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no 
parágrafo anterior.
TÍTULO V
DOS DIREITOS DE ORDEM GERAL
CAPÍTULO I
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 124. Respeitados os limites estabelecidos pela Constituição Federal e as 
peculiaridades das atividades do respectivo órgão de lotação, o ocupante do cargo 
de provimento efetivo e de emprego público fica sujeito à realização de uma jornada 
semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas, ou 200 (duzentas) horas mensais, 
assegurado o intervalo para alimentação de, no mínimo, uma hora.
Art. 125. Ficam estabelecidas jornadas especiais de trabalho em turnos de 
revezamento, para os servidores públicos municipais ocupantes de cargos que, pela 
sua natureza, são considerados de atendimento ininterrupto, incluindo período noturno, 
sábados, domingos e feriados.
§ 1o A jornada especial de trabalho terá escala de 12/36 (doze por trinta e seis) horas, 
considerando como 12 (doze) horas trabalhadas com intervalo de 36 (trinta e seis) 
horas ou 24/48 (vinte e quatro por quarenta e oito) horas, considerando como 24 (vinte 
e quatro) horas trabalhadas com intervalo de 48 (quarenta e oito) horas.
§ 2o Os servidores enquadrados nas condições deste artigo que forem convocados 
justificadamente e exercerem atividades fora da escala estabelecida serão 
remunerados com horas extraordinárias.
§3º a jornada especial de que dispõe o §1º não enseja o pagamento de descanso 
semanal remunerado, adicional noturno, intervalo, que por sua natureza são 
incompatíveis com a escala de trabalho.
Art. 126. No caso de ocupante de cargo em comissão, será exigido o cumprimento da 
jornada integral definida no artigo 124, sendo que a Administração poderá convocá-lo 
para exercer atividades em períodos suplementares, sem que essa disponibilidade seja 
considerada como trabalho extraordinário.
CAPÍTULO II
DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 127. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em 
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anos e meses, considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e 
o mês de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista de 
documentação própria, especialmente registro de frequência e folha de pagamento.
Art. 128. São considerados de efetivo exercício os afastamentos do servidor por motivo 
de:
I - férias;
II - casamento, até o limite de 8 (oito) dias;
III - falecimento de cônjuge, companheiro(a), pai, mãe e filho, até o limite de 8 (oito) dias 
consecutivos, incluindo o do falecimento;
IV - falecimento de irmão(ã), avô, avó, neto(a), padrasto, madrasta, sogro e sogra, até 
o limite de 3 (três) dias consecutivos, incluindo o do falecimento;
V - ausência do servidor estudante para a realização comprovada de provas e exames;
VI - exercício em outro cargo municipal de provimento em comissão;
VII - convocação para o serviço militar;
VIII - participação em júri e realização de outros serviços obrigatórios por lei;
IX - licença para desempenho de função legislativa federal, estadual ou municipal;
X - licença para desempenho de mandato classista;
XI - licença-prêmio;
XII - licença à gestante;
XIII - licença por adoção;
XIV - licença a funcionário acidentado em serviço ou atacado de doença profissional ou 
moléstias enumeradas no art. 154;
XV - missão ou estudos noutros pontos do território nacional ou no estrangeiro, quando 
o afastamento tiver sido expressamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, nos termos previstos em regulamento próprio;
XVI - afastamento em virtude de candidatura a cargo eletivo;
XVII - licença paternidade;
XVIII - doação voluntária de sangue, devidamente comprovada, em 1 (um) dia.
Art. 129. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em mais de um cargo, emprego ou função em órgão ou entidades 
dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e suas autarquias, 
fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput nos casos de prestação de serviço 
concomitante no serviço público e na atividade privada, ressalvados os casos de 
acumulação legal.
Art. 130.   Para nenhum efeito será contado o tempo de serviço gratuito.
CAPÍTULO III
DAS FALTAS AO SERVIÇO
Art. 131. O servidor que faltar ao serviço deve comunicar o fato ao seu superior 
hierárquico no primeiro dia subsequente à ausência, por qualquer meio, inclusive 
por telefone, e requerer a justificação da falta, por escrito, no dia imediato em que 
comparecer à repartição, à Secretaria ou órgão municipal onde estiver lotado, sob pena 
de sujeitar-se a todas as consequências resultantes das ausências.
§ 1o A justificativa apresentada pelo servidor poderá ou não abonar a falta, a critério da 
chefia imediata ou da autoridade competente.
§ 2o O atestado médico justifica a falta, porém não implica necessariamente em seu 
abono.
§ 3o O servidor deverá apresentar o atestado médico no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas para sua justificativa e, se for o caso, o abono da falta.
§ 4o O abono de falta ao serviço por motivo relevante será concedido mediante 
requerimento escrito do servidor, dirigido ao superior hierárquico para abonar as faltas 
ao serviço, que decidirá de plano a forma de compensação, se necessário.
§ 5o Poderá ser exigido do servidor a compensação da falta, condição em que não 
haverá o desconto nos vencimentos.
§ 6o A falta sem justificação ou injustificada implicará no desconto do(s) dia(s) em que 
o servidor houver faltado.
§ 7 o O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, por motivo justificado, se não for 
deferido o pedido de abono de falta;
II - a remuneração do dia e o descanso semanal remunerado, em caso de falta 
injustificada.
Art. 132. As ausências por doença que impossibilitem o servidor de comparecer ao 
serviço serão abonadas desde que sejam comprovadas por atestado médico que 
indique o diagnóstico, salvo sigilo legal e a necessidade de repouso do servidor ou a 
incapacidade para o exercício de suas funções.
§ 1o Para concessão de afastamento por motivo de saúde por período superior a 15 
(quinze) dias dentro do mês, contínuos ou acumulados, a perícia deve ser feita por junta 
médica oficial do Município ou órgão equivalente, ou por designação deste, ou pelo 
servidor responsável pela perícia.
§ 2o O atestado médico por mais de 15 (quinze) dias deverá ser revisto pelo setor de 
medicina do trabalho do Município, o qual poderá reduzir ou aumentar o número de dias 
de afastamento, mediante nova perícia.
§ 3o Quando o servidor acidentado ou acometido de doença estiver impossibilitado, em 
razão da doença, de comparecer ao órgão de medicina do trabalho, ele será submetido 
ao exame médico na sua residência, em hospital, se estiver internado, ou onde se 
encontrar se estiver dentro do território do Município.
§ 4o O órgão de medicina do trabalho poderá suspender o afastamento quando 
comprovar insubsistente a doença, ficando o servidor cientificado de retornar ao 
exercício de seu cargo no dia subsequente.
§ 5o Serão considerados como faltas injustificadas os dias em que o servidor deixar 
de comparecer ao serviço, quando recusar-se a submeter-se à inspeção médica ou 
considerado apto em exame médico e não reassumir o exercício do cargo.
§ 6o Sempre que o afastamento do serviço decorrer de acidente de trabalho é 
obrigatória a lavratura da CIAT (Comunicação Interna de Acidente de Trabalho).
§ 7o Quando o servidor necessitar de mais de 15 (quinze) dias consecutivos de repouso 
por motivo de doença, será encaminhado ao órgão de medicina do trabalho ou órgão 
equivalente, sendo-lhe atribuída licença para tratamento de doença e sujeito às normas 
pertinentes.
Art. 133. Com a apresentação do atestado médico será abonado o máximo de 5 (cinco) 
dias a cada 60 (sessenta) dias, para acompanhamento de cônjuge ou companheiro(a), 
filhos, enteados, curatelados, tutelados menores de 18 (dezoito) anos e genitores ou 
padrastos e madrastas acima de 65 (sessenta e cinco) anos, em consultas médicas e 
outros procedimentos médico-hospitalares.
Art. 134. O servidor terá descontado, ainda, em caso de atraso ao serviço ou saída 
antecipada, a parcela da remuneração diária, correspondente às horas não trabalhadas.
Parágrafo único. Os atrasos ou saídas antecipadas ao serviço serão abonados quando 
decorrentes de motivos relevantes ou de força maiores, devidamente comprovados, 
a serem compensados em horário ou dia determinados a ser definido pela chefia 
imediata.
Art. 135. A Administração Direta e Indireta poderá, através de regulamento, dispor sobre 
a autoridade competente para abonar as ausências, atrasos ou saídas antecipadas.
Art. 136. Ficam ressalvadas, para efeito de justificação e consequente abono de faltas, 
as concessões de que trata o art. 134 e as compensações de horários até o mês 
subsequente ao da ocorrência.
Art. 137. Decreto do Executivo disciplinará, entre outras questões:
I - a forma e prazo de comprovação da impossibilidade de comparecimento ao serviço;
II - o procedimento administrativo para o abono das ausências;
III - as hipóteses em que será dispensado ou obrigatório o comparecimento do servidor 
ao órgão de medicina do trabalho;
IV - os critérios para a compensação de faltas.
CAPÍTULO IV
DOS AFASTAMENTOS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 138. O servidor será afastado do cargo para:
I - exercício de cargo de provimento em comissão;
II - concorrer a cargo eletivo;
III - atividade político-partidária;
IV - à disposição de outros órgãos ou entidades.
§ 1o Dar-se-á também o afastamento do servidor, a critério da Administração Municipal, 
sem prejuízo da respectiva remuneração, nos seguintes casos:
I - participação em congresso e certames culturais, técnicos ou científicos de 
comprovado interesse do Município;
II - participação em missão ou representação oficial de governo que se relacione com 
as atribuições e responsabilidades do cargo, seja em território nacional ou estrangeiro, 
desde que para tanto haja autorização prévia e expressa do Chefe do Poder Executivo;
III - estudo, aperfeiçoamento ou pós-graduação na área de atuação ou função do 
servidor, de comprovado interesse do Município, conforme regulamento.
§ 2o Será também considerado afastado o servidor:
I - preso em flagrante delito ou mediante ordem judicial, enquanto durar a prisão;
II - em caso de ser declarada pela Justiça a ilegalidade de greve de que tenha 
participado;
III - suspenso disciplinarmente;
IV - denunciado por crime funcional;
V - a pedido da comissão processante.
§ 3o O período de afastamento, em razão das hipóteses previstas no parágrafo anterior 
não será considerado para quaisquer efeitos.
§ 4o No caso de condenação criminal transitada em julgado, se esta não for de natureza 
que determine a demissão do servidor ou que permita a suspensão da execução 
da pena, impõe-se a demissão por absoluta impossibilidade de cumprimento das 
obrigações funcionais.
§ 5o A critério da Administração poderá o servidor ser afastado do efetivo exercício, com 
remuneração total ou parcial, quando:
I - suspenso no decorrer de sindicância ou processo administrativo;
II - indiciado ou denunciado por crime contra a Administração Pública.
SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO
Art. 139. O servidor investido em cargo de provimento em comissão fica 
automaticamente afastado do exercício de seu cargo ou emprego efetivo enquanto 
durar o comissionamento.
SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO
Art. 140. Ao servidor municipal que se afastar do cargo e/ou função que estiver 
exercendo, para concorrer a cargo eletivo, observará o que dispuser a legislação 
eleitoral.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no artigo anterior, o servidor deverá apresentar 
cópia do documento emitido pelo partido político onde conste seu nome como um dos 
indicados na convenção partidária a concorrer como candidato ao pleito, bem como o 
comprovante do registro de sua candidatura.
Art. 141.  O servidor deverá reassumir o exercício:
I - no primeiro dia útil subsequente ao da publicação ou da decisão transitada em 
julgado, caso o registro de sua candidatura seja negado ou cancelado pela Justiça 
Eleitoral;
II - no primeiro dia útil subsequente à eleição para o cargo eletivo a que concorreu.
§ 1o A inobservância do disposto neste artigo implicará falta ao serviço, aplicando-se 
as normas legais cabíveis.
§ 2o O afastamento do servidor, bem como sua reassunção nas hipóteses previstas nos 
incisos I e II deste artigo, deverão ser comunicados pelo servidor ao órgão responsável 
pela gestão de pessoal.
§ 3º Configurada fraude no afastamento de que trata o artigo, o servidor devolverá aos 
cofres públicos a remuneração que tenha recebida durante o afastamento, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis.
SEÇÃO IV
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO
Art. 142. Ao servidor público da Administração direta, autárquica ou fundacional 
investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato federal ou estadual, ficará afastado do cargo, emprego ou 
função, sem remuneração;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, manter-se-á em exercício e perceberá as 
vantagens do seu cargo, sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo ou função, sendo-
lhe facultado optar pela sua remuneração.
Art. 143. Em qualquer caso que exija o afastamento do servidor para exercício de 
mandato eletivo, o seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, 
exceto promoção por merecimento.
Art. 144. A licença será estendida, também ao cônjuge do servidor, nos casos em que o 
exercício do mandato eletivo ocorrer em outro Município.
Art. 145. O servidor investido em mandato eletivo não poderá ser impedido de realizar 
suas funções inerentes ao mandato e nem removido ou redistribuído de ofício para 
lugar que dificulte o desempenho de suas atribuições.
SEÇÃO V
DO AFASTAMENTO AUTOMÁTICO POR PRISÃO
Art. 146. O servidor preso em flagrante ou preventivamente ou recolhido à prisão 
em decorrência de pronúncia, denúncia ou condenação por crime inafiançável, será 
considerado afastado do exercício do cargo ou do emprego, até a decisão final 
transitada em julgado.
§ 1o Cabe aos dependentes do servidor preso comunicar ao órgão responsável 
pela gestão de pessoal e à entidade responsável pela gestão do regime próprio de 
previdência social do Município a ocorrência da reclusão, visando à efetivação do 
afastamento e à análise do pedido de auxílio reclusão.
§ 2o Durante o afastamento, os dependentes do servidor têm direito ao Auxílio 
Reclusão, concedido na forma e nas condições previstas na lei que trata do regime 
próprio de previdência social do Município de Cruzeiro do Oeste, tendo posteriormente, 
se for o caso, direito à diferença pecuniária entre a remuneração total e o Auxílio 
Reclusão, se for absolvido.
§ 3o No caso de condenação, se esta não for de natureza que determine a demissão 
do servidor, continuará ele afastado até o cumprimento total da pena, período durante 
o qual os dependentes do servidor terão direito ao Auxílio Reclusão, de acordo com 
o que dispõe a lei que trata do regime próprio de previdência social do Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 147. Terminada a reclusão, o servidor afastado deve se apresentar ao órgão 
responsável pela gestão de pessoal para reinício do exercício no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data da soltura, constante do alvará oficial que lhe concedeu 
a liberdade.
§ 1o Cabe ao órgão responsável pela gestão de pessoal:
I - designar a nova unidade de trabalho do servidor, sendo que, em caso de absolvição, 
o servidor deverá ser encaminhado preferencialmente à unidade em que trabalhava 
antes da reclusão;
II - informar à entidade responsável pela gestão do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Cruzeiro do Oeste o reinício do exercício do servidor, visando à 
suspensão do pagamento do Auxílio Reclusão aos dependentes, tendo em vista a sua 
reinserção na folha de pagamento dos servidores ativos.
§ 2o No caso de o servidor se apresentar ao órgão responsável pela gestão de pessoal 
para reinício do exercício após o 10º (décimo) dia e antes de se passarem 30 (trinta) 
dias da data da soltura, constante do alvará oficial que lhe concedeu a liberdade, 
configura-se a ocorrência de falta injustificada ao trabalho, punível na forma prevista 
nesta Lei.
§ 3o Passados 30 (trinta) dias da data da soltura, constante do Alvará oficial que 
concedeu a liberdade ao servidor afastado por prisão, não se verificando a sua 
apresentação para o exercício, configura-se o abandono de cargo ou emprego, passível 
de demissão, respectivamente, na forma prevista no Título desta Lei que trata dos 
deveres e do regime disciplinar e na Consolidação das Leis do Trabalho.
CAPÍTULO V
DAS LICENÇAS
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 148. Conceder-se-á licença, nos moldes regulamentados, ao detentor de cargo de 
provimento efetivo ou em comissão nos seguintes casos:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - licença à gestante;
IV - licença por adoção;
V - licença-paternidade;
VI - licença para casamento;
VII - licença por motivo de luto;
VIII - licença para prestação de serviço militar;
IX - licença para trato de assuntos particulares;
X - licença para exercício de mandato classista;
XI - licença-prêmio.
Art. 149. A licença dependente de inspeção médica será concedida, no máximo, pelo 
prazo indicado no laudo ou atestado, devendo ser expedida pela repartição competente 
do Município.
§ 1o A licença inferior a 15 (quinze) dias dispensa a inspeção prévia, ficando obrigatória 
somente a verificação posterior, na forma deste Estatuto.
§ 2o A licença superior a 15 (quinze) dias só é concedida mediante inspeção prévia.
§ 3o Findo o prazo da licença, se esta tiver sido superior a 30 (trinta) dias, haverá nova 
inspeção e o atestado ou laudo médico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação 
da licença ou pela aposentadoria.
Art. 150. Terminadas as licenças, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, 
ressalvado o disposto no artigo anterior e no parágrafo 1o do art. 147.
Art. 151. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou a pedido do interessado, nos 
casos e condições previstos neste Estatuto.
§ 1o O pedido de prorrogação deverá ser apresentado antes de findo o prazo da licença 
e, se indeferido, contar-se-á como licença o período compreendido entre a data do seu 
término e a do conhecimento oficial do despacho.
§ 2o As licenças concedidas dentro de 60 (sessenta) dias, contados da terminação da 
anterior, serão consideradas como prorrogação.
§ 3o O funcionário não poderá permanecer em licença por prazo superior a 24 (vinte e 
quatro) meses, salvo nos casos das moléstias previstas no art. 156 e nos demais casos 
previstos neste Estatuto.
§ 4o O funcionário em gozo de licença comunicará ao chefe imediato o local onde 
pode ser encontrado.
Art. 152. As licenças e auxílios a cargo do regime de previdência do Município deverão, 
ao ser concedidas, obedecer, ainda, aos procedimentos e às regras contidos na lei 
que rege tais benefícios previdenciários, vedada a possibilidade de, simultaneamente, 
haver concessão de benefício e manutenção do servidor na folha de pagamento dos 

servidores ativos.
Art. 153. Ao servidor que sofrer acidente do trabalho ou for atacado de doença 
profissional é assegurado:
I - licença para tratamento de saúde, com a remuneração integral a que faria jus 
independentemente da ocorrência do acidente ou moléstia, em caso de perda total e 
temporária da capacidade para o trabalho;
II - aposentadoria com proventos integrais quando do infortúnio, da moléstia profissional 
ou de seu agravamento sobrevier perda total e permanente da capacidade para
o trabalho;
III - pensão aos beneficiários do servidor que vier a falecer em virtude de acidente do 
trabalho ou moléstia profissional, a ser concedida de acordo com o que estipular a lei;
IV - assistência médica domiciliar, ambulatorial, hospitalar e cirúrgica, ainda que 
plástico-estética, farmacêutica e dentária, bem como serviços de prótese, totalmente 
gratuita, desde o momento do evento e enquanto for necessária.
Art. 154. Os conceitos de acidente do trabalho e respectivas equiparações, bem como 
a relação das moléstias profissionais e as situações propiciadoras da concessão do 
auxílio-acidentário, para os efeitos deste Capítulo, serão aqueles adotados pela 
legislação federal vigente à época do acidente.
Art. 155. Os benefícios previstos nesta seção deverão ser pleiteados no prazo de 5 
(cinco) anos, contados:
I - da data da perícia médica, nos casos de agravamento da incapacidade;
II - da data da verificação, pelo médico ou por junta médica, quando se tratar de doença 
profissional;
III - da data do acidente, nos demais casos.
SEÇÃO II
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Art. 156.  A licença para tratamento de saúde é a licença concedida para afastamento 
do servidor do exercício de seu cargo ou não relacionada função, por motivo de doença, 
não decorrente de acidente de trabalho e/ às doenças ocupacionais, e será concedida 
a pedido ou de ofício.
§ 1o Para a concessão da licença, é indispensável a inspeção médica da repartição 
competente da Administração Municipal, que deverá ser realizada nas dependências da 
administração destinadas para tal e, sempre que necessário, na residência do servidor 
ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.
§ 2o A recusa à inspeção médica é passível de sanção disciplinar do servidor, 
impossibilita a homologação da licença e implica a transformação das ausências em 
faltas injustificadas.
Art. 157. Para a concessão de licença, as inspeções deverão ser feitas por médicos 
da Administração e, na falta destes, será expedido atestado por médico particular 
devidamente identificado.
§ 1o  No caso de ser expedido por médico particular, o atestado só produzirá efeito 
depois de homologado pela repartição competente da Administração Municipal.
§ 2o  Nos casos de licenças superiores a 15 (quinze) dias, o médico perito poderá optar 
pela concessão parcial da licença por período especificado, com obrigatoriedade de 
retorno do funcionário para nova avaliação findo o mesmo, quando será definido, pelo 
médico perito, se a licença continuará a ser concedida ou não.
§ 3o Em caso de não ser homologada a licença, o servidor será obrigado a reassumir 
o exercício do cargo, sendo considerados como ausências justificadas os dias em que 
deixou de comparecer ao serviço, até o conhecimento da negativa, por esse motivo 
ficando caracterizada a responsabilidade do médico atestante.
§ 4o O servidor que não cumprir as determinações que regulamentam a inspeção 
médica, impedindo que esta se dê em tempo hábil, previamente estabelecido, perderá 
os dias previstos, como passíveis de serem homologados pela perícia médica, 
enquanto esta não se efetuar.
Art. 158. A licença superior a 15 (quinze) dias dependerá de inspeção prévia pela 
repartição competente da Prefeitura e implicará a suspensão de pagamento do servidor, 
que passará a perceber o auxílio-doença, na forma da lei que dispõe sobre o regime 
próprio de previdência dos servidores da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste.
§ 1o O auxílio-doença é um benefício concedido pelo Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo devido a contar do 16o (décimo sexto 
dia) do afastamento a este título.
§ 2º O servidor que, durante o mesmo exercício, atingir o limite de 60 (sessenta) dias 
de licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova 
licença, independentemente do prazo de sua duração, será submetido à inspeção pela 
repartição competente da Prefeitura.
§3º Será igualmente encaminhado para perícia médica a cargo da municipalidade, o 
servidor que apresentar novo atestado médico, no lapso de 60 dias do atestado anterior 
de 15 dias ou mais, independente do prazo de atestado seguinte.
Art. 159. O órgão responsável pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Cruzeiro do Oeste deverá processar de ofício o benefício, quando tiver ciência da 
incapacidade do servidor, através da notificação oficial da municipalidade, ainda que 
este não tenha requerido auxílio-doença.
§ 1o O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho ou pela 
transformação em aposentadoria por invalidez permanente.
§ 2o O servidor em gozo de auxílio-doença insuscetível de recuperação para sua 
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional, visando 
à readaptação.
§ 3o Quando o participante não se recuperar ou não puder ser readaptado será 
aposentado por invalidez.
Art. 160. A licença a funcionário acometido das seguintes doenças será concedida, a 
critério da perícia médica, quando esta não concluir pela aposentadoria:
I - tuberculose ativa;
II - alienação mental;
III - neoplasia maligna;
IV - cegueira;
V - hanseníase;
VI - paralisia irreversível e incapacitante;
VII - cardiopatia grave;
VIII - infecção pelo vírus de imunodeficiência humana grave (HIV);
IX - doença de Parkinson;
X - espondiloartrose anquilosante;
XI - nefropatia grave;
XII - estados avançados de Paget (osteíte deformante), fibrose cística (mucoviscidose) 
e hepatite grave.
Art. 161. O servidor em gozo de licença para tratamento de saúde não poderá exercer 
atividades econômicas ou acadêmicas, no período em que persistir a licença, sob pena 
de cassação da mesma e sanção disciplinar.
Art. 162. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.
§ 1o Considerado apto em inspeção médica, o servidor reassumirá o exercício, sob 
pena de se apurarem como faltas injustificadas os dias de ausência.
§ 2o No curso da licença, poderá o servidor requerer inspeção médica, caso se julgue 
em condições de reassumir o exercício.
Art. 163. Os atestados e os laudos não se referirão ao nome ou natureza da doença, 
salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 156, quando a referida 
afecção será genericamente identificada pela codificação internacional de doenças, 
salvo sigilo legal.
Art. 164. Só serão aceitos, para fins de perícia médica e homologação de dias de 
licença a, atestados iguais ou superiores a um dia de duração, emitidos por 
médicos ou dentistas devidamente obrigados com seus conselhos regionais.
§ 1o No caso de atestados de emissão de profissionais da área de odontologia, só 
serão considerados, para fins de Licença para Tratamento de Saúde os que se 
referirem à extração ou cirurgia dentária.
§ 2o Para os fins a que se destinam, estes atestados deverão, obrigatoriamente, seguir 
as normas definidoras de seus respectivos Códigos de Ética.
§ 3o  O atestado médico deverá ser preenchido de acordo com as normas técnicas, 
fazendo constar o Código Internacional de Doença – CID, salvo sigilo legal, e entregue 
ao chefe imediato no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
SEÇÃO III
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
Art. 165. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença em cônjuge 
ou companheiro, pais, filhos, padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva 
às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação 
pela repartição competente da Administração, sem prejuízo da remuneração de cargo 
efetivo, pelo período máximo de 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, no período de 2 
(dois) anos, podendo ser solicitado relatório social para averiguar a situação familiar, a 
critério da administração.
§ 1o Admite-se uma prorrogação por um período adicional de 30 (trinta) dias.
§ 2o Excedidos os prazos definidos no caput e no parágrafo 1º deste artigo, poderá ser 
concedida licença adicional sem remuneração, por até 60 (sessenta) dias.
§ 3o Para fins da licença de que trata este artigo, o servidor deverá comprovar, perante 
a repartição competente, a necessidade de permanência ininterrupta junto à pessoa 
da família que estiver doente, podendo ser solicitado relatório social para averiguar a 
situação familiar.
§ 4o Casos de ocorrências de doenças em pessoas não descritas no caput serão 
analisados pela Administração, que, mediante despacho fundamento, poderá autorizar 
a concessão do benefício.
Art. 166 A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou 
mediante compensação de horário.
Art. 167. O período correspondente à licença por motivo de doença em pessoa da 
família, que exceder 60 (sessenta) dias, não será considerado como tempo de serviço 
e não será considerado para fins de progressão de carreira.
SEÇÃO IV
LICENÇA À GESTANTE
Art. 168. Ao servidor municipal, investido em cargo de provimento efetivo, será 
concedida licença por 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração de cargo 
efetivo, com remuneração garantida pelo salário-maternidade previsto na lei que dispõe 
sobre o Regime Próprio de Previdência da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste 
ou do regime a que estiver vinculada.
§ 1o Durante o período da licença, o servidor não poderá exercer qualquer atividade 
remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.
§ 2o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a aplicação de 
sanção administrativa disciplinar.
SEÇÃO V
LICENÇA POR ADOÇÃO
Art. 169. Ao servidor municipal será concedida a licença de 6 (seis) meses, quando do 
sexo feminino e de 20 (vinte) dias, no caso do sexo masculino, sem prejuízo de seus 
vencimentos ou remuneração, quando adotar menor de até 8 (oito) anos de idade, ou 
quando obtiver judicialmente a sua guarda para fins de adoção.
Art. 170. Para a efetivação do disposto no art. 165, aplicam-se, no que couber, as regras 
definidas para a licença à gestante, tendo em vista a similaridade do objeto da licença.
Art. 171. A licença-adotante redundará na suspensão do pagamento da remuneração 
enquanto durar a concessão do benefício pago pelo órgão responsável pelo Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Cruzeiro do Oeste.
SEÇÃO VI
LICENÇA PATERNIDADE
Art. 172. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença 
paternidade de 20 (vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, desde que 
o filho resida com o pai.
SEÇÃO VII
LICENÇA PARA CASAMENTO
Art. 173. O servidor terá direito a licença de 8 (oito) dias consecutivos por ocasião da 
contração oficial de núpcias, sem prejuízo da remuneração.
SEÇÃO VIII
LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO
Art. 174. O servidor terá direito à licença por ocasião da ocorrência de falecimento na 
família, sem prejuízo da remuneração e das vantagens inerentes ao cargo ou função, 
nos seguintes casos:
I - falecimento de cônjuge, companheiro(a), pai, mãe e filho, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos;
II - falecimento de irmão(ã), avô, avó, neto(a), padrasto, madrasta, sogro e sogra, pelo 
prazo de 3 (três) dias consecutivos.
SEÇÃO IX
LICENÇA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR
Art. 175. Ao servidor que for convocado para prestar o serviço militar será concedida 
licença com remuneração.
§ 1o A licença será concedida à vista de documento oficial que prove a incorporação.
§ 2o Da remuneração, descontar-se-á a importância que o servidor perceber na 
qualidade de incorporação, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar.
Art. 176. Ao servidor desvinculado conceder-se-á prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
que reassuma o exercício, sem perda da remuneração.
Art. 177. Ao servidor, oficial da reserva das forças armadas, será também concedida 
licença com remuneração durante os estágios previstos pelos regulamentos militares, 
quando, pelo serviço militar, não perceber qualquer vantagem pecuniária.
Parágrafo único. Quando o estágio for remunerado assegurar-se-á o direito de opção, 
não sendo cumulativo em qualquer hipótese.
SEÇÃO X
LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES
Art. 178. O servidor poderá obter licença de no máximo 2 (dois) anos, sem remuneração, 
para tratar de interesses particulares, desde que não haja ônus para o Serviço Público 
Municipal.
§ 1o A licença será negada quando o afastamento do servidor for inconveniente ao 
interesse do serviço.
§ 2o O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença.
§ 3o O servidor poderá, a qualquer tempo, reassumir o exercício, desistindo da licença.
§ 4o Será cancelada a licença quando houver interesse relevante da Administração 
Pública.
§ 5o A Administração poderá estabelecer em regulamento disposições adicionais 
relativas a esta licença, inclusive estabelecendo percentual máximo de servidores que 
poderão estar licenciados ao mesmo tempo.
Art. 179. Ao mesmo servidor poderá ser concedida no máximo duas licenças para 
tratar de interesses particulares pelo prazo de 2 (dois) anos cada uma, desde que 
tenha se passado interstício mínimo de 2 (dois) anos contados do término da licença 
anteriormente concedida.
Art. 180. Caso a licença para tratamento de interesses particulares seja superior 
a 6 (seis) meses, deverão ser exigidos do servidor os mesmos exames de saúde 
demissional, quando de seu afastamento e exames de saúde admissional, quando de 
seu retorno às atividades.
SEÇÃO XI
LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA
Art. 181.  É assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato 
classista em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional ou 
sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, sendo 
possível a concessão de dois tipos de licenças, por opção do servidor:
I - licença sem remuneração, no caso de optar por exercer seu mandato durante o 
período normal de trabalho, afastando-se completamente das atribuições de seu cargo;
II - com remuneração normal, no caso de optar por exercer seu mandato em simultâneo 
às atribuições de seu cargo, devendo para isso cumprir ao menos metade de sua carga 
horária normal de trabalho.
Parágrafo único. A licença terá duração máxima igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleição e por uma única vez.
Art. 182. O servidor ocupante de cargo em comissão ou função gratificada deverá 
desincompatibilizar-se do cargo ou função quando empossado no mandato de que 
trata esta seção.
Art. 183. O servidor investido em mandato classista não poderá ser impedido de realizar 
as funções inerentes ao mandato e nem removido ou redistribuído de ofício para lugar 
que lhe dificulte o desempenho destas funções.
SEÇÃO XII
LICENÇA PRÊMIO
Art. 184. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor efetivo e estável, 
nomeado em decorrência de aprovação em concurso público, de cargo estatutário, 
gozará de licença prêmio de 90 (noventa) dias corridos, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo.
Parágrafo único. O gozo da licença prêmio pode ser partilhado em períodos de 30 
(trinta) dias, tendo em vista a necessidade de serviço e o interesse público.
Art. 185. Não se concederá licença prêmio nos casos em que o servidor, em cada 
quinquênio:
I - tiver sofrido pena de suspensão;
II - faltar ao serviço, com ou sem justificativa por mais de 90 (noventa) dias, respeitadas 
as hipóteses previstas no art. 128.
Art. 186. O pedido de licença prêmio será instruído com certidão de tempo de serviço, 
expedida pelo órgão responsável pela gestão de pessoal.
§ 1o A licença-prêmio será concedida pelo Secretário ao qual estiver vinculado o setor 
responsável pela gestão de pessoal.
§ 2o O prazo para o reconhecimento do direito à licença prêmio será de 30 (trinta) dias 
e tem natureza decadencial.
§ 3o O servidor deverá aguardar em exercício a concessão do gozo da licença prêmio.
§ 4o A concessão de licença prêmio prescreverá quando o servidor não iniciar o seu 
gozo dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato que o houver concedido.
§ 5o  Ao servidor que for exonerado, exceto em casos de aposentadoria, e possuir 
licença prêmio indeferida de usufruir pela Administração Municipal, deverá ser 
indenizado em pecúnia no ato da rescisão.
§ 6o  O tempo adquirido em concurso anterior no Município de Cruzeiro do Oeste é 
somatório para fins de contagem de licença prêmio, desde que não haja lapso temporal 
entre os cargos.
§ 7o O servidor, prestes a se aposentar, deverá requerer o gozo de sua(s) licenças 
prêmio(s) antes de adquirir o período para o ato da inativação.
SEÇÃO XII
HORÁRIO ESPECIAL PARA AMAMENTAÇÃO
Art. 187. Ficam assegurados ao servidor público estatutário, com jornada diária superior 
a 4 (quatro) horas, 2 (dois) períodos de descansos especiais de 30 (trinta) minutos, que 
deverão ser concedidos no início e no término da jornada, para a amamentação do 
próprio filho, até que este complete 8 (oito) meses de idade.
CAPÍTULO VI
SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 188. O estabelecimento de medidas técnicas, administrativas e educacionais 

relativas à proteção da saúde, implantação e preservação de condições seguras 
de trabalho do servidor municipal abrangido por este Estatuto será definido em 
regulamento, que tratará, entre outros, dos seguintes procedimentos:
I - exames de saúde (médicos e psicológicos) para provimento de cargo ou emprego 
público;
II - exames periódicos de saúde, médicos e psicológicos;
III - exames de saúde (médicos e psicológicos) destinados a assunção de função 
especial;
IV - exames de saúde (médicos e psicológicos), destinados ao retorno ao trabalho;
V - exames demissionais de saúde, médicos e psicológicos;
VI - emissão de laudo atestando afecção como acidente de trabalho ou doença 
profissional, segundo os critérios da legislação federal;
VII - interpretação de afecção como pertencente ao grupo de afecções arrolados no 
art. 154;
VIII - inspeção de saúde (médica e psicológica) visando à readaptação funcional e ao 
estabelecimento das limitações em cada caso;
IX - inspeção de saúde (médica e psicológica) visando a definição de compatibilidade 
entre as especificidades apresentadas por portador de necessidades especiais e seu 
cargo, função ou emprego;
X - emissão de laudos concernentes à aposentadoria por invalidez;
XI - homologação de licença dependente de inspeção médica obrigatória;
XII - definição de função perigosa ou insalubre e a especificação dos equipamentos de 
proteção necessários para atenuar as condições de risco;
XIII - definição de área de risco em ambientes de trabalho.
Parágrafo único. Sem prejuízo das definições em ações concernentes à saúde, 
higiene e segurança do trabalho, definidas na legislação municipal específica, o 
órgão responsável pela gestão de pessoal seguirá os conceitos emitidos nas normas 
reguladoras e outros diplomas legais federais.
SEÇÃO II
EXAMES OCUPACIONAIS DE SAÚDE
Subseção I
Disposições Preliminares
Art. 189. Para a Administração Municipal, e para os fins a que se destinam, 
internamente, os exames ocupacionais arrolados nos incisos do art. 188 e necessários 
ao controle das condições de saúde de candidatos ao cargo ou emprego público ou 
de servidores, só serão válidos se emitidos por profissional (médico ou, quando for o 
caso, psicólogo):
I - pertencente ao quadro de servidores do órgão especializado em saúde, higiene e 
segurança da Administração;
II - indicado pelo órgão competente da Administração Municipal;
III - de órgão ou entidade conveniada à Administração ou por ela contratada;
IV - ou outro, apenas se o exame for validado pela repartição competente da 
Administração.
Subseção II
Exame Pré-Admissional
Art. 190. O exame de saúde pré-admissional, de caráter eliminatório, é obrigatório 
ao candidato habilitado em concurso público que a ele deve se submeter, após a 
convocação, para efeito de ingresso no serviço público municipal.
§ 1o O exame de saúde pré-admissional, médico e psicológico, é ato exclusivo do 
setor de saúde ocupacional ou de entidade ou empresa conveniada à Administração 
ou por ela contratada, não se aceitando que o mesmo seja objeto de contraposição ou 
substituição por qualquer outro exame cujo laudo tenha sido emitido por profissional 
externo.
§ 2o O não comparecimento do candidato ao exame agendado e devidamente 
comunicado ao mesmo implicará sua automática eliminação do processo seletivo.
§ 3o O disposto neste artigo aplica-se igualmente para os contratados por prazo 
determinado por excepcional interesse público.
§ 4o O exame pré-admissional avaliará o candidato de acordo com o risco ocupacional 
a que estará exposto em razão do cargo para o qual foi convocado.
Art. 191. Visando o diagnóstico de patologias preexistentes relacionadas ao risco 
ocupacional e/ou outras, o exame clínico será, a critério do profissional atendente, 
complementado com:
I - avaliação psicológica específica;
II - exames clínicos, radiológicos ou laboratoriais.
Art. 192. O exame pré-admissional concluirá pelas seguintes condições do candidato:
I - apto, no caso em que o candidato apresenta condições médicas e psicológicas para 
cumprir todas as funções inerentes ao cargo ou emprego pretendido;
II - inapto, no caso em que o candidato apresenta ausência de condições médicas e/
ou psicológicas para exercer pelo menos uma das atividades inerentes ao cargo ou 
emprego pretendido.
§ 1o No caso de portador de necessidades especiais, a definição a respeito da aptidão 
do candidato dar-se-á levando em consideração apenas as atividades essenciais 
inerentes ao cargo pretendido.
§ 2o A descrição das funções e atividades inerentes a cada cargo e emprego público e 
suas especialidades, assim como quais as atividades essenciais que lhe corresponde, 
é de responsabilidade do órgão responsável pela gestão de pessoal, tomando-se 
por base a lei que disciplina as carreiras e os vencimentos dos servidores públicos 
municipais.
Subseção III
Exames Periódicos
Art. 193. O exame periódico é obrigatório para todos os servidores públicos municipais 
e será realizado em intervalos de tempo determinados pela Administração Municipal, 
através do órgão especializado em saúde, higiene e segurança do trabalho.
§ 1o O exame periódico será realizado mediante prévia convocação do servidor em 
cronograma de atendimento estabelecido de comum acordo entre o setor responsável 
pela saúde ocupacional e a chefia imediata do servidor.
§ 2o Os intervalos de tempo serão definidos segundo:
I - a exposição aos riscos inerentes à função desempenhada;
II - a idade do servidor.
§ 3o O servidor poderá ser convocado extraordinariamente para exame periódico 
a critério da Administração Municipal, frente a fatos de saúde específicos ou à 
necessidade institucional que o justifiquem.
§ 4o O não comparecimento do candidato ao exame agendado e devidamente 
comunicado implicará a aplicação de sanção disciplinar.
§ 5o O exame periódico avaliará o servidor de acordo com o risco ocupacional a que 
está exposto em razão do cargo que ocupa.
Art. 194. Visando o diagnóstico de patologias relacionadas ao risco ocupacional e/ou 
outras, o exame clínico será, a critério do profissional atendente, complementado com:
I - avaliação psicológica específica;
II - exames clínicos, radiológicos ou laboratoriais.
Art. 195.  O exame periódico concluirá pelas seguintes condições do servidor:
I - apto, no caso em que o servidor apresenta condições médicas e psicológicas para 
continuar cumprindo todas as funções inerentes ao cargo ou emprego que ocupa;
II - apto com restrições, no caso em que o servidor apresenta alterações médicas e 
psicológicas suficientes para torná-lo incapaz de exercer integralmente as atividades
inerentes ao seu cargo ou emprego;
III - inapto, no caso em que o servidor apresenta ausência de condições para continuar 
cumprindo as atividades que definem seu cargo ou emprego.
§ 1o Nos casos específicos dos incisos II e III o servidor será encaminhado para 
reabilitação ou readaptação funcional para início de processo próprio, que definirá 
se o caso se trata de limitação temporária ou definitiva de algumas de suas funções, 
de readaptação, nos termos da lei, ou de encaminhamento para aposentadoria por 
invalidez.
§ 2o A definição de apto com restrições, em caráter definitivo, ou inapto, para servidor 
em estágio probatório, implica imediata comunicação ao setor responsável pela gestão 
de pessoal para as medidas administrativas que se fizerem pertinentes.
Subseção IV
Exame de Saúde para Retorno ao Trabalho
Art. 196. O exame de saúde para retorno ao trabalho será realizado no primeiro dia de 
retorno do servidor ausente por mais de 30 (trinta) dias de suas atividades, por motivo 
de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.
§ 1o O servidor deverá comparecer ao órgão especializado em saúde, higiene e 
segurança do trabalho Administração, com antecedência de 3 (três) dias úteis da data 
prevista de seu retorno, para agendar o dia e horário de realização do referido exame 
de retorno.
§ 2o Na data agendada, o servidor deverá apresentar a declaração de retorno ao 
trabalho, emitida por seu médico.
Art. 197. O exame de retorno ao trabalho concluirá pelas seguintes condições do 
servidor:
I - apto, no caso em que o servidor apresenta condições médicas e psicológicas para 
retornar ao cumprimento de todas as funções inerentes ao cargo ou emprego que 
ocupa;
II - apto com restrições, no caso em que o servidor apresenta alterações médicas e 
psicológicas suficientes para torná-lo incapaz de retornar integralmente às funções 
inerentes ao seu cargo ou emprego;
III - inapto, no caso em que o servidor apresenta ausência de condições médicas e 
psicológicas para retornar ao cumprimento das funções que definem seu cargo ou 
emprego.
§ 1o Nos casos específicos dos incisos II e III, o servidor será encaminhado para 
reabilitação ou readaptação funcional para início de processo próprio que definirá se 
o caso se trata de limitação temporária ou definitiva de algumas de suas funções, 
de readaptação, nos termos da lei, ou de encaminhamento para aposentadoria por 
invalidez.
§ 2o A definição de apto com restrições, em caráter definitivo, ou inapto, para servidor 
em estágio probatório, implica imediata comunicação ao setor responsável pela gestão 
de pessoal para as medidas administrativas que se fizerem pertinentes.
Subseção V
Exame de Saúde Demissional
Art. 198. O exame demissional é a avaliação de saúde realizada quando do 
desligamento de servidor, exceto por motivo de aposentadoria, desde que o último 
exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 90 (noventa) dias.
Art. 199.  O exame demissional concluirá pelas seguintes condições do servidor:
I - apto, no caso em que o servidor apresenta condições médicas e psicológicas para 
exercer todas as funções inerentes ao cargo ou emprego que ocupa;
II - apto com restrições, no caso em que o servidor apresenta alterações médicas e 
psicológicas suficientes para torná-lo incapaz de exercer integralmente às funções 
inerentes ao seu cargo ou emprego;
III - inapto, no caso em que o servidor apresenta ausência de condições médicas e 
psicológicas para exercer as funções que definem seu cargo ou emprego.
Parágrafo único. As condições contidas nos casos específicos dos incisos II e III não 
implicam qualquer modificação da conduta administrativa exoneratória anteriormente 
proposta.
SEÇÃO III
ACIDENTE DE TRABALHO E DOENÇA OCUPACIONAL
Art. 200. Acidente de Trabalho é o evento danoso que tiver como causa mediata ou 
imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo ou emprego.
§ 1o Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não provocada pelo funcionário no 
exercício de suas atribuições.
§ 2o Para conceituação da doença profissional, considerado o disposto no art. 156, 
serão adotados os critérios da legislação federal.
§ 3o A caracterização de evento gerador de afecção, como acidente de trabalho ou 
doença profissional, é função do médico do trabalho do órgão especializado em saúde, 
higiene e segurança do trabalho.
§ 4o Para todos os efeitos um evento só será considerado acidente de trabalho ou 
doença profissional após a investigação conjunta do fato pelos profissionais dos setores 
responsáveis pela saúde ocupacional e pela segurança do trabalho.
SEÇÃO IV
SEGURANÇA DO TRABALHO
Art. 201. Compete ao órgão responsável pela segurança do trabalho, entre outras 
atividades, a implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, visando 
à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, 
reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais 
existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a 
proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.
Parágrafo único. Serão considerados como princípios para a execução do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais aqueles previstos na legislação federal.
Art. 202.  O órgão responsável pela segurança do trabalho estabelecerá as medidas 
técnicas concernentes à segurança e à higiene do trabalho, especialmente as relativas 
a:
I - acidentes de trabalho e doenças profissionais, tais como:
a) normas preventivas;
b) comunicação, registro, investigação e caracterização, em conjunto com o órgão 
responsável pela saúde ocupacional.
II - controle de áreas de risco:
a) insalubridade e periculosidade;
b) especificações técnicas quanto à aquisição e utilização de equipamentos de proteção 
individual e coletiva, bem como de uniformes;
c) condições ambientais de trabalho;
d) vistoria e inspeções.
III - capacitações específicas;
IV - segurança e higiene do trabalho;
V - formação de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs).
SEÇÃO V
REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO FUNCIONAL
Art. 203. Ao órgão responsável pela gestão de pessoal compete, entre outras atividades, 
a instauração, o acompanhamento e o controle dos processos de saúde em limitação, 
readaptação e reabilitação funcional, no que concerne ao aspecto médico da questão.
§ 1o O processo de saúde visando a limitação ou readaptação funcional será iniciado 
pelo profissional médico do órgão responsável pela saúde ocupacional, após verificação 
de que a capacidade laborativa do servidor não é mais compatível com os processos de 
trabalhos referentes às tarefas que o mesmo deveria desempenhar.
§ 2o Uma vez constatada, pelos profissionais competentes, a necessidade de 
readaptação, esta deverá necessariamente ser levada adiante, não podendo ser alvo 
de recusa por parte do servidor.
§ 3o Uma vez estabelecida a conduta de reabilitação, quando for possível, o servidor 
que estiver em licença para tratamento de saúde, terá cessado seu afastamento e 
assumirá as funções estabelecidas no processo.
§ 4o O servidor em processo de readaptação, em qualquer de suas formas, que 
apresentar nova solicitação de afastamento para tratamento de saúde, será sempre 
submetido à perícia médica investigativa e, se necessário, reencaminhado ao órgão 
responsável pela reabilitação e readaptação funcional para revisão do processo.
Art. 204. Ao ser constatada, pela equipe responsável, a impossibilidade de readaptação, 
o servidor será encaminhado para aposentadoria por invalidez na forma deste Estatuto 
e da lei que trata do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Parágrafo único. O disposto no caput implica que todo encaminhamento para 
aposentadoria por invalidez seja precedido de processo investigatório quanto a 
possibilidade de readaptação funcional.
Art. 205. Ao órgão responsável pela gestão de pessoal compete, ainda, a elaboração, 
o acompanhamento e a manutenção de programas específicos de reabilitação do 
servidor acometido por doenças, especificamente aquelas cuja evolução interferem no 
cotidiano do servidor e na sua capacidade laborativa e sejam passíveis de controle por 
mudanças de atitudes ou rotina diária, tais como:
I - as dependências químicas;
II - as afecções desenvolvidas por estresse;
III - as afecções desenvolvidas por esforços indevidos;
IV - as afecções genéricas controláveis por atitudes ou mudanças de rotina, tais como 
diabetes, hipertensão arterial, obesidade, entre outras.
SEÇÃO VI
PERÍCIA MÉDICA
Art. 206. Serão submetidas a perícia médica as solicitações de afastamento de servidor 
por motivo de:
I - doença, nos casos de licença para tratamento de saúde;
II - doença em pessoa da família;
III - afastamento por acidente de trabalho e outros casos similares.
Art. 207. Ao médico perito cabe concluir pela concessão dos dias de afastamento 
solicitados ou pelo indeferimento, parcial ou total, do pedido, observando os seguintes 
procedimentos, cumulativamente ou não:
I - exame clínico do servidor;
II - solicitação de relatório para médico assistente;
III - solicitação de exames complementares;
IV - encaminhamento a outros especialistas.
Art. 208. Caberá obrigatoriamente perícia médica nos seguintes casos:
I - afastamentos superiores a 15 (quinze) dias;
II - afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias, em servidores em regime de plantão;
III - afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias, quando frequentes, na forma definida 
no parágrafo 1º deste artigo;
IV - no caso de ausência de identificação da afecção de acordo com o Código 
Internacional de Doenças;
V - no caso de solicitação da chefia, em face da evidência de que haja perda da 
capacidade laboral e/ ou aumento das condições de risco motivado por possível 
alteração da saúde do servidor.
§ 1o Considera-se frequente, para efeito deste artigo, a incidência de 4 (quatro) ou mais 
afastamentos a cada 12 (doze) meses, independente da duração de cada um deles.
§ 2o Atestados odontológicos somente serão aceitos no caso de cirurgias ou extrações.
§ 3o No caso do inciso V deste artigo, o servidor sempre terá ciência do motivo de seu 
encaminhamento à perícia por parte da chefia.
§ 4o As licenças superiores a 15 (quinze) dias serão divididas em períodos de 
15(quinze) dias, após os quais será necessária a presença do servidor em avaliações 
intermediárias para a continuidade da concessão, quando o médico perito avaliará, a 
cada retorno, se a continuidade da licença é ou não pertinente.
Art. 209. Não será necessária perícia nos seguintes casos, devidamente comprovados 
pelo servidor:
I - doação de sangue;
II - comparecimento em consultas, psicoterapia, realização de exames e procedimentos 
como fisioterapia e fonoaudiologia, entre outros.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o período de ausência deverá ter 
sido acordado anteriormente com a chefia imediata e o documento comprobatório da 
presença do servidor deverá ser entregue diretamente à chefia imediata, cabendo às 
partes conciliar o período de ausência do servidor e a necessidade do serviço.

Art. 210.  São de responsabilidade do médico perito as seguintes ações:
I - avaliar a capacidade do servidor por meio da realização de exames clínicos e da 
análise de documentos, provas e laudos referentes ao caso;
II - subsidiar tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios;
III - comunicar, formalmente, o resultado do exame médico pericial ao servidor periciado;
IV - comunicar formalmente à chefia imediata quando o servidor periciado, embora 
autorizado a retornar ao trabalho, for obrigado a observar restrições;
V - encaminhar o servidor para tratamento quando este não o estiver fazendo e à 
reabilitação ou readaptação quando for o caso.
Art. 211. O servidor afastado por motivo de doença deverá ficar à disposição do órgão 
responsável pela perícia médica até o final do afastamento, estando obrigado, se 
solicitado, independente de sua idade e sob pena de cessação da licença, a submeter-
se a exame médico para efeito da perícia de que trata este artigo.
Art. 212. A perícia será efetuada no local definido pela Administração ou, em caso de 
impossibilidade de locomoção, adequadamente caracterizada, no domicílio ou em 
ambiente de internação.
Art. 213. Os atestados de afastamento por motivo de doença deverão ser apresentados 
ao órgão responsável pela perícia médica pelo próprio servidor ou por pessoa da 
família, em caso de absoluta impossibilidade daquele, no prazo de 24 horas.
§ 1o O não cumprimento do prazo de entrega estabelecido neste artigo implicará a 
realização de perícia médica, qualquer que seja o período de afastamento solicitado, 
e a perda dos dias anteriores à perícia cujo atraso tenha impedido, na perícia, a 
verificação da existência ou da intensidade da afecção durante aqueles dias.
§ 2o O não atendimento do servidor à convocação para perícia médica implicará o 
indeferimento do pedido de afastamento.
§ 3o No caso de ausência por mais que 3 (três) dias, o servidor deverá passar por perito 
ou junta médica, indicado pela Administração.
SEÇÃO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 214. Em função das atividades de controle de risco ocupacional e combate às 
situações que os estabelecem, assim como da investigação de condições de trabalho 
visando estabelecer competência laboral do servidor frente às suas reais condições 
de trabalho e da investigação de acidentes de trabalho típico, fica estabelecido que os 
servidores em exercício no órgão responsável pela saúde ocupacional e pela segurança 
de trabalho terão livre trânsito em todas as dependências da Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Oeste, desde que no cumprimento de suas atividades laborativas.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, também, a profissionais de entidades 
conveniadas à Prefeitura que desempenham funções relacionadas à saúde ocupacional 
e à segurança de trabalho, assim como a profissionais de empresas contratadas para 
este fim.
Art. 215. Os documentos referentes a dados médicos e psicológicos do servidor terão 
como local de guarda o prontuário de saúde do servidor no ambiente físico do órgão 
responsável pela gestão de pessoal.
§ 1o Nenhum documento do prontuário de saúde do servidor, com teor semelhante 
ao descrito abaixo, poderá ser copiado e/ou mantido nos prontuários funcionais nos 
setores administrativos, sob pena de infração de legislação federal relativa ao assunto:
I - atestados, declarações e relatórios médicos;
II - atestados, declarações e relatórios psicológicos;
III - exames complementares e seus laudos e resultados, entre outros.
§ 2o Fazem exceção ao disposto no parágrafo anterior os documentos encaminhados 
pelos profissionais dos vários setores com o fim de orientar as chefias quanto às 
condutas a serem tomadas no ambiente de trabalho em função de afecção portada 
pelos servidores.
§ 3o Em cumprimento ao que determina a Constituição Federal, o Código Civil, o 
Código de Processo Penal e o Código de Ética Médica, nenhum dado constante do 
prontuário de saúde do servidor será fornecido, para fins administrativos, jurídicos 
ou pecuniários, sem a anuência expressa do titular do prontuário, consideradas as 
exceções na legislação vigente.
§ 4o Toda solicitação de declarações ou relatórios a médicos assistentes deve 
necessariamente ter como origem o órgão responsável pela saúde e segurança do 
trabalho e a ele devem retornar, estando outros setores da Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Oeste proibidos de solicitar ou reter cópias ou originais destes documentos.
Art. 216. É direito do candidato em concurso público ou do servidor recorrer das 
decisões e laudos emitidos com relação à sua capacidade de trabalho, devendo o 
recurso ser oficialmente formalizado em até 2 (dois) dias, contados da data de ciência 
do fato pelo interessado.
§ 1o O recurso deverá ser dirigido à secretaria municipal responsável pela gestão de 
pessoal, que o encaminhará à esfera competente.
§ 2o Os recursos que implicarem resposta cuja capacitação técnica seja de conteúdo 
médico serão encaminhados ao profissional competente para avaliação e parecer, a 
quem caberá a decisão final.
Art. 217.  Compete a todas as unidades administrativas da Prefeitura, obrigatoriamente, 
dar cumprimento às determinações e instruções concernentes à saúde, segurança 
e higiene do trabalho emanadas da secretaria municipal responsável pela gestão de 
pessoal.
Parágrafo único. Na hipótese de não cumprimento das normas e atos administrativos 
decorrentes do disposto neste artigo, quando presentes as condições adequadas 
para a sua rigorosa observância, ficará caracterizada a negligência e/ou desídia do 
chefe imediato ou do responsável a ele equiparado, sujeitando-o às penalidades 
administrativas cabíveis.
CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO NO PERÍODO DAS LICENÇAS OU AFASTAMENTOS
Art. 218. Nos períodos de férias, licenças e afastamentos, aplicam-se os seguintes 
princípios em relação à remuneração:
I - nos afastamentos em decorrência de licença para tratamento da própria saúde, 
acidente de trabalho, doença profissional, licença à gestante, licença adotante e licença 
paternidade, a remuneração constará do vencimento básico acrescido do adicional por 
tempo de serviço e gratificações;
II - nos afastamentos em decorrência das demais licenças, a remuneração será 
constituída pelo vencimento básico acrescido apenas do adicional por tempo de serviço;
 III - o adicional noturno e o adicional de insalubridade ou periculosidade não serão 
pagos nos períodos de quaisquer afastamentos;
IV - ocorrendo o afastamento durante o mês, os adicionais e gratificações serão pagos 
proporcionalmente ao período trabalhado no mês.
CAPÍTULO VII
DAS FÉRIAS
Art. 219. Férias é período anual de 30 (trinta) dias corridos de descanso a que tem 
direito o servidor municipal a cada período de 12 (doze) meses de efetivo serviço, 
doravante denominado período aquisitivo.
§ 1o Havendo faltas não justificadas durante o período aquisitivo, as férias serão:
I - integrais, isto é, de 30 (trinta) dias corridos, quando o servidor tiver no máximo 5 
(cinco) faltas;
II - de 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando o servidor tiver entre 6 (seis) e 14 
(quatorze)
faltas;
III - de 18 (dezoito) dias corridos, quando o servidor tiver entre 15 (quinze) e 23 (vinte 
e três) faltas;
IV - de 12 (doze) dias corridos, quando o servidor tiver entre 24 (vinte e quatro) e 32 
(trinta e duas) faltas.
§ 2o As férias deverão ser gozadas, preferencialmente, em dias consecutivos, 
admitindo-se, no entanto, que sejam em 3 (três) períodos, sendo um deles de, no 
mínimo, 10 (dez) dias consecutivos.
Art. 220. As férias deverão ser gozadas, de forma preferencial, no período de 12 (doze) 
meses seguintes ao término do período aquisitivo, obedecendo a escala organizada 
pelo chefe imediato a que está submetido o servidor.
Art. 221.  É proibida a acumulação de férias, exceto:
 I - nos casos em que lei específica disponha em contrário;
II - se houver imperiosa necessidade da Administração, devidamente atestada pelo 
chefe imediato do servidor, caso em que se permite, no máximo, a acumulação de 2 
(dois) períodos de férias.
Art. 222. Para fins do disposto no inciso II do art. 221, devem ser observados os 
seguintes procedimentos quando o servidor iniciar o gozo de férias acumuladas:
I - o servidor comunicará à chefia imediata o seu endereço eventual;
II - os dias de férias não gozados em virtude do disposto no inciso II do art. 221 devem 
ser reprogramados, visando à garantia do direito de férias do servidor.
Art. 223. Os profissionais integrantes do Quadro Próprio do Magistério gozarão as férias 
e o recesso de 15 (quinze) dias, de acordo com o calendário escolar.
CAPÍTULO IX
DAS ACUMULAÇÕES REMUNERADAS
Art. 224. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto os casos 
expressos na Constituição Federal, a saber:
I - a de 2 (dois) cargos privativos de professor;
II - a de 1 (um) cargo de professor com outro técnico ou científico;
III - a de 2 (dois) cargos de profissionais da saúde, com profissões regulamentadas.
Art. 225. Em qualquer dos casos, a acumulação somente é permitida quando houver 
compatibilidade de horários e não ultrapassar 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 226. A proibição de acumular se estende a empregos e funções, e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, diretamente ou indiretamente, pelo poder 
público.
Parágrafo único. Considera-se acumulação proibida à percepção de vencimento de 
cargo ou emprego público com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de 
que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade e/ou cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.
Art. 227. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicas, a autoridade a que estiver subordinado o servidor o notificará, por 
intermédio de seu superior hierárquico imediato em qualquer dos cargos, empregos 
ou funções desempenhadas, para apresentar opção acerca daquele em que deseja 
permanecer, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da ciência.
§ 1o Na hipótese de recusa ou omissão em relação à opção, será suspenso o 
pagamento de um dos cargos, e a autoridade mencionada no caput representará 
ao Secretário ou agente competente para instauração de procedimento sumário 
objetivando a apuração e regularização imediata.
§ 2o Provada a má fé, o servidor será responsabilizado funcionalmente.
Art. 228. As acumulações serão objeto de exame e parecer, em cada caso, para 
efeito de nomeação em cargo ou função pública, e sempre que houver interesse da 
Administração.
Art. 229. Ressalvado o caso de substituição, o servidor não pode exercer, 
simultaneamente, mais de uma função de chefia, bem como receber, cumulativamente, 
vantagens pecuniárias da mesma natureza.
Art. 230. Não se compreende na proibição de acumular, nem está sujeita a quaisquer 
limites, a percepção:
I - de pensões com vencimento;
II - de proventos resultantes de cargos legalmente acumuláveis;
III - de proventos com vencimento ou remuneração, nos casos de acumulação lícita.
Art. 231. O servidor vinculado ao regime desta Lei que acumular licitamente cargos 
efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
todos eles.
CAPÍTULO X
DA APOSENTADORIA
Art. 232. A aposentadoria e pensão dos servidores públicos municipais obedecerá aos 
termos do que dispõe a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e a legislação 
que rege o Regime de Previdência Social da Prefeitura do Município Cruzeiro do Oeste.
CAPÍTULO XI
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 233. Os cargos de provimento em comissão se destinam a atender encargos 
de direção, chefia e assessoramento relacionados diretamente com os órgãos que 
compõem a estrutura administrativa da Administração Pública Municipal.
§ 1o Os cargos em comissão serão providos mediante livre escolha do Chefe do Poder 
Executivo, entre pessoas que reúnam condições necessárias ao desempenho das 
funções e satisfaçam os requisitos legais e necessários para a investidura no serviço 
público.
§ 2o Os cargos de que trata este artigo serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores municipais efetivos e estáveis, nas condições e percentuais mínimos 
previstos em lei.
Art. 234. A nomenclatura, condições, remuneração e atribuições dos cargos em 
comissão serão definidas na lei que estabelece a estrutura administrativa do Executivo.
Art. 235. Os servidores efetivos de carreira que ocuparem cargos em comissão de 
qualquer órgão que compõe a estrutura administrativa do município poderão ser 
remunerados por uma das seguintes hipóteses:
I - pela remuneração integral do cargo em comissão respectivo;
II - pelo vencimento de seu cargo efetivo acrescido de gratificação de função de 
confiança.
Art. 236. Recaindo a escolha em servidor de órgão público que não pertença à esfera 
de governo do Município, o ato de nomeação será precedido da necessária autorização 
expressa da autoridade competente do órgão a que se encontra subordinado o 
escolhido.
Art. 237. A posse em cargo em comissão determina o concomitante afastamento do 
servidor estável do cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira, de que for titular.
Art. 238. Retornando o servidor ao seu cargo efetivo, após ocupar por determinado 
tempo o cargo em comissão, voltará a receber o valor de seu cargo efetivo, com os 
acréscimos decorrentes da elevação dos níveis a que teria direito se no cargo estivesse.
CAPÍTULO XII
DA ORGANIZAÇÃO EM ASSOCIAÇÃO DE CLASSE
Art. 239. Os servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta serão 
representados pelo sindicato da categoria.
Art. 240. Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas.
Art. 241. A assembleia geral fixará a contribuição mensal, que será descontada em 
folha de pagamento dos servidores filiados que concordarem expressamente com o 
desconto.
Art. 242. Nenhum servidor será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado ao sindicato.
Art. 243. É obrigatória a participação do sindicato nas negociações coletivas, 
especialmente para fixação anual dos vencimentos da categoria.
TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR
CAPÍTULO I
DOS DEVERES
Art. 244. São deveres do servidor público:
I - observar as normas legais e regulamentares;
II - cumprir as determinações dos superiores hierárquicos, exceto quando 
reconhecidamente ilegais, delas podendo divergir mediante manifesto formal redigido 
à direção hierarquicamente responsável pela chefia que emitiu a ordem ilegal, exigidas 
as condições básicas de cooperação e respeito;
III - desempenhar diligentemente, e dentro dos padrões desejáveis, os trabalhos que 
forem atribuídos ao cargo ou função que ocupa;
IV - guardar sigilo sobre informações de que tenha conhecimento em razão da função 
que exerce na Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste;
V - tratar com urbanidade os chefes, os instrutores, colegas e demais empregados de 
qualquer grau hierárquico, assim como terceiros que se encontrem nos locais de trabalho;
VI - manter espírito de cooperação e solidariedade no grupo de trabalho a que pertence, 
guardando respeito mútuo e evitando comportamento capaz de conturbar o ambiente e 
prejudicar o bom andamento do serviço;
VII - cientificar o seu superior imediato das irregularidades que tiver conhecimento e 
que possam concorrer para possíveis prejuízos morais ou materiais à Prefeitura do 
Município de Cruzeiro do Oeste;
VIII - zelar pela boa conservação dos materiais e equipamentos confiados à sua guarda 
ou utilização, bem como do patrimônio da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste;
IX - ser imparcial em suas informações e decisões, evitando preferências pessoais;
X - apresentar-se ao expediente de trabalho portando o crachá de identificação;
XI - conhecer e acatar as normas e instruções de higiene e segurança do trabalho da 
Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste;
XII - submeter-se aos exames médicos ocupacionais, quando solicitado pela Prefeitura 
do Município de Cruzeiro do Oeste;
XIII - informar sistematicamente à área competente quaisquer alterações em seus 
dados cadastrais;
XIV - ser pontual e assíduo;
XV - comunicar ao seu chefe imediato o registro de sua candidatura a qualquer cargo 
eletivo e, no caso de não se licenciar, cumprir integralmente a jornada de trabalho a 
que estiver obrigado;
XVI - prestar, por ocasião da admissão, declaração de bens e de acumulação de cargo, 
de acordo com o disposto neste Estatuto;
XVII - manter, dentro ou fora do órgão onde se encontra lotado, conduta compatível 
com a moralidade administrativa, de modo a não comprometer o nome da Prefeitura do 
Município de Cruzeiro do Oeste;
XVIII - frequentar, quando designado, cursos de capacitação e de aperfeiçoamento 
profissional;
XIX - participar do processo de planejamento de atividades relacionadas a seu serviço;
XX - apresentar relatórios e resumos das atividades desempenhadas nas hipóteses 
e prazos definidos em lei ou regulamento e quando determinado pela autoridade 
competente;
XXI - responder em testemunho da verdade, ressalvado o impedimento, no prazo que 
lhe for marcado, às interpelações formuladas por superior hierárquico.
Art. 245. São deveres dos ocupantes de cargos em comissão, sem prejuízo dos 
prescritos no artigo anterior:
I - zelar pela manutenção da disciplina e da ordem;
II - zelar pelo fiel cumprimento das decisões emanadas do governo do Município de 
Cruzeiro do Oeste;
III - orientar seus subordinados na execução dos serviços;
IV - manter o grupo que dirige em ambiente de boas relações pessoais;
V - fazer cumprir, nos locais de trabalho, as normas e instruções de higiene e segurança 
no trabalho;
VI - comunicar à área competente qualquer irregularidade sobre a frequência de seus 
subordinados;
VII - propor medidas que visem a melhor execução e racionalização dos serviços;
VIII - apresentar, no prazo solicitado pela Administração, as avaliações de servidores, 
anual e de estágio probatório ou outras, ao Setor de Recursos Humanos.
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CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES
 Art. 246. Ao servidor público é proibido:
I - valer-se de sua condição funcional para lograr, direta ou indiretamente, qualquer 
proveito pessoal;
II - exercer qualquer espécie de comércio entre os companheiros de trabalho nas 
dependências da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste;
III - dedicar-se a assuntos particulares durante o horário de trabalho;
IV - portar armas nos locais de trabalho, salvo se exercer função de vigilância e estiver 
devidamente autorizado e possuir porte de arma;
V - retirar das dependências da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste quaisquer 
tipos de materiais ou documentos, sem a devida autorização;
VI - registrar a frequência de outro servidor ou contribuir para fraudes no registro de 
frequência ou apuração;
VII - receber propinas, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições;
VIII - deixar de comparecer ao trabalho sem prévia anuência do chefe imediato;
IX - utilizar recursos materiais e humanos da Prefeitura do Município de Cruzeiro do 
Oeste em trabalho ou atividade particular;
X - ausentar-se, em horário de expediente, bem como sair antecipadamente sem 
autorização da chefia imediata;
XI - opor resistência injustificada ao andamento de processos e serviços;
XII - atribuir à pessoa estranha à repartição o desempenho de atribuição que seja de 
sua responsabilidade ou de seu subordinado, exceto nos casos previstos em lei ou 
regulamento;
XIII - coagir ou aliciar servidores a se filiarem em associação profissional, partido 
político, sindicato ou entidade de qualquer natureza;
XIV - exorbitar de sua autoridade ou função;
XV - deixar de acusar o recebimento de qualquer importância indevidamente creditada 
em sua remuneração;
XVI - participar da gerência ou administração de empresa privada ou de sociedade civil 
que transacione com o Município;
XVII - praticar usura;
XVIII - cometer faltas graves, que atrapalhem ou causem transtorno ao regular 
andamento do expediente de trabalho;
XIX - apresentar-se embriagado ou sob o uso de outra substância psicoativa que 
determine dependência e que interfira no desenvolvimento do trabalho;
XX - exercer outra atividade econômica quando em gozo de licença para tratamento 
de saúde;
XXI - praticar assédio de qualquer natureza, a servidores, usuários do serviço público 
ou prestadores de serviço, no ambiente de trabalho.
XXII – praticar incontinência pública e/ou conduta escandalosa, na repartição;
XXIII -  cometer insubordinação grave em serviço, que se caracteriza pelo comportamento 
do servidor que desrespeite ordem direta e pessoal, não manifestamente ilegal, de seu 
superior hierárquico.
CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES
 Art. 247. O servidor público responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.
 Art. 248. A responsabilidade civil decorre do ato, omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.
 § 1o A indenização de prejuízo causado ao erário poderá ser liquidada na forma 
prevista no art. 92.
 § 2o Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o servidor perante a 
Fazenda Pública Municipal, amigavelmente, ou através de ação regressiva proposta 
depois de transitar em julgado a decisão que houver condenado a Fazenda a indenizar 
terceiro prejudicado.
 § 3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executado, até o limite do valor da herança recebida.
Art. 249. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções cometido pelo 
servidor que estão previstas no Código Penal Brasileiro, bem como em outros diplomas 
legais vigentes no país.
Art. 250. A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões praticados 
no desempenho das atribuições funcionais que significam violação, pelo servidor, de 
dispositivos constantes em leis, decretos e demais normas que regem a sua atuação e 
a da Administração Pública em geral.
 Art. 251. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.
Art. 252 . A responsabilidade civil ou administrativa do servidor público será afastada no 
caso de absolvição criminal que negue a existência de fato ou a sua autoria.
CAPÍTULO IV
SANÇÕES DISCIPLINARES
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 253. As faltas puníveis por sanções administrativas disciplinares, de acordo com a 
sua gradação, classificam-se em:
I - faltas leves, que não acarretam prejuízo à Prefeitura do Município de Cruzeiro do 
Oeste, mas que perturbam a ordem do serviço;
II - faltas médias, que, embora não se revistam de gravidade, podem acarretar danos ao 
serviço ou ao patrimônio da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste ou ao usuário, 
ou exercer influência negativa sobre a disciplina, de um modo geral;
III - faltas graves, decorrentes de dolo ou culpa, que podem ocasionar prejuízo à 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste ou ao seu quadro de servidores ou ao usuário 
dos serviços públicos.
Art. 254. São sanções administrativas disciplinares, a serem aplicadas conforme a 
gravidade das faltas:
I - advertência;
II - suspensão;
III - destituição do cargo;
IV - demissão;
V - cassação de aposentadoria ou da disponibilidade.
Art. 255. As sanções mencionadas nos incisos II, III, IV e V do artigo anterior serão 
aplicadas após a realização de procedimento disciplinar, obedecendo-se ao disposto 
no Capítulo V deste Título.
Parágrafo único. Quando a suspensão resultar de 3 (três) ou mais advertências sobre a 
mesma infração ou 5 (cinco) ou mais advertências sobre infrações diferentes, no lapso 
de 2 (dois) anos, o procedimento disciplinar também será dispensável.
Art. 256.  As sanções administrativas disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos casos de:
a) suspensão;
b) destituição do cargo;
c) demissão;
d) cassação de aposentadoria ou da disponibilidade.
II - pela chefia imediata, no caso de advertência, ou no caso de suspensão decorrente 
de reiteradas advertências.
SEÇÃO II
ADVERTÊNCIA
Art. 257.  Será aplicada advertência ao servidor que:
I - cometer falta leve, nos termos do art. 253;
II - deixar de observar as condutas previstas nos arts. 244 e 245;
III - cometer as infrações e transgressões listadas nos incisos II, III, VIII, X e XIV do 
art. 246.
Art. 258. A advertência aplicada de forma escrita, por meio de comunicação formal, 
poderá ser aplicada diretamente pelo chefe imediato, sem prévio processo administrativo 
disciplinar, e não configurará penalidade de sanção administrava disciplinar.
Parágrafo único. Da ciência do servidor da advertência, será anexado termo à ficha 
funcional junto ao responsável pela gestão de pessoal, e ao servidor advertido terá a 
oportunidade de, no prazo de 3 (rês) dias úteis, apresentar justificativa endereçada à 
autoridade imediatamente superior para análise da manutenção ou não da advertência.
SEÇÃO III
SUSPENSÃO
Art. 259.  Será aplicada suspensão ao servidor que:
I - cometer falta média, nos termos do art. 253, caso em que será aplicada suspensão 
de 1 (um) a 15 (quinze) dias;
II - cometer falta grave, nos termos do art. 253, caso em que será aplicada suspensão 
de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias;
III - cometer as infrações e transgressões listadas nos incisos V, IX, XI, XII, XIII, XV, 
XVIII e XIX do art. 246 e art. 245, inciso VIII.
Art. 260. Os dias de suspensão aplicados ao servidor serão descontados de seu 
vencimento, sendo computados como ausências sem justificativa para fins de cálculo 
de férias, de licença prêmio, do adicional por tempo de serviço e de progressões.
Art. 261. Quando houver conveniência para a continuidade do serviço público, a pena 
de suspensão poderá ser convertida em multa de até 50% (cinquenta por cento) por dia 
da remuneração, sendo obrigatória, neste caso, a permanência do servidor em serviço.
SEÇÃO IV
DEMISSÃO
Art. 262. Caberá sanção administrativa disciplinar de demissão nos casos de:
I - crime contra Administração Pública e/ou improbidade administrativa;
II - prática de crime doloso em serviço ou fora dele, em que a pena mínima cominada, 
seja igual ou superior a 1 (um) ano;
III - abandono de cargo, na forma do art. 263;
IV - ofensa física e moral em serviço contra servidor ou particular, salvo em legítima 
defesa;
V - aplicação irregular do dinheiro público;
VI - revelação de segredo que o servidor conheça em razão do cargo;
VII - lesão ao erário;
VIII - corrupção passiva nos termos da lei penal;
IX - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, se o servidor não 
optar por um deles;
X - cometer as infrações e transgressões listadas nos incisos I, IV, VI, VII, XVI, XVII, XX, 
XXI, XXII e XXIII do art. 246.
Art. 263.  Considera-se abandono de cargo:
I - a ausência em serviço, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
II - quando o servidor comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para 
o início dos trabalhos ou quando se retirar antes de findo o período de trabalho, desde 
que em número superior a 90 (noventa) dias ao longo de um semestre;
III - quando o servidor, durante o ano, faltar ao trabalho 60 (sessenta) dias sem causa 
justificada;
IV - quando o servidor apresentar, ao longo do ano, consecutivamente ou não:
a) mais de 90 (noventa) entradas atrasadas ou saídas antecipadas, no caso de jornada 
de 6 (seis) horas semanais ou mais;
b) mais de 60 (sessenta) entradas atrasadas ou saídas antecipadas, no caso de jornada 
maior que 4 (horas) semanais e menor que 6 (seis) horas semanais;
c) mais de 30 (trinta) entradas atrasadas ou saídas antecipadas, no caso de plantões 
de 12 (doze) horas;
d) mais de 15 (quinze) entradas atrasadas ou saídas antecipadas, no caso de plantões 
de 24 (vinte e quatro) horas.
SEÇÃO V
DESTITUIÇÃO
Art. 264. Será aplicada a sanção administrativa disciplinar de destituição ao servidor 
que praticar ato sujeito a penalidade de suspensão ou demissão.
Art. 265.  São modalidades de destituição:
I - a destituição de cargo em comissão;
II - a destituição de função gratificada.
SEÇÃO VI
CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE
Art. 266.  Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do servidor ou aposentado 
que tenha praticado falta punível com a demissão, quando em atividade.
SEÇÃO VII
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES E INCOMPATIBILIDADE
Art. 267. Todo e qualquer ato administrativo que envolva a aplicação das sanções 
disciplinares previstos neste Estatuto deverá ser motivado.
Art. 268. A demissão ou a destituição incompatibiliza o servidor sancionado, que não 
poderá ser investido em novo cargo, emprego ou função pública municipal pelo prazo 
de 5 (cinco) anos.
Art. 269. São circunstâncias atenuantes especiais na aplicação da sanção 
administrativa disciplinar:
I - a confissão espontânea da infração;
II - a provocação de superior hierárquico.
Art. 270. São circunstâncias agravantes especiais na aplicação da sanção 
administrativa disciplinar:
I - a premeditação;
II - a combinação com outros indivíduos para a prática da falta;
III - o fato ser cometido durante o cumprimento de pena disciplinar;
IV - a acumulação de infrações;
V - a reincidência;
VI - o dolo;
VII - a produção efetiva de resultados prejudiciais ao serviço público ou ao interesse 
geral, nos casos em que o servidor devesse prever essa consequência como efeito 
necessário.
CAPÍTULO V
PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 271. São procedimentos disciplinares, a serem utilizados no caso de infrações 
puníveis com as sanções mencionadas nos incisos II, III, IV e V do art. 254:
I - a sindicância;
II - o processo administrativo disciplinar.
Art. 272. A sindicância é o procedimento disciplinar de investigação, sem pretensão 
punitiva, iniciado por representação elaborada pela chefia imediata, que tem por 
objetivo apurar a materialidade e a autoria de irregularidades ou transgressões das 
normas definidas neste Estatuto e em outros dispositivos legais e normativos que 
regem a atuação da Administração Pública e de seus servidores.
Art. 273. O processo administrativo disciplinar é o procedimento administrativo, com 
pretensão punitiva, instaurado para apurar irregularidades ou transgressões das 
normas definidas neste Estatuto e em outros dispositivos legais e normativos que 
regem a atuação da Administração Pública e de seus servidores.
SEÇÃO II
NORMAS DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES
Subseção I
Da Condição da Parte e sua Representação
Art. 274. Poderá ser sujeito passivo de sindicância ou processo administrativo disciplinar 
qualquer servidor público da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura do 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 275. O indiciado ou sindicado poderá ser representado por advogado no 
procedimento que comporte punição.
§ 1o O indiciado ou sindicado poderá constituir advogado a qualquer tempo, recebendo 
o processo no estado em que se encontrar, sem direito à devolução de prazo para 
prática de atos, sob qualquer alegação, ressalvado o caso de nulidade de ato 
processual.
§ 2o Não constituindo o indiciado ou o sindicado advogado nos procedimentos que 
comportem pena, ser-lhe-á designado defensor dativo.
Art. 276. Somente será permitida a retirada dos autos pelo procurador constituído, 
defensor dativo ou “ad hoc”, mediante protocolo e apresentação da carteira de 
identidade do advogado.
Subseção II
Da Formação e Extinção do Processo
Art. 277. Considera-se instaurado o procedimento disciplinar com o despacho inicial 
válido, exarado pela autoridade competente.
§ 1o O despacho inicial conterá a descrição do fato ou conduta faltosa praticada pelo 
servidor.
§ 2o Havendo prejuízo manifesto para o indiciado ou sindicado, a omissão ou defeito 
do despacho inicial implicará a nulidade da instauração e dos atos processuais 
decorrentes.
§ 3o A retificação do fato ou conduta faltosa descrita no despacho inicial não constitui 
nulidade.
Art. 278. O procedimento disciplinar encerra-se com a publicação do despacho 
decisório que não comportar reexame em sede administrativa.
§ 1o Aplicada a sanção administrativa ao servidor, não poderá ser reformada decisão 
para agravar a penalidade.
§ 2o Aplicada a sanção administrativa disciplinar, proceder-se-á às anotações devidas 
no prontuário do servidor.
Art. 279. Extingue-se o procedimento quando a autoridade administrativa proferir 
decisão:
I - reconhecendo a ilegitimidade do polo passivo;
II - apontando que o procedimento versa sobre mesmo fato e mesmo autor de outro 
procedimento em curso ou já decidido;
III - de arquivamento da sindicância ou do processo administrativo disciplinar;
IV - de absolvição;
V - de imposição de penalidade;
VI - reconhecendo a prescrição.
Parágrafo único. O procedimento encerrado por decisão absolutória em função de 
insuficiência de prova poderá ser reaberto se a Administração tomar conhecimento de 
novas evidências ou provas.
Art. 280. O procedimento disciplinar deverá ser concluído mesmo no caso de 
desligamento do servidor, por qualquer motivo, e a decisão anotada em seu prontuário, 
sem prejuízo de eventual ressarcimento da Administração e de outras eventuais 
sanções penais e civis cabíveis.
Subseção III
Da Citação do Servidor e da Publicidade dos Atos
Art. 281. A citação é o ato essencial e indispensável pelo qual o servidor é cientificado 
da imputação que lhe é feita e é chamado para defender-se.
§ 1o O comparecimento espontâneo do indiciado ou sindicado equivale à citação, 
suprindo sua eventual falta ou irregularidade.
§ 2o Comparecendo o servidor apenas para arguir a nulidade da citação e sendo esta 
reconhecida, ser-lhe-á devolvido o prazo, contado a partir de sua intimação ou da de 
seu procurador.
Art. 282. A citação observará a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data do interrogatório e deverá ser efetuada na seguinte sequência:

I - obtenção de ciência do servidor no processo;
II - entrega pessoal;
III - entrega via postal, com aviso de recebimento;
IV - entrega de telegrama com confirmação do recebimento ou outro meio que assegure 
a certeza da ciência;
V - publicação de edital.
Art. 283. A citação por entrega pessoal realizar-se-á nas dependências da Prefeitura 
do Município de Cruzeiro do Oeste, mediante a entrega para o servidor do mandado 
instruído com cópia do despacho inicial acompanhado de contra-fé.
Parágrafo único. O mandado de citação será entregue pela chefia imediata do servidor, 
constituindo falta grave a omissão, extravio ou perecimento doloso desse documento.
Art. 284. Far-se-á a citação por via postal, com aviso de recebimento, quando se 
mostrar frustrada a citação na forma prevista no artigo anterior.
Parágrafo único. A incorreção, desatualização ou inexistência de endereço residencial 
no prontuário funcional do servidor, por sua culpa, constitui falta passível de punição
Art. 285. Estando o servidor em local incerto ou não sabido ou restando frustradas as 
tentativas de citação pessoal ou postal, por duas vezes, a citação será realizada por 
meio de publicação de editais no Diário Oficial do Município ou em jornal de circulação 
local ou regional, por 3 (três) dias consecutivos.
Art. 286. O mandado de citação deverá conter, obrigatoriamente:
I - a matrícula do servidor;
II - a descrição dos fatos e da conduta imputada;
III - menção ao direito à ampla defesa do servidor;
IV - menção à faculdade do servidor em constituir advogado e que, em caso de inércia, 
ser-lhe-á nomeado defensor dativo;
V - designação do dia, hora e local para a realização do interrogatório;
VI - a indicação de que o não comparecimento do servidor acarretará os efeitos da 
revelia
Art. 287. O processo administrativo disciplinar é público, salvo determinação 
devidamente motivada pela autoridade que instaurou o procedimento.
§ 1o O indiciado ou o sindicado e seu procurador ou defensor serão intimados de todos 
os atos do processo pessoalmente ou por publicação no Diário Oficial do Município ou 
em jornal de circulação local ou regional.
§ 2o As intimações de servidores serão realizadas nas formas previstas nos arts. 282 
a 284.
§ 3o As intimações de terceiros serão realizadas por via postal com aviso de 
recebimento.
Subseção IV
Dos Prazos
Art. 288. Os prazos serão contínuos, não se suspendendo nos feriados, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento.
§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente administrativo na Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Oeste ou este for encerrado antes do horário normal.
§ 2o As petições serão protocolizadas junto ao protocolo geral da Prefeitura do 
Município de Cruzeiro do Oeste ou no órgão responsável pela gestão de pessoal.
Art. 289. Decorrido o prazo, opera-se a preclusão de imediato, ressalvado ao indiciado 
ou do sindicado, porém, provar que não praticou o ato por evento imprevisível, alheio à 
sua vontade ou à de seu procurador.
Parágrafo Único. Em caso de motivo justificável, a critério do presidente da comissão, 
será devolvido o prazo ao indiciado ou sindicado, reabrindo-se a contagem da data da 
intimação da decisão.
Art. 290. O presidente da comissão proferirá o despacho inicial no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento dos autos, determinando a citação do servidor, 
designando data, hora e local para a realização de seu interrogatório, e informando a 
possibilidade de se fazer assistir por advogado.
Art. 291. Quando, no mesmo procedimento disciplinar, houver mais de um indiciado ou 
sindicado, os prazos serão comuns.
Parágrafo único. Havendo no processo procuradores diversos, cada um apresentará 
alegações finais no prazo comum de 10 (dez) dias, podendo, porém, o presidente da 
Comissão Processante conceder, mediante despacho nos autos, prazo de até 5 (cinco) 
dias para vista.
Art. 292. Encerrada a instrução, dar-se-á vista ao procurador para apresentação, por 
escrito e no prazo de 10 (dez) dias, das razões de defesa do indiciado ou sindicado.
Parágrafo único.  Produzida a defesa escrita, a Comissão apresentará o relatório.
Subseção V
Do Afastamento Preventivo
Art. 293. Como medida cautelar, que não constitui pena, e a fim de que evitar que o 
servidor envolvido venha a influir na apuração das irregularidades ou das transgressões, 
o Chefe do Poder Executivo, mediante despacho fundamentado, poderá determinar o 
afastamento deste servidor do exercício de seu cargo pelo prazo de até 60 (sessenta) 
dias, sem prejuízo de sua remuneração.
Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por um período adicional de 
30 (trinta) dias.
Subseção VI
Das Provas
Art. 294. O servidor tem direito à ampla defesa, podendo requerer e acompanhar a 
produção de qualquer prova em direito admitida.
Art. 295. O presidente da Comissão apreciará o pedido de produção de provas na 
primeira oportunidade e indeferirá as:
I - impertinentes;
II - procrastinatórias;
III - desproporcionais ao rito adotado;
IV - que disserem respeito a fato já provado e inconteste; V - inexequíveis, à vista dos 
poderes ínsitos à Comissão.
Art. 296. A oportunidade para requerer produção de provas é a defesa prévia, salvo 
se relativa a fato ou ato superveniente ou referido, hipótese em que o requerimento de 
produção de prova será sempre justificado.
Art. 297. Não dependem de prova os fatos:
I - notórios;
II - incontroversos;
III - em cujo favor milita presunção legal de existência ou veracidade.
Art. 298. A produção da prova será feita, sempre que possível, da forma menos onerosa 
e mais célere.
Art. 299. A Comissão ou a autoridade competente poderá determinar de oficio a 
produção da prova.
Art. 300. Considera-se confissão a declaração, judicial ou extrajudicial, do indiciado ou 
sindicado que admita como verdadeiro fato contrário a seu interesse.
§ 1o A confissão é divisível e admite retratação.
§ 2o A confissão será livremente apreciada pela Comissão Processante, de acordo com 
as demais provas produzidas.
Art. 301. A prova testemunhal é, em regra, sempre admissível, podendo ser indeferida 
pelo presidente da Comissão quando os fatos já foram, ou puderem, ser provados por 
documentos.
Art. 302. O rol de testemunhas, devidamente qualificadas, será apresentado na defesa 
prévia, salvo em se tratando de testemunha desconhecida à época dos acontecimentos, 
referida ou para depor sobre fato superveniente.
Parágrafo único. Admitir-se-á número não superior a 3 (três) testemunhas para o fato 
descrito no despacho inicial.
Art. 303. Poderá ser substituída a testemunha que:
I - falecer;
II - por evento comprovadamente imprevisível e que tenha ocorrido independentemente 
de influência do indiciado ou sindicado, não possa comparecer nem em data futura;
III - tenha mudado para residência ou domicílio desconhecido ou que não possa ser 
encontrada.
Art. 304. Prova documental é o objeto capaz de representar, direta ou indiretamente, 
ato ou fato.
§ 1o Os documentos têm como condição de validade a licitude, a autenticidade e a 
forma legal quando prescrita.
§ 2o A reprodução fotográfica, fonográfica, cinematográfica ou de outra espécie similar, 
desde que autêntica, é meio hábil paro provar o fato ou ato nela representado.
§ 3o O indiciado ou sindicado deverá produzir prova documental na primeira 
oportunidade de defesa, salvo se, superveniente, destinada a contrapor-se à outra ou 
estiver em poder da Administração.
Subseção VII
Do Interrogatório e das Audiências
Art. 305. As audiências realizar-se-ão sempre na presença dos 3 (três) membros da 
Comissão Processante.
Art. 306. O indiciado ou sindicado será interrogado sempre pela comissão, que o 
questionará sobre sua qualificação, se possui procurador e se tem conhecimento da 
conduta ou fato que lhe é imputado, procedendo às perguntas especificas sobre o caso.
Art. 307.  No interrogatório é vedada a repergunta ou intervenção do defensor.
Art. 308. As testemunhas prestarão depoimento em audiência perante a Comissão 
Processante e do procurador do indiciado ou do sindicado.
§ 1o O presidente da Comissão Processante poderá designar dia, hora e local para 
inquirir a testemunha que, por motivo relevante, inclusive por estar recolhida à prisão, 
estiver impossibilitada de comparecer à audiência, mas não de prestar depoimento.
§ 2o A Comissão poderá, no caso de testemunha recolhida à prisão, fazer a inquirição 
por escrito, dirigindo correspondência à autoridade competente, para que tome o 
depoimento, conforme as perguntas formuladas e, se for o caso, pelo advogado de 
defesa, constituído ou dativo.
Art. 309.  Apresentado o rol, as testemunhas serão intimadas na forma deste ato.
Art. 310. Não sendo encontrada ou não comparecendo à audiência a testemunha, 
apesar de regularmente intimada, o presidente da comissão poderá redesignar dia 
e hora para a sua oitiva, incumbindo ao indiciado ou ao sindicado a sua condução, 
independentemente de intimação, operando-se a preclusão, para o requerente, se 
novamente não comparecer.
Art. 311. Antes de depor, a testemunha será qualificada, indicando nome, idade, 
profissão, local e função de trabalho, número da cédula de identidade, residência e 
estado civil, bem como se tem parentesco com o indiciado e, se for servidor municipal, 
o número de sua matrícula, inquirindo o presidente, ato contínuo, sobre possível 
suspeição
Art. 312. O indiciado ou o sindicado cujo procurador não comparecer à audiência 
será assistido por um defensor designado para o ato pelo presidente da Comissão 
Processante.
Art. 313. A Comissão Processante interrogará a testemunha, podendo a defesa, depois, 
formular reperguntas tendentes a esclarecer ou completar o depoimento.
Parágrafo único. O presidente da Comissão Processante poderá indeferir, mediante 
justificativa expressa, as reperguntas que, se o interessado requerer, serão transcritas 
no termo.
Art. 314. As testemunhas da Comissão serão ouvidas em audiência antes das 
testemunhas do indiciado ou do sindicado.
Art. 315. O depoimento da testemunha, depois de lavrado, será rubricado e assinado 
pela mesma, pelos membros da Comissão Processante e pelo procurador do indiciado 
ou do sindicado.
Art. 316. O presidente da Comissão Processante poderá determinar, de ofício ou a 
requerimento:
I - a oitiva de testemunhas referidas nos depoimentos;
II - a acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma delas com o indiciado ou 
com o sindicado, quando houver divergência essencial entre as declarações sobre fato 
que possa ser determinante na conclusão do procedimento;
III - a produção de nova prova que entender necessária;
IV - a dispensa de prova requerida que ainda não tenha sido produzida.
Subseção VIII
Da Revelia e seus Efeitos
Art. 317. O presidente da Comissão Processante decretará a revelia do indiciado ou 
do sindicado que, regularmente citado, não comparecer perante a comissão no dia e 
hora designados.
Parágrafo único.  A regular citação será comprovada mediante juntada aos autos:
I - da contra-fé do respectivo mandado de citação pessoal, devidamente assinado pelo 
indiciado;
II - das cópias dos 3 (três) editais publicados no Diário Oficial do Município ou em jornal 
de circulação local ou regional, no caso de citação por edital;
III - do aviso de recebimento, devidamente assinado, em caso de citação por via postal;
IV - de qualquer documento ou similar que dê noticia de ciência inequívoca do indiciado.
Art. 318 A revelia deixará de ser decretada ou, se decretada, será revogada, quando 
verificado que, na data designada para o interrogatório:
I - o indiciado estava legalmente afastado de suas funções, exceto quando em licença 
para tratar de interesses particulares, ou estava recolhido ao cárcere ou em prisão 
domiciliar, provisoriamente ou em cumprimento de pena;
II - o indiciado tenha ficado impossibilitado de comparecer tempestivamente por 
motivo de força maior, desde que arguido no primeiro momento em que compareça 
ao processo.
§ 1o A revelia será revogada a requerimento do interessado, desde que arguida na 
primeira oportunidade em que comparecer aos autos ou pela comissão, a qualquer 
tempo, de oficio.
§ 2o  Revogada a revelia, ficam anulados todos os atos processuais realizados após 
a sua decretação, salvo se deles não resultou prejuízo para o indiciado ou para o 
sindicado, ou, se esta ratificá-los, realizando-se, ato contínuo, o interrogatório, e 
devolvendo-se o tríduo para defesa.
Art. 319. Decretada a revelia, dar-se-á prosseguimento ao procedimento disciplinar, 
designando-se defensor dativo para atuar em defesa do indiciado ou do sindicado.
Parágrafo único. Comparecendo o indiciado, a ele é assegurado o direito de constituir 
advogado em substituição ao defensor dativo que lhe tenha sido designado, recebendo 
o processo no estado em que se encontrar.
Art. 320. É defeso aos membros da Comissão Processante atuar em procedimento 
disciplinar em que:
I - for testemunha;
II - interveio como mandatário do indiciado ou defensor dativo;
III - for indiciado seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim em linha reta, ou na 
colateral até 2º (segundo) grau, amigo íntimo ou inimigo capital;
IV - tiver interesse no resultado;
V - tenha atuado no procedimento anteriormente à etapa da revisão.
Art. 321. A arguição de impedimento ou suspeição de membro da Comissão 
Processante ou do advogado dativo precederá a qualquer outra, salvo quando fundada 
em motivo superveniente.
§ 1o A arguição, que deverá ser alegada pelos citados no caput ou pelo indiciado 
ou pelo sindicado em declaração escrita e motivada, suspenderá o andamento do 
processo até sua apreciação.
§ 2o Sobre o impedimento ou suspeição arguida, a autoridade que determinou a 
instauração do procedimento:
I - se a acolher, determinará a substituição do suspeito ou a redistribuição;
II - se a rejeitar, mediante decisão fundamentada, devolverá o processo para o seu 
regular prosseguimento.
Subseção IX
Do Reexame da Decisão
Art. 322. Da decisão proferida no procedimento disciplinar caberá:
I - pedido de reconsideração;
II - recurso.
Art. 323. Os recursos serão interpostos por petição dirigida à autoridade competente 
para reapreciar a decisão.
Parágrafo único. Os pedidos de reconsideração e recurso não terão efeito suspensivo, 
salvo nos casos previstos em lei.
Art. 324. Os recursos serão processados nos mesmos autos do procedimento 
disciplinar de exercício da pretensão punitiva.
Art. 325. O prazo para a interposição do pedido de reconsideração e do recurso é de10 
(dez) dias, contados da data da publicação oficial do ato que se pretende impugnar.
Art. 326. Caberá pedido de reconsideração quando o servidor trouxer aos autos fato 
novo que possa ensejar mudança na decisão proferida pela Comissão Processante.
Parágrafo único. Caberá à Comissão Processante indeferir o pedido de reconsideração 
caso o recorrente não demonstre a existência de fato novo apto a alterar a decisão.
Subseção X
Da Revisão
Art. 327.  A revisão somente será admitida quando:
I - a decisão for manifestamente contrária a dispositivo legal ou à evidência contida 
dos autos;
II - a decisão se fundamentar em depoimento, exame, vistoria ou documento 
comprovadamente falso ou eivado de erro;
III - surgir, após o trânsito em julgado da decisão administrativa, prova da inocência 
do punido.
§ 1o Não constituirá fundamento para a revisão a simples alegação de injustiça da 
decisão.
§ 2o Ocorrendo o falecimento do servidor, o pedido de revisão poderá ser formulado 
pelo cônjuge, companheiro ou parente até 2º (segundo) grau.
§ 3o A revisão poderá ser verificada a qualquer tempo.
Art. 328. No processo revisional, a inércia do recorrente por 30 (trinta) dias implicará o 
arquivamento do feito.
Art. 329. Estará impedida de atuar no processo revisional a Comissão Processante que 
participou do processo disciplinar originário.
Art. 330. Admitida a revisão, a Comissão Processante deverá intimar o requerente a 
comparecer para depoimento e/ou indicar as provas que pretende produzir.
Art. 331. Produzidas as provas, dar-se-á vista ao requerente para apresentação de 
razões finais.
Art. 332. A Comissão Processante, após análise das novas provas produzidas, 
elaborará relatório final, sugerindo a manutenção, a redução, o cancelamento ou a 
anulação da sanção administrativa disciplinar.
Subseção XI
Da Competência do Reexame e da Revisão da Decisão
Art. 333.  Compete:
I - ao Chefe do Poder Executivo apreciar os recursos de decisão proferida em processo 
administrativo disciplinar e na revisão;
II - à autoridade que houver proferido decisão apreciar o pedido de reconsideração.
Subseção XII
Da Prescrição

Art. 334.  Prescreverá:
I - em 2 (dois) anos, a falta que sujeite à sanção administrativa disciplinar de suspensão;
II - em 5 (cinco) anos, a falta que sujeite à sanção administrativa disciplinar de demissão 
ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Parágrafo único. A infração também prevista como crime na lei penal prescreverá 
juntamente com este, aplicando-se ao procedimento disciplinar, neste caso, os prazos 
prescricionais estabelecidos no Código Penal, quando superiores a 5 (cinco) anos.
Art. 335. A prescrição começará a correr da data em que a autoridade tomar 
conhecimento da existência do fato, ato ou conduta que possa ser caracterizado como 
infração.
§ 1o O curso da prescrição interrompe-se pela abertura do competente procedimento 
administrativo.
§ 2o Na hipótese do parágrafo anterior, todo o prazo começa a correr novamente, do 
dia da interrupção.
SEÇÃO III
SINDICÂNCIA
Art. 336. O ato de nomeação da Comissão de Sindicância deve:
I - indicar com precisão as atribuições da Comissão;
II - indicar 3 (três) servidores para dela fazerem parte, respeitado o disposto no 
parágrafo 1º deste artigo;
III - indicar o presidente da Comissão entre os 3 (três) nomeados;
IV - definir a data de início dos trabalhos e a data de término, que não deve superar 
30 (trinta) dias;
V - indicar que, havendo necessidade, todos os membros da Comissão dedicar-se-ão 
integralmente aos trabalhos dela decorrentes, ficando dispensados de seus serviços 
normais.
§ 1o Não poderão ser nomeados para a Comissão de Sindicância cônjuges, 
companheiros ou parentes dos servidores envolvidos na ocorrência, consanguíneos ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau.
§ 2o O prazo indicado no inciso IV deste artigo poderá ser prorrogado pela autoridade 
competente, por novos períodos sucessivos de 30 (trinta) dias, em caso de necessidade 
expressamente justificada pelo presidente da Comissão.
Art. 337.  Cabe à Comissão de Sindicância:
I - promover a citação do indiciado, nos termos dos arts. 282 a 286;
II - proceder todas as diligências necessárias à correta apuração da ocorrência e dos 
indícios de autoria;
III - tomar depoimentos e promover acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de prova;
IV - promover a juntada de documentos e demais materiais pertinentes;
V - registrar em ata todas as deliberações adotadas;
VI - elaborar relatório, onde deverão constar os seguintes elementos:
a) descrição dos elementos apurados durante o trabalho da comissão;
b) opinião sobre a veracidade das ocorrências;
c) enquadramento da irregularidade ou transgressão nas disposições 
contidas neste Estatuto ou em outros dispositivos legais ou normativos que regem a 
atuação da Administração Pública e de seus servidores;
d) identificação do(s) eventual(is) autor(es), com suas respectiva(s) 
qualificação(ões).
Parágrafo único. Se os depoentes fizerem-se acompanhar por advogados, esses não 
poderão intervir ou manifestar-se durante a oitiva ou nos autos.
Art. 338. A autoridade competente, de posse do relatório da Comissão de Sindicância e 
dos elementos que instruíram o processo, terá prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar 
o processo e decidir-se:
I - pela instauração de processo administrativo disciplinar; II - pelo arquivamento, nos 
seguintes casos:
a) quando comprovada a inexistência de ilícito administrativo;
b) na impossibilidade de estabelecer a autoria ou a materialidade do fato.
Parágrafo único. A autoridade competente pode decidir-se pela devolução do processo 
à Comissão de Sindicância, no caso de julgar necessária a realização de diligências 
complementares, que devem ser feitas, no máximo, em 10 (dez) dias, contados da data 
de solicitação da autoridade competente.
Art. 339. Da decisão da Comissão de Sindicância cabe pedido de reconsideração e 
recurso, nos termos dos arts. 322 a 333.
SEÇÃO IV
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Art. 340. O processo administrativo disciplinar desenvolve-se nas seguintes fases:
I - instauração;
II - citação;
III - interrogatório;
IV - defesa prévia;
V - produção de provas; VI - triagem final;
VII - razões finais; VIII - parecer;
IX - encaminhamento para decisão
Art. 341. Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal determinar a instauração de 
processo administrativo disciplinar.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo pode delegar a competência, mediante 
decreto, a titulares de secretarias.
Art. 342. O ato de nomeação da Comissão Processante responsável pela condução do 
processo administrativo disciplinar deve:
I - indicar com precisão as atribuições da comissão, inclusive contendo referência 
a trabalho de Comissão de Sindicância que, eventualmente, tenha sido instalada 
previamente para esclarecer ocorrências e definir responsável(is);
II - indicar 3 (três) servidores estáveis para dela fazerem parte, indicando, entre eles, 
o presidente;
III - definir a data de início dos trabalhos e a data de término, que não deve superar 
90 (noventa) dias;
IV - indicar que, havendo necessidade, todos os membros da comissão dedicar-se-ão 
integralmente aos trabalhos dela decorrentes, ficando dispensados de seus serviços 
normais.
Parágrafo único. O prazo indicado no inciso III deste artigo poderá ser prorrogado pela 
autoridade competente, por novos períodos de 30 (trinta) dias, em caso de necessidade 
expressamente justificada pelo presidente da Comissão.
Art. 343. Para o exercício das funções de membro da comissão de Processos 
Administrativos, o servidor público nomeado para o exercício de tal encargo fará jus ao 
recebimento de uma gratificação especial conforme estabelecido nos arts. 102 e 103.
Art. 344. Quando o processo administrativo disciplinar resultar de prévia sindicância, o 
relatório desta, assim como os elementos que a instruírem, passarão a integrar os autos 
da Comissão Processante.
Art. 345 Nomeada a Comissão Processante, cabe ao seu presidente:
I - instaurar o processo administrativo disciplinar, com ciência dos demais membros, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento dos autos;
II - designar o dia, a hora e o local da primeira audiência;
III - promover a citação do indiciado, nos termos nos termos dos arts. 282 a 286;
IV - ouvir preliminarmente o autor da representação e o(s) servidor(es) implicado(s),se 
houver;
V - proceder todas as diligências necessárias à correta apuração da ocorrência e dos 
indícios de autoria;
VI - ouvir as pessoas envolvidas e as testemunhas para esclarecimento da ocorrência;
VII - promover a juntada de documentos e demais materiais pertinentes;
VIII - registrar em ata todas as deliberações adotadas em suas reuniões;
IX - elaborar relatório, onde deverão constar os seguintes elementos:
a) descrição dos elementos apurados durante o trabalho da Comissão;
b) parecer;
c) enquadramento da irregularidade ou transgressão nas disposições 
contidas neste Estatuto ou em outros dispositivos legais ou normativos que regem a 
atuação da Administração Pública e de seus servidores;
d) identificação do(s) eventual(is) autor(es), com suas respectiva(s) 
qualificação(ões).
Art. 346. Após concluído o interrogatório do indicado será concedido prazo de 3 (três) 
dias para que o mesmo apresente defesa prévia, bem como indique as provas que 
pretende produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.
SEÇÃO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 347. Nos procedimentos disciplinares, as comissões processantes disciplinares 
poderão diligenciar diretamente a todos os órgãos da Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Oeste e setores administrativos estranhos à administração e em relação 
a terceiro administrado.
Parágrafo único. Em caso de não atendimento do disposto no caput, as comissões 
processantes solicitarão à autoridade competente as providências cabíveis.
Art. 348. As solicitações ou determinações de Comissão Processante a departamentos 
ou setores da Administração deverão ser atendidas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas.
Art. 349. O não atendimento, sem motivo justificado, de solicitação ou determinação 
de Comissão Processante por parte de servidor da Administração Municipal constitui 
inobservância de dever funcional.
Art. 350. Durante a tramitação do procedimento disciplinar fica vedada a requisição 
dos autos, para consulta ou qualquer outro fim, exceto por requisição da autoridade 
responsável pela instauração do referido procedimento.
Art. 351. Fica atribuída ao presidente da Comissão Processante competência para 
apreciar e decidir os pedidos de certidões e fornecimento de reproduções xerográficas, 
referentes a processos administrativos disciplinares expedidos pela secretaria.
Art. 352. Fica garantida ao terceiro interessado a obtenção, por pedido justificado, de 
certidão para a defesa e esclarecimento de situação de interesse pessoal.
Art. 353. As disposições contidas neste Estatuto aplicam-se aos procedimentos já 
instaurados e ainda sem relatório, sem prejuízo dos atos processuais praticados.
Art. 354. Aplica-se aos servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho o 
disposto neste Título.
TÍTULO VII
DA CONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
Art. 355. Tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município e para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, a Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional poderá efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazos definidos nesta Lei.
§ 1o Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público as 
seguintes ações:
I - enfrentamento de estado de calamidade pública;
II - manutenção de serviço público essencial interrompido, desde que não diretamente 
por ato da Administração;
III - conclusão de obra ou serviço inadiável, cuja paralisação traga prejuízos ao erário 
público ou à sociedade como um todo;
IV - realização de campanhas de saúde e de serviços de higiene e limpeza de caráter 
urgente.
V - execução direta de obras ou serviços cujos recursos são de convênios firmados
com o Governo Federal ou Estadual com prazo de cumprimento.
§ 2o Para o disposto no inciso II do parágrafo 1º deste artigo, considera-se serviço 
público essencial:
I - transporte coletivo;
II - coleta de lixo;
III - atendimento à saúde;
IV - fornecimento de água;
V - serviço funerário e de cemitérios;
VI - atividades de educação, relacionadas com o atendimento direto ao alunado.
Art. 356. A contratação de pessoal a que se refere este capítulo dar-se-á pelo regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, por prazo determinado de até 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período.
§ 1o  Em caso de contratação visando a substituição de servidor em afastamento legal, 
o prazo do referido contrato será equiparado ao prazo de licença concedido.
§ 2o O preenchimento dos referidos empregos dar-se-á mediante processo seletivo 
simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal.
 3º O professor admitido por excepcional interesse público exclusivamente 
para substituições e que exercer suas atribuições em mais de uma instituição 
educacional terá como localização o local indicado pelo órgão responsável pela gestão 
de pessoal.
TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 357. O dia 28 de outubro será consagrado ao servidor municipal.
Art. 358. O dia 15 de outubro será consagrado ao professor municipal, sendo 
obrigatoriamente considerado como feriado, devendo o mesmo constar no Calendário 
Escolar.
Art. 359. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição da 
República e da Lei Orgânica do Município, o direito à livre associação sindical e os 
seguintes direitos, dentre outros delas decorrentes:
I - de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;
II - de inamovibilidade do dirigente sindical, até 1 (um) ano após o final do mandato, 
exceto a pedido;
III - de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor 
das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da categoria.
Art. 360. É assegurado o direito de greve, que será exercido nos estritos limites dos 
princípios constitucionais e da lei regulamentadora.
§ 1o A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade.
§ 2o Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
Art. 361. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o 
servidor não poderá ser privado de quaisquer direitos, sofrer discriminação em sua vida 
funcional, nem se eximir do cumprimento de seus deveres.
Art. 362. É vedado exigir atestado de ideologia como condição para posse ou exercício 
do cargo, função ou emprego público.
Art. 363. Nenhum servidor poderá ser transferido ex-ofício no período de 6 (seis) meses 
anteriores e no de 3 (três) meses posteriores às eleições.
Art. 364. É vedada a transferência ou remoção de ofício ao servidor investido em cargo 
eletivo, desde a expedição do diploma até o término do mandato.
Art. 365. O servidor candidato a cargo eletivo no Município de Cruzeiro do Oeste que 
ocupe cargo de chefia ou esteja comissionado em cargo de confiança será afastado, 
sem remuneração, por tantos dias antes e depois do pleito quantos forem prescritos 
na lei eleitoral vigente.
Art. 366. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se 
o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro 
dia útil seguinte, o prazo que se iniciar ou vencer em dia de feriado, sábado, domingo 
ou ponto facultativo.
Art. 367. São isentos de taxas os requerimentos e outros papéis que, na ordem 
administrativa, interessem ao servidor público municipal ativo ou inativo.
Art. 368. O Município deverá promover cursos de treinamento para seus servidores, de 
acordo com as atividades inerentes a cada cargo.
Art. 369. Poderão ser instituídos incentivos funcionais aos servidores, compreendendo 
basicamente:
I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos que favoreçam o 
aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais;
II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecorações e elogios por 
serviços prestados à Administração Pública Municipal.
Art. 370. O prazo para a concessão das licenças previstas neste Estatuto, que não 
existiam na legislação anterior, terá seu tempo de fruição com início a partir da 
aprovação desta Lei.
Art. 371. O Chefe do Poder Executivo baixará, por Decreto, os regulamentos 
necessários à execução da presente Lei.
Art. 372. A Administração Municipal instituirá, através de Lei, planos de carreira para os 
servidores da Administração Pública direta, autárquica e fundacional.
Parágrafo único. O plano de carreira dos servidores definirá a organização dos cargos 
públicos, os que permanecem em atividade, os cargos em extinção ao vagarem e os 
cargos automaticamente extintos.
Art. 373. Fica assegurado a todo servidor público municipal uma data base na qual os 
vencimentos deverão ser reajustados, levando em conta os índices inflacionários do 
período, reajuste esse que será negociado com a entidade de classe dos servidores.
Parágrafo único. Fica estabelecido como data base o dia 1º de janeiro de cada ano.
Art. 374. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
expressamente revogadas:
I - Lei Complementar nº 06, de 16 de dezembro de 2005;
II - Lei nº 133, de 15 de dezembro de 2005;
III - Lei Complementar nº 06, de 12 de setembro de 2006;
IV - Lei nº 22, de 26 de março de 2008;
V - Lei nº 28, de 10 de abril de 2008;
VI - Lei nº 13, de 18 de fevereiro de 2009;
V - Lei Complementar nº 04, de 14 de dezembro de 2009.
VI - Lei nº 64/1994;
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos Profissionais do 
Magistério Público da Educação Básica de Cruzeiro do Oeste e altera os anexos IV a 
VI da Lei Complementar nº 006/2015, na forma que indica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNCIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido o aumento real dos vencimentos básicos dos Profissionais do 
Magistério Público da Educação Básica de Cruzeiro do Oeste no percentual de 5%.
Art. 2º Ficam alteradas as Tabelas de Vencimentos constantes nos Anexos IV a VI 
de que trata a Lei Complementar Municipal nº 006/2015, passando a vigorar com o 
aumento real instituído pela presente Lei, nos termos do anexo único.
Art. 3º Fica assegurado, aos Profissionais do Magistério Público Municipal, o 
pagamento do Piso Salarial Nacional aos profissionais do magistério que após a 
aplicação do estabelecido no art. 1º, não atingiram o valor do mesmo.
Parágrafo único. Estende-se aos inativos e pensionistas o estabelecido neste artigo.
Art. 4º O Piso Salarial Municipal para os profissionais ativos do Magistério Público 
Municipal de Cruzeiro do Oeste será de R$ 3.845,63 (três mil e oitocentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta e três centavos), para uma jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais e o proporcional, de 50% do valor, para o cargo de 20 (vinte) horas 
semanais.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1º de setembro de 2022, revogando as Tabelas de Vencimentos dos 
anexos IV a VI da Lei Complementar nº 002/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 62/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), destinados  ao 
custeio da folha de pagamento dos profissionais da saúde,  com recursos do provável 
excesso de arrecadação da fonte de recursos 303 – Saúde/Receitas Vinculadas 
(Emenda Constitucional 29/00).
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$4.900.000,00 (quatro 
milhões e novecentos mil reais), destinados ao custeio de dotações do orçamento 
corrente referentes a folha de pagamento dos profissionais da saúde, com recursos 
do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos 303 - Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00), na seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
Fonte de recursos: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens – pessoal civil..........           4.200.000,00
3.1.90.13.00 – obrigações patronais..................... .................        500.000,00
3.1.91.13.00 – obrigações patronais .................................                      200.000,00
 TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................      4.900.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da 
fonte de recursos 303, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC.
Fonte 303 Saúde/Receitas Vinculadas - Emenda Constitucional 29/00 (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
4.900.000,00
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando 
o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Tipo:  Atividade
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos    Valores
Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde Atividade P 
 Unid. Ordinário   4.900.000,00
    Vinculado
    Meta na LDO 
4.900.000,00
Data Início: 02/09/2022
Data Fim:    31/12/2022
Art. 4º  Fica  alterada  a  Lei  nº  66,  de  20/12/2021,  que  dispõe sobre  o  Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente 
lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades de Saúde do Município, 
através do custeio da folha de pagamentos dos profissionais da saúde (médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem, administrativos etc).
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores
Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde Atividade P 
UN 01 2022 4.900.000,00
  TOTAL 4.900.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 63/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Ementa: Cria o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, bem como, o Fundo 
Municipal do Turismo - FUNDETUR de Cruzeiro do Oeste/PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, de caráter 
consultivo e deliberativo com a finalidade de orientar, planejar, integrar e fomentar o 
desenvolvimento do turismo no Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º. O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR compor-se-á de membros 
representantes do poder público, da iniciativa privada e sociedade civil organizada 
com vínculo e/ou interesse no desenvolvimento turístico do Município, competindo, 
observadas as normas e diretrizes estipuladas em Lei e pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, estudar, opinar e 
decidir sobre:
I -  Divulgação do Município no âmbito estadual, nacional e internacional;
II - Aprendizado de normas básicas e da prática do turismo nas escolas da Rede 
Municipal;
III -  Formação de mão-de-obra especializada na área de turismo;
IV - Realização de eventos no Município;
V - Elaboração do Calendário Anual Turístico e de Eventos do Município;
VI - Orçamento do Município para o Turismo;
VII - Atividade na área do Turismo realizadas no âmbito Municipal quer pelo governo 
Municipal como Estadual e Federal;
VIII - Outras atribuições que lhe forem conferidas por Lei ou regulamento.
Art. 3º. O Conselho Municipal do Turismo - COMTUR será constituído de 11 (onze) 
membros e respectivos suplentes, nomeados através de decreto, participando como 
membro nato e presidente o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciência e Tecnologia, sendo os demais, indicados pelo órgãos ou 
seguimentos:
I)    Um representante da Procuradoria Jurídica;
II)  Um representante da Associação Comercial de Cruzeiro do Oeste - ACICO;
III)  Um representante do Segmento Religioso;
IV)  Um representante do Departamento de Cultura;
V)   Um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
VI)  Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
VII)  Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciência e Tecnologia;
VIII)  Um representante dos Clubes de Serviço atuantes no Município;
IX)  Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PR;
X)   Um representante da sociedade empresarial.
§1º O funcionamento do Conselho Municipal de Turismo será regulamentado através 
de regimento interno elaborado e aprovado por seus membros.
§2º Os membros do Conselho Municipal do Turismo poderão indicar novos membros 
não governamentais para compor o conselho, devendo a inclusão ser aprovada pela 
maioria dos demais membros do conselho.
Art. 4º. Caberá ao Conselho Municipal do Turismo eleger uma comissão executiva 
composta por 04 membros integrantes do conselho assim discriminados:
I - Presidente do Conselho Municipal do Turismo – COMTUR, que será o Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia;
II - Vice-presidente;
III -   Tesoureiro;
IV -   Secretário Executivo;
V -    Segundo Secretário.
Parágrafo Único. O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução apenas uma vez.
Art. 5º. O Conselho Municipal de Turismo terá como principais atribuições, o 
gerenciamento do Plano e a aprovação e fiscalização da aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Turismo.
Art. 6º. Será criado o Regimento Interno do Conselho Municipal do Turismo – COMTUR 
a fim de regulamentar os trabalhos do Conselho bem como as especificidades que 
não constam nesta lei, o qual será criado e aprovado por seus membros.
Art. 7º. O Plano Municipal de Turismo, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, entrará em vigor 
anualmente, depois de aprovado pelo Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, e 
após a homologação do Prefeito Municipal.
Art. 8º. Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR, destinado à 
captação e aplicação de recursos, visando o desenvolvimento turístico e econômico 
do Município, como meio de assegurar o bem-estar social.
Art. 9º. Os recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR serão oriundos de:
I - 3% (três por cento) referente a alienações de imóveis do Município através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para que sejam aplicados 
da seguinte forma: viabilização de infraestrutura para Museu de Paleontologia, 
reforma de prédios Municipais, investimentos no setor de turismo, e melhorias na 
infraestrutura do Município, como prevê o artigo 44 da Lei Complementar 101/00 
(Responsabilidade Fiscal).
II -    Doações e transferências de pessoas físicas ou jurídicas;
III - Taxas vinculadas a visitações do museu de Paleontologia, assim como qualquer 
outro evento turístico realizado no município.
IV -  Recursos Estaduais e Federais vinculados ao turismo.
Art. 10. O orçamento ou plano de aplicação do Fundo Municipal de Turismo – 
FUNDETUR acompanha a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária anual 
do Município.
Art. 11. O Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR será administrado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia 
através da Secretária correspondente, podendo ser designado servidor lotado na 
referida secretaria para executar os serviços administrativos do fundo.
Art. 12. Os recursos do Fundo Municipal de Turismo - FUNDETUR, serão destinados 
exclusivamente, a fomentar atividades turísticas do Município, como meio de 
assegurar o bem-estar social, observando prioridades aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR.
Parágrafo Único. Poderão ter acesso a estes recursos as propostas tanto de pessoas 
jurídicas como de pessoas físicas.
Art. 13. O Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR tem como propósitos principais:
I - fomento de atividades relacionadas ao Turismo no Município visando a geração de 
empregos, bem como o aumento de renda para trabalhadores e empresários;
II - melhoria da infraestrutura turística;
III - incentivo à divulgação de Cruzeiro do Oeste e de seus produtos;
IV - treinamento de profissionais vinculados ao Turismo;
V - promoção de eventos culturais, artísticos, esportivo e social que atendem a 
demanda de recreação de lazer no Município;
VI - manutenção de serviços de Turismo no Município, assim como do Museu de 
Paleontologia e Sítio Paleontológico;
VII - aquisição de materiais de consumo e permanentes destinados aos projetos e 
programas turísticos;
VIII - Qualquer outra necessidade ligada ao Turismo.
Art. 14. Os recursos do Fundo Municipal de Turismo - FUNDETUR poderão ser 
aplicados em:
I - financiamentos;
II - custeios de elaboração de projetos técnicos de viabilidade econômica-financeira;
III - estudos e pesquisa que orientem programas setoriais para a expansão de 
oportunidades de investimento;
IV - ações de marketing e divulgação;
V - Manutenção do Museu de Paleontologia e do Sítio Paleontológico;
VI - outras não previstas, sempre voltadas aos interesses socioeconômicos e 
divulgação do Município.
Parágrafo Único. São enquadráveis todas as operações previstas em normas 
operacionais específicas, previamente submetidas e aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Turismo - FUNDETUR.
Art. 15. Fica criado o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR, 
composto por 05 (cinco) membros, escolhidos juntamente com os membros do 
COMTUR, tendo por finalidade fiscalizar a movimentação dos recursos do fundo.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, 
permitindo-se a reeleição por igual período.
Art. 16. Fica alterada a Lei nº 27/2021, de 19 de julho de 2021, incluindo o art. 42-A 
com a seguinte redação:
“Art. 42-A- O Poder Executivo Municipal poderá criar, no exercício de 2022, um Fundo 
Específico Municipal para investimentos em Turismo, cujos detalhes e condicionantes 
serão discriminados mediante lei específica.”
Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 467 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: HERNANDES & CIA LTDA - ME
SEDE: Cambé – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 90/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de diversos itens de artesanato 
destinados aos órgãos da Assistência Social.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$28.767,00 (vinte e oito 
mil, setecentos e sessenta e sete reais).
Data da assinatura do contrato: 11 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 11 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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Aumento Real 5 %

Niveis - Classes 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

A - MAGISTÉRIO 3.091,02      3.168,30   3.247,51      3.328,70      3.411,91    3.497,21   3.584,64   3.674,26   3.766,11   3.860,27   3.956,77   4.055,69   4.157,08   4.261,01      4.367,54   4.476,73   

B - GRADUAÇÃO 4.018,33      4.118,79   4.221,76      4.327,30      4.435,49    4.546,37   4.660,03   4.776,53   4.895,95   5.018,35   5.143,80   5.272,40   5.404,21   5.539,32      5.677,80   5.819,74   

C - PÓS GRADUAÇÃO 4.481,99      4.594,04   4.708,89      4.826,61      4.947,27    5.070,96   5.197,73   5.327,67   5.460,86   5.597,39   5.737,32   5.880,75   6.027,77   6.178,47      6.332,93   6.491,25   

D - MESTRADO 4.636,54      4.752,45   4.871,26      4.993,04      5.117,87    5.245,82   5.376,96   5.511,39   5.649,17   5.790,40   5.935,16   6.083,54   6.235,63   6.391,52      6.551,31   6.715,09   

Niveis - Classes 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

A - MAGISTÉRIO 3.091,02      3.168,30   3.247,51      3.328,70      3.411,91    3.497,21   3.584,64   3.674,26   3.766,11   3.860,27   3.956,77   4.055,69   4.157,08   4.261,01      4.367,54   4.476,73   

B - GRADUAÇÃO 4.018,33      4.118,79   4.221,76      4.327,30      4.435,49    4.546,37   4.660,03   4.776,53   4.895,95   5.018,35   5.143,80   5.272,40   5.404,21   5.539,32      5.677,80   5.819,74   

C - PÓS GRADUAÇÃO 4.481,99      4.594,04   4.708,89      4.826,61      4.947,27    5.070,96   5.197,73   5.327,67   5.460,86   5.597,39   5.737,32   5.880,75   6.027,77   6.178,47      6.332,93   6.491,25   

D - MESTRADO 4.636,54      4.752,45   4.871,26      4.993,04      5.117,87    5.245,82   5.376,96   5.511,39   5.649,17   5.790,40   5.935,16   6.083,54   6.235,63   6.391,52      6.551,31   6.715,09   

Niveis - Classes 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

A - MAGISTÉRIO 1.545,51      1.584,15   1.623,75      1.664,35      1.705,96    1.748,61   1.792,32   1.837,13   1.883,06   1.930,13   1.978,39   2.027,85   2.078,54   2.130,51      2.183,77   2.238,36   

B - GRADUAÇÃO 2.009,17      2.059,40   2.110,88      2.163,65      2.217,74    2.273,19   2.330,02   2.388,27   2.447,97   2.509,17   2.571,90   2.636,20   2.702,10   2.769,66      2.838,90   2.909,87   

C - PÓS GRADUAÇÃO 2.240,99      2.297,02   2.354,44      2.413,30      2.473,64    2.535,48   2.598,86   2.663,84   2.730,43   2.798,69   2.868,66   2.940,38   3.013,89   3.089,23      3.166,46   3.245,63   

D - MESTRADO 2.318,27      2.376,23   2.435,63      2.496,52      2.558,93    2.622,91   2.688,48   2.755,69   2.824,59   2.895,20   2.967,58   3.041,77   3.117,81   3.195,76      3.275,65   3.357,54   

Anexo VI da Lei Complementar
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS -  PROFESSORES 20 HORAS

ANEXO - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2022

Anexo IV da Lei Complementar
QUADRO PERMANENTE

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - PROFESSOR E EDUCADOR INFANTIL (EM EXTINÇÃO) - JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS

Anexo V da Lei Complementar
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS -  PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 399/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

  

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 27 de 
outubro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Locação de Palco 12x10 - Locação de som e iluminação para palco - Banheiros 
químicos - Camarim e Gerador de energia. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO ECONÔMICO 

PERÍODO: 03 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 13 de outubro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2022 

PREGÃO Nº 103/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
27 de outubro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 27 de outubro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 27 de outubro de 2022 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022 

(Retificado) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 373/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 27 de 
Outubro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de seis computadores destinados ao CREAS, mediante recurso federal. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 42.600,00(quarenta e dois mil e seiscentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 14 de setembro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 373/2022 

PREGÃO Nº 91/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 27 de outubro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 27 de outubro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 27 de outubro de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 468 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CAROL COMERCIAL EIRELI ME
SEDE: Mandaguaçu- PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 90/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de diversos itens de artesanato 
destinados aos órgãos da Assistência Social.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$34.980,00 (trinta e 
quatro mil, novecentos e oitenta reais).
Data da assinatura do contrato: 11 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 11 de outubro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO DE 
MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁIOS E SUPORTE TÉCINICO, INCLUINDO A PROTEÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E 
TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO 
EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA, brasileiro (a), portador do – 
RG 8715.232-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.470.069-37, residente 
e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante da empresa. ELOTECH 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 085/2020, 
para o dia 22/10/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, de acordo 
com o processo licitatório TP nº 004/2020.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ 13 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 

 TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO N.º 085/2020 

 

Pelo presente instrumento, o Município de MARILUZ - 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 76.404.136/0001-29, com sede na 
Avenida Marília, Nº 1.920, NA CIDADE DE MARILUZ- PR, 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Tupã, 1643, Recanto dos 
Magnatas, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
portadora do CNPJ nº 80.896.194/0001-94, denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado, na forma 
do artigo art. 58, I e 65, I, alínea a, e § 6º da Lei de 
Licitações, as seguintes alterações a serem 
empreendidas no Contrato supracitado, firmado entre as 
partes no dia 22 de outubro de 2020, decorrente da 
necessidade de adequação dos serviços ao Decreto 
Federal n.º 10.540/2020 que institui a adoção de 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC. QUE TEM 
COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E TÉCNICO E 
TREINAMENTO, PARA O MUNICÍPIO DE MARILUZ – PR. 
 
CONSIDERANDO a instituição do Decreto Federal n.º 
10.540/2020 que trata sobre adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC, que corresponde à 
solução de tecnologia da informação mantida e 
gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos 
complementares, as ferramentas e as informações dela 
derivados, utilizada por todos os Poderes e órgãos de um 
mesmo Ente federativo; 

CONSIDERANDO as disposições do regramento 
exposto na Lei Federal n.º 8.666/93, conforme os artigos 
expostos na ementa deste.  

Cláusula Primeira – Para atendimento no disposto no Decreto Federal n.º 
10.540/2021, passa a fazer parte integrante do presente contrato a Câmara 
Municipal e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE) de MARILUZ - PR, a qual 
poderá se utilizar dos sistemas e módulos contratados por esta Municipalidade, 
conforme suas necessidades. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 

Cláusula Segunda – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pelo 
Município de MARILUZ, os seguintes módulos: 

Item Especificação Unid. QTD Preço Unit. 
Máximo Preço Total 

1 

SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

Mês 12,00 836,09 10.033,08 

2 

SISETEMA DE GESTÃO DE 
PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO (PPA, 
LDO, LOA) 

Mês 12,00 553,47 6.641,64 

3 
SISTEMA DE GESTÃO 
FINANCEIRA E 
TESOURARIA MUNICIPAL 

Mês 12,00 553,47 6.641,64 

4 
SISTEMA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS MUNICIPAIS 
(SIM-AM) 

Mês 12,00 553,47 6.641,64 

5 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO 
MUNICIPAL Mês 12,00 836,09 10.033,08 

6 

SISTEMA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Mês 12,00 553,47 6.641,64 

7 
SISTEMA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE FROTA 
MUNICIPAL 

Mês 12,00 553,47 6.641,64 

8 

SISTEMA DE GESTÃO DO 
CONTROLE PATRIMONIAL 
DOS BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

Mês 12,00 553,47 6.641,64 

9 

SITEMA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 
(FOLHA DE PAGAMENTO E 
E-SOCIAL) 

Mês 12,00 836,09 10.033,08 

10 SISTEMA DE HOLERITE 
WEB Mês 12,00 471,14 5.653,68 

11 

SISTEMA DE GESTÃO DE 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA LEI 
131/2009 

Mês 12,00 647,68 7.772,16 

12 SISTEMA DE CONTROLE 
DE OBRAS Mês 12,00 553,47 6.641,64 

13 SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO Mês 12,00 553,47 6.641,64 

14 SISTEMA TRIBUTOS WEB Mês 12,00 588,80 7.065,60 
TOTAL 8.643,65 103.723,80 
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Cláusula Terceira – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pela 
Câmara Municipal de MARILUZ, os seguintes módulos: 

Item Especificação Unid. QTD Preço Unit. 
Máximo Preço Total 

1 

SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

Mês 12,00 600,00 7.200,00 

2 

SISETEMA DE GESTÃO DE 
PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO (PPA, 
LDO, LOA) 

Mês 12,00 250,00 3.000,00 

3 
SISTEMA DE GESTÃO 
FINANCEIRA E 
TESOURARIA MUNICIPAL 

Mês 12,00 250,00 3.000,00 

4 
SISTEMA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS MUNICIPAIS 
(SIM-AM) 

Mês 12,00 250,00 3.0000,00 

5 

SISTEMA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Mês 12,00 350,00 4.200,00 

6 
SISTEMA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE FROTA 
MUNICIPAL 

Mês 12,00 350,00 4.200,00 

7 

SISTEMA DE GESTÃO DO 
CONTROLE PATRIMONIAL 
DOS BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

Mês 12,00 250,00 3.000,00 

8 

SITEMA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 
(FOLHA DE PAGAMENTO E 
E-SOCIAL) 

Mês 12,00 500,00 6.000,00 

9 

SISTEMA DE GESTÃO DE 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA LEI 
131/2009 

Mês 12,00 350,00 4.200,00 

TOTAL 3.150,00 37.800,00 
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Cláusula Quarta – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE) de MARILUZ - PR, os seguintes módulos: 

Item Especificação Unid. QTD Preço Unit. 
Máximo Preço Total 

1 

SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

Mês 12,00 275,40 3.304,80 

2 

SISETEMA DE GESTÃO DE 
PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO (PPA, 
LDO, LOA) 

Mês 12,00 165,24 1.982,88 

3 
SISTEMA DE GESTÃO 
FINANCEIRA E 
TESOURARIA MUNICIPAL 

Mês 12,00 165,24 1.982,88 

4 
SISTEMA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS MUNICIPAIS 
(SIM-AM) 

Mês 12,00 165,24 1.982,88 

5 

SISTEMA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Mês 12,00 275,40 3.304,80 

6 
SISTEMA DE GESTÃO E 
CONTROLE DE FROTA 
MUNICIPAL 

Mês 12,00 275,40 3.304,80 

7 

SISTEMA DE GESTÃO DO 
CONTROLE PATRIMONIAL 
DOS BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

Mês 12,00 275,40 3.304,80 

8 

SITEMA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 
(FOLHA DE PAGAMENTO E 
E-SOCIAL) 

Mês 12,00 275,40 3.304,80 

9 

SISTEMA DE GESTÃO DE 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA LEI 
131/2009 

Mês 12,00 275,40 3.304,80 

TOTAL 2.148,12 25.777,44 
 

Parágrafo Único: Este aditivo e liberação de sistemas compondo o lote de 
serviços para a Câmara Municipal e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE), 
acarretará um aporte financeiro no valor total de R$ 13.941,77 (treze mil, 
novecentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos) mensal, sendo o 
valor inicial do Contrato de R$ 183.659,04 (cento e oitenta e três mil seiscentos e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos), passando o valor total do contrato R$ 
366.855,24 (trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais 
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e vinte e quatro centavos), conforme planilha de composição de valores anexa ao 
processo de aditivo. 

Cláusula Quinta – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
e condições do Contrato, inclusive o referente à possibilidade de rescisão, época 
de pagamentos, prazos de vigência, etc. 

Cláusula Sexta – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses. 

Assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente acordo em 02 (duas) 
vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que surtam os devidos efeitos 
legais. 

 

Mariluz, Estado do Paraná, aos 13 dias de outubro de 2022 

 

 

                Representante Legal 

035.470.069-37 – LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA  

 

 

 

Prefeito Municipal 

805.330.519-91 – PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 374/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº37/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 37/2.022 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para aquisição de 01(uma) ambulância de suporte básico  (0/km-novo),, 
com recursos ao Incentivo Financeiro de Investimento ao Transporte Sanitário 
do Município, no Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde, no 
modalidade fundo a fundo nos termos de acordo, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FANCAR DETROIT LTDA 270.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de outubro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº40/2022
REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa 
para aquisição de mobiliário escolar (conjuntos de carteiras/cadeiras) para uso das 
Escolas e CMEIs da Rede Municipal de Educação do Município de Perobal-Pr,.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 31/10/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 31/10/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 31/10/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço -  POR ITEM
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 158.000,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 
10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 13 de outubro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
VICTOR RYO KIMIYAMA
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a alteração do anexo I na categoria 5, o número de vagas no 
quadro permanente de pessoal constante do Plano de Carreira, Cargos e Salários do 
Município de Pérola – Lei Complementar n° 001, de 01 de abril de 2010.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei complementar:
Art. 1º Fica alterado o número de vagas de 06 (seis) para 07 (sete), no quadro 
permanente de pessoal (anexo I) – categoria 5, constante do Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola, no cargo de Farmacêutico – Lei 
Complementar n° 001, de 01 de abril de 2010, cujo padrão de vencimento inicial é de 
R$ 3.839,74 (três mil, oitocentos e trinta e quatro reais, setenta e quatro centavos), 
com reflexos em percentuais de 4% de ascensão horizontal e 5% de ascensão vertical 
nas alíneas de faixas de vencimento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Pérola/PR, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 459/2022
Atribui Jornada Suplementar ao servidor LUIS HENRIQUE APOLINÁRIO e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 47 da Lei nº 1740, de 05 de Abril de 2012(Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar ao servidor LUIS HENRIQUE APOLINÁRIO, 
matricula nº 2598-4, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, com 20(vinte) horas semanais, para substituir a Professora ELENA BOLSON de 
01 de outubro de 2022 a 16 de dezembro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 460/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora CLAUDINEIA DE 
OLIVEIRA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CLAUDINEIA DE OLIVEIRA, 
matricula nº 1936-4, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Padrão - D para 
Padrão - E, a partir de 01 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 461/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora MARIA ALVES DOS 
SANTOS OLIVEIRA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MARIA ALVES DOS SANTOS 
OLIVEIRA, matricula nº 1850-3, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços 
Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Padrão - E para Padrão - F, a partir de 01 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 462/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ROBERTO ROMANIUK 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ROBERTO ROMANIUK, matricula 
nº 439-1, ocupando o cargo de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, do Padrão - M para Padrão 
- N, a partir de 01 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 463/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora CRISTIANE 
APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CRISTIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA FIGUEIREDO, matricula nº 2045-1, ocupando o cargo efetivo de Agente 
de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, da Padrão - C para Padrão - D, a partir de 01 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 464/2022
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora SILVIA PEREIRA DE 
AZEVEDO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a SILVIA PEREIRA DE AZEVEDO, matrícula 
nº 1449-4, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe H para Classe I, a partir de 01 de 
outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 465/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora SUELI SILVEIRA FARIA 
DE OLIVEIRA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora SUELI SILVEIRA FARIA DE 
OLIVEIRA, matricula nº 1940-2, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços 
Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Padrão - D para Padrão - E, a partir de 01 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 466/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora ZULMA LOPES VIVIANI 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, matricula 
nº 1937-2, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, da 
Padrão - D para Padrão - E, a partir de 01 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 467/2022
Exonera a pedido TUANE SAMARA FARIAS ALVES do cargo de Psicólogo e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 2430/2022, datado de 
13/10/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido TUANE SAMARA FARIAS ALVES, matricula nº 2352-3, do 
cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 
a partir de 13 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 468/2022
Concede Férias ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS, matrícula nº 2140-
7, ocupando o cargo de Psicólogo, Lotado na Secretaria Municipal de Cidadania 
e Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 01/11/2022 a 30/11/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2020
Pregão Presencial nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, de comum acordo, o reajuste 
de 4,75% (quatro virgula setenta e cinco por cento) sob o valor mensal, com base no 
reajuste estabelecido na Convenção Coletiva do Trabalho 2022/2023, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, com efeitos a partir de Outubro/2022, inclusive, 
conforme Parecer jurídico e Anexo I.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/10/2022.

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO DE OBRA Nº 356/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.801.453/0001-70, com sede à RUA NAGA, 
nº 1741, PARQUE INDUSTRIAL 2 - 87507-150 na cidade de UMUARAMA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador(a) 
do RG. nº  69256961 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 021.110.919-36, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 3/2021, Processo 
n° 237, data da homologação da licitação 07/12/21, cujo objeto: CONTRATAÇÃO 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE 2 SALAS DE AULAS, COM ARÉA DE 
AMPLIAÇÃO DE 107,63m², REFOMA DE 2 BANHEIROS, E CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) QUADRA COM ESTRUTURA E TELHA METÁLICA COM AREA DE 228,11M², 
DO CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS, LOCALIZADO NA RUA MIGUEL CASTILHO, 
Nº 589, JARDIM UNIVERSO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
a) Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do 
quantitativo de alguns itens do presente contrato, dentro do limite legal de 25% (vinte 
e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93, 
conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO, que segue anexada ao 
termo aditivo.
VALOR DO CONTRATO R$ 375.370,86
VALOR DO REAJUSTE  R$ 93.450,33
VALOR ATUALIZADO R$ 468.821,19
DAS RATIFICAÇÕES
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de outubro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 040/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo, viajar à cidade de 
Curitiba-Pr, nos dias 17 a 19 de outubro de 2022, onde cumprirá agenda junto aos 
gabinetes dos  Deputados Estaduais Jonas  Guimarães, Tiago Amaral e Arilson 
Chiorato, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  13 de outubro de 2022.
 JAIR PEREZ      
  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                          
1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº: 4161/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente 
de Procedimentos Licitatórios, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
038.320.699-50 e carteira de identidade RG sob nº 7.755.263-4 SESP-PR, com 
base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação na cidade de Umuarama - Paraná, onde 
estará participando do Curso “Capacitação da Nova Lei de Licitação - Sebrae”, nos 
dias 14 e 21 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4162/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora VANESSA VIEIRA MENDES, Diretor da Subdivisão 
de Licitação, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 049.971.809-71 e 
carteira de identidade RG sob nº 9.077.967-2 SESP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos 
de alimentação na cidade de Umuarama - Paraná, onde estará participando do Curso 
“Capacitação da Nova Lei de Licitação - Sebrae”, nos dias 14 e 21 de outubro de 
2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4163/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora SILVANA MARIA DA SILVA, Agente de Controle 
Interno, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 070.442.229-86 e 
carteira de identidade RG sob nº 9.800.203-0 SESP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos 
de alimentação na cidade de Umuarama - Paraná, onde estará participando do Curso 
“Capacitação da Nova Lei de Licitação - Sebrae”, nos dias 14 e 21 de outubro de 
2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4164/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor MATHEUS SANT ANA ANDRADE, Secretário 
Municipal de Planejamento, Habitação e Projetos, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 093.365.549-56 e carteira de identidade RG sob nº 12.785.622-2 
SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação na cidade de Umuarama - 
Paraná, onde estará participando do Curso “Capacitação da Nova Lei de Licitação 
- Sebrae”, nos dias 14 e 21 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4165/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ELAINE APARECIDA PEREIRA, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 056.574.859-98 e carteira de identidade RG 
sob nº 9.866.005-4 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, que 
serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação na 
cidade de Umuarama - Paraná, onde estará participando do Curso “Capacitação da 
Nova Lei de Licitação - Sebrae”, nos dias 14 e 21 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 3º ADITIVO DE CONTRATO DE COMPRAS nº 166/2021
CONTRATO DE COMPRAS Nº 166/2021
Processo Administrativo nº 103/2021
Pregão Eletrônico nº 069/2021
Homologação em 22/09/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: 1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR OFERTADA PELOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MUNICIPAIS, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – (TERMO 
DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS SERÃO SOLICITADOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS 
LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°166/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 24/10/2022.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 24/09/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO DE COMPRAS nº 167/2021
CONTRATO DE COMPRAS Nº 167/2021
Processo Administrativo nº 103/2021
Pregão Eletrônico nº 069/2021
Homologação em 22/09/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: 1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR OFERTADA PELOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MUNICIPAIS, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – (TERMO 
DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS SERÃO SOLICITADOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS 
LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 167/2021, passando o valor Contratual 
para R$ 117.260,48 (cento e dezessete mil duzentos e sessenta reais e quarenta 
e oito centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 20.834,96 (vinte mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°167/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 24/10/2022.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 24/09/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 043/2022
Pregão Eletrônico nº 009/2022
Processo Administrativo nº 032/2022
Homologação em 07/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GISLENE RODRIGUES SOUZA COMERCIO DE GÁS
CNPJ: 38.361.744/0001-04
OBJETO: Aquisição de GÁS ENGARRAFADO P13, para todas as Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste 
edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes; seguindo as condições particulares deste Edital.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula quarta do contrato 043/2022, passando seu valor contratual 
para R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), baseado no parecer jurídico 
da procuradoria do Município autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente 
especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir da 
data deste aditivo no produto que ainda será retirado, sendo que o aumento real do 
presente contrato é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do contrato 043/2022, o reajuste terá validade a partir do dia 28 de setembro de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

MUNICíPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 063/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA 1,0MM PARA O ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 27/10/2022 (VINTE 
E SETE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos 
reais).
Brasilândia do Sul - PR, 13 de outubro de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 13 de outubro de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 328 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 722200-0 

ESPOLIO DE AVELINO CLAUDINO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ, 40 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA:  0004 
LOTE: 0007 
INSC: 490800-0 

WANDERLEY BATISTA DE FIGUEREDO 
ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ, 30 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 490700-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA SAN FRANCISCO, 150 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 05-A 
INSC: 490600-0 

JOSE VITOR DETONI 
ENDEREÇO: RUA SAN FRANCISCO, 140 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 490500-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA SAN FRANCISCO, 160 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 05-B 
INSC: 490650-0 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 575 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 485700-0 

TARCILIA THOME DA TRINDADE 
ENDEREÇO: RUA SINVAL TEIXEIRA DE REZENDE, 38 
BAIRRO:  CENTRO 
QUADRA: 0095 
LOTE: 01-A 
INSC: 47300-0 

RODRIGO NELSON DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 750 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0039 
LOTE: 0004 
INSC: 306900-0 

ANA PAULA BOEING LIMA LEITE 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1761 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 12-B 
INSC: 297060-0 

ESPOLIO DE NELSON JANDYR BATALHA 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 590 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0039 
LOTE: 15-A 
INSC: 305900-0 

ANA PAULA BOEING LIMA LEITE 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1767 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 12-B 
INSC: 297050-0 

MARIA DAUVA DE ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1671 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0049 
LOTE: 10-B 
INSC: 91650-0 

GERVASIO BORTOLATO 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 894 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0209 
LOTE: 0017 
INSC: 318500-0 

JOSE MARTINS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 541 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0025 
INSC: 99400-0 

CIRINEU BURIN MULEZINI 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1465 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0027 
INSC: 164100-0 

SONIA REGINA ALDAVES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 280 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 700400-0 

MARGARETE FERREIRA DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 423 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 698150-0 

JOEL WENCESLAU MARQUES 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO W. P. DO CARMO, 4960 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 697100-0 

ANDRE LUIZ CARRASK 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 11/16-H 
INSC: 572700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 11/16-G 
INSC: 572600-0 

FABIANO ALBANO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 11/16-F 
INSC: 572500-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-F 
INSC: 571900-0 

OSMARINA DO NASCIMENTO SOUZA 
ENDEREÇO: RUA P. W. PEDRO DO CARMO, 3901 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0095 
LOTE: 12/17-AB1 
INSC: 48400-0 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA P. W. PEDRO DO CARMO, 3891 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0095 
LOTE: 12/17-AB2 
INSC: 48450-0 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA P. W. PEDRO DO CARMO, 3881 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0095 
LOTE: 12/17-AB3 
INSC: 48500-0 

ESTHER HIPOLITO SOTRATTI 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 302 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015 
INSC: 716200-0 

 
ESTHER HIPOLITO SOTRATTI 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 312 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0016 
INSC: 716300-0 

EDERVAL GIROTTO RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 245 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 712300-0 

EDERVAL GIROTTO RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 253 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0009 
INSC: 712400-0 

ESPOLIO DE SUELI APARECIDA MAQUEDA CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 264 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0023 
INSC: 713800-0 

EDSON MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 100 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0033 
INSC:706600-0 

EDSON MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 100 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0034 
INSC: 706700-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE,76 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0036 
INSC:706900-0 

TALITA ROCHA MARTINS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 59 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 708400-0 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 67 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0008 
INSC: 708500-0 

AURELIO MUSSINATO RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 208 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0030 
INSC: 714500-0 

EDSON MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 216 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0029 
INSC: 714400-0 

ESPOLIO DE SUELI APARECIDA MAQUEDA CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 256 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0024 
INSC: 713900-0 

HELIO APARECIDO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 36 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0041 
INSC: 707400-0 

MARCILIO JOSE DO PRADO NETO 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 667 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0057 
LOTE: 001/004-F 
INSC: 17200-0 

CAMILA FERNEDA BATISTA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 630 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0065 
LOTE: 001/015-I-4 
INSC: 16500-0 

JOAO GUILHERME PRETO SOUZA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 157 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 397330-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 491 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC:703400-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 17 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 703500-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 25 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 703600-0 

MARIO HETIRO YWASAKI 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 33 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 703700-0 

CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 18 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 701300-0 

CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 26 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 701400-0 

ESPOLIO DE SUELI APARECIDA MAQUEDA CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 34 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 701500-0 

NEIVA MARIA DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 89 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 704400-0 

HAGAP-ENGENHARIA DE MONTAGENS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 81 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0002 
LOTE: 0010 
INSC: 704300-0 

HAGAP-ENGENHARIA DE MONTAGENS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 73 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 704200-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 90 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 702200-0 

CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 82 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0010 
INSC: 702100-0 

CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 74 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 702000-0 

EVERTON COSTA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 106 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 702400-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 113 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 704700-0 

EDSON MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 121 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 704800-0 

EDSON MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 129 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 704900-0 

JESSE SILVINO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 138 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017/0018 
INSC: 702800-0 

JESSE SILVINO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 146 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0001 
LOTE: 0018 
INSC: 702900-0 

HARYALISON DE MELLO SAMPAIO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 161 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 705300-0 

DYONATHAN MARTINS DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 169 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 24-A 
INSC: 705400-0 

ALDO CABECA BONI 
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 482 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 21/22/23/24-B 
INSC: 705500-0 

LEANDRO CEZAR BONACIN 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 189 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0005 
LOTE: 0001 
INSC: 711600-0 
 

 
IRENE ROSENBERGER MIRANDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 197 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0005 
LOTE: 0002 
INSC: 711700-0 

HARYALISON DE MELLO SAMPAIO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO,214 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0006 
LOTE: 0004 
INSC: 715100-0 

HARYALISON DE MELLO SAMPAIO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 222 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 715200-0 

JOSE CARLOS SILVA SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 205 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0005 
LOTE: 0003 
INSC: 711800-0 

RONALDO BATISTA MARQUES 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 213 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0005 
LOTE: 0004 
INSC: 711900-0 

EVANDRO DE FREITAS JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 221 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0005 
LOTE: 0005 
INSC: 712000-0 

MAX CARLOS DE ALBUQUERQUE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 246 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0006 
LOTE: 0008 
INSC: 715500-0 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 254 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0009 
INSC: 715600-0 

JOSE NETO PESSOA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 262 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 715700-0 

CARLOS HENRIQUE FELIPE POÇAS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 270 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0006 
LOTE: 0011 
INSC: 715800-0 

CARLOS HENRIQUE FELIPE POÇAS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 278 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 715900-0 

ECOSUL LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 286 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0013 
INSC: 716000-0 

VALERIA DAIANE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 294 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0014 
INSC: 716100-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 73 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 10/11-A 
INSC: 457300-0 

 

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3231, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a alteração do número de vagas constante do anexo V, da Lei n. 1.740/2012 que criou o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pérola, Paraná e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o número de vagas de 35 (trinta e cinco) para 45 (quarenta e cinco), no quadro permanente de 
cargos (anexo V) constante do Plano de Cargos, Carreira e Remunerações do Magistério Público do Município de 
Pérola, no cargo de professor de educação infantil – 40 horas – Lei nº 1.740, de 05 de abril de 2012.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/PR, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

ANEXO V
QUADRO DE CARGOS E VAGAS
QUADRO PERMANENTE
NOMENCLATURA / CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÚMERO DE VAGAS
PROFESSOR  20 horas 105
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 horas 45
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 horas 02
PROFESSOR DE ARTES 40 horas 02
PROFESSOR TRADUTOR E INTÉRPRESTE DE LIBRAS 20 horas 01

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3232, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
267.400,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 903) R$ 267.400,00
TOTAL R$ 267.400,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
903 – Convênio nº 928173/2022 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 267.400,00
TOTAL      R$ 267.400,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3233, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 52.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 340) R$ 400.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 459.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 52.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 340) R$ 400.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL
 R$ 459.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 320, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.232 de 13 de outubro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
267.400,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 903) R$ 267.400,00
TOTAL R$ 267.400,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
903 – Convênio nº 928173/2022 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 267.400,00
TOTAL      R$ 267.400,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 321, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.233 de 13 de outubro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 52.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 340) R$ 400.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 459.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 52.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 340) R$ 400.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL    R$ 459.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº ........, DE ...... DE OUTUBRO DE 2022.
Exmo. Sr. Presidente:
Senhores Vereadores:
Valdete Cunha, Prefeita do Município de Pérola, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença 
dos Nobres Edis, por meio do presente projeto de lei, solicitar a esta Egrégia Casa Legislativa, autorização de Crédito 
Suplementar por Anulação de dotação para 2022, cujas dotações serão utilizadas da seguinte forma:
- R$ 52.000,00 – Para manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos para 
despesas com material de consumo.
- R$ 400.000,00 - Para manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA.
- R$ 7.000,00 - Para manutenção da Secretaria de Comunicação Social para despesa com serviços de terceiros – 
pessoa jurídica).
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 074/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 105/2022 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada e segunda chamada, 
para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 
8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, 
homologado pelo Edital nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 28/10/2022, 
no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Fonoaudiólogo (Segunda Chamada)
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO 06/08/1993 75.00
Cargo: Professor de Educação Física
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 13 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022

 
Processo: n.º 144/2022. Pregão Presencial nº 47/2022. Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
cascalho para manutenção e conservação de Estradas Rurais do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 13/10/2022. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J D BARRIM JUNIOR - 
CASCALHO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.955.368/0001-06, estabelecida 
na Estrada Boa Sorte Lote 129-A, Gleba Ligeiro, CEP: 87200-970, na cidade de Cianorte/PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Cascalho de primeira qualidade; 
com apresentação minima de 7,0 
mm e máxima de 256 mm de 
diâmetro; livre de terra, areia, 
argila, material orgânico ou 
qualquer redíduo que interfira na 
qualidade do produto. (Cota 75%) 

Ton 2.343 CRN-MOLE 79,80 186.971,40 

1 2 Cascalho de primeira qualidade; 
com apresentação minima de 7,0 
mm e máxima de 256 mm de 
diâmetro; livre de terra, areia, 
argila, material orgânico ou 
qualquer redíduo que interfira na 
qualidade do produto. (Cota 25%) 

Ton 782 CRN-MOLE 79,80 62.403,60 

 
TOTAL DO LOTE - 01  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 249.375,00 (Duzentos e quarenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 315/2022, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Servidora BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO, inscrita na CI/RG sob n.º 
9.340.203-0 SSP/PR e CPF sob nº 083.234.419-28, PSICÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 24 e retorno no dia 27 de outubro de 2022, para participar da V Conferência 
Estadual de Saúde Mental do Paraná – V CESM/PR, EXPO UNIMED CURITIBA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 170/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 070/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 011/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO, N° 150, CENTRO, NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA LOCAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ANA PAULA KUHN TEIXEIRA CASTRO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (11/10/2022 até 11/10/2023)
VALOR: R$10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a reintegração de Mandato do Vereador Adriano José Alves, eleito para a Legislatura 
2021/2024 do município de Tuneiras do Oeste/Pr.
A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as previstas artigo 27, inciso I, da Resolução nº 001/20216, de 16 de novembro de 2016, e,
CONSIDERANDO, a decisão judicial proferida nos Autos de Agravo de Instrumento sob nº 0060325-51.2022.8.16.0000 
que tramita perante a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, datada de 06/10/2022, originário 
dos Autos de Mandado de Segurança nº 0004455-81.2022.8.16.0077 que tramita perante a Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, a qual deferiu ao vereador ADRIANO JOSÉ ALVES a tutela recursal de 
urgência, a fim de que seja provisoriamente reintegrado ao cargo de vereador da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste/PR;
CONSIDERANDO ainda, a comunicação do Juízo da Vara da Fazenda Pública de Cruzeiro do Oeste, encaminhada 
à Câmara Municipal em data de 13/10/2022 através de Mandado de Intimação expedido nos Autos nº 0004455-
81.2022.8.16.0077, na qual determina que seja promovida a reintegração ao cargo de vereador municipal o Sr. 
ADRIANO JOSÉ ALVES, nos termos da decisão proferida nos presentes autos conforme transcrição: ******ANTE 
O EXPOSTO, defiro a tutela recursal de urgência pleiteada por ADRIANO JOSÉ ALVES, a fim de que seja 
provisoriamente reintegrado ao cargo de Vereador da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste. ******;
CONSIDERANDO por fim, que devido ocorrência de vaga de cadeira na Câmara Municipal em virtude da perda de 
mandado do Vereador Adriano José Alves, foi convocado o suplente, Vereador Bruno Henrique Silva Gonzales, o qual 
tomou o posse em data de 19/09/2022 e passou a exercer o mandato,
RESOLVE:
Art. 1º Fica, provisoriamente, reintegrado ao cargo de vereador da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, o Sr. 
ADRIANO JOSÉ ALVES, Partido Liberal - PL, em decorrência do deferimento de tutela recursal de urgência nos autos 
de Agravo de Instrumento nº 0060325-51.2022.8.16.0000, oriundo dos Autos de Mandado de Segurança nº 0004455-
81.2022.8.16.0077 que tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;
§ 1º Em virtude da reintegração provisória do vereador a que se refere o caput deste artigo, fica declarada suspensa 
a nomeação e ocupação da vaga da cadeira de Vereador pelo Sr. BRUNO HENRIQUE SILVA GONZALES, até o 
deslinde integral do processo judicial.
Art. 2º Cientifique a Secretaria da Câmara Municipal, imediatamente, o Sr. ADRIANO JOSÉ ALVES e o Sr. BRUNO 
HENRIQUE SILVA GONZALES, do teor do presente, entregando-lhes cópia e colhendo o devido recebimento.
Art. 3º Efetive a Secretaria da Câmara Municipal as providências para a reintegração provisória do vereador ADRIANO 
JOSÉ ALVES para o exercício do mandato na Legislatura 2021/2024 e, a suspensão da nomeação do Sr. BRUNO 
HENRIQUE SILVA GONZALES, até o término do julgamento dos Autos de Mandado de Segurança nº 0004455-
81.2022.8.16.0077.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de outubro de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 243/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo nº 98 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º Ao servidor ISABELA DA SILVA, portador do CPF nº 061.797.139-01, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Licença no período de 13/10/2022 a 13/10/2025, conforme requerimento datado em 10 de 
outubro de 2022, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 13 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 164/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, e por outro lado, WILLIAN PADILHA 
BISPO GASPARETO 06160939939 – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.384.176/0001-90, com estabelecimento 
na Estrada Pão de Açúcar, Lote 966, Área Rural, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.212-899, com 
telefone de contato (44)99178-2877, representada neste ato por Willian Padilha Bispo Gaspareto, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG nº 14.999.555-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 061.609.399-39, denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 164/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pela prestação de serviços 
objeto do Contrato supra oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
065/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-21.648,00 (vinte e 
um mil, seiscentos e quarenta e oito reais), para R$-43.296,00 (quarenta e três mil, duzentos e noventa e seis reais) 
considerando o acréscimo de R$-21.648,00 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais), conforme tabela 
abaixo:
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE DANÇA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/
PBF/CADÚNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
PRÓPRIA MENSAL 660 32,80 21.648,00
3.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2021, que findaria em 15 de outubro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 15 de outubro de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2021.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 164/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
WILLIAN PADILHA BISPO GASPARETO 06160939939 – ME
Willian Padilha Bispo Gaspareto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda   Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 165/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, e por outro lado, FLAVIO 
APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.946.128/0001-48, 
com estabelecimento à Rua Minas Gerais, n° 231, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 
87.450-000, com telefone de contato (44)98848-0409, representada neste ato por Flavio Aparecido Sebastião dos 
Santos, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 14.127.901-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 341.822.358-35, 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 165/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021), com as seguintes 
condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pela prestação de serviços 
objeto do Contrato supra oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
065/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-9.360,00 (nove mil, 
trezentos e sessenta reais), para R$-18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais) considerando o acréscimo de 
R$-9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais), conforme tabela abaixo:
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE CAPOEIRA ADAPTADA PARA 
PESSOAS DA 3° IDADE INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVICÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/
PAIF/PBF/CADÚNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
PRÓPRIA MENSAL 288 32,50 9.360,00
3.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021, que findaria em 15 de outubro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 15 de outubro de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 165/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 – ME
Flavio Aparecido Sebastião dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda   Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 242/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo nº 98 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º Ao servidor JOSÉ BONIFACIO DE LIMA, portador do CPF nº 555.712.479-91, ocupante do cargo efetivo de 
ESCRITURARIO DIGITADOR, Licença no período de 01/10/2022 a 01/10/2025, conforme requerimento datado em 10 
de outubro de 2022, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 13 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.991/2022
Nomeia SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.515.048-4-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n° 039.824.179-10, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Vigilância em Saúde, 
símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 11 de outubro de 2022,
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.990/2022
Altera a Portaria nº 1.857 de 22 de dezembro de 2021, que concedeu Função Gratificada ao servidor FRANZIMAR 
SIQUEIRA DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
ONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de 
que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.857 de 22 de dezembro de 2021, que concedeu Função Gratificada ao servidor 
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder ao servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, matricula n° 674661, portador da Cédula da 
Identidade RG n° 6.870.995-4-SSP-PR, inscrito no CPF n° 037.652.829-01, admitido em 01 de agosto de 2000, 
ocupante da função de emprego público de Agente de Saneamento, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso 
II do art. 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada 
a Portaria nº 2.174/2022, a partir de 13 de outubro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 073/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 072/2022.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (CONVOCADA SEGUNDA CHAMADA) 06/08/1993 75.00
3 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
4 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista) 09/12/1994 50.50
5 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista) 14/08/1997 50.50
6 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (Final lista) 24/05/1978 50.00
7 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON (Final lista) 12/05/1995 50.00
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR - (CONVOCADO) 09/12/1988 70.00
3 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
4 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
5 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
6 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
7 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
8 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
9 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
10 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
11 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
12 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
13 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
14 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
15 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
16 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
17 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
18 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
19 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista) 01/12/1984 80.00
20 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (Final Lista) 06/01/1994 73.00
21 KAROLINE DE LIMA SANTOS - (Final Lista) 16/12/1996 72.50
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná

109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (contratada) 03/01/2002 50.50
6 NATHIELE GASS BERGAMO - (contratada) 22/01/2002 50.50
7 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
8 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
9 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
10 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
11 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
12 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
13 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
14 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
15 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
16 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
17 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
18 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
19 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
20 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
21 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
22 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
23 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
24 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
25 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
26 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
27 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
28 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
29 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
30 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
31 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
32 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
33 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
34 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
35 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
36 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
37 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
38 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
39 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
40 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
41 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
42 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
43 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
44 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
45 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (Final Lista) 02/09/1998 50.50
46 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00
PÉROLA - PARANÁ, 13 DE OUTUBRO DE 2022
VALDETE CUNHA
PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 141/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 205, centro, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 141/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 052/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 
(Óleo Diesel S10), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados e considerando o último 
Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e 
econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
15/10/2022, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 Óleo Diesel S10 6,85 6,35 -7,29%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 141/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 02/10/2022 a 08/10/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 141/2022.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V H AUTO POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 08.992.446/0001-51, com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 142/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 
(Gasolina Comum), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados e considerando o último 
Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e 
econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
15/10/2022, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 Gasolina Comum 5,29 4,99 -5,67%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 142/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 02/10/2022 a 08/10/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 142/2022.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V H AUTO POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 08.992.446/0001-51, com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 143/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 (Óleo 
Diesel S500), item 2 (Gasolina Comum), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados e 
considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo – ANP e dada 
a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
15/10/2022, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 Óleo Diesel S500 6,55 6,29 -3,96%
2 Gasolina Comum 5,29 4,99 -5,67%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 143/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 02/10/2022 a 08/10/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 143/2022.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/
MF nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2022), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 (Óleo 
Diesel S10), item 2 (Gasolina Aditivada), item 3 (Etanol Hidratado), considerando a necessidade de realinhamento dos 
preços praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo – 
ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos 
a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
15/10/2022, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 ÓLEO DIESEL S10 6,85 6,35 -7,29%
2 GASOLINA ADITIVADA 5,34 5,09 -4,68%
3 ETANOL HIDRATADO 3,99 3,79 -5,01%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 144/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 02/10/2022 a 08/10/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 144/2022.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 021/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/04/492
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, 
para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de pavimentação asfáltica 
em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, com extensão de 6,00km, na Estrada Canelinha, Município de 
Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos..
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 22 de novembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 5.155.345,36 (cinco milhões e cento e cinquenta e cinco mil e trezentos e quarenta e cinco reais 
e trinta e seis centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 120/2022
(Processo Administrativo nº 1374 de 06/10/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços de instalação e retirada 
da iluminação natalina (conjunto decorativo natalino com mangueiras luminosas) na Praça Santos Dumont, Praça 
Hênio Romagnolli, Praça Miguel Rossafa, e Praça Arthur Thomas, Avenida Rio Branco (entre a Praça Santos Dumont 
e Praça Hênio Romagnolli), Avenida Paraná (trecho entre o Camelódromo e Praças Miguel Rossafa); Avenida 
Maringá (Trecho Avenida Londrina até Avenida Flórida); Avenida Brasil (trecho entre a Praça Santos Dumont e a 
Rua Governador Ney Braga); Avenida Flórida (Trecho entre a Avenida Maringá e Avenida Paraná); Avenida Rolândia 
(trecho Avenida Maringá até Avenida Paraná); Rua Governador Ney Braga (trecho entre a Avenida Paraná e a Rua Rui 
Ferraz de Carvalho) e Lago Aratimbó; deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 31/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 31/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 728.650,00 (Setecentos e vinte e oito mil e seiscentos e cinquenta  reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE OUTUBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JOÃO PAULO DOS SANTOS
Secretário de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1130 de 26/08/2022)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de quadros brancos e quadros verdes quadriculados, para  
as Unidades Educacionais Municipais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 21/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 21/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 232.278,85  (Duzentos e trinta e dois mil e duzentos e setenta e oito reais e oitenta 
e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de  Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 401/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TECFERT AGRÍCOLA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de 187 (cento e oitenta e sete) toneladas de calcário dolomítico 
ensacado, a serem destinados aos produtores da agricultura familiar de hortifrutigranjeiros do Município de Umuarama.
Valor: R$ 74.613,00 (setenta e quatro mil e seiscentos e treze reais).
Vigência: 11/10/2022 a 11/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/901, 
e no Pregão Eletrônico n° 092/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.936/2022, em 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de outubro de 2022, edição nº. 12.548, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 383/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MULTIPLANTA TECNOLOGIA VEGETAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mudas de banana, variedade BRS Princesa, para atender o 
Programa Mais Frutas, através da Secretaria Municipal de Agricultura.
Valor: R$ 7.392,00 (sete mil e trezentos e noventa e dois reais).
Vigência: 19/09/2022 a 19/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/07/927 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
 Umuarama, 13 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 276/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DOMINGOS ROMAGNA NETO
Cláusula Primeira: Fica alterado a nomeação de Locador do presente contrato, conforme descrição abaixo:
Onde se lê:
... e de outro lado o Sr. DOMINGOS ROMAGNA NETO, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da cédula 
de identidade, RG nº 8.482.564-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 062.387.989-12, inscrito no CRECI/PR sob nº 
24410F, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, 
procurador legal dos proprietários do imóvel, o Sr. ANERALDO FERREIRA BARROS, brasileiro, casado, do comércio, 
portador da cédula de identidade, RG nº 1.244.927 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 140.697.929-53 e a Sr. DALVA 
GAZZI BARROS, brasileira, casada, psicóloga,  portadora da cédula de identidade, RG nº 1.807.471 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob nº 748.755.909-20, ambos residentes e domiciliados na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada LOCADORA.
Passa-se a ler:
... e de outro lado o Sr. ANERALDO FERREIRA BARROS, brasileiro, casado, do comércio, portador da cédula de 
identidade, RG nº 1.244.927 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 140.697.929-53 e a Sra. DALVA GAZZI BARROS, 
brasileira, casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade, RG nº 1.807.471 SSP/PR, inscrita no CPF sob 
nº 748.755.909-20, ambos residentes e domiciliados na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominados LOCADORES, neste ato, representados por seu procurador, o Sr. DOMINGOS ROMAGNA NETO, 
brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da cédula de identidade, RG nº 8.482.564-6 SSP/PR, inscrito no 
CPF sob o nº 062.387.989-12, inscrito no CRECI/PR sob nº 24410F, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 14 de setembro de 2023.
Cláusula Terceira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 3.805,45 (três mil oitocentos 
e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme o reajuste do IPCA do período (8,727060%), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 45.665,40 (quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos). 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para R$ 87.665,40 
(oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Adnetra Vieira dos Prazeres, inscrita 
no CPF sob n° 834.211.149-00, Secretária de Assistência Social.
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Veronica Ferreira de Souza, inscrita no 
CPF sob n° 054.077.959-81, Assistente Administrativo.
Cláusula Sexta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
14.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 781 – F: 60115
Cláusula Sétima: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2022
Umuarama, 13 de outubro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARAN
PORTARIA Nº 2.889/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora LUCINEIA DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LUCINEIA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 922661, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.817.836-3-SSP/PR, inscrita no CPF n° 031.834.699-01, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar nº 018/92 e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 05 de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.988/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 17 de Outubro de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA  12.848.730-1 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.986/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal NEIDE FERNANDES RIBEIRO SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de Outubro de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 NEIDE FERNANDES RIBEIRO SIQUEIRA  7.778.055-6 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.987/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal VILSON MACHADO SITONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 17 de Outubro de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 VILSON MACHADO SITONI 13.307.700-6        GOO 1 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA-PR
Ata 07/2022. Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, foi realizada, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas e vinte minutos, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, 
conselheiros e convidadas conforme lista de presença em anexo. A Presidente declarou a reunião aberta em segunda 
convocação, agradecendo a presença de todos. Solicitou alterações na pauta, a qual foi aprovada pelo Plenário por 
unanimidade com as alterações requeridas, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação da ata 06/2022; 2) 
Informes; 3) Informes da Comissão Temporária Pop Rua; 4) Apreciação e aprovação de Emendas Parlamentares para 
a Secretaria de Assistência Social e entidades; 5) Pedido de desligamento e recomposição de Comissão Temática; 6) 
Deliberações referentes aos pedidos de renovação de inscrição no CMAS: 6.1) Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos da Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI; 6.2) Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Umuarama – APAE; 6.3) Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – 
ASSUMU; 6.4) Assistência Social Lar Betel – Projeto Amor é Ação; 6.5) Centro de Integração Empresa – Escola do 
Paraná – CIEE/PR; 6.6) Associação Colorindo o Futuro de Umuarama; 6.7) Associação Assistencial e Promocional 
Casa da Paz; 6.8) Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA; 7) Pedidos de desligamento 
e substituição de representantes no CMAS; 8) Informes das atividades da Comissão de Acompanhamento e 
Monitoramento do Plano Municipal de Assistência Social e das propostas deliberadas na XII Conferência Municipal de 
Assistência Social; 9) Ofício nº 011/2022 – SEJUF/ERUMU; 10) Ofício CRESS-PR nº 571/2022 – Seccional Cascavel. 
Aprovada a pauta, a Presidente seguiu com o item 1) Apreciação e aprovação da ata 06/2022, confirmando com os 
conselheiros presentes o recebimento e leitura da ata, colocando-a em apreciação e votação, a qual não havendo 
ressalvas, foi aprovada pelo Plenário por unanimidade. 2) Informes: a Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto 
Moreno de Freitas, comunicou sobre o envio, aos conselheiros por e-mail, da Cartilha de orientação aos municípios 
sobre a regulamentação da Política de Assistência Social, encaminhada pelo Escritório Regional de Umuarama da 
Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – ER/SEJUF. Após, fez a leitura de dois ofícios expedidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo o de número 79/2022 o qual solicitou que informações sobre os 
serviços da Secretaria de Assistência Social sejam requeridas diretamente ao gestor da pasta e não aos coordenadores 
dos serviços, e o de número 80/2022 em resposta ao ofício 008/2022 deste CMAS, informando que após várias 
negativas de empresas para a realização de um diagnóstico, foi implantado um setor que ficará responsável pela 
Vigilância Socioassistencial e diagnóstico, sendo que a servidora assistente social designada está em processo de 
estudo para o desempenho de suas funções e ainda informa que o Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025 
foi encaminhado para toda a rede socioassistencial e todos os servidores da Secretaria de Assistência Social. Em 
seguida, a conselheira e Secretária Municipal de Assistência Social, Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, anunciou a 
campanha de doação de sangue na qual os servidores municipais terão os dias treze, quatorze e quinze de junho para 
participar e pediu o apoio dos representantes das entidades para participarem nos dias vinte, vinte e um e vinte e dois 
de junho no Hemonúcleo de Umuarama, e explanou que trata-se de uma campanha mundial sendo a primeira vez que 
a Secretaria adere à mesma. 3) Informes da Comissão Temporária Pop Rua: Ivo Galdino da Silva, membro da 
Comissão, expôs que o município de Umuarama tem se destacado no atendimento à população em situação de rua e 
também fez uma breve retrospectiva expondo que desde dois mil e dezessete o Conselho está buscando a ordenação 
do atendimento a essa população, havendo vários encontros com órgãos competentes, encaminhamentos à 
Procuradoria-Geral do município, todavia, por diversos fatores, inclusive a pandemia de Covid-19 o processo foi 
interrompido, e neste ano as tentativas foram retomadas, com a criação da Comissão Temporária Pop Rua que 
encaminhou novamente à Procuradoria-Geral a minuta do Decreto de instituição do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua no Município de Umuarama, a qual foi 
prontamente analisada pelo atual Procurador-Geral e encaminhada para assinatura do Prefeito, sendo o Decreto n° 
168/2022 publicado neste dia oito de junho, e a partir de agora será feita a composição deste Comitê que dará início 
a elaboração do Plano Municipal da Política para a População em Situação de Rua. 4) Apreciação e aprovação de 
Emendas Parlamentares para a Secretaria de Assistência Social e entidades: Jaqueline da Silva iniciou expondo que 
a instituição do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua se deu 
também em razão do olhar do Prefeito, de prioridade a essa população bem como à Política de Assistência Social. 
Seguiu discorrendo sobre as emendas de vários parlamentares que totalizam o valor de R$ 1.098.500,00 (um milhão, 
noventa e oito mil e quinhentos reais), sendo: do deputado federal Toninho Wandscheer para a Associação dos Clubes 
de Mães de Umuarama, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para investimento e para o Lar Santa Faustina 
no valor de R$ 34.862,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais), para investimento e R$ 13.638,00 
(treze mil, seiscentos e trinta e oito reais), também para investimento; do deputado federal Vermelho para a Associação 
de Apoio a Promoção Profissional – APROMO, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e para a Assistência Social, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ambas para custeio; do deputado federal Sargento Fahur para a Associação 
Vida e Solidariedade do Parque Industrial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custeio; do deputado federal 
Osmar Serraglio para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Umuarama, no valor de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), para investimento. Jaqueline explanou que após a aprovação, o Conselho deverá 
registrar seu parecer no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV. A presidente ressaltou que está 
há muito tempo atuando na Assistência Social e nunca presenciou a destinação de recursos para as entidades por 
meio de emendas parlamentares, por isso, em nome das entidades manifestou votos de agradecimento à dedicação 
da atual gestão do município às demandas das entidades, destacando a atenção dispensada ao pedido da Associação 
dos Clubes de Mães que não havia sido contemplada na última transferência de recursos e desta vez foi incluída. Após 
apreciação, o Plenário aprovou as emendas parlamentares apresentadas por unanimidade de votos. 5) Pedido de 
desligamento e recomposição de Comissão Temática: a Secretária Executiva fez a leitura do pedido de desligamento 
de Geisilene Borgens Luiz da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento do Plano Municipal de Assistência 
Social e das propostas deliberadas na XII Conferência Municipal de Assistência Social por questões profissionais, o 
Plenário acatou o pedido e a vaga na Comissão foi suprida pela conselheira Tânia de Souza Marques. 6) Deliberações 
referentes aos pedidos de renovação de inscrição no CMAS: a Presidente relatou que os pareceres da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades referentes a cada pedido, 
foram enviados previamente aos conselheiros para apreciação, todavia a conselheira Gláucia Verena Myszkovski fez 
a leitura da conclusão de cada pedido. 6.1) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Associação dos 
Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI: o parecer sugeriu a renovação da inscrição do serviço ofertado pela 
entidade. Em votação, o pedido foi deferido pelo Plenário por maioria dos votos, registrando-se abstenção da 
conselheira Débora Mendes Baggio; 6.2) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Umuarama – APAE: o 
parecer sugeriu a renovação da inscrição da entidade. Em votação, o pedido foi deferido pelo Plenário por maioria dos 
votos, registrando-se abstenção da conselheira Débora Mendes Baggio; 6.3) Associação de Assistência aos Surdos 
de Umuarama – ASSUMU: o parecer sugeriu a renovação da inscrição da entidade. Em votação, o pedido foi deferido 
pelo Plenário por maioria dos votos, registrando-se abstenção da conselheira Débora Mendes Baggio; 6.4) Assistência 
Social Lar Betel – Projeto Amor é Ação: o parecer sugeriu a renovação da inscrição da entidade. Em votação, o pedido 
foi deferido pelo Plenário por maioria dos votos, registrando-se abstenção da conselheira Débora Mendes Baggio; 6.5) 
Centro de Integração Empresa – Escola do Paraná – CIEE/PR: o parecer sugeriu a renovação da inscrição da 
entidade. Em votação, o pedido foi deferido pelo Plenário por maioria dos votos, registrando-se abstenção da 
conselheira Débora Mendes Baggio; 6.6) Associação Colorindo o Futuro de Umuarama: o parecer sugeriu a renovação 
da inscrição da entidade. Em votação, o pedido foi deferido pelo Plenário por maioria dos votos, registrando-se 
abstenção da conselheira Débora Mendes Baggio; 6.7) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz: o parecer 
sugeriu a renovação da inscrição da entidade. Em votação, o pedido foi deferido pelo Plenário por maioria dos votos, 
registrando-se abstenção da conselheira Débora Mendes Baggio; 6.8) Associação de Pais e Amigos do Autista de 
Umuarama e Região – AMA: o parecer sugeriu a renovação da inscrição da entidade. Débora Mendes Baggio 
questionou o motivo da entidade estar caracterizada como prestadora de Serviço de Proteção Social de Média 
Complexidade pois, em seu entendimento apenas o fato de prestar atendimento à pessoa com deficiência não é 
critério para seu enquadramento enquanto Média Complexidade, para isso é necessário que as pessoas atendidas 
estejam em situação de risco ou de violação de direitos. Adnetra explanou que a entidade recebe recursos federais 
nesta categoria pelo fato de ofertar um atendimento mais especializado e também para habilitação e reabilitação. 
Magna Regina de Souza Jesus, conselheira representante da AMA expôs que a Comissão se embasou em uma 
resolução para chegar a essa caracterização da entidade. Débora solicitou que a resolução lhe seja enviada. Após 
discussão, em votação, a renovação da inscrição foi deferida pelo Plenário por maioria dos votos, registrando-se 
abstenção da conselheira Débora Mendes Baggio. 7) Pedidos de desligamento e substituição de representantes no 
CMAS: foi realizada a leitura do ofício nº 1723/2022 - SMS  da Secretaria Municipal de Saúde que indica Nilza Alves 
de Oliveira Jacobucci como suplente neste CMAS em substituição à Janaina Conceição Barboza que não está mais 
lotada na referida Secretaria, assim, considerando que os representantes do Poder Executivo Municipal serão 
indicados pelo Chefe do Executivo, que poderá destituí-los ad nuntum, o ofício será encaminhado para providências 
para a devida nomeação. Após, foi lida a declaração da conselheira Ana Camila Piologo Santos, representante dos 
usuários da Assistência Social indicada pela Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, que comunica sua 
decisão de desligamento do CMAS. Considerando o artigo 28 da Lei 4.081/2015 que especifica que casos de 
renúncia, impedimento ou falta, os membros titulares serão substituídos pelos suplentes, automaticamente e o artigo 
14 da mesma lei que dispõe que nos casos de inexistência ou vacância de representantes da sociedade civil, a vaga 
correspondente será destinada para o candidato subsequente eleito na Assembleia no respectivo segmento, o 
Plenário deliberou, por unanimidade de votos, pela convocação da suplente Sara Jane da Silva Guiem para assumir 
a titularidade e pela convocação de Douglas Miglinelli para assumir uma vaga de conselheiro suplente de acordo com 
a indicação feita pela Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino e sua participação na Assembleia de Eleição do CMAS 
realizada em vinte e dois de julho de dois mil e vinte e um. Em seguida, foi lido o ofício nº 020/2022 da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB Subseção de Umuarama informando que, por motivo de mudança de domicílio, a 
representante Maria Luiza Soares Cardoso solicitou seu desligamento do CMAS e indica Manuela de Carvalho 
Marques Gaspareto para substituí-la. Levando em consideração os mesmos artigos da Lei 4.081/2015 citados 
anteriormente, o Plenário deliberou, por unanimidade de votos, para que a vaga de membro titular deixada por Maria 
Luiza Soares Cardoso seja ocupada por sua suplente representante do Núcleo do Conselho Regional de Serviço 
Social – NUCRESS, Silmara Maria Letrinta Brisola, e seja convocado Leandro Jander Chimene – representante da 
OAB, que foi o candidato subsequente eleito na Assembleia de Eleição do CMAS. Na sequência, tendo em vista, que 
caso algum dos representantes a serem convocados abdicar a vaga de conselheiro, seja necessária a realização de 
processo eleitoral, foi composta, por representantes da Sociedade Civil, em atenção a recomendação do Conselho 
Nacional de Assistência Social de que o processo eleitoral deve ser coordenado pela sociedade civil, a Comissão 
Especial Eleitoral, pelos membros: Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, Débora Mendes Baggio, Gláucia Verena 
Myszkovski e Ligia de Oliveira Neves. 8) Informes das atividades da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento 
do Plano Municipal de Assistência Social e das propostas deliberadas na XII Conferência Municipal de Assistência 
Social: Débora Cristina da Mata, membro da comissão, expôs que conforme deliberado em reunião do Conselho, foi 
solicitado aos serviços da rede, dados relacionados aos atendimentos no período de fevereiro de dois mil e vinte à 
fevereiro do ano corrente, os quais já foram enviados e a Comissão se reunirá para analisar essas informações que 
são bem complexas, e agora com a implantação do Serviço de Vigilância Socioassistencial esses dados poderão ser 
compartilhados com a técnica designada, para avaliar em conjunto o quadro de funcionários e verificar quais 
categorias profissionais precisam ter suas equipes ajustadas e traçar estratégias para melhoria da qualidade dos 
serviços. Continuando, salientou ser um avanço a implantação desse serviço, que era proposta antiga de conferências, 
e assim, será possível a realização do diagnóstico socioterritorial. 9) Ofício nº 011/2022 – SEJUF/ERUMU: foi 
realizada a leitura do ofício que solicitou ao CMAS que se manifestasse se participou de discussões e se está tomando 
providências acerca do Decreto 110/2022 que dispõe sobre o horário de expediente nos órgãos da Secretaria de 
Assistência Social pelo período de seis horas diárias e solicita devolutiva do ofício 34/2021 que trata da denúncia 
sobre a execução da Política Municipal de Assistência Social em Umuarama. A Secretária Executiva expôs que a 
questão da denúncia já foi respondida conforme deliberado na reunião de maio e que foi solicitada ao ER/SEJU e 
deferida, uma prorrogação, pelo período de trinta dias, para envio de resposta ao ofício 011/2022, conforme aprovado 
pelo colegiado no grupo do Conselho no Whatsapp para que o assunto pudesse ser discutido na presente reunião 
após averiguação da Comissão de Acompanhamento dos Serviços Socioasssistenciais Governamentais. Isto posto, 
Ligia, membro da referida Comissão apresentou proposta de ofício em resposta ao requerido, o qual expressa: “Que 
habitualmente o CMAS não participa das decisões da Administração Pública no que se refere ao impetramento de 
decretos e leis e que as equipes dos serviços socioassistenciais, que sofreram alteração do horário de funcionamento, 
responderam a uma avaliação referente a quantidade dos usuários atendidos e qualidade dos serviços prestados, 
bem como a qualidade de vida dos trabalhadores. Tendo em vistas as respostas apresentadas pelos serviços 
socioassistenciais, foi notório que os usuários da Politica de Assistência Social não sofreram prejuízos, visto que os 
números demonstram aumento significativo de pessoas atendidas nestes trinta dias da alteração do horário. Vale 
salientar que até a presente data não houve notificação de reclamação na ouvidoria municipal, através do 156, 
referente ao novo período de atendimento. As equipes responderam ainda que a qualidade do atendimento prestado 
fora mantida e ampliada, ao passo que conseguem intervir de maneira ininterrupta o atendimento prestado, bem como 
possibilitando atendimentos em horário de almoço comercial aos usuários que não poderiam comparecer devido ao 
trabalho e visitas domiciliares que anteriormente eram impossibilitadas neste horário. Ressalta-se ainda que nesses 
serviços há atendimento de plantão do período das quatorze às dezessete horas. Apresentaram ainda que, a alteração 
do horário de funcionamento promove ao servidor maior autonomia para gestão do tempo, contribuindo para a 
qualidade de vida o que reflete na redução do adoecimento do trabalhador e número de atestados, conforme ofício 
apresentado pela Secretaria de Assistência Social. Diante do exposto, este CMAS reconhece que embora a jornada 
de trabalho em seis horas ininterruptas esteja contrária as normativas, importante observar a realidade no Município 
de Umuarama, pois as avaliações apontam que não houve prejuízo aos serviços prestados aos usuários, pelo 
contrário, aumentou a quantidade e qualidade dos atendimentos. Por fim, este CMAS recomenda aos órgãos 
competentes refletirem e promoverem discussões acerca de adaptações de cargas horárias alternativas, seguindo 
tendências nacionais e internacionais, para todas as categorias de trabalho, valorizando a vida dos trabalhadores.” 
Após apreciação da proposta de resposta ao ER/SEJUF, houve um breve debate e o Plenário aprovou o envio do 
ofício apresentado, por unanimidade de votos. 10) Ofício CRESS-PR nº 571/2022 – Seccional Cascavel: o ofício 
cientifica o CMAS e o Ministério Público para que dentro de suas competências contribuam com a defesa dos 
interesses dos usuários desta política pública e na preservação da qualidade dos serviços prestados a população no 
que diz respeito à garantia de estruturação das equipes de referência para a execução dos serviços da Proteção 
Social nos níveis Básico e Especial do município de Umuarama, conforme o previsto pela Resolução nº 269/2006. A 
Presidente expôs que essa temática relacionada a composição das equipes dos equipamentos da Assistência Social, 
tem chegado continuamente ao CMAS, por isso sugeriu o envio de um documento deste Conselho a todos os órgãos 
fiscalizadores. Débora da Mata discorreu que o Conselho está se movimentando para expedir ofício ao gestor 
municipal solicitando a contratação de profissionais por meio de concurso público, todavia, sem um diagnóstico é 
complicado fazer um requerimento, por não haver informações concretas sobre a real carência de funcionários nas 
equipes. Annie complementou reafirmando que o Conselho tem que se posicionar diante de todos esses 
questionamentos que estão chegando, uma vez que tem sido um órgão bem atuante. Ivo Galdino da Silva concordou 
com as conselheiras sugerindo que o documento relate que o Conselho possui duas Comissões que estão 
continuadamente acompanhando a Política de Assistência Social em Umuarama e sobre a instalação da Vigilância 
Socioassistencial no município e que a partir da realização do diagnóstico será possível tomar providências mais 
assertivas. Débora Baggio apoiou a proposta. Adnetra relatou que questionou a Secretaria de Administração sobre a 
realização do concurso para contração de funcionários para os Equipamentos da Secretaria de Assistência Social e 
sugeriu que o CMAS encaminhe esse ofício do CRESS-PR para a Administração e também questione sobre o 
concurso, independente de saber especificamente a quantidade de funcionários que precisa ser contratada, pois isso 
pode ser avaliado posteriormente, o importante nesse momento é que seja dado início ao processo de realização de 
concurso público. Após as discussões, o Plenário deliberou por unanimidade de votos, para que a Comissão de 
Acompanhamento e Monitoramento do Plano Municipal de Assistência Social e das propostas deliberadas na XII 
Conferência Municipal de Assistência Social e a Comissão de Acompanhamento dos Serviços Socioassistenciais 
Governamentais se reúnam para elaborar esses documentos a serem encaminhados aos órgãos fiscalizadores. Não 
havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às nove horas e cinquenta e cinco minutos, da qual eu, Gláucia 
Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
será assinada por mim, pela Presidente, Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, e pelos conselheiros que participaram 
desta reunião, sendo anexada a lista de presença.
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
1 – OBJETO
Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de elaboração, organização, planejamento e execução 
de Concurso Público, para provimento de cargo de carreira, em caráter efetivo, atendendo às necessidades deste 
Município, conforme especificado a seguir:
Médico Plantonista - Clínico Geral
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM)
Vencimento R$ 13.216,69 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Nº de vagas para Portadores de Deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 200,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Prova de Títulos.
Médico Plantonista - Pediatra
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM)e Especialização em Pediatria com Registro no CRM
Vencimento R$ 13.216,69 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 200,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Prova de Títulos.
Copeiro Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Fundamental Completo.
Vencimento R$ 1.556,61 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 35,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva
Enfermeiro Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Enfermagem e Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN).
Vencimento R$ 4.583,77 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Farmacêutico Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Superior Completo em Farmácia E Registro 
Profissional no Órgão de Classe (CRF).
Vencimento R$ 4.583,77 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Assistente Social
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Serviço Social e Registro profissional 
no órgão da classe;
Vencimento R$ 2.863,01 + 20% de Adicional de Insalubridade
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Nutricionista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Nutrição e Registro profissional no 
órgão da classe.
Vencimento R$ 4.237,95 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 01
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Técnico de Enfermagem - Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo e Curso Técnico de 
Enfermagem e Registro Profissional no órgão da Classe.
Vencimento R$ 2.185,90 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 25
Nº de vagas para portadores de deficiência 02
Nº de vagas para Afrodescendentes 03
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 70,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Atendente de Saúde - Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo.
Vencimento R$ 1.796,65 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 06
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 45,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Auxiliar de Serviços Gerais Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Fundamental completo.
Vencimento R$ 1.556,61 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 08
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 35,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva
Farmacêutico
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Superior Completo em Farmácia E Registro 
Profissional no Órgão de Classe (CRF).
Vencimento R$ 4.237,95
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
Técnico de Enfermagem
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo e Curso Técnico de 
Enfermagem e Registro Profissional no órgão da Classe.
Vencimento R$ 2.101,83 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 70,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
*O adicional de insalubridade é devido quando o trabalhador é exposto a agentes nocivos no ambiente de trabalho.
2 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE
2.1 O Pronto Atendimento é local destinado a atendimentos de saúde na urgência e emergência, bem como a 
prestação de serviços públicos nas atividades correlatas e inerentes à saúde pública, de modo que se configura 
como prestação básica de serviços do Poder Público e direito fundamental social previsto no caput do artigo 6º da 
Constituição Federal.
Vale ressaltar que o Pronto Atendimento Municipal 24h Dr. Cândido Garcia, tem capacidade para atender pacientes 
sem a necessidade de encaminhamento ao pronto socorro hospitalar e está ligado diretamente ao SAMU – Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência.
Nesse sentido, a abertura de Concurso Público, visa à contratação de profissionais pelo Município de Umuarama 
justificando-se pela garantia de direito fundamental constitucional e pela essencialidade da prestação dos serviços 
de saúde à população, garantindo funcionamento eficiente e de qualidade à população, nos casos de urgência e 
emergência, no qual há necessidade de atendimento célere para a preservação da vida e bem-estar do paciente.
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS
3.1 – ETAPAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO CONCURSO A CARGO DA LICITANTE (EMPRESA 
CONTRATADA)
3.1.1 – Elaborar os instrumentos normativos do Concurso Público (Edital e Anexos) que serão preparados baseados 
nas informações e dados definidos com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal. O referido edital e seus anexos 
somente serão divulgados após parecer da Comissão Especial de Seleção de Pessoal.
3.1.2 – Identificar junto à Prefeitura do Município de UMUARAMA – PR, o perfil e as atividades típicas de cada cargo/
emprego, incluindo suas descrições.
3.1.3 – Elaboração da minuta do edital, bem como da legislação necessária para realização do Concurso Público com 
as respectivas orientações da Administração Pública Municipal.
3.1.4 – Definir, para elaboração do Edital:
a) Requisitos para efetuar as inscrições.
b) Procedimentos para as inscrições.
c) Provas e suas estruturas: cargos/empregos, nível, tipo de prova (Objetiva, Redação, Prática e Títulos), conteúdo, nº 
de questões, valor em pontos e orientações para cada tipo de prova.
d) Avaliação profissional, para os cargos indicados, com suas respectivas orientações.
e) Procedimentos para impetrar recursos.
f) Resultado final e classificação com os devidos critérios de desempate.
g) Quadro de vagas por cargo/emprego especialidade/área de atuação, salários, taxa de inscrição, requisitos (nível de 
escolaridade e registros em órgãos competentes) e vagas para deficientes.
h) Cronograma.
i) Datas, horários e locais para inscrição.
3.1.5 – Responsabilizar-se pela formação de equipe técnica especializada e experiente que trabalhará em estreita 
articulação com o órgão colegiado da Prefeitura.
3.1.6 – Divulgar o Concurso Público, conforme orientações legais, de modo a garantir o amplo conhecimento público 
do certame.
3.1.7 – Proceder ao cadastramento geral dos candidatos inscritos.
3.1.8 – Efetuar inscrição de candidatos, que será realizada por meio eletrônico.
3.1.9 – Disponibilizar programa para recebimento das inscrições via internet.
3.1.10 – Treinar a equipe para o desenvolvimento das atividades de coordenação e fiscalização da aplicação das 
provas.
3.1.11 – Emitir cartões de confirmação, contendo a data, horário e locais de prova.
3.1.12 – Realizar a elaboração e reprodução gráfica de fichas de inscrições e demais materiais necessários.
3.1.13 – Analisar tecnicamente as questões de provas, conforme programa e critérios definidos;
3.1.14 – Editorar as provas.
3.1.15 – Imprimir e grampear as provas.

3.1.16 – Envelopar os cadernos de questões de provas e cartões de respostas.
3.1.17 – Ensacar (em malotes) os envelopes.
3.1.18 – Manter as provas sobre sigilo absoluto.
3.1.19 – Acondicionar as provas em envelopes lacrados e invioláveis, com os cadernos de questões e cartões de 
respostas por local de realização, providenciando o fechamento dos malotes com cadeados.
3.1.20 – Organizar as provas por sala e local, de acordo com o previsto no Edital em quantidade suficiente para 
atender a todos os candidatos inscritos, além de cadernos reservas.
3.1.21 – Aplicar as Provas Objetiva e Prática.
3.1.22 – Corrigir os cartões de respostas para elaboração dos resultados.
3.1.23 – Avaliar Prova Objetiva e Prova Prática.
3.1.24 – Fornecer material necessário para aplicação das provas, folhas de assinatura, folhas de respostas e material 
de sinalização para cada um dos locais de prova.
3.1.25 – Confeccionar e fornecer os manuais e formulários de registro de ocorrências para uso dos Coordenadores 
e Fiscais.
3.1.26 – Processar e entregar listagens de resultados, sendo que a listagem dos aprovados será emitida por cargo, 
por ordem de classificação e por número de inscrição, inclusive em mídia digital, para publicação pela Prefeitura.
3.1.27 – Fornecer os documentos exigidos pelas Instruções Normativas nº 118/2016 e nº 142/2018 Sistema Integrado 
de Atos de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em arquivo csv.
3.1.28 – Definir, organizar e providenciar o local de realização da Prova Objetiva.
3.1.29 – Divulgar os gabaritos das provas até 48 horas após a aplicação das provas no site oficial do Concurso Público.
3.1.30 – Receber e examinar os recursos dos candidatos.
3.1.31 – Levantar e analisar os resultados.
3.1.32 – Fornecer dados, instrumentos legais e sugestões de respostas para subsidiar a análise e julgamento de 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos nas diversas etapas de realização do Concurso Público.
3.1.33 – Apoiar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura com argumentos para a resposta a 
eventuais ações judiciais, durante a vigência do contrato.
3.1.34 – Disponibilizar condições especiais para os candidatos com deficiência, gestantes, lactantes e outros 
candidatos que necessitem de outras condições especiais, desde que seja solicitado pelos interessados em formulário 
próprio.
3.1.35 – Responsabilizar-se por todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do objeto, incluindo 
alimentação, transporte e alojamento de seus empregados e prepostos, bem como os encargos necessários 
decorrentes de sua contratação, tais como: salários e encargos sociais inerentes as legislações, fiscal, social, 
securitária, trabalhista e previdenciária.
3.1.36 – Responsabilizar-se pelo transporte, segurança e guarda dos malotes contendo as provas, até o local e 
momento da realização.
3.1.37 – Acatar possíveis revisões propostas pela Administração ao citado Cronograma, que deverão ser justificadas 
e autorizada pela autoridade superior, para melhor adequação ao interesse público.
3.1.38 – Realizar o levantamento de recursos humanos e materiais (em nº quantitativo).
3.1.39 – Elaborar lista dos candidatos aprovados e eliminados do Concurso Público de acordo com os critérios do 
edital para cada cargo/emprego e/ou especialidade.
3.1.40 – Elaborar lista final dos candidatos classificados no Concurso Público com o nome, cargo/emprego e/ou 
especialidade, número de inscrição e notas gerais em meio impresso e encadernadas e enviar à Contratante.
3.1.41 – Elaborar lista geral dos candidatos em ordem alfabética e por classificação e enviar à Contratante.
3.1.42 – Elaborar lista geral do Concurso Público por ordem de classificação em cada cargo/emprego e/ou 
especialidade, contendo todos os dados dos candidatos, inclusive endereço e telefone, situação no Concurso Público 
(classificação, não classificação, eliminação) e notas gerais e enviar à Contratante.
3.1.43 – Todas as listas deverão ser entregues em mídia digital.
3.1.44 – Apresentar relatório final e listagem dos resultados para homologação.
3.1.45 – Apresentar relatório final, em mídia digital, contendo todos os dados de cadastro dos candidatos, inclusive 
endereço completo e o resultado final do Concurso Público listado por classificação.
3.1.46 – Recrutar e Convocar a coordenação setorial, executores, itinerantes, fiscais e pessoal de apoio para atuarem 
na aplicação da prova.
3.1.47 – Distribuir o pessoal de aplicação das provas pelos locais de execução das mesmas.
3.1.48 – Elaborar manual de orientação para todo o pessoal envolvido.
3.1.49 – Convocar, para reuniões os coordenadores, executores e itinerantes para receberem as instruções contidas 
nos manuais.
3.1.50 – Providenciar todo o instrumental e material necessário à realização.
3.1.51 – Cumprir as etapas da presente contratação, as quais estão agrupadas todas as fases/ações elencadas 
nos subitens anteriores, definidas conforme Cronograma de Atividades que integra o presente Termo de Referência, 
assim definidas:
  a) Elaboração de instrumentos normativos do Concurso Público.
 b) Publicação do edital.
 c) Abertura do período de inscrições, com o respectivo recebimento.
 d) Elaboração da Prova Objetiva e Prova Prática.
 e) Aplicação da Prova Objetiva e Prova Prática.
 f) Correção da Prova Objetiva e Prova Prática.
 g) Recebimento e Análise dos recursos.
 h) Apresentação da lista final de candidatos aprovados.
3.1.52 – Sem prejuízo das demais exigências editalícias a serem definidas no instrumento convocatório, com o 
objetivo de garantir o atendimento aos princípios norteadores da Administração Pública, com ênfase no princípio 
da Eficiência e Efetividade do objeto, a licitante deverá apresentar na data da licitação, os seguintes documentos 
comprobatórios para qualificação:
a) Certidão comprobatória de inscrição e regularidade no Conselho Regional de Administração (CRA) em nome da 
empresa e do responsável técnico.
b) Atestados que comprovem a realização de Concurso Público, compatível com o objeto desta Licitação, devidamente 
registrados no Conselho Regional de Administração (CRA).
c) Declaração de possuir profissionais, para compor a Banca Examinadora da Licitante, com nível superior, todos com 
experiência profissional em elaboração e correção de testes/avaliações.
d) Declaração de possuir parque gráfico próprio responsável pela impressão e envelopamento das provas, com vistas 
a garantir o sigilo das provas, não sendo admitida terceirização do referido serviço.
e) Comprovação de possuir equipe Acadêmica capacitada com titulação em nível superior e pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu, por meio de cópias de diplomas e declaração, com experiência na construção das questões 
nas seguintes áreas de conhecimento: Língua Portuguesa, Matemática, Atualidades, Legislação, Conhecimentos 
Específicos do Cargo e Noções em Informática.
f) Declaração de possuir corpo jurídico com pessoal capacitado para o exercício das atividades de atendimento a 
contratante, respostas aos organismos de controle e eventuais demandas de candidatos.
g) Declaração de possuir link com banda mínima de 100 (cem) megabytes para tráfego dos dados do Concurso 
Público, de modo a garantir que o portal possa ser acessado na maior parte do tempo.
h) Declaração de possuir sistemas de armazenamento de arquivos, sistemas de backup e redundância com 
capacidade de atendimento a 40.000 (quarenta mil) usuários.
i) Disponibilizar no site o Concurso Público em questão enquanto estiver vigente.
j) Atestado que comprove a qualificação técnica da Instituição.
k) Fica proibida a subcontratação, nos casos de contratação direta.
3.2 – ETAPAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO A CARGO DO MUNICÍPIO
3.2.1 – Nomear através de ato de autoridade competente, a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura, 
para atuar junto à empresa contratada.
3.2.2 – Facilitar os contatos da empresa vencedora da licitação com autoridades e instituições locais com vistas à 
perfeita organização do certame.
3.2.3 – Fornecer no dia da aplicação das provas apoio de segurança.
3.2.4 – Publicar, na imprensa oficial, os atos que, por determinação legal, devam ser divulgados.
3.2.5 – Divulgar os atos do Concurso Público, conforme orientação legal, garantindo o amplo conhecimento público 
do certame, através do site da Prefeitura, jornais de circulação no Município e pelo meio de comunicação que julgar 
conveniente, de modo a garantir o amplo conhecimento público do certame.
3.2.6 – Criar conta bancária específica em nome da Prefeitura de UMUARAMA – PR, com a única e exclusiva função 
de recepcionar os valores atinentes as inscrições efetivadas (recolhidas) pelos candidatos, para maior transparência 
por ocasião da prestação de contas junto aos órgãos de fiscalização.
3.2.7 – Atender, através do atendimento ao subitem anterior, aos princípios da oportunidade, da universalidade, do 
orçamento bruto e da unidade de caixa, além de evitar a omissão de receitas e violação aos princípios constitucionais 
da moralidade e eficiência, devendo o Poder Público ter o controle e prestar contas das receitas e despesas que irá 
realizar, nos termos do art. 14 da Lei Complementar n. 101/2000 e nos arts. 58 a 65 da Lei n. 4.320/64
3.2.8 – Intervir em qualquer momento no Concurso Público, em caso de descumprimento da legislação que disciplina 
o tema do objeto.
3.2.9 – Homologar o resultado final do Concurso Público após atendidos os devidos trâmites legais.
3.2.10 – Divulgar o resultado final do Concurso Público na imprensa oficial.
3.3 – ESTRUTURAÇÃO DAS PROVAS
3.3.1 – A estruturação das provas se dará com a participação de representantes técnicos ou gestores das áreas onde 
haja empregos objeto do certame, quando necessário.
3.3.2 – A licitante vencedora deverá receber da Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, as atribuições típicas do 
cargo com suas descrições e exigências, instrumentos rigorosamente obrigatórios para configurar o quadro de provas 
a constar do Edital do Concurso Público.
3.3.3 – A licitante vencedora deverá estabelecer com a Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, sugestões e 
critérios para definir os tipos de provas.
3.3.4 – Serão observados, com base no Plano de Cargos e Salários da Prefeitura, os perfis, os requisitos mínimos, 
assuntos prioritários para cobrança de forma a definir as matérias/ conteúdos programáticos das provas, notas 
mínimas, grau de dificuldade das questões.
3.3.5 – As provas deverão avaliar habilidades que vão além do conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio do candidato.
3.3.6 – A seleção dos candidatos se efetivará mediante processo específico, através da aplicação de prova escrita 
objetiva e prova títulos.
3.3.7 – A estruturação da prova deverá conter 30 (trinta) questões ensino fundamental, 40 (quarenta) questões 
ensino médio e 60 (sessenta) questões, inéditas do tipo objetiva, elaboradas por banca examinadora que tenham na 
composição, docentes ou técnicos com experiência na elaboração de Concurso Público e que integrem instituições 
de nível superior.
3.3.8 – A quantidade de questões poderá ser alterada, de comum acordo com a Comissão Especial de Seleção de 
Pessoal da Prefeitura, para melhor ajuste ao perfil do cargo objeto do certame.
3.3.9 – A licitante vencedora deverá constituir o conteúdo programático e respectiva sugestão bibliográfica, para 
determinar a elaboração das provas e para informação ao candidato através do Manual do Candidato.
3.3.10 – A licitante vencedora deverá selecionar e contratar especialistas para constituição das Bancas Examinadoras.
3.3.11 – A licitante vencedora levará em consideração as escolaridades e os demais requisitos para provimento de 
cada cargo, estabelecidos no Plano de Cargos e Carreiras, procedendo aos ajustes quando necessário.
3.3.12 – A Licitante Vencedora deverá dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas, mantendo de plantão 
pessoal habilitado para tal, com conhecimento das regras e procedimentos.
3.3.13 – As provas serão ministradas, no Município de UMUARAMA – PR.
4 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)
4.1 – O serviço deverá ser realizado na sede da Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, na Av. Rio Branco, 3717.
4.2 – Considerando a natureza do objeto e suas diversas fases, poderão ser realizadas algumas ações nos demais 
órgãos ou dependências da Administração Municipal localizados no território do município, quando necessários ao 
cumprimento da etapa.
4.3 – As etapas do serviço que pela sua natureza não necessitem de presença física de representante na sede da 
Prefeitura ou suas dependências, poderão ser realizadas na sede da licitante vencedora, a critério da administração.
5 – DA FISCALIZAÇÃO
5.1 – O regime de execução é indireto, nos termos do Inciso VIII do Art. 6° da Lei de Licitações, sendo a fiscalização do 
serviço deste termo, a cargo do Titular da Secretaria Municipal de Administração, que promoverá o acompanhamento 
da execução, bem como, a aceitação do mesmo.
5.2 – A fiscalização da administração pública se incumbirá de discutir e avaliar, constantemente, o teor, a qualidade 
dos bens/serviços e o andamento de sua execução e fazer exigências, quando necessárias.
5.3 – Em nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas na medida em que as necessidades 
do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem.
6 – DO PERÍODO DE EXECUÇÃO
6.1 – O período global para execução do serviço do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 180 dias, 
iniciando-se a contagem no dia seguinte do recebimento, pela adjudicatária da Ordem de Serviço para o Início da 
Execução Contratual.
7 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após a Homologação do Concurso Público, com a 
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto 
ou Recibo.
7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
7.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ execução dos 
bens/serviços.
8.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste Termo 
de Referência.
8.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) dias, contados 
da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, informando o término ou 
conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.
8.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 90 (noventa) dias, contados da 
data da aceitação provisória emitida pela administração pública.
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 – Comunicar a Administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/execução dos bens/
serviços.
9.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência e seu anexo 
integrante, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 
desclassificação da mesma, caso não o faça.
10 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO
10.1 – Os itens do Edital da Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de Licitação e a 
Procuradoria do Município, bem como o presente termo de referência.
Umuarama, 13 de outubro de 2022.
    SARA DAMIANA BORGES URBANO      ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
    Secretária Municipal de Administração        Diretor de Recursos Humanos
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ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
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Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE 
CONCESSÃO Nº 001/2022 

 
A ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama, 

com fundamento no artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em conformidade 

com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº 2 parágrafo IV), revoga a concessão de uso das 

sepulturas abaixo relacionadas, localizadas na atual quadra “2” do Cemitério Municipal 

de Umuarama-PR, que foram julgadas em estado de abandono e/ou ruína, constatadas 

por auto, concedido o prazo legal de 90 (noventa) dias para a devida regularização a 

partir do dia 02/07/2022 conforme Edital de Convocação e Notificações publicados no 

Diário Oficial do Município de Umuarama na mesma data e com final em 30/09/2022, o 

que não foi providenciado pelos concessionários, deste modo, impõe-se a reversão das 

referidas sepulturas em favor do Município de Umuarama-PR. 

 
Título de 

Concessão 
Concessionário Antiga Atual 

Quadra Lote Quadra Lote 
23/1981 Herdeiros de Marina Dalle Carbonari H4 08 2 166 
16/1981 Sonia Maria Candido de Souza H4 07 2 167 
5/1981 Lourenço Vieira H3 38 2 173 

183/1980 Débora Palimeni H3 30 2 181 
120/1980 Afonso Macavi H2 19 2 231 
89/1980 Francisco Gonsales H2 15 2 235 
94/1980 Abadia Mendes de Araújo H2 13 2 237 
80/1980 Antonio Porcel H1 46 2 254 

104/1980 José Jacinto Duarte H1 44 2 256 
* * * * 2 266 

162/1979 Eva Ramos H 55 2 313 
134/1979 Herdeiros de Anna Roza de Freitas H 48 2 320 
79/1979 Herdeiros de Gertrudes Nunes Lenhardi H 41 2 327 

* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 

 
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’ CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE DA ACESF 

Eva Ramos H
Herdeiros de Anna Roza de Freitas H

de Gertrudes Nunes Lenhardi H

localizado com base nos livros de registros de

outubro de 2022.

ÉDIPO D’ CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE DA ACESF

                                      ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO Nº 002/2022 
 

A ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de 

Umuarama, com fundamento no artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em 

conformidade com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº 2 parágrafo IV), revoga a 

concessão de uso das sepulturas abaixo relacionadas, localizadas na atual quadra “20” 

do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, que foram julgadas em estado de 

abandono e/ou ruína, constatadas por auto, concedido o prazo legal de 90 (noventa) 

dias para a devida regularização a partir do dia 25/06/2022 conforme Edital de 

Convocação e Notificações publicados no Diário Oficial do Município de Umuarama na 

mesma data e com final em 23/09/2022, o que não foi providenciado pelos 

concessionários, deste modo, impõe-se a reversão das referidas sepulturas em favor 

do Município de Umuarama-PR. 

 

 
* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 

 
 

Umuarama-PR, 13 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 

Título de 
Concessão 

Concessionário Antiga Atual 
Quadra Lote Quadra Lote 

147/2003 Paulo Senderski P 171 20 191 
149/2003 Djalma Silva Filho P 174 20 194 

* Não Identificado * * 20 313 
* Não Identificado * * 20 336 

97/2004 Odair Amadeu dos Santos P 295 20 338 
* Não Identificado * * 20 354 
* Não Identificado * * 20 405 

não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos.

outubro de 2022.

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.993/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente ao servidor DIEGO MARCONDES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor DIEGO MARCONDES DE SOUZA, matrícula 943821, portador da Cédula de Identidade 
nº 9.976.897-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 060.411.829-58, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o 
cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por dependência 
econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso 
básico do Município, nos termos do Processo nº 5386/2022, com base no art. 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 
de dezembro de 1999, a contar de 28 de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.989/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 816/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, 
a partir de 21 de Setembro de 2022.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1080646 Adriana Moura Silva CMEI São Francisco De Assis
02 1080647 Diogo Leonardo Colombari EM Souza Naves
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.992/2022
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com deficiência à servidora ANDRIELLI DE 
FATIMA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES, matrícula 995771, portadora da Cédula de 
Identidade nº 8.925.200-8-SESP-PR, inscrita no CPF nº 057.593.329-10, nomeada em 03 de novembro de 2015,  
pelo regime estatutário, para ocupar o cargo público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com deficiência, nos termos do Processo 
nº 10107/2022, com base na Lei Complementar nº 4.556 de 04 de agosto de 2022, no período de 01 de outubro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022
Processo Administrativo Nº 70/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA

Data de Publicação: 27/09/2022 09:53:44

27/09/2022 14:30:34 CADASTRO DE PROPOSTA F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI
06/10/2022 16:39:06 CADASTRO DE PROPOSTA DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
07/10/2022 15:26:55 CADASTRO DE PROPOSTA COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP
07/10/2022 15:52:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI
08/10/2022 10:27:43 CADASTRO DE PROPOSTA PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI
08/10/2022 10:28:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI
09/10/2022 16:20:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
10/10/2022 13:35:06 CADASTRO DE PROPOSTA PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
10/10/2022 13:39:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
10/10/2022 15:51:37 CADASTRO DE PROPOSTA ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES
10/10/2022 15:52:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES
10/10/2022 16:40:51 CADASTRO DE PROPOSTA MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME
10/10/2022 16:45:43 CADASTRO DE PROPOSTA T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
10/10/2022 16:45:53 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
10/10/2022 16:56:00 CADASTRO DE PROPOSTA NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS 
LTDA10/10/2022 16:59:53 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS 
LTDA10/10/2022 17:01:15 CADASTRO DE PROPOSTA DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ
10/10/2022 17:44:10 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME
10/10/2022 17:55:13 CADASTRO DE PROPOSTA JD ELETRO COMERCIAL LTDA
10/10/2022 18:03:28 CADASTRO DE PROPOSTA ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
10/10/2022 18:42:48 CADASTRO DE PROPOSTA MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
10/10/2022 19:00:11 CADASTRO DE PROPOSTA POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
10/10/2022 22:39:37 CADASTRO DE PROPOSTA MEGA LICITAÇOES LTDA;
11/10/2022 07:23:53 CADASTRO DE PROPOSTA TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI
11/10/2022 07:30:33 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI
11/10/2022 07:35:17 CADASTRO DE PROPOSTA M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 07:37:55 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 07:56:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JD ELETRO COMERCIAL LTDA
11/10/2022 08:00:14 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP
11/10/2022 08:51:02 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
11/10/2022 08:59:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 09:30:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia. Iniciada a fase de disputa.
11/10/2022 10:16:19 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA adicionou o arquivo ffc5356605cc4c90a63975eebd76d335.pdf aos 
documentos complementares.
11/10/2022 10:22:46 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante JD ELETRO COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo cc0fe3921b09488f89479603a7bc62f8.pdf aos documentos 
complementares.
11/10/2022 10:38:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos analisar a documentação das empresas vencedoras. Avisarei com antecedência o horário da manifestação de recursos.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP  030 03.225.715/0001-30 140,00 79,80 Sim

2 F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI  026 09.168.383/0001-86 140,00 80,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:07 DISPUTA

11/10/2022 09:30:07 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 140,00

11/10/2022 09:30:07 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 140,00

11/10/2022 09:30:30 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 138,00

11/10/2022 09:31:55 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 137,50

11/10/2022 09:35:16 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 137,49

11/10/2022 09:35:28 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 137,00

11/10/2022 09:36:18 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 136,99

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Impressão digital em lona 380 grs. de material informativo educativo para divulgação de eventos e exposição dos 
trabalhos da Vigilância em Saúde, banner/faixas. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 79,80 Valor Total: 798,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

11/10/2022 10:40:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante M.TESTA CONFECCAO ME adicionou o arquivo 1d16c4b9d5c949579a84d6d51f3ff43a.docx aos documentos 
complementares.
11/10/2022 10:40:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI adicionou o arquivo 992272358c3c4e84ad665bfbcad67aff.pdf aos documentos 
complementares.
11/10/2022 10:52:21 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA adicionou o arquivo 
d16460be71844c23b5bef6df8f530f6e.pdf aos documentos complementares.
11/10/2022 10:56:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA adicionou o arquivo 
4b1ff82d09544d34884f3711a09f022f.pdf aos documentos complementares.
11/10/2022 11:15:03 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante JD ELETRO COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo 6129cb3f7ee843b38560b0269f18b9be.pdf aos documentos 
complementares.
11/10/2022 11:54:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES adicionou o arquivo c5f6d1d50cbd49b4b005ead3c5e94ff1.pdf aos documentos 
complementares.
11/10/2022 16:16:11 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde. A fase de manifestação de recursos será aberta dia 13/10/2022 as 09:00 horas.
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 09:36:25 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 136,50

11/10/2022 09:36:35 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 136,49

11/10/2022 09:36:43 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 136,00

11/10/2022 09:37:47 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 135,99

11/10/2022 09:37:53 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 122,40

11/10/2022 09:38:05 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 120,00

11/10/2022 09:39:55 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 107,98

11/10/2022 09:39:55 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:40:13 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 105,00

11/10/2022 09:40:59 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 94,40

11/10/2022 09:41:16 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 92,00

11/10/2022 09:42:01 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 82,70

11/10/2022 09:42:14 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 82,50

11/10/2022 09:42:37 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 026) 80,00

11/10/2022 09:42:45 LANCE COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 030) 79,80

11/10/2022 09:44:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP
11/10/2022 09:44:46 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI  012 09.168.383/0001-86 0,40 0,35 Sim

2 POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA  084 14.292.313/0001-75 0,40 0,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:07 DISPUTA

11/10/2022 09:30:07 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 012) 0,40

11/10/2022 09:30:07 LANCE POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA (PARTICIPANTE 084) 0,40

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Confecção e reprodução de material informativo educativo das ações de vigilância epidemiológica / folders 22 x 31 cm. 
Papel couchê 90 grs.
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 0,35 Valor Total: 1.050,00

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 09:37:16 LANCE F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 012) 0,35

11/10/2022 09:40:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI
11/10/2022 09:40:08 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS 
LTDA

 078 46.899.048/0001-84 1.500,00 1.100,00 Sim

2 MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA - ME

 043 21.496.430/0001-16 1.500,00 1.140,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:08 DISPUTA

11/10/2022 09:30:08 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
078)

1.500,00

11/10/2022 09:30:08 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 043)

1.500,00

11/10/2022 09:34:49 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
078)

1.490,00

11/10/2022 09:36:44 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 043)

1.400,00

11/10/2022 09:37:04 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
078)

1.390,00

11/10/2022 09:37:56 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 043)

1.300,00

11/10/2022 09:38:46 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
078)

1.250,00

11/10/2022 09:38:46 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:40:05 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 043)

1.140,00

11/10/2022 09:40:29 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
078)

1.100,00

11/10/2022 09:42:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
11/10/2022 09:42:30 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Sv
Descrição: Palestra Boas Práticas na Produção e Comercialização de Alimentos, ao comércio e indústria, do ramo alimentícios tais 
como: padarias, cantinas, lanchonetes, bufês, confeitarias, restaurantes, cozinhas industriais e cozinhas institucionais, açougues, 
abordando a forma correta aos manipuladores de alimentos aos riscos de Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA) que são 
provocadas pelo consumo de alimentos que ocorrem quando micróbios prejudiciais à saúde, parasitas ou substâncias tóxicas e pela 
higienização correta da manipulação. Carga horária de 3 horas. Com certificação. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.100,00 Valor Total: 2.200,00

Marca: proprio Modelo: proprio

4 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS 
LTDA

 060 46.899.048/0001-84 2.000,00 1.350,00 Sim

2 MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA - ME

 069 21.496.430/0001-16 2.000,00 1.400,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:08 DISPUTA

11/10/2022 09:30:08 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

2.000,00

11/10/2022 09:30:08 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 069)

2.000,00

11/10/2022 09:34:26 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

1.990,00

11/10/2022 09:36:54 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 069)

1.900,00

11/10/2022 09:37:32 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

1.850,00

11/10/2022 09:38:59 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 069)

1.800,00

11/10/2022 09:38:59 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:39:28 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

1.700,00

11/10/2022 09:40:17 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 069)

1.650,00

11/10/2022 09:40:51 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

1.600,00

11/10/2022 09:41:34 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 069)

1.550,00

11/10/2022 09:41:50 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

1.500,00

11/10/2022 09:42:57 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 069)

1.400,00

11/10/2022 09:43:19 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
060)

1.350,00

11/10/2022 09:45:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
11/10/2022 09:45:19 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Sv
Descrição: Capacitação para Vigilância Epidemiológica, com ênfase em ações que proporciona o conhecimento, a detecção e 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. Com carga horária mínima de 4 (quatro) horas. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.350,00 Valor Total: 1.350,00

Marca: proprio Modelo: proprio
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS 
LTDA

 071 46.899.048/0001-84 2.000,00 1.500,00 Sim

2 MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA - ME

 008 21.496.430/0001-16 2.000,00 1.550,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:08 DISPUTA

11/10/2022 09:30:08 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
071)

2.000,00

11/10/2022 09:30:08 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 008)

2.000,00

11/10/2022 09:33:35 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
071)

1.990,00

11/10/2022 09:37:12 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 008)

1.900,00

11/10/2022 09:37:52 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
071)

1.850,00

11/10/2022 09:38:19 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 008)

1.800,00

11/10/2022 09:38:19 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:39:14 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
071)

1.700,00

11/10/2022 09:40:32 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 008)

1.650,00

11/10/2022 09:41:00 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
071)

1.600,00

11/10/2022 09:41:45 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 008)

1.550,00

11/10/2022 09:42:03 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
071)

1.500,00

11/10/2022 09:44:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
11/10/2022 09:44:03 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Sv
Descrição: Capacitação para Vigilância Ambiental, com conteúdo voltados para o Controle Ambiental no combate aos vetores de 
agravos como Dengue (mosquito Aedes aegypti), Doença de Chagas (triatomíneos “barbeiros”), Leishmaniose (flebotomíneos 
“mosquito palha”), escorpião e outros animais peçonhentos. Com carga horária mínima de 4 (quatro) horas. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: proprio Modelo: proprio

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS 
LTDA

 090 46.899.048/0001-84 2.000,00 1.350,00 Sim

2 MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA - ME

 054 21.496.430/0001-16 2.000,00 1.400,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:08 DISPUTA

11/10/2022 09:30:08 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

2.000,00

11/10/2022 09:30:08 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 054)

2.000,00

11/10/2022 09:30:35 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.950,00

11/10/2022 09:31:39 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.900,00

11/10/2022 09:37:28 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 054)

1.850,00

11/10/2022 09:38:08 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.800,00

11/10/2022 09:38:31 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 054)

1.750,00

11/10/2022 09:38:31 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:38:57 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.700,00

11/10/2022 09:39:30 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 054)

1.650,00

11/10/2022 09:40:00 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.600,00

11/10/2022 09:40:52 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 054)

1.550,00

11/10/2022 09:41:13 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.500,00

11/10/2022 09:42:16 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 054)

1.400,00

11/10/2022 09:42:34 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
090)

1.350,00

11/10/2022 09:44:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
11/10/2022 09:44:34 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Sv
Descrição: Capacitação em Saúde do Trabalhador, especifico em segurança do trabalho, tendo como objetivo fortalecer a rede de 
atenção integral à saúde do trabalhador, nas diversas área de atuação abrangendo toda equipe: médicos, enfermeiros, Dentistas, 
Técnicos/auxiliar de enfermagem, psicólogas, nutricionistas, fisioterapeutas, farmacêuticas, ACS, ACE, recepcionistas, enfim todos 
trabalhadores da saúde, bem como desenvolver ações e qualificar todos aqueles que trabalham na linha de frente com situações de 
riscos de acidente de trabalho. Com carga horária mínima de 4 (quatro) horas. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.350,00 Valor Total: 2.700,00

Marca: proprio Modelo: proprio

LOTE 7 - ADJUDICADO
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS 
LTDA

 077 46.899.048/0001-84 4.000,00 2.700,00 Sim

2 MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA - ME

 018 21.496.430/0001-16 4.000,00 2.800,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:08 DISPUTA

11/10/2022 09:30:08 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

4.000,00

11/10/2022 09:30:08 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 018)

4.000,00

11/10/2022 09:31:03 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

3.900,00

11/10/2022 09:37:41 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 018)

3.850,00

11/10/2022 09:38:18 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

3.800,00

11/10/2022 09:38:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:39:19 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 018)

3.750,00

11/10/2022 09:39:40 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

3.700,00

11/10/2022 09:41:05 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 018)

3.650,00

11/10/2022 09:41:31 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

3.600,00

11/10/2022 09:42:37 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 018)

3.400,00

11/10/2022 09:42:54 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

3.300,00

11/10/2022 09:44:21 LANCE MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME 
(PARTICIPANTE 018)

2.800,00

11/10/2022 09:45:02 LANCE DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA (PARTICIPANTE 
077)

2.700,00

11/10/2022 09:47:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
11/10/2022 09:47:02 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Sv
Descrição: Capacitação em Saúde do Trabalhador para condutores de veículos, com o objetivo de aperfeiçoar, instruir, qualificar e 
atualizar, habilitando-os à condução de veículos de emergência e de transporte coletivo com mais qualidade e segurança. Com carga 
horária mínima de 8 (oito) horas. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.700,00 Valor Total: 2.700,00

Marca: proprio Modelo: proprio

LOTE 8 - DESERTO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:08 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Refeições para equipe de vigilância em saúde, para desenvolvimento das atividades e trabalho de campo nos distritos e 
Eventos Regionais 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:09 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 9 - DESERTO
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Sv
Descrição: Manutenção de máquinas de controle vetorial 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  076 43.496.899/0001-98 50,00 25,00 Sim

2 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  013 36.091.140/0001-60 50,00 27,22 Sim

3 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  042 19.611.064/0001-57 50,00 27,23 Sim

4 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  062 39.905.061/0001-33 50,00 27,50 Sim

5 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  052 34.091.197/0001-33 40,00 40,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 10 - ADJUDICADO
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Protetor Solar com proteção de nívelfator 50, protegendo das radiações UVA e UVB, frasco com 200 ml.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 1.250,00

Marca: ALG Modelo: ALG
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:09 DISPUTA

11/10/2022 09:30:09 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 50,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 50,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 052) 40,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 50,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 50,00

11/10/2022 09:30:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 39,97

11/10/2022 09:32:14 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 39,95

11/10/2022 09:32:31 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 39,90

11/10/2022 09:33:33 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 39,00

11/10/2022 09:33:36 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 39,89

11/10/2022 09:33:42 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 38,97

11/10/2022 09:33:43 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 38,99

11/10/2022 09:33:50 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 37,00

11/10/2022 09:33:59 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 36,97

11/10/2022 09:34:16 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 36,91

11/10/2022 09:34:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 36,88

11/10/2022 09:34:33 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 36,50

11/10/2022 09:34:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 36,45

11/10/2022 09:34:53 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 36,30

11/10/2022 09:35:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 36,27

11/10/2022 09:35:25 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 36,21

11/10/2022 09:35:39 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 36,17

11/10/2022 09:35:55 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 36,00

11/10/2022 09:36:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 35,98

11/10/2022 09:36:14 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 35,99

11/10/2022 09:36:25 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 35,90

11/10/2022 09:36:35 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 35,89

11/10/2022 09:36:42 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 35,88

11/10/2022 09:36:47 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 35,80

11/10/2022 09:36:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 35,79

11/10/2022 09:37:02 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 35,75

11/10/2022 09:37:02 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 35,77

11/10/2022 09:37:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 35,74

11/10/2022 09:37:20 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 35,73

11/10/2022 09:37:24 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 35,70

11/10/2022 09:37:36 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 35,00

11/10/2022 09:37:43 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 34,80

11/10/2022 09:37:48 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 35,69

11/10/2022 09:37:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 34,97

11/10/2022 09:38:05 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 34,79

11/10/2022 09:38:08 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 34,77

11/10/2022 09:38:16 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 34,75
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11/10/2022 09:38:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:38:21 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 34,00

11/10/2022 09:38:23 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 34,76

11/10/2022 09:38:28 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 34,73

11/10/2022 09:38:45 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 32,50

11/10/2022 09:38:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 33,99

11/10/2022 09:38:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 33,97

11/10/2022 09:39:08 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 32,49

11/10/2022 09:39:09 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 32,45

11/10/2022 09:39:15 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 32,40

11/10/2022 09:39:23 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 32,10

11/10/2022 09:39:30 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 32,39

11/10/2022 09:39:31 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 32,36

11/10/2022 09:39:34 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 32,00

11/10/2022 09:39:44 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 31,50

11/10/2022 09:39:52 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 31,99

11/10/2022 09:39:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 31,95

11/10/2022 09:39:57 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 31,25

11/10/2022 09:40:09 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 31,00

11/10/2022 09:40:11 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 31,24

11/10/2022 09:40:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 31,20

11/10/2022 09:40:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 30,90

11/10/2022 09:40:27 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 30,85

11/10/2022 09:40:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 30,80

11/10/2022 09:40:43 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 30,50

11/10/2022 09:40:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 30,00

11/10/2022 09:41:00 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 30,48

11/10/2022 09:41:18 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 29,75

11/10/2022 09:41:19 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 29,96

11/10/2022 09:41:30 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 29,70

11/10/2022 09:41:35 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 29,71

11/10/2022 09:41:38 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 29,65

11/10/2022 09:41:56 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 29,64

11/10/2022 09:41:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 29,61

11/10/2022 09:42:02 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 29,00

11/10/2022 09:42:12 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 28,90

11/10/2022 09:42:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 28,99

11/10/2022 09:42:18 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 28,96

11/10/2022 09:42:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 28,80

11/10/2022 09:42:29 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 28,00

11/10/2022 09:42:40 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,99

11/10/2022 09:42:41 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,98

11/10/2022 09:42:44 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 27,90

11/10/2022 09:42:50 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 076) 25,00
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11/10/2022 09:43:00 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,89

11/10/2022 09:43:01 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,88

11/10/2022 09:43:11 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 27,60

11/10/2022 09:43:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,59

11/10/2022 09:43:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,57

11/10/2022 09:43:43 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,56

11/10/2022 09:43:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,54

11/10/2022 09:44:14 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 27,50

11/10/2022 09:44:15 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,53

11/10/2022 09:44:30 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,45

11/10/2022 09:44:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,49

11/10/2022 09:44:54 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,44

11/10/2022 09:45:07 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,40

11/10/2022 09:45:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,39

11/10/2022 09:45:33 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,35

11/10/2022 09:45:46 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,34

11/10/2022 09:45:54 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,31

11/10/2022 09:46:06 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,30

11/10/2022 09:46:17 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,27

11/10/2022 09:46:33 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,26

11/10/2022 09:46:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 27,23

11/10/2022 09:46:59 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013) 27,22

11/10/2022 09:48:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
11/10/2022 09:48:59 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:12 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  005 36.091.140/0001-60 15,00 7,89 Sim

2 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  089 43.496.899/0001-98 15,00 7,90 Sim

3 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  098 19.611.064/0001-57 15,00 8,96 Sim

4 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  062 39.905.061/0001-33 15,00 12,00 Sim

5 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  023 34.091.197/0001-33 15,00 15,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - ADJUDICADO
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: Luva de borracha nitrílica, com forro flocado de algodão, clorinada, punho reto com 33 cm de comprimento antiderrapante 
na palma, própria para uso em grupos químicos, detergentes, sabões, amoníacos e similares, de acordo com o CA 25313 Certificado 
de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fornecido pelo Ministério do Trabalho.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,89 Valor Total: 236,70

Marca: Talge Modelo: CA 32245
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:09 DISPUTA

11/10/2022 09:30:09 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 15,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 15,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 15,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 15,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 023) 15,00

11/10/2022 09:30:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 14,95

11/10/2022 09:32:24 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 14,93

11/10/2022 09:32:40 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 14,89

11/10/2022 09:33:41 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 14,50

11/10/2022 09:33:53 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 14,45

11/10/2022 09:33:59 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 14,40

11/10/2022 09:34:10 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 14,36

11/10/2022 09:34:41 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 14,20

11/10/2022 09:34:48 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 14,18

11/10/2022 09:35:00 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 14,00

11/10/2022 09:35:17 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,97

11/10/2022 09:35:37 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,90

11/10/2022 09:35:49 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,87

11/10/2022 09:36:03 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,80

11/10/2022 09:36:15 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,79

11/10/2022 09:36:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,75

11/10/2022 09:36:32 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,70

11/10/2022 09:36:35 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,74

11/10/2022 09:36:43 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,68

11/10/2022 09:36:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,67

11/10/2022 09:36:56 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,60

11/10/2022 09:37:13 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,56

11/10/2022 09:37:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,59

11/10/2022 09:37:18 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,50

11/10/2022 09:37:29 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 13,30

11/10/2022 09:37:38 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,25

11/10/2022 09:37:38 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,45

11/10/2022 09:37:48 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,29

11/10/2022 09:38:01 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,23

11/10/2022 09:38:05 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,24

MOVIMENTOS DO LOTE
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11/10/2022 09:38:10 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 13,20

11/10/2022 09:38:10 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:38:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 13,17

11/10/2022 09:38:23 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 13,19

11/10/2022 09:38:29 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 13,00

11/10/2022 09:38:39 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 12,98

11/10/2022 09:39:08 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 12,97

11/10/2022 09:39:24 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 12,93

11/10/2022 09:39:26 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 12,92

11/10/2022 09:39:30 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 12,50

11/10/2022 09:39:41 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 12,40

11/10/2022 09:39:41 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 12,49

11/10/2022 09:39:47 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 12,46

11/10/2022 09:39:51 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 12,10

11/10/2022 09:40:00 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 12,39

11/10/2022 09:40:03 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 12,05

11/10/2022 09:40:05 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 12,08

11/10/2022 09:40:15 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 062) 12,00

11/10/2022 09:40:22 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 12,04

11/10/2022 09:40:28 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 11,96

11/10/2022 09:40:30 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 11,90

11/10/2022 09:40:50 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 11,85

11/10/2022 09:40:54 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 11,86

11/10/2022 09:41:03 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 11,80

11/10/2022 09:41:13 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 11,76

11/10/2022 09:41:24 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 11,75

11/10/2022 09:41:32 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 11,70

11/10/2022 09:41:35 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 11,71

11/10/2022 09:41:42 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 11,00

11/10/2022 09:41:53 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 10,95

11/10/2022 09:42:06 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 10,94

11/10/2022 09:42:17 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 10,90

11/10/2022 09:42:18 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 10,92

11/10/2022 09:42:28 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 10,89

11/10/2022 09:42:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 10,80

11/10/2022 09:42:36 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 10,00

11/10/2022 09:42:41 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 10,75

11/10/2022 09:42:50 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 9,99

11/10/2022 09:42:58 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 9,00

11/10/2022 09:43:02 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 9,95

11/10/2022 09:43:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 8,99

11/10/2022 09:43:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 8,96

11/10/2022 09:43:24 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 089) 7,90

11/10/2022 09:43:43 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 005) 7,89
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11/10/2022 09:45:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JD ELETRO COMERCIAL LTDA
11/10/2022 09:45:43 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  031 36.091.140/0001-60 50,00 16,90 Sim

2 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  052 43.496.899/0001-98 50,00 18,40 Sim

3 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  048 39.905.061/0001-33 50,00 29,00 Sim

4 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  079 34.091.197/0001-33 40,00 40,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  070 19.611.064/0001-57 50,00 16,87 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:30:09 DISPUTA

11/10/2022 09:30:09 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 50,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 50,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 079) 40,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 50,00

11/10/2022 09:30:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 50,00

11/10/2022 09:30:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 39,96

11/10/2022 09:32:40 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 39,95

11/10/2022 09:32:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 39,90

11/10/2022 09:33:53 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 39,00

11/10/2022 09:34:06 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 38,00

11/10/2022 09:34:10 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 38,96

11/10/2022 09:34:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 37,96

11/10/2022 09:34:50 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 37,50

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 12 - ADJUDICADO
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: Luva de segurança descartável para  proteção contra agentes químicos confeccionada em resina de PVC(vinil), não 
estéril, ambidestra, sem pó, Caixa com 100 unidades. de acordo com o Certificado de  Aprovação (CA) dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) fornecido pelo Ministério do Trabalho. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 16,90 Valor Total: 169,00

Marca: Medix Modelo: CA 44531
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11/10/2022 09:34:58 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 37,46

11/10/2022 09:35:11 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 36,00

11/10/2022 09:35:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 35,98

11/10/2022 09:35:46 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 35,00

11/10/2022 09:35:54 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 34,98

11/10/2022 09:36:10 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 34,00

11/10/2022 09:36:15 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 34,97

11/10/2022 09:36:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 33,95

11/10/2022 09:36:35 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,94

11/10/2022 09:36:38 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 33,90

11/10/2022 09:36:53 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 33,86

11/10/2022 09:36:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,89

11/10/2022 09:37:13 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 33,81

11/10/2022 09:37:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,85

11/10/2022 09:37:28 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 33,76

11/10/2022 09:37:44 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 33,50

11/10/2022 09:37:47 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 33,71

11/10/2022 09:37:48 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,75

11/10/2022 09:37:58 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 33,25

11/10/2022 09:38:03 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 33,48

11/10/2022 09:38:05 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,49

11/10/2022 09:38:24 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,24

11/10/2022 09:38:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:38:28 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 33,20

11/10/2022 09:38:36 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 33,00

11/10/2022 09:38:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 32,99

11/10/2022 09:38:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 32,95

11/10/2022 09:39:08 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 32,94

11/10/2022 09:39:20 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 32,90

11/10/2022 09:39:37 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 32,50

11/10/2022 09:39:42 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 32,89

11/10/2022 09:39:48 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 32,25

11/10/2022 09:39:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 32,45

11/10/2022 09:39:59 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 32,00

11/10/2022 09:40:04 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 32,24

11/10/2022 09:40:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 31,98

11/10/2022 09:40:13 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 31,50

11/10/2022 09:40:26 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 31,49

11/10/2022 09:40:34 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 31,45

11/10/2022 09:40:47 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 31,44

11/10/2022 09:40:57 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 31,40

11/10/2022 09:40:59 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 31,41

11/10/2022 09:41:18 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 31,00

11/10/2022 09:41:19 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 31,37
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11/10/2022 09:41:40 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 30,95

11/10/2022 09:41:43 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 30,75

11/10/2022 09:41:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 30,94

11/10/2022 09:42:01 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 30,72

11/10/2022 09:42:11 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 30,71

11/10/2022 09:42:11 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 30,70

11/10/2022 09:42:30 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 30,66

11/10/2022 09:42:35 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 30,50

11/10/2022 09:42:42 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 30,00

11/10/2022 09:42:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 30,49

11/10/2022 09:42:52 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 048) 29,00

11/10/2022 09:42:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 29,95

11/10/2022 09:43:04 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 28,99

11/10/2022 09:43:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 28,95

11/10/2022 09:43:15 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 25,00

11/10/2022 09:43:25 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 24,99

11/10/2022 09:43:32 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 23,00

11/10/2022 09:43:33 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 24,97

11/10/2022 09:43:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 22,99

11/10/2022 09:43:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 22,95

11/10/2022 09:44:11 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 22,94

11/10/2022 09:44:11 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 20,00

11/10/2022 09:44:30 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 19,96

11/10/2022 09:44:34 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 19,99

11/10/2022 09:44:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 19,95

11/10/2022 09:44:52 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 18,40

11/10/2022 09:45:05 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,39

11/10/2022 09:45:07 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,35

11/10/2022 09:45:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,34

11/10/2022 09:45:33 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,30

11/10/2022 09:45:46 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,29

11/10/2022 09:45:55 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,25

11/10/2022 09:46:06 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,24

11/10/2022 09:46:18 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,20

11/10/2022 09:46:33 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,19

11/10/2022 09:46:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,17

11/10/2022 09:46:59 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,16

11/10/2022 09:47:08 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,13

11/10/2022 09:47:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,12

11/10/2022 09:47:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,10

11/10/2022 09:47:40 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,09

11/10/2022 09:47:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,07

11/10/2022 09:48:02 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,06

11/10/2022 09:48:13 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 18,02
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11/10/2022 09:48:28 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 18,01

11/10/2022 09:48:36 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,96

11/10/2022 09:48:44 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,95

11/10/2022 09:48:51 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,93

11/10/2022 09:49:00 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,92

11/10/2022 09:49:06 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,90

11/10/2022 09:49:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,89

11/10/2022 09:49:24 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,84

11/10/2022 09:49:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,83

11/10/2022 09:49:41 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,79

11/10/2022 09:49:51 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,78

11/10/2022 09:50:01 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,75

11/10/2022 09:50:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,74

11/10/2022 09:50:29 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,71

11/10/2022 09:50:42 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,70

11/10/2022 09:50:54 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,65

11/10/2022 09:51:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,64

11/10/2022 09:51:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,62

11/10/2022 09:51:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,61

11/10/2022 09:51:47 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,56

11/10/2022 09:51:54 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,55

11/10/2022 09:52:05 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,51

11/10/2022 09:52:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,50

11/10/2022 09:52:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,45

11/10/2022 09:52:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,44

11/10/2022 09:52:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,41

11/10/2022 09:53:02 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,40

11/10/2022 09:53:16 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,36

11/10/2022 09:53:29 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,35

11/10/2022 09:53:41 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,33

11/10/2022 09:53:51 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,32

11/10/2022 09:54:05 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,30

11/10/2022 09:54:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,29

11/10/2022 09:54:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,27

11/10/2022 09:54:39 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,26

11/10/2022 09:54:53 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,21

11/10/2022 09:55:02 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,20

11/10/2022 09:55:14 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,15

11/10/2022 09:55:23 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,14

11/10/2022 09:55:34 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,09

11/10/2022 09:55:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,08

11/10/2022 09:55:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,06

11/10/2022 09:56:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,05

11/10/2022 09:56:16 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 17,03
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11/10/2022 09:56:28 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 17,02

11/10/2022 09:56:37 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 16,97

11/10/2022 09:56:44 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 16,96

11/10/2022 09:56:57 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 16,91

11/10/2022 09:57:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 16,90

11/10/2022 09:57:19 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 070) 16,87

11/10/2022 09:59:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI
11/10/2022 09:59:19 HABILITAÇÃO

11/10/2022 10:40:33 MENSAGEM PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 
070)Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 16,87.
11/10/2022 10:41:17 MENSAGEM PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 
070)gostariamos da nossa desclassificação pois cometemos um erro na hora de formular o lance
11/10/2022 10:45:25 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI desclassificado. Motivo: Desclassificado a pedido do participante.
11/10/2022 10:45:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JD ELETRO COMERCIAL LTDA
13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  008 43.496.899/0001-98 25,00 22,00 Sim

2 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  091 19.611.064/0001-57 25,00 22,50 Sim

3 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  047 36.091.140/0001-60 25,00 22,53 Sim

4 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  097 39.905.061/0001-33 25,00 23,90 Sim

5 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  098 34.091.197/0001-33 24,00 24,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:42:50 DISPUTA

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 13 - ADJUDICADO
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: "Luva de segurança confeccionada de vaqueta mista punho 20 cm
fechado as laterais, curtida ao  cromo, formato de cinco dedos (forma L), com reforço na palma, reforço de costura entre o polegar e 
o indicador e entre os dedos anelares, acabamento com viés, costura com linha de nylon. de acordo com o Certificado de Aprovação 
(CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fornecido pelo Ministério do Trabalho." 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 440,00

Marca: ARCLAN Modelo: CA 31179
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11/10/2022 09:42:50 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 097) 25,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 008) 25,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 098) 24,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 25,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 25,00

11/10/2022 09:43:10 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 23,99

11/10/2022 09:43:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 23,98

11/10/2022 09:43:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 23,97

11/10/2022 09:43:44 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 008) 23,00

11/10/2022 09:43:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 23,95

11/10/2022 09:43:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,99

11/10/2022 09:43:59 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,90

11/10/2022 09:44:07 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,97

11/10/2022 09:44:21 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 008) 22,00

11/10/2022 09:44:30 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,85

11/10/2022 09:44:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,84

11/10/2022 09:45:07 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,80

11/10/2022 09:45:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,79

11/10/2022 09:45:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,77

11/10/2022 09:45:40 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,76

11/10/2022 09:45:54 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,73

11/10/2022 09:46:06 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,72

11/10/2022 09:46:23 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,67

11/10/2022 09:46:33 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,66

11/10/2022 09:46:39 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,63

11/10/2022 09:46:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,62

11/10/2022 09:46:59 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,57

11/10/2022 09:47:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,56

11/10/2022 09:47:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,54

11/10/2022 09:47:40 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 22,53

11/10/2022 09:47:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 091) 22,50

11/10/2022 09:48:51 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 097) 23,90

11/10/2022 09:52:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
11/10/2022 09:52:50 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

LOTE 14 - ADJUDICADO
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  019 36.091.140/0001-60 80,00 46,99 Sim

2 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  004 39.905.061/0001-33 80,00 47,00 Sim

3 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  050 43.496.899/0001-98 80,00 49,40 Sim

4 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  097 34.091.197/0001-33 70,00 70,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:42:50 DISPUTA

11/10/2022 09:42:50 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 80,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 097) 70,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 80,00

11/10/2022 09:42:50 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 80,00

11/10/2022 09:43:10 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 69,99

11/10/2022 09:44:29 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 68,00

11/10/2022 09:44:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 67,99

11/10/2022 09:45:00 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 65,00

11/10/2022 09:45:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 64,99

11/10/2022 09:46:16 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 64,00

11/10/2022 09:46:22 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 63,99

11/10/2022 09:46:33 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 63,00

11/10/2022 09:46:50 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 62,99

11/10/2022 09:47:56 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 62,00

11/10/2022 09:48:08 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 61,99

11/10/2022 09:49:03 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 61,50

11/10/2022 09:49:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 61,49

11/10/2022 09:49:31 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 60,00

11/10/2022 09:49:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 59,99

11/10/2022 09:49:54 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 58,00

11/10/2022 09:50:08 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 57,99

11/10/2022 09:50:19 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 55,00

11/10/2022 09:50:32 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 54,99

11/10/2022 09:50:57 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 54,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: Calçado ocupacional, tipo bota impermeável, confeccionado em PVC (Policloreto de Vinila) injetado na cor branca, preta 
ou azul, cano longo, solado antiderrapante na cor branca, preta ou amarela. de acordo com o CA 36025 Certificado de Aprovação 
(CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fornecido pelo Ministério do Trabalho numeração entre 37 e 42
Quantidade: 2 Valor Unit.: 46,99 Valor Total: 93,98

Marca: Innpro Modelo: CA 36026
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11/10/2022 09:50:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:51:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 53,99

11/10/2022 09:51:21 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 52,00

11/10/2022 09:51:22 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 53,00

11/10/2022 09:51:27 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 51,80

11/10/2022 09:51:35 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 51,60

11/10/2022 09:51:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 51,79

11/10/2022 09:51:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 51,59

11/10/2022 09:52:04 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 51,50

11/10/2022 09:52:11 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 51,00

11/10/2022 09:52:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 51,49

11/10/2022 09:52:25 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 50,95

11/10/2022 09:52:32 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 50,94

11/10/2022 09:52:46 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 50,90

11/10/2022 09:52:57 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 50,89

11/10/2022 09:53:05 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 50,85

11/10/2022 09:53:12 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 50,00

11/10/2022 09:53:14 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 50,84

11/10/2022 09:53:18 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 49,50

11/10/2022 09:53:30 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 49,49

11/10/2022 09:53:50 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 49,40

11/10/2022 09:54:01 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 49,39

11/10/2022 09:54:05 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 49,00

11/10/2022 09:54:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 48,99

11/10/2022 09:55:19 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 48,50

11/10/2022 09:55:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 48,49

11/10/2022 09:55:37 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 48,00

11/10/2022 09:55:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 47,99

11/10/2022 09:55:53 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 004) 47,00

11/10/2022 09:55:58 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 019) 46,99

11/10/2022 09:57:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JD ELETRO COMERCIAL LTDA
11/10/2022 09:57:59 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

LOTE 15 - ADJUDICADO
Lote 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

22 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  050 36.091.140/0001-60 220,00 184,99 Sim

2 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  023 34.091.197/0001-33 185,00 185,00 Sim

3 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  025 19.611.064/0001-57 220,00 219,98 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:44:55 DISPUTA

11/10/2022 09:44:55 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 025) 220,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 220,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 023) 185,00

11/10/2022 09:45:12 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 025) 219,98

11/10/2022 09:45:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 184,99

11/10/2022 09:54:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JD ELETRO COMERCIAL LTDA
11/10/2022 09:54:55 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: "Calçado ocupacional, botina de  amarrar, linha adventure, preta e
cinza, com solado em poliuretano (PU) bi densidade. Confeccionado
em microfibra/nanopelle, 18/20 mm linhas de espessura, com lingüeta e
colarinho micro perfurado em dupla frontura, fechamento em ammarrar, ilhoses em nylon, e costuras simples,  duplas e quádruplas 
com cardaço em poliéster com ponta resinada, forração da gaspera em não tecido transpirável, colarinho acolchoado, contraforte em 
papelão couro e forro  suador em não tecido respirável, biqueira em aço, resistente ao impacto de 200J e 15KN, com borda de 
acabamento em polipropileno para evitar lesões nas unhas. Composite em plástico carbono, composite, sem componentes
Quantidade: 40 Valor Unit.: 184,99 Valor Total: 7.399,60

Marca: Kadesh Modelo: CA 16253

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  009 43.496.899/0001-98 40,00 28,00 Sim

2 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  092 34.091.197/0001-33 29,00 29,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 16 - ADJUDICADO
Lote 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: Filtro/refil para máscara respiratória contra vapores orgânicos e ácidos CG_306 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 280,00

Marca: KARBOGRAFITE Modelo: KARBOGRAFITE

23 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:44:55 DISPUTA

11/10/2022 09:44:55 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 009) 40,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 092) 29,00

11/10/2022 09:46:46 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 009) 28,00

11/10/2022 09:54:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
11/10/2022 09:54:55 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  065 36.091.140/0001-60 140,00 73,49 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  079 32.362.306/0001-84 140,00 73,50 Sim

3 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  053 19.611.064/0001-57 140,00 89,90 Sim

4 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  025 43.496.899/0001-98 140,00 90,00 Sim

5 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  051 34.091.197/0001-33 129,00 129,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:44:55 DISPUTA

11/10/2022 09:44:55 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 051) 129,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 17 - ADJUDICADO
Lote 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Macacão de proteção individual de pulverização costal, com acessórios, boné, luvas, avental, viseira, e perneira em PVC, 
com certificado de qualidade da agricultura. Nos tamanhos P, M, G, GG, XGG 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 73,49 Valor Total: 734,90

Marca: Volk Modelo: CA 39183
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11/10/2022 09:44:55 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 140,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 140,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 140,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 140,00

11/10/2022 09:45:12 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 128,97

11/10/2022 09:45:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 128,99

11/10/2022 09:45:23 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 128,96

11/10/2022 09:45:36 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 128,95

11/10/2022 09:45:37 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 128,92

11/10/2022 09:45:49 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 128,91

11/10/2022 09:46:01 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 128,86

11/10/2022 09:46:06 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 128,90

11/10/2022 09:46:14 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 128,85

11/10/2022 09:46:22 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 128,84

11/10/2022 09:46:23 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 128,83

11/10/2022 09:46:30 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 128,82

11/10/2022 09:46:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 128,81

11/10/2022 09:46:39 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 128,78

11/10/2022 09:46:46 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 128,77

11/10/2022 09:46:53 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 128,76

11/10/2022 09:46:53 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 128,72

11/10/2022 09:47:01 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 125,00

11/10/2022 09:47:01 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 128,71

11/10/2022 09:47:09 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 124,96

11/10/2022 09:47:21 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 124,95

11/10/2022 09:47:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 124,91

11/10/2022 09:47:39 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 124,90

11/10/2022 09:47:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 124,88

11/10/2022 09:47:57 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 124,87

11/10/2022 09:48:08 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 124,83

11/10/2022 09:48:09 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 120,00

11/10/2022 09:48:19 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 119,99

11/10/2022 09:48:24 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 119,98

11/10/2022 09:48:35 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 119,97

11/10/2022 09:48:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 119,92

11/10/2022 09:48:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 119,96

11/10/2022 09:48:57 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 119,91

11/10/2022 09:49:05 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 119,90

11/10/2022 09:49:10 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 119,87

11/10/2022 09:49:13 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 119,89

11/10/2022 09:49:23 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 119,86

11/10/2022 09:49:31 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 119,85

11/10/2022 09:49:34 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 119,81

11/10/2022 09:49:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 119,84
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11/10/2022 09:49:45 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 119,00

11/10/2022 09:49:47 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 119,80

11/10/2022 09:49:51 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 118,99

11/10/2022 09:49:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 118,95

11/10/2022 09:50:00 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 118,98

11/10/2022 09:50:04 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 118,94

11/10/2022 09:50:12 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 118,92

11/10/2022 09:50:17 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 118,93

11/10/2022 09:50:22 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 118,91

11/10/2022 09:50:29 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 118,87

11/10/2022 09:50:33 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 118,90

11/10/2022 09:50:36 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 118,00

11/10/2022 09:50:36 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 118,86

11/10/2022 09:50:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 117,95

11/10/2022 09:50:49 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 117,99

11/10/2022 09:50:52 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 117,94

11/10/2022 09:50:58 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 117,92

11/10/2022 09:51:04 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 117,93

11/10/2022 09:51:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 117,91

11/10/2022 09:51:21 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 117,90

11/10/2022 09:51:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 117,87

11/10/2022 09:51:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 117,86

11/10/2022 09:51:47 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 117,82

11/10/2022 09:51:52 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 117,81

11/10/2022 09:51:57 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 117,77

11/10/2022 09:51:58 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 117,00

11/10/2022 09:52:07 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 116,99

11/10/2022 09:52:12 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 116,97

11/10/2022 09:52:15 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 116,00

11/10/2022 09:52:18 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 116,96

11/10/2022 09:52:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 115,99

11/10/2022 09:52:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 115,94

11/10/2022 09:52:34 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 115,93

11/10/2022 09:52:37 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 115,90

11/10/2022 09:52:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 115,88

11/10/2022 09:52:50 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 115,89

11/10/2022 09:52:57 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 115,00

11/10/2022 09:52:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:53:06 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 114,96

11/10/2022 09:53:06 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 114,99

11/10/2022 09:53:13 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 113,00

11/10/2022 09:53:19 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 112,99

11/10/2022 09:53:20 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 112,95

11/10/2022 09:53:26 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 112,90
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11/10/2022 09:53:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 112,86

11/10/2022 09:53:34 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 112,89

11/10/2022 09:53:38 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 112,80

11/10/2022 09:53:47 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 112,79

11/10/2022 09:53:49 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 112,78

11/10/2022 09:54:02 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 112,77

11/10/2022 09:54:13 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 112,74

11/10/2022 09:54:24 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 112,73

11/10/2022 09:54:34 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 110,00

11/10/2022 09:54:37 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 112,68

11/10/2022 09:54:39 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 109,99

11/10/2022 09:54:46 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 108,00

11/10/2022 09:54:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 109,97

11/10/2022 09:54:55 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 107,99

11/10/2022 09:55:02 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 106,00

11/10/2022 09:55:06 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 107,96

11/10/2022 09:55:11 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 105,99

11/10/2022 09:55:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 105,98

11/10/2022 09:55:17 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 105,96

11/10/2022 09:55:18 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 104,00

11/10/2022 09:55:24 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 103,99

11/10/2022 09:55:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 103,97

11/10/2022 09:55:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 103,98

11/10/2022 09:55:32 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 102,00

11/10/2022 09:55:37 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 101,99

11/10/2022 09:55:38 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 101,98

11/10/2022 09:55:44 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 100,00

11/10/2022 09:55:54 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 99,99

11/10/2022 09:55:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 99,95

11/10/2022 09:56:00 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 025) 90,00

11/10/2022 09:56:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 89,99

11/10/2022 09:56:10 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 89,95

11/10/2022 09:56:19 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 89,94

11/10/2022 09:56:28 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 89,93

11/10/2022 09:56:30 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 89,90

11/10/2022 09:56:32 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 80,00

11/10/2022 09:56:34 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 89,92

11/10/2022 09:56:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 79,99

11/10/2022 09:56:57 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 79,98

11/10/2022 09:57:03 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 79,97

11/10/2022 09:57:08 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 79,96

11/10/2022 09:57:13 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 079) 73,50

11/10/2022 09:57:18 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 79,95

11/10/2022 09:57:29 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 73,49
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11/10/2022 09:59:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JD ELETRO COMERCIAL LTDA
11/10/2022 09:59:30 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES  035 00.418.081/0001-44 43,00 38,72 Sim

2 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  059 43.496.899/0001-98 43,00 43,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

M.TESTA CONFECCAO ME  043 23.829.339/0001-09 43,00 36,75 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:44:55 DISPUTA

11/10/2022 09:44:55 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 043) 43,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 035) 43,00

11/10/2022 09:44:55 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 059) 43,00

11/10/2022 09:45:47 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 035) 42,99

11/10/2022 09:53:27 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 043) 40,82

11/10/2022 09:53:27 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:53:52 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 035) 40,80

11/10/2022 09:54:22 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 043) 38,73

11/10/2022 09:54:42 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 035) 38,72

11/10/2022 09:55:11 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 043) 36,75

11/10/2022 09:57:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 09:57:11 HABILITAÇÃO

11/10/2022 10:56:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 18 - ADJUDICADO
Lote 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Camiseta gola polo p.v manga longa e abertura frontal com dois botões. com bolso do lado superior esquerdo estampado 
com a logo do município e a logo do PROVIGIA nos ombros, de acordo com padrão de cores fornecido pela SMS, nos tamanhos: PP, 
P, M, G, GG, EXG. 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 38,72 Valor Total: 2.323,20

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA
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11/10/2022 10:56:30 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
M.TESTA CONFECCAO ME desclassificado. Motivo: Desclassificado por não ofertar lance de, no mínimo 10% sobre o último preço 
válido ofertado da empresa sediada em nossa região.
13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES  090 00.418.081/0001-44 75,00 74,99 Sim

2 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  014 43.496.899/0001-98 75,00 75,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

M.TESTA CONFECCAO ME  074 23.829.339/0001-09 75,00 71,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:44:56 DISPUTA

11/10/2022 09:44:56 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 074) 75,00

11/10/2022 09:44:56 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 090) 75,00

11/10/2022 09:44:56 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 75,00

11/10/2022 09:46:26 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 090) 74,99

11/10/2022 09:53:43 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 074) 71,20

11/10/2022 09:53:43 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 09:55:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 09:55:44 HABILITAÇÃO

11/10/2022 10:57:30 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
M.TESTA CONFECCAO ME desclassificado. Motivo: Desclassificado por não ofertar lance de, no mínimo 10% sobre o último preço 
válido ofertado da empresa sediada em nossa região.
11/10/2022 10:57:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES
13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 19 - ADJUDICADO
Lote 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Camisa tricoline manga longa 81% algodão e 19% poliéster com gramatura de 173 gm² com bolso do lado superior 
esquerdo bordado com a logo do município e a logo do VigiaSus nos ombros, de acordo com padrão de cores fornecido pela SMS, 
nos tamanhos: PP, P, M, G, GG, EXG.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 74,99 Valor Total: 1.124,85

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES  029 00.418.081/0001-44 69,00 68,99 Sim

2 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  064 43.496.899/0001-98 69,00 69,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

M.TESTA CONFECCAO ME  054 23.829.339/0001-09 69,00 65,54 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:47:15 DISPUTA

11/10/2022 09:47:15 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 054) 69,00

11/10/2022 09:47:15 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 029) 69,00

11/10/2022 09:47:15 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 064) 69,00

11/10/2022 09:47:53 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 029) 68,99

11/10/2022 09:54:00 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 054) 65,54

11/10/2022 09:57:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 09:57:16 HABILITAÇÃO

11/10/2022 10:59:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES
11/10/2022 10:59:54 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
M.TESTA CONFECCAO ME desclassificado. Motivo: Desclassificado por não ofertar lance de, no mínimo 10% sobre o último preço 
válido ofertado da empresa sediada em nossa região.
13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:13 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 20 - ADJUDICADO
Lote 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Camisa tricoline manga curta 81% algodão e 19% poliéster com gramatura de 173 gm² com bolso do lado superior 
esquerdo bordado coma logo do município e a logo do VigiaSus nos ombros,  de acordo com padrão de cores fornecido pela SMS, 
nos tamanhos: PP, P, M, G, GG, EXG.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 68,99 Valor Total: 1.034,85

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

LOTE 21 - ADJUDICADO
Lote 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  001 43.496.899/0001-98 50,00 50,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:47:15 DISPUTA

11/10/2022 09:47:15 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 001) 50,00

11/10/2022 09:57:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
11/10/2022 09:57:16 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:41 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: "Calca de uniforme; confeccionada em 100% algodão (brim) ; gramatura
262g/m² ; armacao sarja 3/1 ; calca na cor marrom, azul escuro, preto,
cinza e camufrado ; modelo masculino e feminino, profissional ;
tamanho de 32 a 52 ; calca com talhe largura regular, tatica ; com 07
passadores de cinto ; cos da calca do tipo postico com 4,5 cm de altura, elastico embutido na parte traseira ; cos fechado por botão 
tipo massa de boa qualidade caseado ; braguilha fechada atraves de zíper
de metal com trava automática de 1ª qualidade e vista embutida ; calca
com 04 bolsos ; sendo 02 frontais com boca oval e 02 traseiros
chapados, cantos oitavados ; com acabamento de costura lateral com pesponto duplo; ref
Quantidade: 50 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 2.500,00

Marca: MARCA PRÓRPIA Modelo: MARCA PRÓRPIA

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:53:20 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 22 - DESERTO
Lote 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KIT
Descrição: Focinheira para cão em 5 tamanhos. Fabricada em PVC, com velcro, ajustável e borracha de proteção para conforto ao 
animal. Conjunto com 5 peças 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:
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27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:53:20 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 23 - DESERTO
Lote 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Laço cambão para contenção e manejo de animais tipo veterinário para captura e contenção de animais como répteis, 
animais selvagens, cães e gatos. Modelo para animais de pequeno porte confeccionados em alumínio de alta resistência e aço inox, 
com cabos em aço totalmente encapados para preservar o animal e o operador, único com um dispositivo de travamento e soltura de 
laço de forma rápida e segura. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES  091 00.418.081/0001-44 30,00 29,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

M.TESTA CONFECCAO ME  041 23.829.339/0001-09 30,00 28,48 Sim

ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  035 43.496.899/0001-98 30,00 29,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:53:20 DISPUTA

11/10/2022 09:53:20 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 035) 30,00

11/10/2022 09:53:20 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 041) 30,00

11/10/2022 09:53:20 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 091) 30,00

11/10/2022 09:54:02 LANCE ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES (PARTICIPANTE 091) 29,99

11/10/2022 09:56:47 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 035) 29,00

11/10/2022 09:57:16 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 041) 28,48

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 24 - ADJUDICADO
Lote 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Camiseta na malha poliviscose com composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e acabamento em tape, 
sem bolso, com estampa na frente e a costa de acordo com padrão de cores fornecido pela SMS, nos tamanhos: PP, P, M, G, GG, 
EXG.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 29,99 Valor Total: 2.999,00

Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA
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11/10/2022 10:03:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 10:03:20 HABILITAÇÃO

11/10/2022 13:06:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
11/10/2022 13:06:03 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
M.TESTA CONFECCAO ME desclassificado. Motivo: Desclassificado por não ofertar lance de, no mínimo 10% sobre o último preço 
válido ofertado da empresa sediada em nossa região.
11/10/2022 13:06:11 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA desclassificado. Motivo: Desclassificado por não ofertar lance de, no mínimo 10% sobre o 
último preço válido ofertado da empresa sediada em nossa região.
11/10/2022 13:06:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES
13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 JD ELETRO COMERCIAL LTDA  050 36.091.140/0001-60 25,00 12,70 Sim

2 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI  053 19.611.064/0001-57 25,00 13,78 Sim

3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 098 31.651.344/0001-94 25,00 14,70 Sim

4 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  015 39.905.061/0001-33 25,00 15,40 Sim

5 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  052 43.496.899/0001-98 25,00 18,00 Sim

6 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  021 34.091.197/0001-33 21,00 21,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:53:20 DISPUTA

11/10/2022 09:53:20 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

25,00

11/10/2022 09:53:20 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 25,00

11/10/2022 09:53:20 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 25,00

11/10/2022 09:53:20 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 021) 21,00

11/10/2022 09:53:20 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 25,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 25 - ADJUDICADO
Lote 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Repelente spray contra insetos 200 ml. 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 12,70 Valor Total: 190,50

Marca: Sai Inseto Modelo: Spray 200ml
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11/10/2022 09:53:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 25,00

11/10/2022 09:53:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,98

11/10/2022 09:53:36 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,99

11/10/2022 09:53:51 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,97

11/10/2022 09:53:58 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,93

11/10/2022 09:54:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,92

11/10/2022 09:54:20 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,88

11/10/2022 09:54:34 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,87

11/10/2022 09:54:44 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,84

11/10/2022 09:54:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,83

11/10/2022 09:55:06 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,78

11/10/2022 09:55:16 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,77

11/10/2022 09:55:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,73

11/10/2022 09:55:31 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 20,50

11/10/2022 09:55:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,49

11/10/2022 09:55:38 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,46

11/10/2022 09:55:54 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,45

11/10/2022 09:56:04 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,40

11/10/2022 09:56:15 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,39

11/10/2022 09:56:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,34

11/10/2022 09:56:27 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,33

11/10/2022 09:56:36 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,28

11/10/2022 09:56:44 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 20,27

11/10/2022 09:56:57 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 20,23

11/10/2022 09:56:58 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 20,00

11/10/2022 09:57:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 19,99

11/10/2022 09:57:08 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 19,95

11/10/2022 09:57:17 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 052) 18,00

11/10/2022 09:57:18 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 19,94

11/10/2022 09:57:25 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 17,98

11/10/2022 09:57:29 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 17,99

11/10/2022 09:57:36 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 17,50

11/10/2022 09:57:46 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 17,49

11/10/2022 09:57:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 17,45

11/10/2022 09:58:02 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 17,44

11/10/2022 09:58:07 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 17,42

11/10/2022 09:58:15 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 17,00

11/10/2022 09:58:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 17,41

11/10/2022 09:58:24 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,98

11/10/2022 09:58:28 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,99

11/10/2022 09:58:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,97

11/10/2022 09:58:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,92

11/10/2022 09:59:01 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,91

11/10/2022 09:59:13 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,89
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11/10/2022 09:59:21 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,88

11/10/2022 09:59:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,83

11/10/2022 09:59:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,82

11/10/2022 09:59:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,79

11/10/2022 09:59:51 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,78

11/10/2022 10:00:01 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,74

11/10/2022 10:00:02 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 16,70

11/10/2022 10:00:10 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,69

11/10/2022 10:00:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,67

11/10/2022 10:00:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,66

11/10/2022 10:00:26 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,63

11/10/2022 10:00:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,62

11/10/2022 10:00:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,60

11/10/2022 10:00:53 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,59

11/10/2022 10:01:00 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,56

11/10/2022 10:01:11 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,55

11/10/2022 10:01:22 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,52

11/10/2022 10:01:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 10:01:32 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,51

11/10/2022 10:01:40 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 16,48

11/10/2022 10:01:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 16,47

11/10/2022 10:01:45 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 16,00

11/10/2022 10:01:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,95

11/10/2022 10:01:57 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,99

11/10/2022 10:02:08 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

15,90

11/10/2022 10:02:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,94

11/10/2022 10:02:16 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,88

11/10/2022 10:02:20 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,89

11/10/2022 10:02:27 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

15,80

11/10/2022 10:02:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,87

11/10/2022 10:02:32 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,77

11/10/2022 10:02:41 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,76

11/10/2022 10:02:46 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,71

11/10/2022 10:02:47 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

15,50

11/10/2022 10:02:50 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,70

11/10/2022 10:02:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,48

11/10/2022 10:03:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,47

11/10/2022 10:03:13 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,45

11/10/2022 10:03:16 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

15,20

11/10/2022 10:03:23 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,19

11/10/2022 10:03:25 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,18

11/10/2022 10:03:27 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 015) 15,40

11/10/2022 10:03:34 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 15,17

11/10/2022 10:03:41 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 15,14
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11/10/2022 10:03:45 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

14,99

11/10/2022 10:03:49 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,98

11/10/2022 10:03:52 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,95

11/10/2022 10:04:00 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,94

11/10/2022 10:04:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

14,90

11/10/2022 10:04:10 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,91

11/10/2022 10:04:17 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,89

11/10/2022 10:04:23 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 098)

14,70

11/10/2022 10:04:25 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,84

11/10/2022 10:04:28 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,69

11/10/2022 10:04:35 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,64

11/10/2022 10:04:45 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,63

11/10/2022 10:04:50 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,60

11/10/2022 10:04:55 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,59

11/10/2022 10:05:00 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,57

11/10/2022 10:05:06 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,56

11/10/2022 10:05:11 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,53

11/10/2022 10:05:18 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,52

11/10/2022 10:05:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,50

11/10/2022 10:05:37 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,49

11/10/2022 10:05:44 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,47

11/10/2022 10:05:52 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,46

11/10/2022 10:06:00 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,41

11/10/2022 10:06:09 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,40

11/10/2022 10:06:23 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,37

11/10/2022 10:06:35 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,36

11/10/2022 10:06:45 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,32

11/10/2022 10:06:53 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,31

11/10/2022 10:07:03 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,27

11/10/2022 10:07:22 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,26

11/10/2022 10:07:27 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,21

11/10/2022 10:07:33 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,20

11/10/2022 10:07:39 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,18

11/10/2022 10:07:47 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,17

11/10/2022 10:07:56 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,13

11/10/2022 10:08:08 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,12

11/10/2022 10:08:18 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,10

11/10/2022 10:08:31 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,09

11/10/2022 10:08:42 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,05

11/10/2022 10:08:51 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,04

11/10/2022 10:08:59 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 14,01

11/10/2022 10:09:10 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 14,00

11/10/2022 10:09:15 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 13,98

11/10/2022 10:09:22 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 13,97
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11/10/2022 10:09:29 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 13,92

11/10/2022 10:09:38 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 13,91

11/10/2022 10:09:47 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 13,87

11/10/2022 10:09:54 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 13,86

11/10/2022 10:09:58 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 13,84

11/10/2022 10:10:07 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 13,83

11/10/2022 10:10:17 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 13,81

11/10/2022 10:10:21 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 13,80

11/10/2022 10:10:33 LANCE PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (PARTICIPANTE 053) 13,78

11/10/2022 10:10:48 LANCE JD ELETRO COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 050) 12,70

11/10/2022 10:12:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JD ELETRO COMERCIAL LTDA
11/10/2022 10:12:48 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 046 31.651.344/0001-94 15,00 15,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:53:20 DISPUTA

11/10/2022 09:53:20 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 046)

15,00

11/10/2022 10:03:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:03:20 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 26 - ADJUDICADO
Lote 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Inseticida Aerossol 450 Ml. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 150,00

Marca: BUZZ Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 031 46.186.229/0001-63 90,00 90,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

 094 02.550.258/0001-97 90,00 88,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:55:16 DISPUTA

11/10/2022 09:55:16 LANCE NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

90,00

11/10/2022 09:55:16 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 031)

90,00

11/10/2022 10:03:45 LANCE NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

88,00

11/10/2022 10:03:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 10:05:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
11/10/2022 10:05:48 HABILITAÇÃO

11/10/2022 10:08:02 MENSAGEM NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS 
LTDA (PARTICIPANTE 094)Bom dia, preciso passar uma proposta nova?
11/10/2022 10:08:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia. Não.
11/10/2022 13:07:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 13:07:34 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
NEKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA desclassificado. Motivo: Desclassificado por não 
ofertar lance de, no mínimo 10% sobre o último preço válido ofertado da empresa sediada em nossa região.
13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 27 - ADJUDICADO
Lote 27

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: FDO
Descrição: Saco de lixo 100 litros de polietileno; medindo (largura 75 cm X 90 cm de altura), micra 10 na cor preta; embalagem com 
100 unidades. 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 2.700,00

Marca: ECPLAN Modelo:

LOTE 28 - ADJUDICADO
Lote 28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL
Descrição: Sabonete Cosmético Erva Doce Branco com embalagem de 5 Litros. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 29,89 Valor Total: 298,90

Marca: PREMISSE Modelo: PREMISSE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  096 32.362.306/0001-84 30,00 29,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 011 31.651.344/0001-94 30,00 2,45 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:55:16 DISPUTA

11/10/2022 09:55:16 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 096) 30,00

11/10/2022 09:55:16 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 011)

30,00

11/10/2022 10:02:20 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 011)

29,90

11/10/2022 10:02:28 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 096) 29,89

11/10/2022 10:02:41 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 011)

2,45

11/10/2022 10:05:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:05:16 HABILITAÇÃO

11/10/2022 11:29:10 MENSAGEM T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 011)bom dia
11/10/2022 11:29:25 MENSAGEM T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 011)peço desclassificação do lance 2,45, foi digitado errado!
11/10/2022 13:04:11 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA desclassificado. Motivo: Desclassificado a pedido do participante.
11/10/2022 13:04:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ
13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 069 31.651.344/0001-94 15,00 15,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 29 - ADJUDICADO
Lote 29

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Papel Higiênico Folha Dupla 30mtsx10mm Pcte.com 12 rolos. 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 900,00

Marca: SEPAC Modelo: SPECIAL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:57:53 DISPUTA

11/10/2022 09:57:53 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 069)

15,00

11/10/2022 10:07:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:07:53 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:57:54 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 30 - DESERTO
Lote 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Tabletes de cloro estabilizador (puro) 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 095 31.651.344/0001-94 35,00 35,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 31 - ADJUDICADO
Lote 31

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: FR
Descrição: Álcool liquido 70%, Fr. C/ 5 lts. 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 700,00

Marca: SOL Modelo:
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27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:57:54 DISPUTA

11/10/2022 09:57:54 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

35,00

11/10/2022 10:07:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:07:54 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:57:54 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 32 - DESERTO
Lote 32

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL
Descrição: Álcool isopropílico, galão de 5 lts 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 042 31.651.344/0001-94 2,50 2,45 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  068 32.362.306/0001-84 2,50 2,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 33 - ADJUDICADO
Lote 33

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Água Sanitária 1 litro. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,45 Valor Total: 122,50

Marca: CHEMIX Modelo:
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11/10/2022 09:57:55 DISPUTA

11/10/2022 09:57:55 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 042)

2,50

11/10/2022 09:57:55 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 068) 2,50

11/10/2022 10:02:53 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 042)

2,45

11/10/2022 10:07:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:07:55 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:14 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 078 31.651.344/0001-94 5,00 2,20 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  046 32.362.306/0001-84 5,00 3,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:57:55 DISPUTA

11/10/2022 09:57:55 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 078)

5,00

11/10/2022 09:57:55 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 046) 5,00

11/10/2022 09:58:07 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 046) 4,99

11/10/2022 10:03:07 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 078)

4,80

11/10/2022 10:03:16 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 046) 4,79

11/10/2022 10:03:38 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 078)

4,50

11/10/2022 10:03:45 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 046) 4,49

11/10/2022 10:04:01 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 078)

4,00

11/10/2022 10:04:10 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 046) 3,99

11/10/2022 10:04:34 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 078)

2,20

11/10/2022 10:07:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:07:55 HABILITAÇÃO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 34 - ADJUDICADO
Lote 34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Desinfetante 500 ml 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,20 Valor Total: 110,00

Marca: ALPES Modelo:

42 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 022 31.651.344/0001-94 17,20 17,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:59:51 DISPUTA

11/10/2022 09:59:51 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 022)

17,20

11/10/2022 10:09:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:09:51 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 35 - ADJUDICADO
Lote 35

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Abraçadeira nylon preta 200mmx2,5mm c/100 und. 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 17,20 Valor Total: 430,00

Marca: RINO Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 073 46.186.229/0001-63 11,20 9,90 Sim

2 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  032 34.091.197/0001-33 10,00 10,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 36 - ADJUDICADO
Lote 36

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Tesoura uso geral 21cm cabo emborrachado 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 9,90 Valor Total: 198,00

Marca: ONDA Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:59:51 DISPUTA

11/10/2022 09:59:51 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

11,20

11/10/2022 09:59:51 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 032) 10,00

11/10/2022 10:03:14 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

9,90

11/10/2022 10:09:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:09:51 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 051 46.186.229/0001-63 240,00 238,90 Sim

2 MEGA LICITAÇOES LTDA;  027 45.650.883/0001-13 239,00 239,00 Sim

3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 094 31.651.344/0001-94 240,00 240,00 Sim

4 ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA  002 43.496.899/0001-98 240,00 240,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:04:26 DISPUTA

11/10/2022 10:04:26 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

240,00

11/10/2022 10:04:26 LANCE ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 002) 240,00

11/10/2022 10:04:26 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 051)

240,00

11/10/2022 10:04:26 LANCE MEGA LICITAÇOES LTDA; (PARTICIPANTE 027) 239,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 37 - ADJUDICADO
Lote 37

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: "Caixa com 10 resmas de papel formato A4, papel ultra branco, multifuncional, medidas:
210x297 mm, 75g/m2, para uso em impressora laser, de alta velocidade
e reprografia, recomendável para impressora Laser, cópias, fax plano,
ink Jet,resmas contendo 500 folhas cada. " 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 238,90 Valor Total: 3.583,50

Marca: REPORT Modelo:
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11/10/2022 10:06:04 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 051)

238,90

11/10/2022 10:14:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
11/10/2022 10:14:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 051
11/10/2022 10:14:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:14:27 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 M.TESTA CONFECCAO ME  044 23.829.339/0001-09 180,00 180,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:04:27 DISPUTA

11/10/2022 10:04:27 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 044) 180,00

11/10/2022 10:14:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M.TESTA CONFECCAO ME
11/10/2022 10:14:27 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 38 - ADJUDICADO
Lote 38

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Blusa em tecido 100% poliéster peletizado com forro e bordado frente e costas nas cores escolhidas pela SMS nos 
tamanhos PP ao EXG 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 180,00 Valor Total: 5.400,00

Marca: PROPRIO Modelo: BLUSA

LOTE 39 - ADJUDICADO
Lote 39

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 077 46.186.229/0001-63 33,00 24,90 Sim

2 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  043 34.091.197/0001-33 25,00 25,00 Sim

3 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 060 31.651.344/0001-94 33,00 33,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:06:10 DISPUTA

11/10/2022 10:06:10 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 060)

33,00

11/10/2022 10:06:10 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 077)

33,00

11/10/2022 10:06:10 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 043) 25,00

11/10/2022 10:06:40 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 077)

24,90

11/10/2022 10:16:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:16:10 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: "Grampeador 26/6 com capacidade para grampear no mínimo 25 folhas
de papel com estrutura metálica com a base inferior revestida de material antiderrapante" 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 24,90 Valor Total: 124,50

Marca: GATTE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 085 46.186.229/0001-63 90,00 90,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 40 - ADJUDICADO
Lote 40

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: "Grampeador tipo tapeceiro, resistente e de alta qualidade, altura:
4mm a 14mm, Largura 11,3mm, • Espessura do grampo: 0,7mm"
Quantidade: 2 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 180,00

Marca: JOCAR Modelo:
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MUNICIPIO DE XAMBRE
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27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:06:10 DISPUTA

11/10/2022 10:06:10 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

90,00

11/10/2022 10:16:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:16:10 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 082 46.186.229/0001-63 10,93 6,50 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 060 31.651.344/0001-94 10,93 6,85 Sim

3 TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI  066 34.091.197/0001-33 7,00 7,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:08:42 DISPUTA

11/10/2022 10:08:42 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 060)

10,93

11/10/2022 10:08:42 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 082)

10,93

11/10/2022 10:08:42 LANCE TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 066) 7,00

11/10/2022 10:09:25 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 082)

6,90

11/10/2022 10:09:36 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 060)

6,85

11/10/2022 10:11:44 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 082)

6,50

11/10/2022 10:18:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:18:43 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 41 - ADJUDICADO
Lote 41

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: "Grampo Galvanizados Gramp Line para Grampeador 26/6 Caixa com
5000 Unidades" 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 6,50 Valor Total: 32,50

Marca: TOP Modelo:

47 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 017 46.186.229/0001-63 7,50 7,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 093 31.651.344/0001-94 7,50 7,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:08:45 DISPUTA

11/10/2022 10:08:45 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 017)

7,50

11/10/2022 10:08:45 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 093)

7,50

11/10/2022 10:09:40 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 017)

7,40

11/10/2022 10:10:33 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 093)

7,20

11/10/2022 10:11:51 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 017)

7,00

11/10/2022 10:18:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:18:45 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:15 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 42 - ADJUDICADO
Lote 42

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Cola líquida, branca, 110 grs. Atóxica 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 7,00 Valor Total: 70,00

Marca: PIRA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 023 46.186.229/0001-63 32,90 15,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 43 - ADJUDICADO
Lote 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Cola liquida branca 1 litro – atóxica
Quantidade: 3 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 45,00

Marca: PIRA Modelo:
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 094 31.651.344/0001-94 32,90 15,80 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:08:47 DISPUTA

11/10/2022 10:08:47 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

32,90

11/10/2022 10:08:47 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

32,90

11/10/2022 10:09:48 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

31,00

11/10/2022 10:10:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

30,90

11/10/2022 10:11:58 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

30,00

11/10/2022 10:12:18 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

29,90

11/10/2022 10:12:34 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

25,00

11/10/2022 10:12:46 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

24,90

11/10/2022 10:13:41 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

24,00

11/10/2022 10:14:00 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

23,90

11/10/2022 10:14:30 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

20,00

11/10/2022 10:14:56 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

19,90

11/10/2022 10:15:33 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

19,00

11/10/2022 10:16:29 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

18,90

11/10/2022 10:17:06 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

18,00

11/10/2022 10:17:07 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 10:17:23 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

17,90

11/10/2022 10:17:36 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

17,00

11/10/2022 10:17:45 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

16,90

11/10/2022 10:17:56 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

16,00

11/10/2022 10:18:07 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 094)

15,80

11/10/2022 10:18:24 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 023)

15,00

11/10/2022 10:20:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:20:24 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 44 - ADJUDICADO
Lote 44

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE XAMBRE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 071 46.186.229/0001-63 8,00 2,50 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 085 31.651.344/0001-94 8,00 3,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:08:48 DISPUTA

11/10/2022 10:08:48 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

8,00

11/10/2022 10:08:48 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

8,00

11/10/2022 10:09:18 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

7,90

11/10/2022 10:09:59 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

7,50

11/10/2022 10:10:16 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

7,00

11/10/2022 10:12:04 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

6,00

11/10/2022 10:12:29 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

5,90

11/10/2022 10:12:47 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

5,00

11/10/2022 10:13:28 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

4,90

11/10/2022 10:14:01 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

4,50

11/10/2022 10:14:18 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

4,30

11/10/2022 10:14:41 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

4,00

11/10/2022 10:15:07 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 085)

3,00

11/10/2022 10:15:42 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

2,50

11/10/2022 10:18:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:18:49 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Régua de Poliestireno Transparente 30 cm – Resistente
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 50,00

Marca: WALEU Modelo:

LOTE 45 - ADJUDICADO
Lote 45

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 080 46.186.229/0001-63 43,00 43,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 017 31.651.344/0001-94 43,00 43,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:08:49 DISPUTA

11/10/2022 10:08:49 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 017)

43,00

11/10/2022 10:08:49 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 080)

43,00

11/10/2022 10:18:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
11/10/2022 10:18:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 080
11/10/2022 10:18:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:18:49 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: "Caixa de Caneta esferográfica cor azul, preta e vermelha, tampa
ventilada, ponta média de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio,
corpo hexagonal transparente. Prazo de validade indeterminado possuindo em sua composição resinas termoplástica, tinta a base de
corantes orgânicos e solventes, caixa com 50 unidades cada,
informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do
INMETRO e OCP-0006."
Quantidade: 4 Valor Unit.: 43,00 Valor Total: 172,00

Marca: BIC Modelo:

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 46 - DESERTO
Lote 46

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: Clipes niquelado para papel, fabricado com arame de aço com tratamento antiferrugem com 500 grams cada, nos 
tamanhos de 2/0, 3/0, 4/0, 6/0, 8/0 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

51 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 10:08:49 DESERTO

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:08:49 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 47 - DESERTO
Lote 47

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Protetor de braço anti mordida com cães, com camadas de proteção para segurança pessoa, confeccionado em couro, 
com fechamento em tiras de velcro 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 022 46.186.229/0001-63 66,00 60,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 097 31.651.344/0001-94 66,00 66,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:10:13 DISPUTA

11/10/2022 10:10:13 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 097)

66,00

11/10/2022 10:10:13 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 022)

66,00

11/10/2022 10:12:16 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 022)

60,00

11/10/2022 10:20:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:20:13 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 48 - ADJUDICADO
Lote 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: "Caixa de Lápis grafite nº 2 Ecolapis com ponta MAX caixa com 144
unidades, com 15 cm no mínimo, resistente; formato sextavado, feito
com madeira 100% reflorestada, contendo selo do INMETRO." 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 60,00 Valor Total: 240,00

Marca: SERELEPE Modelo:

52 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 024 46.186.229/0001-63 15,00 11,30 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 003 31.651.344/0001-94 15,00 11,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:10:13 DISPUTA

11/10/2022 10:10:13 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

15,00

11/10/2022 10:10:13 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

15,00

11/10/2022 10:10:25 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

14,90

11/10/2022 10:12:24 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

14,00

11/10/2022 10:13:42 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

13,90

11/10/2022 10:14:16 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

13,00

11/10/2022 10:14:38 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

12,90

11/10/2022 10:14:51 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

12,00

11/10/2022 10:18:41 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

11,90

11/10/2022 10:18:41 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 10:19:01 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

11,50

11/10/2022 10:20:17 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

11,40

11/10/2022 10:20:37 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

11,30

11/10/2022 10:22:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:22:37 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 49 - ADJUDICADO
Lote 49

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Cadernos Brochura Grande Capa Dura cor lisa, 96 Folhas 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 11,30 Valor Total: 226,00

Marca: JANDAIA Modelo:

53 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 071 46.186.229/0001-63 20,00 20,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:15:00 DISPUTA

11/10/2022 10:15:00 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 071)

20,00

11/10/2022 10:25:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:25:00 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 50 - ADJUDICADO
Lote 50

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Livro Ata 100 Folhas Numeradas Capa Dura 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 20,00 Valor Total: 200,00

Marca: PB Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 033 46.186.229/0001-63 2,00 2,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 51 - ADJUDICADO
Lote 51

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: "Capa para encadernação, tamanho A4, transparente, para
encadernação."
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,00 Valor Total: 200,00

Marca: JC Modelo:

54 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:15:00 DISPUTA

11/10/2022 10:15:00 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 033)

2,00

11/10/2022 10:25:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:25:00 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:15:00 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 52 - DESERTO
Lote 52

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: "Contracapa para encadernação, tamanho A4, cor lisa verde, para
encadernação."
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:15:00 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 53 - DESERTO
Lote 53

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Espiral para encadernação 9mm, plástico, pacote com 100 unidades. 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

LOTE 54 - DESERTO
Lote 54

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Espiral para encadernação 17mm, plástico, pacote com 100 unidades. 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:

55 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:16:34 DESERTO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 044 31.651.344/0001-94 17,00 17,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:16:35 DISPUTA

11/10/2022 10:16:35 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 044)

17,00

11/10/2022 10:26:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:26:35 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 55 - ADJUDICADO
Lote 55

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Café moído e torrado, pcte com 500 grs. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 17,00 Valor Total: 850,00

Marca: PRESIDENTE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 095 46.186.229/0001-63 9,20 1,80 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 073 31.651.344/0001-94 9,20 2,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 56 - ADJUDICADO
Lote 56

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Fita adesiva transparente medindo 12mmx40mt 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1,80 Valor Total: 18,00

Marca: FITPEL Modelo:

56 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:19:09 DISPUTA

11/10/2022 10:19:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

9,20

11/10/2022 10:19:09 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

9,20

11/10/2022 10:19:45 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

9,00

11/10/2022 10:20:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

8,90

11/10/2022 10:20:48 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

8,00

11/10/2022 10:21:41 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

7,90

11/10/2022 10:22:07 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

7,00

11/10/2022 10:22:57 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

6,90

11/10/2022 10:24:33 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

6,00

11/10/2022 10:24:48 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

5,90

11/10/2022 10:25:31 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

5,00

11/10/2022 10:27:42 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

4,90

11/10/2022 10:27:42 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 10:28:12 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

4,00

11/10/2022 10:28:54 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

3,90

11/10/2022 10:29:10 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

3,00

11/10/2022 10:29:24 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

2,90

11/10/2022 10:29:33 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

2,30

11/10/2022 10:29:39 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 073)

2,00

11/10/2022 10:30:06 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 095)

1,80

11/10/2022 10:32:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:32:07 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 57 - ADJUDICADO
Lote 57

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Açúcar Cristal Pacote 5 Kg
Quantidade: 20 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 600,00

Marca: CRISTALMAR Modelo:

57 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 020 31.651.344/0001-94 30,00 30,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:19:09 DISPUTA

11/10/2022 10:19:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 020)

30,00

11/10/2022 10:29:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:29:09 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 090 31.651.344/0001-94 9,60 9,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:19:09 DISPUTA

11/10/2022 10:19:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 090)

9,60

11/10/2022 10:29:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:29:09 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 58 - ADJUDICADO
Lote 58

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: pt
Descrição: Margarina Cremosa com sal, pote 500 grs.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 9,60 Valor Total: 192,00

Marca: DUALIS Modelo:

58 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

13/10/2022 10:52:16 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 027 31.651.344/0001-94 8,50 8,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:19:09 DISPUTA

11/10/2022 10:19:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 027)

8,50

11/10/2022 10:29:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:29:09 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 59 - ADJUDICADO
Lote 59

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Biscoito Doce maisena/leite Pct 400 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 255,00

Marca: LIANE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 091 31.651.344/0001-94 8,50 8,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 60 - ADJUDICADO
Lote 60

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Biscoito água e sal, Pct c/ 400 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 255,00

Marca: LIANE Modelo:

59 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:19:09 DISPUTA

11/10/2022 10:19:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 091)

8,50

11/10/2022 10:29:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:29:09 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:42 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 049 31.651.344/0001-94 9,90 6,50 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  014 32.362.306/0001-84 9,90 6,99 Sim

3 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 060 46.186.229/0001-63 9,90 9,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:19:09 DISPUTA

11/10/2022 10:19:09 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 060)

9,90

11/10/2022 10:19:09 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

9,90

11/10/2022 10:19:09 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 9,90

11/10/2022 10:19:23 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 9,89

11/10/2022 10:19:58 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 060)

9,80

11/10/2022 10:20:09 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 9,79

11/10/2022 10:20:27 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

9,50

11/10/2022 10:20:36 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 9,49

11/10/2022 10:20:58 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 060)

9,30

11/10/2022 10:21:10 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 9,29

11/10/2022 10:21:18 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

8,90

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 61 - ADJUDICADO
Lote 61

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT
Descrição: Copo descartável 180 ml, pct com 100 unid.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 6,50 Valor Total: 260,00

Marca: CRISTALCOPO Modelo:
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11/10/2022 10:21:24 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 8,89

11/10/2022 10:21:30 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

8,80

11/10/2022 10:21:33 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 8,79

11/10/2022 10:21:52 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

8,50

11/10/2022 10:21:59 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 8,49

11/10/2022 10:22:17 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

7,99

11/10/2022 10:22:26 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 7,98

11/10/2022 10:23:11 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

7,90

11/10/2022 10:23:21 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 7,89

11/10/2022 10:23:32 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

7,80

11/10/2022 10:23:39 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 7,79

11/10/2022 10:23:50 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

7,50

11/10/2022 10:23:57 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 7,49

11/10/2022 10:24:38 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

7,00

11/10/2022 10:24:44 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 014) 6,99

11/10/2022 10:24:58 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 049)

6,50

11/10/2022 10:29:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:29:09 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:43 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 089 46.186.229/0001-63 28,00 25,00 Sim

2 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 021 31.651.344/0001-94 28,00 26,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:20:43 DISPUTA

11/10/2022 10:20:43 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 089)

28,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 62 - ADJUDICADO
Lote 62

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Cx.
Descrição: Caneta marca texto, caixa com 12 unidades, diversas cores, fabricaçãonacional
Quantidade: 5 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 125,00

Marca: MASTERPRINT Modelo:

61 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 10:20:43 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 021)

28,00

11/10/2022 10:22:28 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 089)

27,90

11/10/2022 10:27:34 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 021)

26,90

11/10/2022 10:27:48 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 089)

25,00

11/10/2022 10:30:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
11/10/2022 10:30:43 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:44 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 072 31.651.344/0001-94 120,00 26,50 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  051 32.362.306/0001-84 120,00 26,99 Sim

3 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  058 39.905.061/0001-33 120,00 37,00 Sim

4 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 013 46.186.229/0001-63 120,00 46,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:20:43 DISPUTA

11/10/2022 10:20:43 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

120,00

11/10/2022 10:20:43 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

120,00

11/10/2022 10:20:43 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 120,00

11/10/2022 10:20:43 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 058) 120,00

11/10/2022 10:20:59 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

110,00

11/10/2022 10:21:07 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

100,00

11/10/2022 10:21:08 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 109,99

11/10/2022 10:21:18 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 99,99

11/10/2022 10:21:32 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

90,00

11/10/2022 10:21:38 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 89,99

11/10/2022 10:22:03 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

89,90

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 63 - ADJUDICADO
Lote 63

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Dispensador de toalha de papel inter-folha
Quantidade: 5 Valor Unit.: 26,50 Valor Total: 132,50

Marca: NOBRE Modelo:
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11/10/2022 10:22:09 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 89,89

11/10/2022 10:22:42 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

80,00

11/10/2022 10:22:53 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 79,99

11/10/2022 10:23:22 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

79,90

11/10/2022 10:23:26 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

75,00

11/10/2022 10:23:28 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 79,89

11/10/2022 10:23:36 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 74,99

11/10/2022 10:23:42 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

74,50

11/10/2022 10:23:47 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 74,49

11/10/2022 10:24:00 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

74,00

11/10/2022 10:24:08 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 73,99

11/10/2022 10:24:22 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

73,90

11/10/2022 10:24:27 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 73,89

11/10/2022 10:24:47 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

70,00

11/10/2022 10:24:53 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 69,99

11/10/2022 10:25:06 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

69,90

11/10/2022 10:25:14 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 69,89

11/10/2022 10:25:21 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

60,00

11/10/2022 10:25:24 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

69,80

11/10/2022 10:25:30 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 59,99

11/10/2022 10:25:43 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

55,00

11/10/2022 10:25:51 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 54,99

11/10/2022 10:26:00 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

50,00

11/10/2022 10:26:06 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 49,99

11/10/2022 10:26:13 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

49,98

11/10/2022 10:26:23 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 49,97

11/10/2022 10:26:31 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

49,96

11/10/2022 10:26:39 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 49,95

11/10/2022 10:26:48 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

49,94

11/10/2022 10:26:55 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 49,93

11/10/2022 10:27:03 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

49,92

11/10/2022 10:27:10 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 49,91

11/10/2022 10:27:55 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 013)

46,00

11/10/2022 10:28:05 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

45,90

11/10/2022 10:28:05 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 45,99

11/10/2022 10:28:22 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 45,89

11/10/2022 10:28:39 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

45,00

11/10/2022 10:28:43 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 44,99

11/10/2022 10:29:33 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

44,00

11/10/2022 10:29:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/10/2022 10:29:40 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 43,99

11/10/2022 10:29:51 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

42,90

11/10/2022 10:29:55 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 42,89

11/10/2022 10:30:30 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

42,00

63 de 67Gerado em: 13/10/2022 10:52:17

MUNICIPIO DE XAMBRE
XAMBRÊ-PR

11/10/2022 10:30:37 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 41,99

11/10/2022 10:30:44 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

40,00

11/10/2022 10:30:47 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 39,99

11/10/2022 10:31:02 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

39,00

11/10/2022 10:31:10 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 38,99

11/10/2022 10:31:19 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

37,90

11/10/2022 10:31:24 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 37,89

11/10/2022 10:31:35 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

37,50

11/10/2022 10:31:41 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 058) 37,00

11/10/2022 10:31:42 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 37,49

11/10/2022 10:31:52 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 36,99

11/10/2022 10:32:00 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

35,90

11/10/2022 10:32:06 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 35,89

11/10/2022 10:32:14 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

35,80

11/10/2022 10:32:18 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 35,79

11/10/2022 10:32:34 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

32,22

11/10/2022 10:32:39 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 32,21

11/10/2022 10:32:46 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

30,00

11/10/2022 10:32:49 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 29,99

11/10/2022 10:33:02 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

28,90

11/10/2022 10:33:08 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 28,89

11/10/2022 10:33:15 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

28,85

11/10/2022 10:33:17 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 28,84

11/10/2022 10:33:24 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

28,80

11/10/2022 10:33:29 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 28,79

11/10/2022 10:33:38 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

28,70

11/10/2022 10:33:46 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 28,69

11/10/2022 10:33:53 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

28,00

11/10/2022 10:33:59 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 27,99

11/10/2022 10:34:08 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

27,50

11/10/2022 10:34:15 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 27,49

11/10/2022 10:34:21 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

27,00

11/10/2022 10:34:24 LANCE DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ (PARTICIPANTE 051) 26,99

11/10/2022 10:34:31 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

26,50

11/10/2022 10:36:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:36:31 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:44 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

LOTE 64 - ADJUDICADO
Lote 64

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 067 31.651.344/0001-94 89,00 30,00 Sim

2 PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  034 39.905.061/0001-33 89,00 39,99 Sim

3 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 072 46.186.229/0001-63 89,00 40,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:24:38 DISPUTA

11/10/2022 10:24:38 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

89,00

11/10/2022 10:24:38 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

89,00

11/10/2022 10:24:38 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 034) 89,00

11/10/2022 10:25:13 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

80,00

11/10/2022 10:27:15 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

49,80

11/10/2022 10:27:29 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

49,00

11/10/2022 10:28:31 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

48,90

11/10/2022 10:28:50 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 072)

40,00

11/10/2022 10:29:13 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

30,00

11/10/2022 10:31:55 LANCE PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (PARTICIPANTE 034) 39,99

11/10/2022 10:34:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:34:38 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:44 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Dispensador de sabonete líquido 400 ml
Quantidade: 5 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 150,00

Marca: NOBRE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA

 067 31.651.344/0001-94 60,00 40,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 65 - ADJUDICADO
Lote 65

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Un.
Descrição: Caixa organizadora com tampa 20 litros plástico
Quantidade: 5 Valor Unit.: 40,00 Valor Total: 200,00

Marca: SANTANA Modelo:
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2 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

 092 46.186.229/0001-63 60,00 46,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

27/09/2022 09:53:44 PUBLICADO

27/09/2022 12:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/10/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/10/2022 10:24:38 DISPUTA

11/10/2022 10:24:38 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

60,00

11/10/2022 10:24:38 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 092)

60,00

11/10/2022 10:25:06 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 092)

58,00

11/10/2022 10:25:15 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

57,90

11/10/2022 10:25:50 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 092)

55,00

11/10/2022 10:27:04 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

54,90

11/10/2022 10:27:16 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 092)

54,00

11/10/2022 10:27:24 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

53,90

11/10/2022 10:27:36 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 092)

52,00

11/10/2022 10:28:23 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

51,90

11/10/2022 10:28:56 LANCE MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
(PARTICIPANTE 092)

46,00

11/10/2022 10:29:05 LANCE T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

40,00

11/10/2022 10:34:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
11/10/2022 10:34:39 HABILITAÇÃO

13/10/2022 09:08:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/10/2022 09:28:44 EM ADJUDICAÇÃO

13/10/2022 10:52:17 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO ELIZABETE NEVES SERVELHERE RIBEIRO

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS MENDES

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
1 – OBJETO
Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de elaboração, 
organização, planejamento e execução de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) para provimento de emprego público, em caráter temporário, 
atendendo às necessidades deste Município, conforme especificado abaixo:
Professor de Educação Infantil – Atuação Específica na Educação Infantil
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego Curso em nível 
médio modalidade normal (Magistério) ou;
Em Nível Superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao 
Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Fundamental ou;
Em Curso Normal Superior.
Vencimento R$ 3.289,06
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 200
Nº de vagas de Ampla Concorrência CR
Nº de vagas para portadores de deficiência CR
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição 30,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva e Prova de Títulos
Professor – Atuação na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego Curso em nível 
médio modalidade normal (Magistério) ou;
Em Nível Superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao 
Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Fundamental ou;
Em Curso Normal Superior.
Vencimento R$ 1.644,54
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 800
Nº de vagas de Ampla Concorrência 52
Nº de vagas para portadores de deficiência 03
Nº de vagas para Afrodescendentes 05
Jornada de Trabalho 20 horas
Taxa de inscrição 30,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva e Prova de Títulos
Professor – Atuação Específica em Educação Física
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego Ensino Superior 
Completo em Educação Física com Licenciatura Plena, quando da posse.
Vencimento R$ 1.891,22
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 200
Nº de vagas de Ampla Concorrência 09
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 20 horas
Taxa de inscrição 30,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva e Prova de Títulos
Auxiliar de Serviços Gerais
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino 
Fundamental
Vencimento R$ 1.439,17
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 500
Nº de vagas de Ampla Concorrência 15
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição 25,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva
2 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE
2.1 – A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais 
e, visando atender o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, bem como a Lei Municipal nº 432 de 25 de maio de 2017, vem 
por meio desta, apresentar  justificativa para realização de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS), nos termos que seguem.
A solicitação de Processo Seletivo Simplificado tem por objetivo a contratação 
temporária de Professores Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 20h, Professores de Educação Física 20h e Professores de 
atuação específica na Educação Infantil 40h e Auxiliar de serviços gerais, 
conforme a necessidade da rede municipal de ensino e sobretudo para 
atendimento dos atestados médicos e licenças diversas dos servidores.
Em vista da urgência decorrente da proximidade de se ultimarem os contratos 
temporários de auxiliares de serviços gerais ainda vigentes, destaca-se 
a necessidade de viabilizar a continuidade do atendimento às Unidades 
Educacionais. Isso porque os presentes contratos visam suprir licenças 
concedidas a servidores efetivos (Licença sem vencimentos, licença-prêmio, 
licença maternidade), bem como afastamentos em vista de tratamento de 
saúde. Tais demandas necessitam de suprimento imediato de servidores, 
a fim de garantir a continuidade dos serviços nas unidades educacionais, 
sobretudo as de notificações de atestados médicos e licenças maternidades.
Em tempo, informamos que, diariamente, a Secretaria Municipal de Educação 
recebe vários atestados médicos de 30 (trinta) dias a 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis pela nova apresentação de atestado médico, sendo que do 
período de janeiro até a presente data (22.09.2022) a secretaria obteve um 
total de 146 servidores efetivos afastados.
Cumpre destacar que, a redução desses profissionais nas Unidades 
Educacionais, além de causar prejuízos ao bom andamento das atividades 
desempenhadas, no âmbito da limpeza, organização e preparação da 
alimentação dos alunos, também tem sobrecarregado os demais servidores, 
que por sua vez acabam adoecendo também. A medida emergencial tomada 
pela secretaria de educação, foi de ofertar hora-extra, porém não há demanda 
suficiente de servidores interessados de modo a suprir as defasagens 
existentes.
Além dos afastamentos médicos já mencionados, o Município precisa 
liberar em torno de 44 licenças-prêmio (previstas até 2024), referentes aos 
servidores efetivos do cargo de Auxiliar de serviços gerais, em cumprimento 
a Lei Complementar n.º169/2006, que altera o Art. 102 da Lei Complementar 
n.º018, de 28 de maio de 1992, e que por sua vez estabelece que o servidor 
de cargo efetivo fará jus a cada 5 anos de exercício ininterrupto do cargo, a 3 
meses de licença por assiduidade, com remuneração do respectivo cargo e 
que essa licença deverá ser gozada no quinquênio subsequente à aquisição 
do direito.
Ademais, informamos que embora o Poder Executivo Municipal tenha 
realizado o Concurso Público n.º30/2022 para provimento de vagas do 
seu quadro de pessoal, referente o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 
número de 35 vagas, criadas pela Lei Complementar n.º402, de 25 de junho 
de 2015, foram preenchidas pelos aprovados no concurso supracitado. Para 
suprimento de vagas em vacância de imediato, seria necessário a convocação 
de outros 17 profissionais, porém essa convocação dos demais aprovados 
está impossibilitada no momento, haja vista, que a criação de novas vagas 
infringiria o Decreto n.º 087/2022, que estabelece normas de limitação de 
empenho para a manutenção do equilíbrio financeiro.
Portanto, em vista do bom andamento do serviço público e atrelado ao 
princípio do melhor interesse da criança, ressalta-se a importância da 
substituição imediata dos profissionais afastados, a fim de não prejudicar o 
ensino municipal.
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS
3.1 – ETAPAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO A CARGO DA LICITANTE (EMPRESA CONTRATADA)
3.1.1 – Elaborar os instrumentos normativos do Processo Seletivo Simplificado 
(Edital e Anexos) que serão preparados baseados nas informações e dados 
definidos com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal. O referido edital 
e seus anexos somente serão divulgados após parecer da Comissão Especial 
de Seleção de Pessoal.
3.1.2 – Identificar junto à Prefeitura do Município de UMUARAMA – PR, o 
perfil e as atividades típicas do cargo/emprego, incluindo suas descrições.
3.1.3 – Auxiliar o Município na elaboração da minuta do edital, bem como 
da legislação necessária para realização do Processo Seletivo Simplificado.
3.1.4 – Definir, para elaboração do Edital:
a) Requisitos para efetuar as inscrições.
b) Procedimentos para as inscrições.
c) Provas e suas estruturas: cargos/empregos, nível, tipo de prova (Títulos, 
objetivas e práticas), conteúdo, número de questões, valor em pontos e 
orientações para cada tipo de prova.
d) Avaliação profissional para os cargos indicados, com suas respectivas 
orientações.
e) Procedimentos para impetrar recursos.
f) Resultado final e classificação com os devidos critérios de desempate.
g) Quadro de vagas por cargo/emprego especialidade/área de atuação, 
salários, taxa de inscrição, requisitos (nível de escolaridade e registros em 
órgãos competentes) e vagas para deficientes.
h) Cronograma.
i) Datas, horários e locais para inscrição.
3.1.5 – Responsabilizar-se pela formação de equipe técnica especializada e 
experiente que trabalhará em estreita articulação com o órgão colegiado da 
Prefeitura.
3.1.6 – Divulgar o Processo Seletivo Simplificado, conforme orientações 
legais, de modo a garantir o amplo conhecimento público do certame.
3.1.7 – Proceder ao cadastramento geral dos candidatos inscritos.
3.1.8 – Efetuar inscrição de candidatos, que será realizada por meio eletrônico.
3.1.9 – Disponibilizar programa para recebimento das inscrições via internet.
3.1.10 – Fornecer equipe para o desenvolvimento das atividades de 
fiscalização da aplicação das provas.
3.1.11 – Emitir cartões de confirmação, contendo a data, horário e locais de 
prova.
3.1.12 – Realizar a elaboração e reprodução gráfica de fichas de inscrições e 
demais materiais necessários.
3.1.13 – Analisar tecnicamente as questões de provas, conforme programa 
e critérios definidos.
3.1.14 – Editorar as provas.
3.1.15 – Imprimir e grampear as provas.
3.1.16 – Envelopar os cadernos de questões de provas e cartões de respostas.
3.1.17 – Ensacar (em malotes) os envelopes.
3.1.18 – Manter as provas sobre sigilo absoluto.
3.1.19 – Acondicionar as provas em envelopes lacrados e invioláveis, com 
os cadernos de questões e cartões de respostas por local de realização, 
providenciando o fechamento dos malotes com cadeados.
3.1.20 – Organizar as provas por sala e local, de acordo com o previsto no 
Edital em quantidade suficiente para atender a todos os candidatos inscritos, 
além de cadernos reservas.
3.1.21 – Aplicar as provas.
3.1.22 – Corrigir os cartões de respostas para elaboração dos resultados.
3.1.23 – Avaliar prova de títulos, se houver.
3.1.24 – Fornecer material necessário para aplicação das provas, folhas de 
assinatura, folhas de respostas e material de sinalização para cada um dos 
locais de prova.
3.1.25 – Confeccionar e fornecer os manuais e formulários de registro de 
ocorrências para uso dos Coordenadores e Fiscais.
3.1.26 – Processar e entregar listagens de resultados, sendo que a 
listagem dos aprovados será emitida por cargo, por ordem de classificação 
e por número de inscrição, inclusive em mídia digital, para publicação pela 
Prefeitura.
3.1.27 – Fornecer os documentos exigidos pelas Instruções Normativas nº 
118/2016 e nº 142/2018 Sistema Integrado de Atos de Pessoal do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná em arquivo csv.
3.1.28 – Definir, organizar e providenciar o local de realização da prova escrita 
objetiva.
3.1.29 – Divulgar os gabaritos das provas até 48 horas após a aplicação das 
provas no site oficial do Processo Seletivo Simplificado.
3.1.30 – Receber e examinar os recursos dos candidatos.
3.1.31 – Levantar e analisar os resultados.
3.1.32 – Fornecer dados, instrumentos legais e sugestões de respostas 
para subsidiar a análise e julgamento de eventuais recursos interpostos 
pelos candidatos nas diversas etapas de realização do Processo Seletivo 
Simplificado.
3.1.33 – Apoiar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura 
com argumentos para a resposta a eventuais ações judiciais.
3.1.34 – Disponibilizar condições especiais para os candidatos com 
deficiência, gestantes, lactantes e outros candidatos que necessitem de 
outras condições especiais, desde que seja solicitado pelos interessados em 
formulário próprio.
3.1.35 – Responsabilizar-se por todos os custos e despesas necessárias 
ao cumprimento do objeto, incluindo alimentação, transporte e alojamento 
de seus empregados e prepostos, bem como os encargos necessários 
decorrentes de sua contratação, tais como: salários e encargos sociais 
inerentes as legislações, fiscal, social, securitária, trabalhista e previdenciária.
3.1.36 – Responsabilizar-se pelo transporte, segurança e guarda dos malotes 
contendo as provas, até o local e momento da realização.
3.1.37 – Acatar possíveis revisões propostas pela Administração ao citado 
Cronograma, que deverão ser justificadas e autorizada pela autoridade 
superior, para melhor adequação ao interesse público.
3.1.38 – Realizar o levantamento de recursos humanos e materiais (em 

quantitativo).
3.1.39 – Elaborar lista dos candidatos aprovados e eliminados do Processo 
Seletivo Simplificado de acordo com os critérios do edital para cada cargo/
emprego e/ou especialidade.
3.1.40 – Elaborar lista final dos candidatos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado com o nome, cargo/emprego e/ou especialidade, número 
de inscrição e notas gerais em meio impresso e encadernadas e enviar à 
Contratante.
3.1.41 – Elaborar lista geral dos candidatos em ordem alfabética e por 
classificação e enviar à Contratante.
3.1.42 – Elaborar lista geral do Processo Seletivo Simplificado por ordem de 
classificação em cada cargo/emprego e/ou especialidade, contendo todos os 
dados dos candidatos, inclusive endereço e telefone, situação no Processo 
Seletivo Simplificado (classificação, não classificação, eliminação) e notas 
gerais e enviar à Contratante.
3.1.43 – Todas as listas deverão ser entregues em mídia digital.
3.1.44 – Apresentar relatório final e listagem dos resultados para homologação.
3.1.45 – Apresentar relatório final, em mídia digital, contendo todos os dados 
de cadastro dos candidatos, inclusive endereço completo e o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado listado por classificação.
3.1.46 – Convocar a coordenação setorial, executores, itinerantes, fiscais e 
pessoal de apoio para atuarem na aplicação da prova.
3.1.47 – Distribuir o pessoal de aplicação das provas pelos locais de execução 
das mesmas.
3.1.48 – Elaborar manual de orientação para todo o pessoal envolvido.
3.1.49 – Convocar, para reuniões os coordenadores, executores e itinerantes 
para receberem as instruções contidas nos manuais.
3.1.50 – Providenciar todo o instrumental e material necessário à realização.
3.1.51 – Cumprir todas as macro etapas da presente contratação, as quais 
estão agrupadas todas as fases/ações elencadas nos subitens anteriores, 
definidas conforme Cronograma de Atividades que integra o presente Termo 
de Referência, assim definidas:
  a) Elaboração de instrumentos normativos do Processo Seletivo Simplificado.
 b) Publicação do Edital.
 c) Abertura do período de inscrições, com o respectivo 
recebimento.
 d) Elaboração da prova escrita.
 e) Aplicação da prova escrita.
 f) Correção da prova escrita.
 g) Recebimento e Análise dos recursos.
 h) Apresentação da lista final de candidatos aprovados.
3.1.52 – Sem prejuízo das demais exigências editalícias a serem definidas 
no instrumento convocatório, com o objetivo de garantir o atendimento aos 
princípios norteadores da Administração Pública, com ênfase no princípio da 
Eficiência e Efetividade do objeto, a licitante deverá apresentar na data da 
licitação, os seguintes documentos comprobatórios para qualificação:
a) Certidão comprobatória de inscrição e regularidade no Conselho Regional 
de Administração (CRA) em nome da empresa e do responsável técnico.
b) Atestados que comprovem a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
compatível com o objeto desta Licitação, devidamente registrados no 
Conselho Regional de Administração (CRA).
c) Declaração de possuir profissionais, para compor a Banca Examinadora 
da Licitante, com nível superior, todos com experiência profissional em 
elaboração e correção de testes/avaliações.
d) Declaração de possuir parque gráfico próprio responsável pela impressão 
e envelopamento das provas, com vistas a garantir o sigilo das provas, não 
sendo admitida terceirização do referido serviço.
e) Comprovação de possuir equipe Acadêmica capacitada com titulação em 
nível superior, por meio de cópias de diplomas e declaração, com experiência 
na construção das questões nas seguintes áreas de conhecimento: Língua 
Portuguesa, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos do Cargo.
f) Declaração de possuir corpo jurídico com pessoal capacitado para o 
exercício das atividades de atendimento a contratante, respostas aos 
organismos de controle e eventuais demandas de candidatos.
g) Declaração de possuir link com banda mínima de 100 (cem) megabytes 
para tráfego dos dados dos Processos Seletivos Simplificados, de modo a 
garantir que o portal possa ser acessado na maior parte do tempo.
h) Declaração de possuir sistemas de armazenamento de arquivos, sistemas 
de backup e redundância com capacidade de atendimento a 40.000 (quarenta 
mil) usuários.
i) Disponibilizar no site o processo seletivo simplificado em questão enquanto 
estiver vigente.
j) Atestado que comprove a qualificação técnica da Instituição.
k) Fica proibida a subcontratação, nos casos de contratação direta.
3.2 – ETAPAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO A CARGO DO MUNICÍPIO
3.2.1 – Nomear através de ato de autoridade competente, a Comissão 
Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura, para atuar junto à empresa 
contratada.
3.2.2 – Facilitar os contatos da empresa vencedora da licitação com 
autoridades e instituições locais com vistas à perfeita organização do certame.
3.2.3 – Fornecer no dia da aplicação das provas apoio de segurança.
3.2.4 – Publicar, na imprensa oficial, os atos que, por determinação legal, 
devam ser divulgados.
3.2.5 – Divulgar os atos do Processo Seletivo Simplificado, conforme 
orientação legal, garantindo o amplo conhecimento público do certame, 
através do site da Prefeitura, jornais de circulação no Município e pelo 
meio de comunicação que julgar conveniente, de modo a garantir o amplo 
conhecimento público do certame.
3.2.6 – Criar conta bancária específica em nome da Prefeitura de UMUARAMA 
– PR, com a única e exclusiva função de recepcionar os valores atinentes as 
inscrições efetivadas (recolhidas) pelos candidatos, para maior transparência 
por ocasião da prestação de contas junto aos órgãos de fiscalização.
3.2.7 – Atender, através do atendimento ao subitem anterior, aos princípios da 
oportunidade, da universalidade, do orçamento bruto e da unidade de caixa, 
além de evitar a omissão de receitas e violação aos princípios constitucionais 
da moralidade e eficiência, devendo o Poder Publico ter o controle e prestar 
contas das receitas e despesas que ira realizar, nos termos do art. 14 da Lei 
Complementar n. 101/2000 e nos arts. 58 a 65 da Lei n. 4.320/64
3.2.8 – Intervir em qualquer momento no Processo Seletivo Simplificado, em 
caso de descumprimento da legislação que disciplina o tema do objeto.
3.2.9 – Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após 
atendidos os devidos trâmites legais.
3.2.10 – Divulgar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado na 
imprensa oficial.
3.3 – ESTRUTURAÇÃO DAS PROVAS
3.3.1 – A estruturação das provas para cada emprego se dará com a 
participação de representantes técnicos ou gestores das áreas onde haja 
empregos objeto do certame, quando necessário.
3.3.2 – A licitante vencedora deverá receber da Prefeitura Municipal de 
UMUARAMA – PR, as atribuições típicas de cada emprego com suas 
descrições e exigências, instrumentos rigorosamente obrigatórios para 
configurar o quadro de provas a constar do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado.
3.3.3 – A licitante vencedora deverá estabelecer com a Prefeitura Municipal 
de UMUARAMA – PR, sugestões e critérios para definir os tipos de provas.
3.3.4 – Serão observados, com base no Plano de Cargos e Salários da 
Prefeitura, os perfis, os requisitos mínimos, assuntos prioritários para 
cobrança de forma a definir as matérias/ conteúdos programáticos das 
provas, notas mínimas, grau de dificuldade das questões.
3.3.5 – As provas deverão avaliar habilidades que vão além do conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e 
avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio do candidato.
3.3.6 – A seleção dos candidatos se efetivará mediante processo específico, 
através da aplicação de prova escrita objetiva.
3.3.7 – A estruturação da prova deverá conter para o nível fundamental no 
mínimo 30 (trinta) questões, nível médio e superior no mínimo 40 (quarenta) 
questões, Professor de Educação Infantil – 40 horas, Professor – 20 horas, 
Professor de Educação Física – 20 horas e Auxiliar de Serviços Gerais, 
elaboradas por banca examinadora que tenham na composição, docentes ou 
técnicos com experiência na elaboração de Processo Seletivo Simplificado e 
que integrem instituições de nível superior.
3.3.8 – A quantidade de questões poderá ser alterada, de comum acordo com 
a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura, para melhor ajuste 
ao perfil do emprego objeto do certame.
3.3.9 – A licitante vencedora deverá constituir o conteúdo programático e 
respectiva sugestão bibliográfica, para determinar a elaboração das provas e 
para informação ao candidato através do Manual do Candidato.
3.3.10 – A licitante vencedora deverá selecionar e contratar especialistas para 
constituição das Bancas Examinadoras.
3.3.11 – A licitante vencedora levará em consideração a escolaridade e os 
demais requisitos para provimento do emprego, estabelecidos no Plano de 
Cargos e Carreiras, procedendo aos ajustes quando necessário.
3.3.12 – A Licitante Vencedora deverá dar suporte aos coordenadores de 
aplicação de provas, mantendo de plantão pessoal habilitado para tal, com 
conhecimento das regras e procedimentos.
3.3.13 – As provas serão aplicadas, no Município de UMUARAMA – PR.
4 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS)
4.1 – O serviço deverá ser realizado na sede da Prefeitura Municipal de 
UMUARAMA – PR, na Av. Rio Branco, 3717.
4.2 – Considerando a natureza do objeto e suas diversas fases, poderão 
ser realizadas algumas ações nos demais órgãos ou dependências da 
Administração Municipal localizados no território do município, quando 
necessários ao cumprimento da etapa.
4.3 – As etapas do serviço que pela sua natureza não necessitem de presença 
física de representante na sede da Prefeitura ou suas dependências, poderão 
ser realizadas na sede da licitante vencedora, a critério da administração.
5 – DA FISCALIZAÇÃO
5.1 – O regime de execução é indireto, nos termos do Inciso VIII do Art. 6° 
da Lei de Licitações, sendo a fiscalização do serviço deste termo, a cargo 
do Titular da Secretaria Municipal de Administração, que promoverá o 
acompanhamento da execução, bem como, a aceitação do mesmo.
5.2 – A fiscalização da administração pública se incumbirá de discutir e avaliar, 
constantemente, o teor, a qualidade dos bens/serviços e o andamento de sua 
execução e fazer exigências, quando necessárias.
5.3 – Em nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões 
periódicas na medida em que as necessidades do desenvolvimento dos 
trabalhos assim exigirem.
6 – DO PERÍODO DE EXECUÇÃO
6.1 – O período global para execução do serviço do objeto deste Termo de 
Referência deverá ser de 180 dias, iniciando-se a contagem no dia seguinte 
do recebimento, pela adjudicatária da Ordem de Serviço para o Início da 
Execução Contratual.
7 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após a Homologação 
do Processo Seletivo Simplificado, com a apresentação da nota fiscal/fatura 
na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do 
objeto ou Recibo.
7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
7.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada.
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a entrega/ execução dos bens/serviços.
8.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados 
fora da especificação deste Termo de Referência.
8.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, 
em até 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento, pela administração 
pública, da comunicação do adjudicatário, informando o término ou conclusão 
do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 
8.666/93.
8.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, 
em até 90 (noventa) dias, contados da data da aceitação provisória emitida 
pela administração pública.
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 – Comunicar a Administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com a entrega/execução dos bens/serviços.
9.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes 
deste Termo de Referência e seu anexo integrante, bem como demais 
informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 
desclassificação da mesma, caso não o faça.
10 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO
10.1 – Os itens do Edital da Licitação serão aplicados de acordo com a 
Comissão Permanente de Licitação e a Procuradoria do Município, bem como 
o presente termo de referência.
Umuarama, 13 de outubro de 2022.
 SARA DAMIANA BORGES URBANO        ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
    Secretária Municipal de Administração          Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.994/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE 
FATIMA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARIA DE FATIMA DA SILVA, matrícula 
994761, portadora da cédula de identidade RG nº 7.763.090-2-SSP/
PR e inscrita no CPF n.° 037.612.539-07, nomeada em 05 de Maio de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário De Saúde, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar nº 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 7806/2022, com 
fruição no período de 21 de Novembro de 2022 a 18 de Fevereiro de 
2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.995/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora GISLAINE DA 
SILVA SANTOS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora GISLAINE DA SILVA SANTOS DE 
OLIVEIRA, matrícula 974381, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.268.200-9-SSP-PR e inscrita no CPF n° 023.044.879-80, nomeada 
em 11 de Junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03 (tres) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2017/2022, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos 
do Processo n.º 7490/2022, com fruição no período de 01 de Novembro 
de 2022 a 31 de Janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0019  - JARDIM 

MONACO - N.º: 1688  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1267 / 2022 

SEQUENCIA: 15

Julia Toledo Barros Silva CPF/CNPJ:  11761181963
CADASTRO: 3797200 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: AV OLINDA,  1688 CEP:  87505080

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1267 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

Julia Toledo Barros Silva    CPF/CNPJ: 11761181963

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 3774 CEP.:   87502340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0078, Lote: 0009  - ZONA 1 - N.º: 

5009  - ZONA 1

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1273 / 2022 

SEQUENCIA: 2

FRANCISCO AP SEVILHA CASTRO CPF/CNPJ:  42474280987
CADASTRO: 162900 QUADRA:  0078 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA NICANOR SANTOS SILVA,  5009 CEP:  87501120

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO: ZONA 1

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1273 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO AP SEVILHA CASTRO    CPF/CNPJ: 42474280987

ENDEREÇO: RUA NICANOR SANTOS SILVA, Nº 5009 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 1
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 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 
e o dia 09 de dezembro de 2022, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com 
a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores foram tomados com 
base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam 
livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei 
n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal 
e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs 
e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima 
primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento 
ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da 
contratada, com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais 
necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em 
não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Alergologista R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva) R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66 R$ 1.677,34    R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R$ 2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Prick teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Patch teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Avaliação Urodinamica Completa R$ 7,62 R$ 288,43 R$ 296,05
Biópsia de Próstata R$ 116,58 R$ 380,78 R$ 497,36
Cistoscopia ou Ureteroscopia R$ 18,00 R$ 222,00 R$ 240,00
Dilatação Uretral R$ 1,52 R$ 121,81 R$ 123,33
Espirometria R$ 6,36 R$ 93,64 R$ 100,00

Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo R$ 11,34 R$ 43,66 R$ 55,00
Eletroencefalograma em sono induzido R$ 25,00 R$ 40,00 R$ 65,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R $ 
127,44 R$ 150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
RADIOGRAFIAS  DIVERSAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
-RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 8,38 R $ 
25,00 R$ 33,38
-RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ) R$ 9,15 R $ 
25,00 R$ 34,15
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) R$ 7,52 R$ 25,00 R$ 32,52
-RADIOGRAFIA DE LARINGE R$ 5,74 R$ 25,00 R$ 30,74
-RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) R$ 9,03 R$ 25,00 R $ 
34,03
-RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$ 7,20 R$ 25,00 R$ 32,20
-RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) R$ 7,98 R $ 
25,00 R$ 32,98
-RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 7,32 R$ 25,00 R $ 
32,32
-RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) R$ 7,20 R$ 25,00 R $ 
32,20
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) R$ 8,33 R $ 
25,00 R$ 33,33
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) R$ 8,19 R $ 
25,00 R$ 33,19
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA R$ 10,29 R$ 25,00 R $ 
35,29
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 10,96 R$ 25,00 R$ 35,96
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$ 14,90 R$ 25,00 R $ 
39,90
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA R$ 16,88 R $ 
25,00 R$ 41,88
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) R$ 9,16 R$ 25,00 R $ 
34,16
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$ 9,73 R$ 25,00 R$ 34,73
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA R$ 15,58 R$ 25,00 R $ 
40,58
-RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA R$ 7,80 R$ 25,00 R$ 32,80
-RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$ 8,37 R$ 25,00 R$ 33,37
-RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) R$ 8,73 R$ 25,00 R$ 33,73
-RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO + LATERAL) R$ 14,32 R $ 
25,00 R$ 39,32
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) R$ 12,02 R$ 25,00 R $ 
37,02
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 9,50 R$ 25,00 R$ 34,50
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 6,42 R$ 25,00 R$ 31,42
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 7,40 R$ 25,00 R$ 32,40
-RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 5,90 R$ 25,00 R$ 30,90
-RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO R$ 5,62 R$ 25,00 R$ 30,62
-RADIOGRAFIA DE MAO R$ 6,30 R$ 25,00 R$ 31,30
-RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE -IDADE OSSEA) R$ 6,00 R $ 
25,00 R$ 31,00
-RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) R$ 7,98 R$ 25,00 R $ 
32,98
-RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$ 6,91 R$ 25,00 R $  
31,91
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / -LOCALIZADA) R$ 10,73 R$ 25,00 R $ 
35,73
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$ 7,17 R$ 25,00 R$ 32,17
-RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO R$ 35,22 R$ 25,00 R$ 60,22
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE COXA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL +- AXIAL) R$ 7,16 R$ 25,00 R $ 
32,16
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) R$ 9,29 R $ 
25,00 R$ 34,29
-RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES R$ 9,29 R$ 25,00 R $ 
34,29
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Postectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Meatomia Interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS ULTRASSONOGRAFIA:
Ultrassom Tranfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassom Renal com doppler R$ 39,60 R$ 125,40 R$ 165,00
Ultrasson de Carotidas Bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson de Vertebrais bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson abdominal com doppler R$ 39,60 R$ 130,40 R$ 170,00
Ultrasson de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia pélvica (ginecológica)  R$ 24,20 - R$ 24,20
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada 
dentro do mês que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade 
financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de 
Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 
055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __
_________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na 
cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, 
ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 

órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato 
o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE 
contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a 
empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei 
n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal 
e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs 
e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, 
no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 
2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o 
limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão 
das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – 
Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros 
que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em 
vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, 
nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ 
- Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 
de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, 
a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem 
prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, 
incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum 
acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes 
encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre 
o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 19 de abril de 2023, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com 
a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Sistema Único de Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da 
contratada, com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os 

materiais necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e 
rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal 
de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser 
credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do 
paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
Psicologia para tratamento bariátrico R$ 6,30 R$ 33,70 R$ 40,00
A empresa deve contar com profissional de psicologia com especialização ou  titulação comprovada 
na área de Cirurgia Bariátrica e estar com registro ativo no Conselho Regional de Psicologia - CRP.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada.
CONSULTAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
*Psicólogo para atendimento individual/grupal com habilitação, especialização e/ou experiência 
profissional no atendimento referente a Cirurgia Bariátrica, bem como especialização em avaliação 
psicológica.  6,30 33,70 40,00
*Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de materiais e 
insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
*Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/
ou experiência profissional na área referente à demanda descrita
 *O profissional que prestara atendimento referente a cirurgia bariátrica deverá conter toda bateria 
de avaliação psicológica necessária para atender as demandas dos pacientes.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem 
interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.
ANEXO II
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do psicólogo responsável:
RG do psicólogo responsável:
CPF do psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que 
não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV -
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2022, 
Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº ____, regido pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 
029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima 
pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data 
de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta 
dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
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da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade nº 
_____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote:  9 J 3 REM B  - 

SITIOS DE RECREIO CANELINHA - N.º:  - LOTE 9 J 3 REM B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1274 / 2022 

SEQUENCIA: 4

ESPÓLIODE BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00941919994
CADASTRO: 1398950 QUADRA:  0000 LOTE:   9 J 3 REM B

ENDEREÇO: RUA ALICE MARQUES MACHADO,   CEP:  87507230

BAIRRO:  SITIOS DE RECREIO CANELINHA COMPLEMENTO: LOTE 9 J 3 REM B

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1274 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIODE BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 00941919994

ENDEREÇO: RUA  SINVAL PEREIRA FIALHO, Nº 35 , ELDORADO, MONTESCLAROS/MG-MG, CEP: 3940.-1275

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 015A  - JARDIM 

PACÍFICO - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 15

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1276 / 2022 

SEQUENCIA: 10

VILMAR ROBERTO GOMES CPF/CNPJ:  39165221915
CADASTRO: 4975410 QUADRA:  0003 LOTE:  015A

ENDEREÇO: AV CELESTE MARIA ROSALINA JANEIRO,  S/Nº CEP:  87509862

BAIRRO:  JARDIM PACÍFICO COMPLEMENTO: LOTE Nº 15-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 15

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1276 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VILMAR ROBERTO GOMES    CPF/CNPJ: 39165221915

ENDEREÇO: RUA SAO NICOLAU, Nº 3298 CEP.:   87507210 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1555 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DEVANIR MAURO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 022.707.979-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0003, JARDIM SAN MARTIN II, RUA SAO CIPRIANO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3362700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1555 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1555 / 2022   CADASTRO: 1-3362700  ZONA: 0006    QUADRA: 0003 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: DEVANIR MAURO RODRIGUES - CPF/CNPJ:  022.707.979-57

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, Nº 2261 CASA - CONJ. RES. INDEPENDENCIA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1554 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GIULIANDRO DELLA VALENTINA, inscrito(a) no CPF Nº. 006.043.869-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 001C, JARDIM VILA RICA, RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4065950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1554 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1554 / 2022   CADASTRO: 1-4065950  ZONA: 0005    QUADRA: 0005 LOTE: 001C  

CONTRIBUINTE: GIULIANDRO DELLA VALENTINA - CPF/CNPJ:  006.043.869-07

ENDEREÇO: CH JEQUIÉ, Nº S/N, CEP: 87520000 - DISTRITO DE LOVAT - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1492 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 046.158.759-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 00B1, JARDIM ACÁCIA, RUA ONOFRE DE CARVALHO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4802110.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1492 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1492 / 2022   CADASTRO: 1-4802110  ZONA: 0007    QUADRA: 0001 LOTE: 00B1  

CONTRIBUINTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA - CPF/CNPJ:  046.158.759-91

ENDEREÇO: RUA CISNE, Nº 2723  - PQ DO LAGO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--657

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1539 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VITOR VERA  DIAS, inscrito(a) no CPF Nº. 048.101.481-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0061, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 1809, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5044100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1539 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1539 / 2022   CADASTRO: 1-5044100  ZONA: 0005    QUADRA: 0011 LOTE: 0061  

CONTRIBUINTE: VITOR VERA  DIAS - CPF/CNPJ:  048.101.481-06

ENDEREÇO: RUA  COMANDANTE CARLOS  ALBERTO DORO, Nº 1610  - SANTA FELICIDADE, CASCAVEL/PR-PR, CEP: 85.80-3.336

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1495 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VAGNER FERREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 663.208.529-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0024, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5754300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1495 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1495 / 2022   CADASTRO: 1-5754300  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: VAGNER FERREIRA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  663.208.529-68

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº 1756  - JD. IMIGRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-720

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1494 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSIELLY FARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 048.984.689-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0006, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE 

ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6066800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1494 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1494 / 2022   CADASTRO: 1-6066800  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ROSIELLY FARIA DA SILVA - CPF/CNPJ:  048.984.689-00

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611  - PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1517 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SERGIO CARLOS, inscrito(a) no CPF Nº. 676.392.169-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0009 Lote 05/06, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6072105.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 13 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1517 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1517 / 2022   CADASTRO: 1-6072105  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 05/06  

CONTRIBUINTE: SERGIO CARLOS - CPF/CNPJ:  676.392.169-15

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora Aparecida, Nº 2685  - Conjunto Residencial Independência, Umuarama/PR-PR, CEP: 87508-095
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D E C R E T A:

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.001. - S.M.O.P.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Obras,

Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1000 2.000,00R$         

S.M.O.P.P.H - Aquisição, Reposição e

Manutenção de Ferramentas
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
1000 10.000,00R$       

12.000,00R$       

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio

Ambiente
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1000 3.000,00R$         

3.000,00R$         

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Comemorações, Festividades e Recepções 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

1000 120.000,00R$     

120.000,00R$     

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Execução de Obras, Reformas, Ampliações,

Cons. Adaptações em Próprios Municipais
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

511 80.000,00R$       

80.000,00R$       

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

999 135.000,00R$     

135.000,00R$     

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

18.541.0011.1145 Construção da nova célula do aterro 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 511 78.000,00R$       

78.000,00R$       

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Aquisição de Equipamentos para a Limpeza

Pública

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

511 2.000,00R$         

2.000,00R$         TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 215.000,00                              

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.1025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

99.999.9999.9001

TOTAL GERAL

15.451.0005.2026

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 215.000,00                              

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 307 DE 07/10/2022

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.1093

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2099

15.451.0005.2071

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

20.122.0008.2006

ANEXO AO DECRETO N° 307 DE 07/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de outubro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 215.000,00
(duzentos e quinze reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 307/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 154/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1 5.000,00R$         

Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 100.000,00R$     

Manutenção dos Serviços de Assistencia

Farmaceutica
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 30.000,00R$       

Manutenção da Vigilância em Saúde -

Programa de DST/AIDS
3.3.90.32.00.00

MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1 50.000,00R$       

Manutenção da Vigilância em Saúde -

Programa de DST/AIDS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 40.000,00R$       

Repasse Financeiro a Entidades sem Fins

Lucrativos
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1 40.000,00R$       

Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 70014 6.000,00R$         

Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70014 57.500,00R$       

Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

70014 39.125,80R$       

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

303 180.000,00R$     

547.625,80R$     

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 265.000,00R$     

Aquisição de Material Médico Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70014 102.625,80R$     

367.625,80R$     

TOTAL GERAL 367.625,80                              

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.302.0025.2.277

10.301.0024.2.036

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 547.625,80                              

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 308 DE 07/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

10.305.0027.2.196

10.122.0002.2.276

10.304.0027.2.098

10.304.0027.2.098

10.304.0027.2.098

10.301.0024.2.145

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.122.0002.2.159

10.122.0002.2.159

10.303.0026.2.146

10.305.0027.2.196

Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 308 DE 07/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de outubro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 547.625,80 (quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos),
para atender à programação constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 367.625,80 (trezentos e
sessenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp.,
no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

                               DECRETO Nº 308/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 154/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

 
 

 

 

D E C R E T A:

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
UNIDADE: 40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
A.C.E.S.F - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

300076 5.000,00R$          

5.000,00R$          

N° Fonte Valor
336.936,62 .300076 1.875.632,83        

.300076 950.000,00           

.300076 190.000,00           

.300076 344.000,00           

.300076 356.000,00           

.300076 5.000,00               

.300076 30.632,83             

Valor utilizado pelo Decreto nº 040/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 061/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 272/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 309/2022

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos ACESF - exercício anterior 2.212.569,45         

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

23.692.0021.1.358

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 5.000,00                                    

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 309 DE 07/10/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 309 DE 07/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de outubro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507,
de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2021, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 309/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 154/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Transporte de Escolares 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

104 32.000,00R$         

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETERMINADO

104 160.000,00R$       

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

104 30.000,00R$         

Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

104 20.000,00R$         

Administração da Diretoria de Educação 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

104 20.000,00R$         

Administração da Diretoria de Educação 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 32.000,00R$         

294.000,00R$       

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Comemorações, Festividades e Recepções 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 85 384.000,00R$       

Comemorações, Festividades e Recepções 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

85 180.000,00R$       

564.000,00R$       

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE: 11.002. - FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção do Fundo Municipal de

Desenvolvimento 
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

300086 40.019,54R$         

40.019,54R$         

ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.C.S - Divulgação e Publicidade 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

85 200.000,00R$       

200.000,00R$       

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.001. - S.M.O.P.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Obras,

Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS

VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
85 50.000,00R$         

50.000,00R$         

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

85 100.000,00R$       

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.08.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS DO
SERVIDOR E DO MILITAR

85 26.000,00R$         

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

85 250.000,00R$       

376.000,00R$       

ÓRGÃO: 13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

85 40.000,00R$         

40.000,00R$         

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

85 150.000,00R$       

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85 15.000,00R$         

165.000,00R$       

ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE: 22.001. - COORDENADORIA DO PROCON

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

85 41.000,00R$         

Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

85 7.000,00R$           

Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85 1.600,00R$           

49.600,00R$         

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
UNIDADE: 20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Despesas de Terceirização dos Serviços de

Fiscalização Eletrônica e Correios
3.3.90.40.00.00

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO – PESSOA 

509 200.000,00R$       

26.125.0017.2280 Manutenção dos Agentes de Trânsito 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

509 21.000,00R$         

221.000,00R$       

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 85 560.000,00R$       

Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL RESGATADO

85 4.000,00R$           

564.000,00R$       

N° Fonte Valor
0,00 .300086 40.019,54              

.300086 40.019,54              

.300086 -                         
Valor utilizado pelo Decreto nº 312/2022

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Fundo Municipal de Desenvolvimento - exercício anterior 40.019,54             

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 564.000,00                                   

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3123

28.843.0000.3123

26.125.0017.1158

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.999.619,54                                

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 312 DE 11/10/2022

14.422.0020.2010

14.422.0020.2010

14.422.0020.2010

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.122.0019.2163

27.122.0019.2163

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2077

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.122.0002.2160

TOTAL GERAL

15.451.0005.2099

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2077

15.452.0006.2077

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.131.0002.1094

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.1093

04.122.0002.1093

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

22.661.0007.2041

12.365.0015.2050

12.122.0015.2100

12.122.0015.2100

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2046

12.361.0015.2047

12.361.0015.2047

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 312 DE 11/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 11 de outubro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.999.619,54( um
milhão novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos),
para atender à programação constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 564.000,00 (quinhentos e
sessenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte
300086 - Fundo Municipal de Desenvolvimento - exercício anterior, no valor de R$ 40.019,54 (quarenta
mil, dezenove reais e cinquenta e quatro centavos), conforme indicado no Anexo II.

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 104 - Educação / 25% sobre Impostos, no
valor de R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais), da Fonte 85 - Desvinculação das
Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 880.600,00 (oitocentos e oitenta mil e seiscentos
reais), e da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, no valor de R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um
mil reais),  considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21
- PPA,  a seguir relacionados:

                               DECRETO Nº 312/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 156/2022 da Secretaria Municipal de
Fazenda;

 
 

 

 

D E C R E T A:

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
UNIDADE: 40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
A.C.E.S.F - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

300076 5.000,00R$          

5.000,00R$          

N° Fonte Valor
336.936,62 .300076 1.875.632,83        

.300076 950.000,00           

.300076 190.000,00           

.300076 344.000,00           

.300076 356.000,00           

.300076 5.000,00               

.300076 30.632,83             

Valor utilizado pelo Decreto nº 040/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 061/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 272/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 309/2022

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos ACESF - exercício anterior 2.212.569,45         

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

23.692.0021.1.358

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 5.000,00                                    

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 309 DE 07/10/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 309 DE 07/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de outubro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507,
de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2021, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 309/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 154/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
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